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1  http://www.mipex.eu/portugal

NOTA DE ABERTURA

O normativo legislativo no que respeita à discriminação no emprego, no acesso ao emprego e, conse-

quentemente, no acesso ao mercado de trabalho em Portugal, encontra-se previsto na Constituição 

da República Portuguesa (artigos 13º e 58º), no Código de Trabalho Português (artigos 22º a 26º, 

620º, 642º), e demais legislação avulsa, inclusive diversos instrumentos jurídicos internacionais.

Esse normativo legislativo é extenso e está consolidado há já algum tempo, pelo que é inegável 

que desse ponto de vista Portugal se encontra devidamente acautelado. Aliás, Portugal foi apon-

tado, por alguns estudos, designadamente pelo MIPEX, como sendo um dos países com melhores 

políticas no acesso dos imigrantes ao emprego e que tem em consideração “a igualdade de opor-

tunidades e direitos”1.

Por outro lado, há já uma década que Portugal confirma uma alteração nos perfis das entradas de 

estrangeiros e um aumento de alguns fluxos – caso de trabalhadores independentes, dos estudantes, 

de investigadores e altamente qualificados, de investidores e de reformados – e diminuição de ou-

tros – designadamente as entradas para o exercício de atividades subordinadas. Por outras palavras, 

se no passado os motivos para a entrada no nosso país estavam mais ligados ao exercício de uma 

atividade subordinada e por isso, ligados diretamente ao acesso ao mercado de trabalho, a realida-

de é que esses fluxos, nos dias de hoje, estão mais ligados ao estudo e ao reagrupamento familiar. 

Ainda assim, sendo certo que há um caminho reconhecido do nosso país no domínio da integração 

de imigrantes, também é verdade que esse caminho deve inevitavelmente ser acompanhado por 

medidas e ações claras anti-discriminação dos imigrantes e/ou portugueses de origem estrangeira 

no acesso ao mercado de trabalho, pois é exatamente aí que se encontra um dos pontos nevrálgi-

cos à sua integração, isto é, sem acesso ao mercado de trabalho, não há integração.

Em Portugal o acompanhamento de situações de discriminação no emprego e no acesso ao em-

prego de pessoas imigrantes e portugueses de origem migrante é realizado pela ACT – Autoridade 

para as Condições no Trabalho e cabe a esta entidade, em primeira e última instância, zelar pelo 

estipulado no Código Trabalho que institui a proibição de não 

discriminação.

 

http://www.mipex.eu/portugal
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Isto é, compete à ACT, zelar pelo que acontece no terreno, neste caso em particular aos imigrantes 

ou a(o)s portuguesa(e)s de origem estrangeira, de forma a garantir condições de igualdade ao 

emprego e no acesso ao mercado de trabalho nacional.

O que este Estudo nos traz, através de uma metodologia experimental designada de “testes de 

discriminação” são eventuais exemplos de discriminação no acesso ao mercado de trabalho, por 

parte de pessoas imigrantes e portugueses de origem migrante. Longe de nos poder dar, de forma 

transversal e em todo o país, uma completa radiografia sobre o problema, ajuda-nos, por outro 

lado, em colocar este assunto na ordem do dia.

E as conclusões do Estudo são claras nesse aspeto, isto é, permanecem diversos entraves no acesso 

ao mercado de trabalho e continuam a existir práticas por parte de alguns empregadores que se tra-

duzem numa clara manifestação de discriminação no acesso ao mercado de trabalho. Urge, por isso, 

combater todas estas formas de discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho.

Tendo em conta o portefólio mais alargado deste Alto Comissariado, nomeadamente a sua ligação 

à Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial, as lições extraídas deste estudo 

não deixarão de informar a reflexão que estamos a desenvolver sobre esta temática ao abrigo 

da alínea f) do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto – dita Regime Jurídico 

da Prevenção, da Proibição e do Combate à Discriminação, em Razão da Origem Racial e Étnica, 

Cor, Nacionalidade, Ascendência e Território de Origem –, que prevê a promoção da realização de 

estudos e trabalhos de investigação sobre a discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem.

Voltando pois à origem, damos as boas vindas a este novo volume da coleção de estudos do Ob-

servatório das Migrações do Alto Comissariado para as Migrações, esperando que possa constituir 

um contributo frutífero para o debate que se tem vindo a agendar na sociedade portuguesa acerca 

das práticas de discriminação de sinal contrário no mercado de trabalho que paradoxalmente coe-

xistem com o seu compromisso declarado para com os brandos costumes.

PEDRO CALADO

ALTO-COMISSÁRIO PARA AS MIGRAÇÕES

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107981222/201901161601/73468475/diploma/indice?p_p_state=maximized
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NOTA DA COORDENADORA DO OM

A discriminação de imigrantes e minorias étnicas residentes na Europa tem-se assumido como uma 

preocupação para a maioria dos Estados-membros, sendo por isso alvo de alguma monitorização, 

tanto ao nível das perceções sobre a sua existência em cada país europeu, como ao nível das 

experiências reportadas de discriminação nos mecanismos próprios de cada país. 

Recuperam-se aqui alguns dos dados que apuram as perceções e as experiências de discriminação 

de base racial e étnica, sistematizados e analisados nos relatórios anuais de indicadores de integra-

ção de imigrantes deste Observatório das Migrações (OM), nomeadamente o relatório mais recente 

(Oliveira e Gomes, 2018),1 e que ajudam a enquadrar este volume 63 da Coleção de Estudos do OM:

I. Ao nível das perceções, a Comissão Europeia tem promovido alguns Eurobarómetros Especiais 

focados na perceção da existência de discriminação2 em função da cor da pele ou da origem ét-

nica na União Europeia, a partir de amostras robustas de inquiridos. Considerando os resultados 

da edição mais recente deste inquérito (de 2015), identifica-se que a discriminação com base na 

origem étnica é considerada comum para 64% dos respondentes em Portugal, convergindo o país 

para a média da UE28 (com 64%), registando um crescimento de 11 pontos percentuais (pp) face 

à edição anterior do mesmo inquérito (de 2012) e a UE um aumento de 8 pp.

Reconhecendo que a discriminação não é um fenómeno 

social coerente e uniforme, nestes inquéritos são apuradas 

ainda as perceções de discriminação de forma desagregada 

para diferentes áreas (e.g. acesso a bens e serviços, proteção 

social – saúde e habitação –, educação e emprego). Assu-

mindo o tema da discriminação no recrutamento e acesso 

ao mercado de trabalho o foco deste estudo, recuperam-se 

os resultados focados especificamente na perceção da dis-

criminação em função da cor da pele ou da origem étnica no 

emprego e, em particular, nos processos de recrutamento e 

seleção de pessoal.3 

1  Oliveira, C. R. e Gomes, N. (2018), 
“Discriminação de base racial e étnica”, in 
Indicadores de Integração de Imigrantes. 
Relatório Estatístico Anual 2018, Coleção 
Imigração em Números do Observatório das 
Migrações, Lisboa: ACM, IP, pp. 276-294.
2  No Eurobarómetro especial 393 “É 
considerado discriminação quando uma 
pessoa ou grupo é tratada(o) de uma forma 
menos favorável que outros devido às suas 
características pessoais”.
3  A formulação exata da pergunta é “Em 
[nome do país], quando uma empresa 
pretende contratar alguém e a sua escolha 
recai sobre dois candidatos com iguais 
competências e qualificações, quais dos 
seguintes critérios podem, em sua opinião, 
desfavorecer um candidato?” constando entre 
as opções de resposta “A cor de pele ou a 
origem étnica do candidato”.

https://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Estat%C3%ADstico+Anual+2018+%E2%80%93+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes.pdf/00de4541-b1ad-42ed-8ce9-33056321ecdb
https://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Estat%C3%ADstico+Anual+2018+%E2%80%93+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes.pdf/00de4541-b1ad-42ed-8ce9-33056321ecdb
https://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Estat%C3%ADstico+Anual+2018+%E2%80%93+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes.pdf/00de4541-b1ad-42ed-8ce9-33056321ecdb
https://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Estat%C3%ADstico+Anual+2018+%E2%80%93+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes.pdf/00de4541-b1ad-42ed-8ce9-33056321ecdb
https://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Estat%C3%ADstico+Anual+2018+%E2%80%93+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes.pdf/00de4541-b1ad-42ed-8ce9-33056321ecdb
https://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/383402/Relat%C3%B3rio+Estat%C3%ADstico+Anual+2018+%E2%80%93+Indicadores+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes.pdf/00de4541-b1ad-42ed-8ce9-33056321ecdb
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Com base nos resultados deste inquérito europeu, identifica-se que a perceção de discriminação 

na vertente do emprego tem menor prevalência do que a perceção global de discriminação: em 

2015, 44% dos respondentes em Portugal e 46% dos respondentes na UE28 considerava que a cor 

da pele ou origem étnica poderiam desfavorecer um candidato a emprego. A importância relativa 

dos inquiridos que têm esta perceção de discriminação tem, ainda assim, vindo a aumentar (em 

2015 há mais oito pontos percentuais face a 2009 na UE28 e mais 18 pontos percentuais no caso 

de Portugal). 

Estes Eurobarómetros especiais analisam simultaneamente as “atitudes pessoais face à discri-

minação”, identificando-se em 2015 que, no que diz respeito a colegas de trabalho, em Portugal 

cerca de 1 em cada dez inquiridos declarava sentir-se desconfortável em ter colegas de trabalho 

muçulmanos (12%), judeus (9%), asiáticos (8%) ou budistas (8%) – valores ligeiramente superio-

res aos apurados para a média dos países da União Europeia (13%, 6%, 6% e 7%, respetivamente). 

Por sua vez, 6% dos respondentes de Portugal afirma que se sentiria desconfortável caso um dos 

seus colegas de trabalho fosse de “raça negra” (percentagem semelhante para a média da UE28). 

Estes inquéritos aferem ainda a opinião dos inquiridos quanto à possibilidade de ser promovida 

a monitorização dos processos de recrutamento. A pergunta colocada no Eurobarómetro afere 

“Em que medida é a favor ou contra as seguintes medidas no local de trabalho para fomentar a 

diversidade?”, sendo elencadas diversas possibilidades de resposta, entre as quais: “Monitorizar 

a composição da força de trabalho de forma a avaliar a representação de grupos em risco de 

discriminação” e “Monitorizar os procedimentos de recrutamento de forma a assegurar que os 

candidatos de grupos em risco de discriminação tenham as mesmas oportunidades dos outros 

candidatos com igual competência e qualificações”. A segunda medida tem assumido nas várias 

edições destes Eurobarómetros especiais uma preferência superior tanto na média dos países da 

UE28 (mais 11 pontos percentuais em média) como em Portugal (mais oito pontos percentuais 

em média).

Este tipo de medidas de promoção da igualdade e de promoção da monitorização dos processos 

de recrutamento é percecionado muito positivamente pelos inquiridos de Portugal: em 2015 o valor 
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de favorabilidade registado para a UE é de 77%, enquanto para Portugal é de 84% (ou seja, mais 

sete pontos percentuais), assumindo uma evolução crescente (face a 2009, Portugal apresenta 

+13pp e a média da EU28 +10pp). Resulta que os respondentes de Portugal apresentam melhores 

resultados que a média dos inquiridos da União Europeia no apoio que manifestam a diversas 

medidas para fomentar a igualdade de oportunidades no local de trabalho (e.g. monitorizar os 

procedimentos de recrutamento e a composição da força de trabalho de forma a assegurar que os 

grupos em risco de discriminação tenham as mesmas oportunidades que os restantes trabalhado-

res; formação sobre questões de diversidade para empregados e empregadores).

No que toca a “políticas de combate à discriminação”, na sua globalidade, o mesmo inquérito 

europeu identifica que 76% dos respondentes de Portugal (face a 62% da média dos cidadãos da 

UE) defendem que devem ser introduzidas novas medidas de proteção dos grupos em risco de dis-

criminação, mostrando-se portanto bastante permeáveis à introdução de medidas adicionais nesta 

matéria. Sendo que, simultaneamente, cerca de metade (47%) dos respondentes de Portugal tem 

a perceção de que os esforços feitos em Portugal para combater todas as formas de discriminação 

são eficazes ou moderadamente eficazes. 

II. Já no que toca a experiências reportadas de discriminação de base racial ou étnica nos 

países da União Europeia, outros inquéritos europeus permitem identificar algumas tendências 

interessantes neste domínio, embora não esgotem a efetiva realidade que este fenómeno social 

pode assumir nos contextos europeus. 

O mais recente inquérito acerca da integração e discriminação de imigrantes e minorias residentes 

nos vários países da União Europeia – segundo Inquérito sobre Minorias e Discriminação na União 

Europeia (EU-MIDIS II), promovido pela Agência da União Europeia para os Direitos Fundamentais 

– baseado em entrevistas presenciais realizadas em 2016, com 25.515 pessoas de diferentes 

grupos de imigrantes e minorias étnicas nos 28 Estados-membros da União Europeia, procurou 

identificar experiências efetivas de discriminação. Tal como tinha sido identificado no primeiro in-

quérito, EU-MIDIS I (de 2008), neste segundo inquérito é a origem étnica e a origem de imigração 

as principais causas de discriminação (experienciadas por 1 em cada 4 dos inquiridos nos últimos 

http://fra.europa.eu/en/project/2015/eu-midis-ii-european-union-minorities-and-discrimination-survey
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5 anos para as áreas da vida quotidiana, no total de países onde foi aplicado o inquérito). Acresce 

ainda que 12% dos inquiridos se sentiu discriminado pela sua cor de pele, 12% pela sua religião 

ou crenças religiosas, 7% pela sua idade, 2% pelo seu sexo ou género e 1% por deficiência. 

Segundo os resultados deste inquérito, os grupos que mais sofrem de discriminação em razão da 

sua etnia ou origem imigratória no contexto europeu são os naturais do Norte de África (31%), ci-

ganos (26%) e os imigrantes da África Subsaariana (24%). No caso de Portugal, verifica-se que 7% 

dos inquiridos de origem da África Subsariana declararam ter tido experiências de discriminação 

com base na sua origem étnica e 23% com base na sua cor de pele. Acumulando a prevalência 

de discriminação baseada na etnia nos últimos 12 meses, com a prevalência nos últimos de 1 a 5 

anos, identifica-se que o Reino Unido (23%) e Portugal (33%) continuam a mostrar-se os contextos 

onde os imigrantes africanos subsarianos e seus descendentes reportam menos experiências de 

discriminação, mantendo-se o Luxemburgo com a maior prevalência global (69%). 

Neste inquérito as experiências de discriminação foram desagregadas para nove domínios: procura 

de trabalho; trabalho; serviços de saúde; habitação; educação; bares, restaurantes, ou hotéis; 

serviços públicos; transportes públicos; e lojas. No caso particular da procura de trabalho – tema 

em destaque neste estudo – a questão foi formulada em 2016 da seguinte forma: “Quando foi a 

última vez que se sentiu discriminado/a por causa da sua origem imigrante ou pertença minoritária 

ao procurar trabalho?” assumindo-se como opções de resposta “em algum momento dos últimos 

12 meses”, “em algum momento dos últimos 5 anos mas não dos últimos 12 meses”, e “há mais 

de 5 anos”. A realização desta pergunta era condicional a ter-se antes estabelecido que a pessoa 

havia de facto sido discriminada no contexto em questão. 

Em 2016, nos domínios da vida quotidiana para os quais os africanos subsarianos reportaram 

mais situações de discriminação destaca-se a procura de trabalho, embora não de uma forma tão 

expressiva como na primeira edição deste inquérito em 2008. Observa-se que a área de maior 

prevalência de discriminação em 2016 corresponde ao uso dos transportes públicos, sendo que 

9% das pessoas que os utilizaram reportaram pelo menos uma incidência de discriminação nos 

últimos 12 meses. Em segundo lugar, com 8% surge a área da procura de emprego e a área da 



Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira   (15)

frequência de espaços tais como bares, restaurantes ou hotéis; e com 7% a área da frequência de 

lojas. Com prevalências de 4% identificam-se as áreas do emprego e dos serviços públicos, e com 

2% surgem as áreas da saúde e da educação. Sem prevalência detetada neste inquérito identifi-

ca-se a área da habitação.

Observa-se uma evolução interessante entre os resultados das edições do inquérito de 2008 para 

2016, quando ocorreu entre esses anos uma crise económica e financeira que afetou de forma 

mais acentuada alguns países da União Europeia, entre os quais Portugal. Ora em 2008, em 

Portugal, o domínio da vida quotidiana no qual os africanos subsarianos reportaram mais situa-

ções de discriminação foi exatamente a procura de trabalho: cerca de uma em cada três pessoas 

(32%) que procurou trabalho passou por uma experiência de discriminação nos últimos 5 anos. 

O segundo domínio no qual esta população mais experiencia discriminação (18%) era o trabalho 

propriamente dito, ainda que com uma prevalência 14 pontos percentuais inferiores à identificada 

na procura de trabalho. 

Estes inquéritos europeus trazem ainda alertas muito relevantes quanto ao seguimento que os 

inquiridos fizeram das suas experiências de discriminação. Em concreto, aos inquiridos que reporta-

ram ter tido alguma experiência de discriminação com base na sua etnia ou origem, foi perguntado 

se tinham apresentado ou formalizado queixa. Constata-se que, em 2016, em nenhum dos países 

onde foi aplicado o inquérito mais de 30% dos imigrantes africanos subsarianos e seus descen-

dentes que declararam ter sido discriminados apresentou queixa. Os países onde os discriminados 

africanos subsarianos formalizaram mais queixas foram na Finlândia (30% apresentou queixa), na 

Irlanda (27% apresentou queixa) e na Suécia (25% apresentou queixa). Os restantes nove grupos 

de imigrantes inquiridos no Reino Unido, França, Alemanha, Luxemburgo, Dinamarca, Malta, Portu-

gal, Itália, e Áustria apresentam a menor prevalência de formalização de queixas de discriminação 

(apenas entre 17% e 8% apresentaram queixa). 

Este resultado é especialmente relevante para, como bem alertam os autores deste estudo, com-

preender a baixa prevalência de queixas formalizadas de discriminação (nomeadamente na ver-

tente da procura de emprego e no trabalho), face à eventual realidade percecionada ou às efetivas 
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prevalências de experiências de discriminação de base racial ou étnica nos vários países europeus, 

nomeadamente em Portugal.

Deste modo, ainda que se possa fazer uma aproximação à realidade da discriminação de base 

racial e étnica a partir da análise de denúncias e queixas de discriminação que chegam aos orga-

nismos com competência legal para o combate à discriminação e a promoção da igualdade, deve 

reconhecer-se que esses dados de queixas não esgotam a realidade da discriminação por motivos 

baseados na raça, cor, origem étnica, nacionalidade, ascendência e território de origem no país.

Em Portugal as queixas de discriminação por motivos baseados na raça, cor, origem étnica, nacio-

nalidade, ascendência e território de origem devem ser formalizadas à Comissão para a Igualdade 

e Contra a Discriminação Racial (CICDR), órgão criado em 1999 (pela Lei 134/99, de 28 de 

agosto) e presidido pelo Alto-Comissário para as Migrações (ACM). Com a recente reforma intro-

duzida pela Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, a CICDR é hoje composta por 31 Conselheiros/as 

(antes eram 18 Conselheiros) - representação de todos os grupos parlamentares da Assembleia 

da República, das diversas áreas do Estado (administração interna; justiça; cidadania e igualdade; 

educação; ciência, tecnologia e ensino superior; trabalho, solidariedade e segurança social; saúde; 

e cultura), dos governos regionais, das associações de imigrantes, antirracistas, de defesa dos 

direitos humanos, das comunidades ciganas, das centrais sindicais, das associações patronais e 

de personalidades de reconhecido mérito. 

Em termos de competências, desde 2017 a CICDR assume poderes de determinação e aplicação 

de coimas e sanções acessórias, tendo o ACM a competência instrutória, onde funciona o apoio 

técnico e administrativo daquela comissão. A Lei de 2017 estabelece mecanismos de cooperação 

estreita entre o ACM e a Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), tendo ainda outras insti-

tuições um papel relevante no âmbito da intervenção na discriminação de base racial e étnica em 

Portugal: o Provedor de Justiça recebe queixas atinentes a questões de igualdade e não discrimi-

nação que surjam no contexto da administração pública, o Instituto Português do Desporto e da 

Juventude (IPDJ) é a entidade competente para receber queixas e tramitar os processos decorren-

tes de práticas discriminatórias em espetáculos desportivos, cabendo á Entidade Reguladora da 

http://www.cicdr.pt/
http://www.cicdr.pt/
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/532442/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%20134%2F99%2C%20de+28+de+agosto
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/532442/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%20134%2F99%2C%20de+28+de+agosto
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108045481/view?p_p_state=maximized
http://www.cicdr.pt/
http://www.provedor-jus.pt/
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Comunicação Social (ERC) entidade administrativa independente tramitar as queixas relativas aos 

órgãos de comunicação social. Funciona ainda em Portugal, na Associação Portuguesa de Apoio à 

Vítima (APAV), uma Unidade de Apoio à Vítima Migrante e de Discriminação (UAVMD),

Em matéria de discriminação laboral, o tema em foco neste estudo, por força do Código do Traba-

lho (Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro), da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho) e da lei que proíbe a discriminação no trabalho independente (Lei n.º 

3/2011, de 15 de fevereiro), a ACT permanece a entidade competente para o processamento de 

denúncias e queixas, tendo a obrigação de comunicar à CICDR todas as decisões comprovativas 

de práticas discriminatórias (artigo 23.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto). O enquadramento 

legal em vigor (Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto) atende ainda à interseccionalidade da discrimi-

nação, definindo sinergias entre a CICDR e a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 

(CIG) e a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE), sendo que estas últimas 

coadjuvarão na introdução de uma perspetiva de género na elaboração anual de relatórios sobre a 

situação da igualdade e da não discriminação em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalida-

de, ascendência e território de origem.

Entre 2005 e 2018, a CICDR acolheu 1.399 queixas, sendo 2017 e 2018 os anos de maior incre-

mento das queixas reportadas a esta comissão (179 em 2017 e 346 em 2018, quando entre 2005 

e 2016 a média anual de queixas recebidas era de 80). Importa atender que este aumento significa-

tivo das queixas de discriminação de base racial e étnica em Portugal (+50,4% em 2017 face ao ano 

anterior e +93% em 2018 face ao ano anterior) não reflete necessariamente um aumento do racismo 

no país nesses anos, mas tem inerentes os impactos das recentes provisões do regime jurídico da 

prevenção, da proibição e do combate à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, nacio-

nalidade, ascendência e território de origem (Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto), podendo ainda re-

fletir uma maior consciencialização para a formalização de experiências de discriminação e um maior 

reconhecimento dos mecanismos e entidades que acompanham o combate a esta discriminação. 

Da análise destas queixas acolhidas pela CICDR por área de discriminação, identifica-se que as 

queixas a reportar situações de discriminação de base racial e étnica da área laboral, entre 2005 

http://www.apav.pt/
https://www.apav.pt/uavmd
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34546475/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/25676932/details/normal?p_p_auth=Ebv93u2H
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/25676932/details/normal?p_p_auth=Ebv93u2H
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/279786/details/normal?p_p_auth=Ebv93u2H
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/279786/details/normal?p_p_auth=Ebv93u2H
http://www.act.gov.pt/
http://www.cicdr.pt/
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107981222/201801191208/73468492/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108045481/view?p_p_state=maximized
http://www.cicdr.pt/
https://www.cig.gov.pt/
http://cite.gov.pt/
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e 2017, assumiram o seu valor absoluto mais elevado em 2010 (26 queixas da área laboral, entre 

um total de 77 queixas acolhidas pela CICDR) e o seu valor mais residual em 2014 (1 queixa entre 

60). Nos anos mais recentes as queixas da área laboral foram cerca de duas dezenas (22 queixas 

em 2015, 19 em 2016 e 20 em 2017), perdendo importância relativa face ao aumento do volume 

global de queixas reportadas à CICDR.

Embora esta comissão acolha queixas de discriminação de matéria laboral, sendo à ACT que cabe 

a proteção dos trabalhadores e assegurar a igualdade de tratamento no acesso ao emprego e nas 

condições de trabalho, é a ACT que reúne o universo efetivo de queixas de discriminação no traba-

lho (incluindo a de base racial e étnica), sendo-lhe encaminhadas para a sua atividade inspetiva 

também as queixas deste domínio formalizadas perante a CICDR.

Nos dados sistematizados no relatório anual dos indicadores de integração de imigrantes (Oliveira 

e Gomes, 2017: 254 e 255), são reportados os dados da ação inspetiva da ACT no domínio dos 

trabalhadores imigrantes, no domínio da igualdade e não discriminação no trabalho e no emprego, 

em função da ‘nacionalidade’ e em função da ‘raça’ (categorias da própria ACT nos seus Relatórios 

da Atividade de Inspeção no Trabalho), entre 2012 e 2016. Nos últimos anos observa-se uma di-

minuição das visitas da ação inspetiva no domínio da igualdade e não discriminação no trabalho e 

no emprego (de 183 em 2012 para 25 em 2015 e 17 em 2016, em função da nacionalidade, e de 

22 em 2012 para 5 em 2016 em função da raça) e, consequentemente, verifica-se uma redução 

das infrações autuadas no domínio da igualdade e não discriminação no trabalho e no emprego 

(de 85 em 2012 para 18 em 2016, em função da nacionalidade, e de 9 em 2012 para 2 em 2016 

em função da ‘raça’).

Embora estes dados oficiais disponíveis acerca da discriminação reportada e formalizada a partir 

de queixas (nomeadamente na vertente laboral) permitam trazer importantes pistas para a com-

preensão e análise deste fenómeno social, na medida em que retratam apenas a realidade de 

quem denuncia ou formaliza uma queixa – e esse (pelo que os dados da Agência da União Europeia 

para os Direitos Fundamentais reportam no inquérito EU-MIDIS II) é um universo mais limitado do 

que esta realidade encerra –, deve reconhecer-se que continua a persistir carência de dados e de 

http://fra.europa.eu/en/project/2015/eu-midis-ii-european-union-minorities-and-discrimination-survey
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estudos acerca da discriminação de base racial e étnica de uma forma geral, e sobre a sua preva-

lência no acesso ao mercado de trabalho em particular.

Este estudo assume exatamente o mérito de tentar responder a essa lacuna, tendo ainda a mais-

-valia de procurar aferir, de forma inédita em Portugal, a adoção de testes de discriminação que 

permitam ensaiar a monitorização de procedimentos de recrutamento no acesso ao mercado de 

trabalho por imigrantes e identificar potenciais riscos de discriminação entre candidatos com iguais 

competências e qualificações, seguindo nomeadamente o que tem sido recomendado neste domí-

nio pela Organização Internacional do Trabalho (OIT).

O Observatório das Migrações agradece este contributo original e muito atual dos autores que con-

duz à reflexão e ao debate sobre o tema da discriminação no recrutamento e acesso ao mercado 

de trabalho de imigrantes em Portugal.

CATARINA REIS DE OLIVEIRA

COORDENADORA DO OBSERVATÓRIO DAS MIGRAÇÕES
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1 Sobre a evolução da Lei da Nacio-
nalidade em Portugal ver http://www.
pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.
php?nid=614&tabela=leis.

INTRODUÇÃO
UMA APROXIMAÇÃO ÀS PRÁTICAS DE DISCRIMINAÇÃO 
NO RECRUTAMENTO E ACESSO MERCADO DE TRABALHO 
EM PORTUGAL
PEDRO GÓIS, CARLA VALADAS, JOSÉ CARLOS MARQUES

O presente estudo trata duas questões centrais para as sociedades do nosso tempo, as migrações 

e o trabalho. De forma mais específica, investiga a(s) forma(s) de recrutamento e acesso ao merca-

do de trabalho de um tipo particular de indivíduos: os migrantes de países terceiros e os cidadãos 

portugueses de origem estrangeira que residem em Portugal. A necessidade de integrar num mesmo 

estudo estes dois grupos distintos imbrica diretamente na história das migrações para Portugal e 

na justaposição num mesmo espaço-tempo de fluxos e stocks migratórios distintos. Com a Lei 

de Nacionalidade portuguesa (Lei n.º 37/81, de 3 de outubro) e as suas sucessivas alterações 

legislativas e regulamentares (Oliveira et al., 2017),1 o acesso à nacionalidade portuguesa permitiu 

a naturalização de um número considerável de nacionais de países terceiros sem que este facto 

tenha substantivamente alterado as condições sociológicas em que residem em Portugal. Uma 

alteração jurídica contribui para, mas, como desde há muito sabemos, não altera a sociedade. 

Também neste caso a nacionalidade portuguesa de que desfrutam muitos portugueses com na-

turalidade estrangeira não altera, de forma significativa, o potencial de discriminação sofrido no 

recrutamento e acesso ao mercado de trabalho. Este estudo pretende fazer uma discussão inicial 

neste tema e promover uma discussão societal que vá além das alterações jurídicas que enformam 

esta temática no nosso país. Há todo um caminho a fazer nas alterações sociológicas que impeçam 

a existência de toda e qualquer discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho. 

O nosso contributo passa por colocar este tema na agenda sociológica coletiva.

A análise da integração dos imigrantes em Portugal deve começar com um alerta sobre a natureza 

e fiabilidade dos dados disponíveis a partir da informação 

estatística e administrativa disponível. Face aos dados esta-

https://www.om.acm.gov.pt/documents/58428/440932/Caderno+Estat%C3%ADstico+1+Nacionalidade+FINAL_b.pdf/787fbb3d-d8ea-4daa-922d-5cbefec49ff4
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tísticos e administrativos disponíveis em Portugal o principal critério para estimar a dimensão da 

população imigrante e as suas características é, normalmente, o da nacionalidade dos indivíduos. 

Este critério tem limitações que devem ser explicitamente enunciadas. Por um lado, há cidadãos 

com nacionalidade estrangeira que já tendo nascido em Portugal, não têm qualquer experiência 

migratória, correspondendo nomeadamente a descendentes de imigrantes que herdam a nacionali-

dade estrangeira de origem dos seus pais. Por outro lado, verifica-se que os dados acerca de indiví-

duos com nacionalidade estrangeira podem excluir imigrantes de facto que adquiriram, entretanto, 

a nacionalidade portuguesa e que, por isso, deixaram de integrar os dados acerca da população 

estrangeira residente em Portugal. Desta forma, os dados tratados a partir da nacionalidade dos 

residentes em Portugal devem ser lidos apenas como uma aproximação ao universo da imigração, 

bastante mais vasta do que podemos enunciar estatisticamente.

A imigração em Portugal constitui, neste sentido, uma realidade complexa e multidimensional: ca-

racteriza-se por uma imigração sazonal, sectorialmente determinada na agricultura ou no turismo; 

por uma migração temporária (ainda que de médio prazo) que caracteriza as crescentes migrações 

de estudantes; por uma imigração de longa duração típica de migrações laborais, que inclui a 

migração familiar. Também a imigração laboral não é um fenómeno novo em Portugal. Desde há 

décadas que o mercado de trabalho português incorpora cidadãos de países terceiros que, na 

sua maioria, têm origem num conjunto limitado de países, designadamente, União Europeia (UE), 

Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP), Ucrânia ou China. Estas origens representam, 

em conjunto, mais de dois terços da imigração atual em Portugal (SEF, 2017).

Desde meados da década passada, e em especial após a crise económica de 2008, Portugal as-

sistiu a uma alteração do número total e dos perfis de imigrantes e/ou de estrangeiros residentes. 

Se até meados da década passada as principais razões eram laboralmente induzidas (e, sobretudo, 

para o exercício de uma atividade profissional subordinada), nos últimos anos, os fluxos de entra-

da passaram a estar associados principalmente ao estudo (no ensino superior) (SEF, 2013) e ao 

reagrupamento familiar (Marques et al., 2014). Sem prejuízo de sinais recentes poderem indiciar 

um novo ciclo de entradas de imigrantes para o exercício de atividades profissionais subordina-

das (aliciado por uma aceleração da economia) há que salientar o aparecimento de novos perfis 

https://sefstat.sef.pt/Docs/Rifa2017.pdf
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2  O Código Fiscal do Investimento, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 249/2009, de 23 de 
Setembro (complementado com a Portaria 
n.º 12/2010, de 7 de Janeiro), introduziu 
no Código do IRS um estatuto fiscal 
para residentes não habituais que atraiu 
para Portugal um significativo número de 
estrangeiros.

migratórios, induzidos, desta vez, por uma nova estrutura fiscal para residentes não habituais em 

vigor desde 2009.2 Estes estrangeiros residentes em Portugal (não se auto consideram imigrantes, 

mas sim expatriados) alcançam já cerca de 0,5-0,7% do total da população residente em Portugal, 

ou seja, 15% a 20% do total de estrangeiros residentes no país. Uma parte substantiva destes 

estrangeiros é nacional de um país da UE e, neste sentido, dificilmente captável nas estatísticas 

nacionais.

O mercado de trabalho português, no que se refere aos imigrantes, foi caracterizado, no final dos 

anos 90, como sendo um mercado de trabalho segmentado, quase bipolar, incorporando migrantes 

tanto no seu segmento inferior (imigrantes que exerciam profissões e funções pouco qualificadas) 

como no segmento superior (imigrantes que exerciam funções altamente qualificadas) (Baganha, 

1996). A explicação para esta polarização encontra-se no facto de a economia portuguesa ser, à 

época, uma economia em transição em que, de acordo com alguns autores, se tendem a bipolarizar 

os fluxos de imigrantes que atrai criando empregos/postos de trabalho como empregados de hotel 

ou trabalhadores da construção civil e lugares para gestores de topo e quadros altamente qualifi-

cados, enquanto os empregos/postos de trabalho intermédios são reduzidos de forma sustentada 

e/ou não estão disponíveis para imigrantes (Cross e Waldinger, 1999: 55).

A primeira década deste século assistiu a uma mudança na composição dos fluxos migratórios para 

Portugal, mas a maioria dos imigrantes em Portugal continuou a inserir-se no segmento inferior do 

mercado de trabalho, com um grupo de imigrantes altamente qualificados a aceder ao mercado de 

trabalho embora muitos sem o reconhecimento das suas qualificações originais (Góis e Marques, 

2007, 2014). Acelerada pelo elevado número de obras públicas, pelo setor da construção e pelo 

setor do turismo, a atração de imigrantes para o mercado de trabalho português fez-se através do 

recurso, mais uma vez, a estratégias típicas de uma economia em transição. Como exemplos desta 

tendência podemos citar quer o incremento do outwork nas 

indústrias que o permitem, designadamente nas indústrias 

têxtil ou de calçado, quer o desenvolvimento de formas diver-

sas de subcontratação e/ou outsorcing (de serviços ou de 

funções) que permitem às empresas manter-se competitivas 
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através de uma redução dos custos de produção associados à mão de obra. Ao longo da primeira 

década do novo milénio ocorreu uma transição da economia informal (o segmento inferior do mer-

cado de trabalho), como regra para a inserção laboral dos imigrantes recém-chegados (em virtude 

da adaptação das leis de estrangeiros à realidade nacional), para uma integração no mercado 

laboral através de formas de contratação atípicas, recurso a cadeias de subcontratação e acesso 

ao mercado de trabalho baseado em estruturas étnicas (sobretudo no caso dos imigrantes da CPLP 

ou da China), ou do que ficou definido como a “indústria das migrações” no caso de imigrantes 

com outras origens. O alargamento da indústria das migrações aos contextos laborais do país de 

destino, a “etnicização” de algumas profissões ou setores, o encerramento de uma (ou numa) rede 

social migratória prolongada no tempo, criou sinergias potencialmente negativas no caso de imi-

grantes de alguns países (e.g., Cabo Verde, Guiné Bissau) promovendo a sua continuada inserção 

em setores de baixo valor e baixo rendimento e sujeitando estes imigrantes a uma precariedade 

radical (sem acesso à segurança social, sem acesso ao Estado de Bem Estar e totalmente depen-

dentes de uma conjuntura economicamente favorável).

Apesar dos imigrantes em Portugal não constituírem um grupo homogéneo e ser, por isso, possível 

detetar a coexistência de perfis migratórios distintos entre os diversos grupos de imigrantes com a 

mesma nacionalidade, pode afirmar-se que uma parte importante dos imigrantes se encontra inse-

rida em setores económicos específicos do mercado de trabalho nacional. A etnicização de algumas 

profissões, já indiciada no passado (Baganha, Marques, e Fonseca, 2000), pode ser parcialmente 

explicada por um sistema de redes sociais concêntricas em torno de alguns pares setores eco-

nómicos/nacionalidade (e.g., construção civil ou limpezas/cabo-verdiana; restauração ou lojas/

brasileira; trabalhador rural ou restauração /nepalesa). A consequência desta etnicização é a fraca 

mobilidade profissional e social dos imigrantes e seus descendentes sobretudo para os imigrantes 

pouco ou nada qualificados. No que se refere aos imigrantes qualificados ou altamente qualifi-

cados, diferentes estudos realizados em Portugal (Góis e Marques, 2006, 2007 e 2010; Peixoto, 

2005; Peixoto et al., 2010; Carneiro, 2006) mostram a existência, em proporção variável segundo 

os grupos nacionais analisados, de uma evolução positiva das situações de emprego ao longo da 

experiência migratória dos imigrantes. Estes estudos suportam a teoria sobre a mobilidade ocupa-
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cional dos imigrantes, segundo a qual os imigrantes qualificados ou muito qualificados registam 

inicialmente uma mobilidade profissional descendente em resultado da imperfeita transferibilidade 

do seu capital humano e, após um período de permanência no país de acolhimento, um processo 

de mobilidade ascendente em função dos investimentos implícitos e explícitos que realizam (Borjas, 

1985, Chiswick et al., 2005, Friedberg, 2000). Este processo de inserção laboral dos imigrantes, 

marcado por uma sucessão entre a mobilidade descendente e ascendente, tem sido ilustrado 

graficamente através de uma curva em forma de ‘U’, em que o ponto de inversão no processo de 

desqualificação profissional ocorre quando o imigrante atinge um determinado nível de integração 

a partir do qual consegue ultrapassar as suas desvantagens iniciais (Góis e Marques, 2018).

Recentemente, a grande crise económica, financeira e também social que afetou a generalidade 

dos países à escala global (sobretudo em 2008 e anos seguintes), veio produzir mudanças no 

modo como se organizam e funcionam os mercados de trabalho e, em alguns casos, contribuiu 

para acelerar tendências já antes em curso relacionadas com os avanços tecnológicos, o aumento 

do desemprego e do trabalho precário, a fragmentação das relações sociais, o retrocesso nos di-

reitos de cidadania entre muitos outros fenómenos. Simultaneamente, os fluxos de pessoas entre 

países distintos não só continuaram a existir como, em alguns casos, os destinos migratórios se 

redirecionaram e, podemos mesmo dizer, intensificaram-se. Assinale-se a importância da saída de 

muitos portugueses (e de imigrantes em Portugal) para velhos e novos países de emigração, como 

também a vinda para a Europa (por vezes, apenas tentada) de milhares de pessoas provenientes 

de países africanos ou do médio oriente num movimento de oferta continuada de mão de obra que 

sustenta uma política de salários baixos e constante substituição/rotação de trabalhadores em 

algumas profissões definidas agora como precárias ou sazonais.

Em síntese, com as mudanças verificadas nas últimas décadas, o mercado de trabalho em Portugal 

alterou-se substancialmente. As migrações formaram parte da mudança e foram, por vezes, indu-

zidas, e noutras vezes, indutoras de alterações profundas no modo como a estrutura do mercado 

de trabalho reagiu (ou acelerou alterações) na economia nacional. A segmentação outrora bipolar 

do mercado de trabalho dos imigrantes em Portugal tende agora a ser muito mais complexa e a 

percorrer outras áreas. Já não se restringe apenas aos imigrantes recém-chegados ao mercado de 
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trabalho, mas aos que o mercado de trabalho define, conjunturalmente, como menos empregáveis 

ou menos produtivos. Os jovens à procura do 1.º emprego, os maiores de 45 anos que procuram 

reentrar no mercado de trabalho, os trabalhadores menos qualificados que procuram mudar de 

emprego, os trabalhadores sobre qualificados que procuram um emprego estão, hoje, sujeitos a 

condições de trabalho e remuneração que antes definíamos como aplicadas apenas aos imigrantes 

não qualificados, isto é os empregos 3D (Dirty, Dangerous and Demeaning ou Dirty, Dangerous and 

Demanding ou ainda Dirty, Dangerous and Difficult).

Com todas estas mudanças estruturais, o acesso ao mercado de trabalho é hoje muito diferente do 

de há duas décadas. A nossa hipótese de partida era a de que os imigrantes de países terceiros 

ao procurarem um emprego se deparam com situações de exclusão que os impedem de aceder ao 

mercado de trabalho ou, quando o conseguem, se veem privados dos direitos constitucionais a um 

emprego justo e a um salário justo. Foi no intuito de procurar aferir as condições de acesso deste 

grupo de indivíduos ao mercado de trabalho que realizámos, num período de tempo muito curto, 

um estudo piloto sobre as condições de acesso ao mercado de trabalho por parte de nacionais de 

países terceiros e de portugueses de origem estrangeira em Portugal. Partimos de uma premissa: 

uma das áreas que mais contribui para uma integração social bem-sucedida dos imigrantes é a sua 

integração laboral. Concomitantemente, um insucesso na inserção laboral contribui para o retorno 

a um ciclo de exclusão social ou para uma inclusão social ineficaz (Kahanec e Zimmermann, 2011; 

Zimmermann et al., 2008).

Neste estudo, pretendemos observar para além dos discursos oficiais e do enquadramento legal o 

que, de facto, acontece no que respeita ao acesso de imigrantes de países terceiros ao mercado 

de trabalho português. Ter um emprego constitui um fator primordial de integração na sociedade e 

o acesso ao emprego (e à remuneração) um primeiro nível de inclusão social. Os fluxos migratórios, 

que ao longo das últimas décadas se têm pluralizado e diversificado, demonstram, tanto no caso 

dos fluxos de saída como no dos fluxos de entrada em Portugal, uma forte motivação económica 

e estão, portanto, muito dependentes de uma inserção laboral. Estas dinâmicas têm sido ampla-

mente estudadas por diversos autores (Marques e Góis, 2012). Para além desta dimensão, existe 

hoje um conjunto muito diversificado de estudos em que se analisa a situação dos imigrantes na 
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sociedade portuguesa sob múltiplos ângulos: participação política, dinâmicas familiares, patrimó-

nio cultural, religião, integração social e laboral, etc. (Baganha, Góis e Marques, 2006; e Machado, 

Azevedo e Matias, 2009). Em muitos destes trabalhos, questões em torno do preconceito, etno-

centrismo, racismo e discriminação são, com menor ou maior intensidade, abordadas (Lages et al., 

2006). Uma análise mais fina da discriminação no mercado de trabalho numa etapa ex-ante, ainda 

que fundamental, no processo de inserção laboral de cidadãos provenientes de países terceiros 

como é o momento do acesso ao mercado de trabalho permanece, todavia, ausente dos estudos 

sobre migrações em Portugal. O estudo que agora apresentamos pretende ser uma primeira apro-

ximação empírica à existência e extensão de práticas de discriminação no mercado de trabalho 

face a grupos sociais específicos como são os imigrantes e os portugueses de origem estrangeira.

Numa primeira parte, é apresentado o quadro teórico e conceptual que estrutura a nossa análise 

da discriminação laboral de imigrantes ou portugueses de origem estrangeira. No capítulo 1 ana-

lisam-se os significados jurídico, moral e sociológico da discriminação e distinguem-se formas 

de discriminação direta e indireta. Procura-se também contextualizar o surgimento do tema e a 

visibilidade que este assume na agenda política em Portugal, por influência designadamente de 

organizações internacionais como são a UE e a Organização Internacional do Trabalho (OIT).

O capítulo 2 é dedicado ao enquadramento das novas dinâmicas que configuram os mercados de 

trabalho a nível global e que produzem reflexos, muito em particular, num país como Portugal. Neste 

contexto, identificam-se e discutem-se os obstáculos de ordem macro, meso e micro que, em con-

creto, se colocam no processo de integração de imigrantes e de portugueses de origem estrangeira 

no mercado laboral em Portugal.

No terceiro capítulo reconstitui-se, numa primeira parte, a evolução recente da população estran-

geira presente no território português e, num segundo momento, são analisados dados estatísticos 

provenientes do Inquérito ao Emprego do Instituto Nacional de Estatística (INE). A partir destes 

dados, caracteriza-se a situação laboral de pessoas provenientes de países terceiros em Portugal, 

numa perspectiva que compara a situação dos cidadãos da UE e a dos cidadãos provenientes de 

países terceiros, nos anos de 2008 e 2015.
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Um quarto capítulo é consagrado à análise da legislação reunindo uma discrição do regime jurídico 

genericamente aplicável ao trabalho em Portugal por cidadãos de estados terceiros e analisam-se os 

mecanismos existentes na lei que permitem (ou que pretendem permitir) uma avaliação da aplicação 

efetiva do regime legalmente consagrado. Da análise do quadro legal português e dos dados (in)exis-

tentes sobre a sua aplicação conclui-se que, não obstante, existir em Portugal uma legislação favorá-

vel ao acesso ao trabalho por nacionais de estados terceiros, na prática, não existem mecanismos que 

permitam monitorizá-la e concluir sobre a sua eficácia. São ainda apresentados casos de legislação 

e regulamentação de acesso a profissões que, salvo melhor opinião, parecem ser discriminatórias.

A segunda parte do trabalho é dedicada à análise dos dados empíricos obtidos no projeto que 

deu origem a este volume. No capítulo 5 descrevem-se os vários procedimentos metodológicos 

adotados, as dificuldades na sua implementação e as suas vantagens e desvantagens. No capítulo 

6 apresentam-se os resultados de uma experiência situacional de aplicação de testes de discrimi-

nação com vista a uma primeira medição da discriminação no acesso ao mercado de trabalho de 

migrantes e portugueses de origem estrangeira.

No âmbito deste estudo, pretendeu-se averiguar se existiriam setores onde a discriminação no 

recrutamento pudesse não existir. O futebol profissional, em concreto o recrutamento de jogadores 

de futebol profissionais pelos clubes das ligas profissionais portuguesas, revelou-se um estudo de 

caso a explorar. A visibilidade do futebol profissional em Portugal e o seu impacto público justificam 

esta análise. Assim, no capítulo 7, aborda-se a questão da discriminação no recrutamento no seio 

de uma das indústrias culturais e de conteúdos com maior relevância à escala mundial, o futebol. 

A contextualização da evolução do “futebol enquanto desporto” para o “futebol enquanto atividade 

económica” é a principal explicação para o aparecimento do que o autor conceptualiza como uma 

“discriminação ao contrário”. Neste caso, mostra-se, não a discriminação no acesso de cidadãos 

de países terceiros, mas, diferentemente, a que existe no recrutamento de cidadãos portugueses 

com base na regulamentação existente. A discriminação no acesso ao mercado de trabalho revela-

-se in absens, não no oposto do que a Lei determina (toda a discriminação é discriminatória), mas, 

ao contrário do que se esperaria, pela ausência inesperada de discriminação no recrutamento face 

ao impacto do Acórdão do caso Union Royale Belge des Sociétés de Football Association ASBL v 
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Jean-Marc Bosman (1995) C-415/93 (Bozman Ruling). Há outros exemplos de discriminação no 

acesso a algumas profissões específicas que, sendo distintas, parecem ir no mesmo sentido. É o 

caso, por exemplo, dos lojistas de comércio étnico (e.g., chineses, indianos, nepaleses ou turcos), 

dos agentes de segurança privada ou dos advogados (e.g., portugueses). Podendo representar, 

todos eles, práticas discriminatórias, o modo como estas se configuram implica uma mudança na 

forma como analisamos o que é ou não discriminação.

Na terceira e última parte do estudo, são apresentadas as conclusões e um conjunto de recomen-

dações, atualizadas a 2018 (face a anteriores recomendações constantes do relatório de 2015) 

com o intuito de reformular e melhorar algumas das práticas já existentes e delinear novas medidas 

legislativas e ações que previnam o aparecimento ou a prática de atos e atitudes de discriminação 

no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho.

Neste estudo exploratório sobre a discriminação no acesso ao mercado de trabalho face a este 

grupo social específico, as principais fontes de informação usadas são: dados estatísticos pro-

venientes do Inquérito ao Emprego do INE, do Relatório Anual de Imigração, Fronteiras e Asilo do 

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) e do Relatório Estatístico Anual do Observatório das 

Migrações; análise de legislação antidiscriminação; análise de conteúdo das entrevistas realizadas 

a imigrantes e outros interlocutores privilegiados e dados provenientes dos testes de discriminação 

ou situação aplicados. Um dos instrumentos inovadores usados para medir a discriminação no 

acesso ao mercado de trabalho consistiu, precisamente, na realização de “testes de discrimina-

ção” (discrimination testing) ou “testes de situação” (situation testing). Estes testes são também 

definidos como “testes de recorrência” (recurrent tests); testes de comparabilidade (comparability 

tests); testes de situação, entre outras designações. Para além de diferenças conceptuais e das 

especificidades metodológicas que lhes estão associadas (Rorive, 2009), sumariamente, podemos 

caracterizar o procedimento do seguinte modo: pares de candidatos com nacionalidades e perten-

ças étnicas distintas (e.g., brancos e negros, nacionais e não nacionais) candidatam-se a ofertas 

de emprego, avaliando-se a reação dos potenciais empregadores a estas candidaturas. Daqui re-

sulta a possibilidade de mensurar a discriminação a partir de casos reais e de extrair conclusões 

que permitam obviar a essa discriminação em casos futuros.
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Para além de um enquadramento legal, quer a nível nacional quer europeu, quer mesmo internacio-

nal, que visa garantir a igualdade de direitos e oportunidades, e que, na sua aplicação quotidiana, 

revela inúmeras fragilidades e ineficiências, subsistem práticas sociais que, por vezes de forma 

explícita, outras subterraneamente, geram diferenças e desigualdades nas mais diversas esferas 

da vida social. Pensemos, em particular, nas Convenções da OIT que visam garantir a igualdade de 

tratamento e a eliminação de todas as formas de discriminação no emprego (e.g., recrutamento, 

relações contratuais, segurança, acesso à formação) subscritas por um vasto conjunto de países. 

De facto, são múltiplos os campos de discriminação e desigualdade, em que a law in life/law in 

practice não concretiza a law in books, marcando uma distância assinalável entre os quadros ju-

rídicos e os seus potenciais efeitos. Além da ineficácia da legislação e das políticas traçadas para 

a integração de cidadãos de países terceiros emergem, também, de análises mais detalhadas, 

obstáculos ou barreiras presentes no próprio quadro jurídico dos países, impedindo, de forma 

mais ou menos expressa, mais ou menos constitucional, o acesso de indivíduos a certos direitos, 

profissões, etc.. Apesar do caráter eminentemente exploratório deste estudo, que não pretende ser 

representativo ou ter estudado de forma exaustiva esta realidade, é esperado que, a partir daqui 

se possa alargar o conhecimento sobre o tema e se lancem as bases para futuras e mais desen-

volvidas investigações.
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3 Para uma introdução ao tema ver Sociology 
de A. Giddens (1997) em que o autor 
apresenta uma curta definição de ambos os 
conceitos e estabelece uma distinção entre 
eles.

CAPÍTULO 1.
DISCRIMINAÇÃO: ENTRE A DEFINIÇÃO JURÍDICA, 
A DEFINIÇÃO MORAL E A DEFINIÇÃO SOCIOLÓGICA
Discriminar é, para o senso comum, diferenciar, distinguir. Em sentido sociológico é uma ação ou ati-

tude negativa perante uma característica específica e diferente. Uma pessoa pode ser discriminada 

em função da sua “raça” ou da sua “etnicidade”, do seu género, orientação sexual, nacionalidade, 

religião, situação social, etc. Uma atitude discriminatória tem como resultado último a destruição ou 

comprometimento dos direitos fundamentais de um ser humano, prejudicando um indivíduo no seu 

contexto social, cultural, político ou económico e contribuindo para a exclusão social do mesmo. A 

discriminação, e o preconceito a que está intrinsecamente ligado, são fenómenos sociais e socioló-

gicos que sempre aconteceram, em diferentes contextos, ao longo da história3. A discriminação, na 

maior parte das vezes, tem origem num preconceito que desqualifica em função de ideias precon-

cebidas que assumem a superioridade de uns (indivíduos ou grupos) sobre outros (indivíduos ou 

grupos) sem qualquer razão que o justifique. A atenção que é concedida a cada um destes conceitos 

e o modo como são abordados apresenta inúmeras variações que foram sendo analisadas por vá-

rias disciplinas e autores. A discriminação foi objeto de análise de um leque alargado de disciplinas 

como a Sociologia, a Antropologia, a Ciência política, a Psicologia, a Economia ou o Direito, todas 

elas procurando explicar as causas da discriminação, as circunstâncias em que ocorre e se reproduz, 

as suas práticas e as suas consequências. Por exemplo, Osin e Porat (2005), numa análise abran-

gente de textos jurídicos demonstram que os textos constitucionais da maioria dos países do mun-

do possuem normas antidiscriminação considerando-a merecedora de repúdio num sinal claro de 

aceitação da não-discriminação como regra social. Tal não significa, porém, que exista um consenso 

sobre o que se entende ser discriminação e sobre a punição de atos ou atitudes discriminatórios. Na 

verdade, Wouter Vandenhole numa revisão dos tratados internacionais sobre este tema demonstra 

que “não há uma definição universalmente aceite de discriminação” (2005: 33) embora existam de-

finições que vêm sendo (cada vez mais) socialmente aceites 

na definição de um mínimo de direitos à não discriminação, 

como parte do cardápio dos direitos humanos universais.
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Também a Sociologia há várias décadas dedica atenção ao tema. A discriminação, em termos 

sociológicos, envolve sempre processos sociais complexos e não é explicável (apenas) por atitudes 

individuais. Dito de outro modo, a sociologia entende a discriminação não como um ato individual 

isolado, mas como um sistema complexo de relações sociais que produzem injustiças em proces-

sos de interação social. Numa aproximação à definição sociológica, entendemos que discriminação 

é uma ação ou uma prática que exclui, cria uma desvantagem, ou diferencia entre indivíduos ou 

grupos de indivíduos com base numa ou em várias características reais ou percecionadas como 

tal. A partir desta definição, a Sociologia procurou estudar a discriminação enquanto variável de-

pendente e enquanto variável independente dividindo o estudo sociológico da discriminação em 

dois tipos: discriminação como fenómeno social e discriminação como explicação para outro (ou 

outros) fenómenos sociais observados (Alport, 1954; Blank et al., 2004; Pager e Shepherd, 2008).

Na atualidade, apesar de este continuar a ser um fenómeno bastante generalizado, que tem na 

sua origem diferentes fatores de ordem económica, política, social e cultural, é frequentemente 

considerado inexistente ou irrelevante por parte de pessoas e entidades que assumem um papel 

preponderante na sociedade (e.g., políticos, empresários, funcionários públicos, os meios de comu-

nicação social). Tal facto deriva de dois constrangimentos significativos: por um lado, a carência de 

dados empíricos objetivos que permitam medir a discriminação e a evolução da sua dinâmica; por 

outro, condicionantes políticas e ideológicas que, embora considerando a discriminação contrária 

aos valores e ao direito, nada fazem para proceder a uma alteração sociológica ou social.

Explicar o conceito de discriminação não é, como se compreende, uma tarefa fácil, nem tão pouco 

absolutamente consensual. A preferência por uma das definições alternativas de discriminação não 

tem apenas implicações teóricas, mas também implicações metodológicas, porque a definição de-

termina o âmbito de aplicação da análise e os métodos empíricos adequados para a identificação 

e estudo do fenómeno. Tendo em conta a multiplicidade de dimensões de que a discriminação se 

reveste, alguns autores usam o conceito no plural (Allal, 2015) mostrando a sua complexidade. 

A Sociologia distingue entre discriminação direta e a discriminação indireta (Pettigrew, 1985). A 

discriminação direta ocorre sempre que a desigualdade é gerada intencionalmente (por exemplo 

através da Lei ou de regulamentos). Sempre que as decisões são baseadas explicitamente na raça, 
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género ou nacionalidade a discriminação é direta (podendo ser positiva ou negativa). A discrimi-

nação indireta é a perpetuação ou ampliação do preconceito original. A discriminação é indireta 

quando, por exemplo, um critério ostensivamente não racial (e.g., o género ou a nacionalidade) 

serve como um proxy ou determinante com consequências sociais reais.

As definições sociológicas mais inclusivas sobre discriminação assumem que as minorias raciais 

ou étnicas, as mulheres, os imigrantes ou outros grupos sociais não possuem características es-

senciais que impliquem uma integração social negativamente diferenciada. Neste sentido, toda a 

desigualdade é vista como um legado de discriminação e uma injustiça social que deve (e pode) 

ser socialmente corrigida.

Na verdade, são muitos os motivos/as causas que levam a que os indivíduos sejam tratados de 

forma diferente e desfavorável em função de critérios que são considerados infundados, proibidos 

perante a lei e que, portanto, podem/devem dar lugar a sanções e repreensões. Várias convenções 

internacionais refletem estas definições e regulamentam a sua definição. Por exemplo, concentran-

do-nos doravante nas questões laborais ou de acesso ao emprego, de acordo com a Convenção nº 

111 da OIT, de 1958, o conceito de discriminação refere-se a qualquer tipo de distinção, exclusão 

ou preferência baseada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, nacionalidade ou origem social 

que tenha por efeito anular ou pôr em causa a igualdade de oportunidades ou de tratamento no 

emprego ou no trabalho.

A discriminação tem sido uma matéria à qual a União Europeia tem dedicado especial atenção, 

nomeadamente na aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre as pessoas, sem dis-

tinção de género (Diretiva 2006/54/CE, de 5 de Julho de 2006), origem racial ou étnica (Diretiva 

2000/43/EC, de 29 de Junho de 2000), ou no estabelecimento de um quadro geral de tratamento 

no emprego e na atividade profissional (Diretiva 2000-78-CE, de 27 de Novembro de 2000). Em 

Portugal, são de referir, designadamente, os contributos da Lei n.º 99/2003, de 27 de agosto, ao 

transpor para a ordem jurídica interna as Diretivas Europeias 

2000/43/EC (Diretiva sobre Igualdade Racial4), 2000/78/

EC (Diretiva da Igualdade no Emprego) ou a Lei n.º 7/2009 

de 12 de Fevereiro de 2009 que transpõe a 2006/54/EC 

4 Sublinhe-se que o artigo 4.º da Diretiva 
2000/43/EC apenas legitima a diferença de 
tratamento com base na raça ou etnicidade 
quando se tratar de um requisito genuíno e 
determinante para o exercício da função/
ocupação.
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(Diretiva de igualdade de oportunidades). Estas Diretivas contêm disposições legislativas impor-

tantes contra a discriminação, opondo-se a 4 tipos de discriminação em concreto: discriminação 

direta e indireta, assédio e instruções para discriminar (instructions to discriminate) (Rorive, 2009). 

Recentemente, a Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto veio estabelecer o regime jurídico da preven-

ção, da proibição e do combate à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, nacionali-

dade, ascendência e território de origem. Ao definir, no seu artigo 3.º o conceito de «Discriminação» 

e diferenciar entre: a) «Discriminação»; b) «Discriminação direta»; c) «Discriminação indireta»; e de  

d) «Discriminação por associação» a legislação tem o cuidado de enquadrar múltiplos perfis que 

podem ser assumidos pelo ato ou atitude discriminatório5, 6. 

Tal como no caso da definição sociológica de discriminação, mas num sentido diverso, também aqui 

se sublinha a existência de discriminação indireta7 e se constrói uma legislação que proíbe esta 

prática. A discriminação direta reporta a situações em que um indivíduo é tratado menos favoravel-

mente do que outro, sendo as condições iniciais de ambos comparáveis entre si. A título de exemplo, 

veja-se o caso de um anúncio em que seja referido de forma explícita que os cidadãos estrangeiros 

“não são bem vindos”, ou em que se nega a possibilidade de 

candidatura a quem não possua determinadas características 

que não dependem de formação ou educação escolar ou de 

experiência prévia (e.g., idade, género, língua materna, etc.). A 

discriminação indireta distingue-se da anterior já que não está 

necessariamente ligada a nenhum intento discriminatório. Po-

demos pensar em situações, práticas, critérios que (apesar de 

aparentemente neutros) colocam os indivíduos pertencentes a 

um determinado grupo (étnico, racial) numa condição desfavo-

rável, em função de aspetos como a religião, a idade, a orienta-

ção sexual, a nacionalidade. Por exemplo, quando o código de 

conduta de uma empresa ou organização não admite altera-

ções no horário de trabalho, etc. e/ou o uso de determinadas 

peças de vestuário ligadas a hábitos e práticas religiosas (e.g., 

período do Ramadão, uso do véu). No caso do assédio, um 

5 A legislação pode ser acedida através de   
h t t p : / / d a t a . d r e . p t / e l i /
lei/93/2017/08/23/p/dre/pt/html
6 Importa atender que a Lei n.º 93/2017 
de 23 de agosto não se aplica a contexto 
laboral. Nos termos do disposto no n.º 1 
do art.º 2.º aplica-se: a) à proteção social, 
incluindo a segurança social e os cuidados 
de saúde; b) aos benefícios sociais; c) à 
educação; d) ao acesso a bens e serviços 
e seu fornecimento, colocados à disposição 
do público, incluindo a habitação; e) à 
cultura. Em matéria laboral deve atender-se 
ao disposto no Código do Trabalho, na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e na 
Lei n.º 3/2011, de 15 de fevereiro, no que 
concerne à proteção contra a discriminação 
na área do trabalho e do emprego, e do 
trabalho independente, conforme prevê o 
n.º 2 do artigo 2.º da lei 93/2017 de 23 
de agosto.
7 Esta distinção parece-nos bastante útil 
e foi tida em atenção nas nossas próprias 
observações empíricas como descreveremos 
adiante.

http://data.dre.pt/eli/lei/93/2017/08/23/p/dre/pt/html
http://data.dre.pt/eli/lei/93/2017/08/23/p/dre/pt/html
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tipo específico de discriminação, estamos perante comportamentos que põem em causa a dignidade 

da pessoa humana, criando um ambiente ofensivo, intimidatório, hostil8, 9. Finalmente, um tipo de dis-

criminação (in)direta, mas muito difícil de provar, é o caso das instruções dadas por exemplo a uma 

agência ou empresa de trabalho temporário por parte de um empregador que diz explicitamente não 

pretender contratar pessoas “não brancas” ou de certas nacionalidades em concreto (e.g., brasileiros, 

cabo verdianos), ou que, ao contrário, só quer trabalhadores de uma nacionalidade (por serem mais 

“dóceis” ou “mais trabalhadores”). Estas enquadram o último tipo de discriminação, o qual viola a 

legislação antidiscriminação existente, quer a nível nacional, quer a nível europeu.

Como veremos no tópico seguinte, as preocupações que estão por detrás destas normas e orien-

tações provêm da jurisprudência e dos avanços na legislação alcançados em fóruns internacionais 

ou instituições com os quais Portugal mantém uma relação privilegiada (e.g., Comissão Europeia, 

Tribunal Europeu de Justiça, Organização Internacional do Trabalho) e também da experiência que 

foi sendo acumulada em relação, especificamente, à discriminação com base no género/sexo.

1. A DISCRIMINAÇÃO NA AGENDA PÚBLICA, A CRIAÇÃO DE MECANISMOS OFICIAIS  

E DE POLÍTICAS PÚBLICAS

As preocupações de combate à discriminação baseada na nacionalidade, cor ou origem étnica 

ganharam maior proeminência política na segunda metade da década de 1990, à semelhança 

do que aconteceu com as políticas de igualdade de género. Como refere Monteiro “a emanação 

internacional de uma mensagem política forte e sustentada desde as recomendações da Confe-

rência de Pequim (...) intensificou os efeitos da globalização 

e transnacionalização das políticas (...) e do novo paradigma 

transnacional sobre os agentes políticos portugueses em 

matéria de igualdade” (Monteiro, 2011: 382). Ora se este foi 

o período que Maria Stratigaki (2008) designou de “século 

d’ouro” das “políticas de igualdade de género” na Europa, em 

matérias de combate à discriminação com base na naciona-

lidade, cor e origem étnica, este foi também um período de 

forte impulso internacional, com fortes ecos internos.

8 Em algumas das entrevistas que reali-
zámos foi-nos reportado que, sobretudo 
nos anos mais recentes, este é o fator 
preponderante que está na origem de queixas 
de discriminação em contexto laboral.
9 As definições ínsitas à Lei n.º 93/2017, 
de 23 de agosto não têm aplicação, s.m.o., 
no campo da discriminação laboral, devendo 
nesta sede recorrer-se ao Código do Trabalho 
(artigo 23.º) ou à Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, leis especiais no que ao 
contexto laboral diz respeito, as quais preveem 
nos seus clausulados definições do conceito 
de discriminação.
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10 Referimo-nos ao XIII Governo consti-
tucional (1995-1999), liderado pelo socia-
lista António Guterres.

Um conjunto de circunstâncias políticas, mas também sociais e culturais associadas, neste caso, à 

crescente diversificação da população estrangeira presente no território nacional contribuíram para 

que a perceção de existência de discriminação com base nesses critérios se destacasse. Neste 

período, assinala-se também o interesse que o tema mereceu junto de investigadores, associações 

antirracistas, associações de imigrantes, comunicação social, entre outras entidades. Destaca-se 

a maior centralidade que o tema começou a assumir nas políticas públicas/ação governamental, 

num momento em que Portugal havia vivido uma viragem governativa para um partido de centro-

-esquerda10, tendencialmente mais facilitador das agendas da igualdade do que acontece com 

partidos de centro-direita (Lovenduski, 2007).

No caso português, um fator decisivo, tal como aconteceu no caso das políticas de igualdade 

de género, foi a influência das orientações internacionais provenientes das instituições euro-

peias. No ano de 1997, os então 15 Estados-membros adotaram a chamada Estratégia Euro-

peia de Emprego (EEE), um vasto plano de ação que visava resolver os problemas de emprego 

na Europa e de que faziam parte várias iniciativas no domínio do emprego distribuídas por 4 

pilares de ação. O 4.º pilar destinava-se especificamente a promover a igualdade de oportuni-

dades entre homens e mulheres. Após a incorporação da EEE numa agenda política mais alar-

gada, a Estratégia de Lisboa no ano de 2000 e do processo de revisão que ocorreu em 2005, 

alguns dos mecanismos que visavam, entre outros objetivos, o reforço da empregabilidade e 

o retorno ao mercado de trabalho de certos grupos sociais em situação de vulnerabilidade 

passaram a incluir de forma explícita as mulheres, os trabalhadores mais idosos, os deficientes 

ou os imigrantes (Valadas, 2012: 355). Para além de políticas específicas, é nesta altura que a 

estratégia de mainstreaming ou transversalização nas políticas setoriais ganha também relevo. 

É nessa linha que são produzidos Planos Nacionais de combate à discriminação e promoção 

da igualdade. Na Cimeira de Lisboa de 2000 e em outras Cimeiras subsequentes, definiram-se 

também metas quantitativas como fontes de pressão para a ação de cada Estado-Membro. 

Na sequência destas orientações e do Método Aberto de Coordenação (MAC), Portugal adotou 

Planos Nacionais primeiro no domínio do emprego (o primeiro PNE surgiu em 1998) e depois 

no da inclusão social (o primeiro PNAI data de 2001). Tal 

como sucedeu em outros países europeus (Rubery, 2002), 
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11 Só no PNAI 2006-08 foi explicitada 
em alguns pontos a “igualdade de género” 
(Ferreira et. al, 2007), no âmbito do qual 
aliás surge a figura de Conselheiros/as para a 
Igualdade nas Redes Sociais locais.
12 Ver http://www.portaldasaude.pt/NR/
rdonlyres/CACE7427-2E68-469B-AA29-
D E 5 E 8 C B 5 A F 6 9 / 0 / 0 0 0 2 0 0 2 3 . p d f 
(consultado a 30 de julho de 2015).
13 Ver “II Plano para a Integração dos 
Imigrantes 2010-2013”. Disponível em: 
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/ 
2010/09/18200/0409704116 .pd f . 
(consultado a 30 de julho de 2015).
14 Ver “Plano Estratégico para as Migra-
ções”. Disponível em: http://www.acm.
gov.pt/documents/10181/42225/Plano 
+Estratégico+para+as+Migrações+%28
PEM%29_RCM.pdf/b6375f51-53e2-4d88-9783-
81cf1c7bb91c. (consultado a 30 de julho de 2015).

a EEE foi aquela que mais impulsionou as questões da igualdade de mulheres e homens11 

(Ferreira et al., 2007).

No domínio das migrações, apenas uma década depois, em 2007, surgiu o primeiro “Plano para a 

Integração de Imigrantes (PII)”, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 63-A/2007.12 Este pla-

no revela uma preocupação crescente por parte do governo português com o processo de integração 

dos imigrantes na sociedade portuguesa. O Plano para a Integração dos Imigrantes (PII) foi aprovado 

pelo Governo a 3 de maio de 2007. A Resolução do Conselho de Ministros n.º 63-A/2007, Série I, 

define, para o triénio 2007-2010, um roteiro de compromissos concretos na integração dos imigran-

tes. O PII identifica um conjunto de 120 medidas, distribuídas por diversas áreas setoriais verticais 

e transversais, que defendem a plena integração dos imigrantes na sociedade portuguesa assentes 

em princípios orientadores, entre os quais: a igualdade de oportunidades para todos, com particular 

expressão na redução das desvantagens no acesso à educação, ao trabalho, à saúde, à habitação 

e aos direitos sociais, rejeitando qualquer discriminação em função da etnia, nacionalidade, língua, 

religião ou sexo e combatendo disfunções legais ou administrativas. O Plano pretendia “atingir níveis 

superiores de integração, quer numa perspectiva setorial, designadamente nas áreas do Trabalho, Ha-

bitação, Saúde e Educação, quer numa perspectiva transversal no que toca às questões do racismo 

e discriminação, igualdade de género e cidadania”. A 12 de agosto de 2010, através da Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 74/2010 foi aprovado o II Plano 

para a Integração dos Imigrantes 2010-2013, composto por 

90 medidas distribuídas por 17 áreas de intervenção entre as 

quais uma área dedicada ao racismo e discriminação13. Neste 

plano, várias são as áreas em que o combate à discriminação 

se apresenta como transversal às políticas de integração mas, 

em especial as medidas 54 a 57, têm importância essencial 

no combate à discriminação em Portugal. Em 2015, através 

da Resolução do Conselho de Ministros n.º 12-B/2015 de 

20 de março, ocorre a aprovação do Plano Estratégico para as 

Migrações14 onde se explicita que “O país precisa de reforçar a 

prevenção e luta contra a discriminação racial, particularmente 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2010/09/18200/0409704116.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2010/09/18200/0409704116.pdf
http://www.acm.gov.pt/documents/10181/42225/Plano+Estratégico+para+as+Migrações+%28PEM%29_RCM.pdf/b6375f51-53e2-4d88-9783-81cf1c7bb91c
http://www.acm.gov.pt/documents/10181/42225/Plano+Estratégico+para+as+Migrações+%28PEM%29_RCM.pdf/b6375f51-53e2-4d88-9783-81cf1c7bb91c
http://www.acm.gov.pt/documents/10181/42225/Plano+Estratégico+para+as+Migrações+%28PEM%29_RCM.pdf/b6375f51-53e2-4d88-9783-81cf1c7bb91c
http://www.acm.gov.pt/documents/10181/42225/Plano+Estratégico+para+as+Migrações+%28PEM%29_RCM.pdf/b6375f51-53e2-4d88-9783-81cf1c7bb91c
http://www.acm.gov.pt/documents/10181/42225/Plano+Estratégico+para+as+Migrações+%28PEM%29_RCM.pdf/b6375f51-53e2-4d88-9783-81cf1c7bb91c
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em contexto de trabalho, combater situações de exploração de mão-de-obra sazonal, melhorar a inte-

ração com os serviços e agentes públicos, descentralizar intervenções públicas, e direcionar recursos 

para medidas de educação, formação e capacitação dos imigrantes e seus descendentes”.

A evolução, entre 2007 e 2015, dos diferentes planos de integração de imigrantes demonstra a 

preocupação do Estado para com a problemática da discriminação através da inclusão sucessiva 

de um conjunto de iniciativas que promovam a não discriminação. A este corpo regulamentar junta-

-se a legislação nacional antidiscriminação que será analisada mais à frente neste trabalho. Sendo 

uma tarefa permanente, este combate não está ainda concluído e no subcapítulo de recomenda-

ções apresentaremos algumas sugestões do que poderia ser melhorado.

2. AS ESTRUTURAS EXISTENTES E O RESPETIVO PAPEL NA LUTA CONTRA A DISCRIMINAÇÃO

A criação de mecanismos oficiais para a igualdade tem sido mais uma forma de os países respon-

derem às exigências das instituições internacionais, consubstanciando e materializando a imple-

mentação das políticas definidas. A sua existência, não sendo só por si, um garante absoluto de 

progresso na promoção da igualdade e de combate à discriminação, marca de forma decisiva a 

ação dos vários atores, sejam eles instituições públicas, Organizações Não Governamentais (ONG) 

e associações da área, comunidades académicas, organismos de poder local, entre outros. São 

eles que, com maior ou menor eficácia e eficiência, tornam efetivas as políticas nacionais em 

matéria de igualdade, e que fazem a articulação com as instâncias internacionais na tradução das 

suas orientações e demandas bem como na denominada accountability.

No domínio da integração das minorias étnicas e dos imigrantes, o Alto Comissariado para as 

Migrações (ACM, I.P.) (anteriormente, ACIME e ACIDI), criado em 2014, tem desempenhado um 

papel importante como ponto focal das políticas nacionais para estes grupos. As suas funções são 

amplas, cabendo-lhe designadamente “Combater todas as formas de discriminação em função da 

cor, nacionalidade, origem étnica ou religião, independentemente do meio em que ocorram, atra-

vés de ações, campanhas ou eventos de sensibilização da opinião pública, bem como através do 

processamento das contraordenações previstas na lei” (alínea k), art.º 36 do Decreto-Lei n.º 126-

A/2011, de 29 de dezembro, na redação que lhe é dada pelo art.º 13.º do Decreto-Lei 31/2014, 
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15 Ver https://dre.pt/application/dir/
pdf1sdip/1999/08/201A00/59455947.
pdf. Consultado a 30 de Julho de 2015.
16 A CICDR já tinha esta competência ao 
abrigo da lei anterior, no entanto, antes da 
entrada em vigor da Lei n.º 93/2017 ainda 
não estavam previstas a “ascendência e 
território de origem” como características 
protegidas. A Lei n.º 93/2017, veio 
reajustar o regime jurídico às orientações 
das políticas públicas nacionais, europeias e 
internacionais, introduzindo, inter alia, novas 
competências, reforçando outras, ou criando 
novos conceitos.
17  A CICDR desenvolve a sua prática nos 
termos e limites da Lei n.º 93/2017 de 
23 de agosto, excluindo, de acordo com 
um parecer de juristas do ACM, a matéria 
laboral (que cabem à ACT – Autoridade para 
as Condições do Trabalho) das situações 
que devem ser acompanhadas pela CICDR. 
Esta discussão, que não cabe no âmbito 
deste estudo, limita a capacidade de uma 
comissão como a CICDR .

de 27 de fevereiro). Atualmente as competências do ACM em matéria de combate à discriminação 

racial previstas neste decreto-lei são balizadas pela Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto. 

3. A COMISSÃO PARA A IGUALDADE E CONTRA A DISCRIMINAÇÃO RACIAL (CICDR)

Junto do ACM funciona a Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR), o órgão 

especializado em Portugal na prevenção e combate à discriminação por motivos de cor, nacionalidade 

ou origem étnica. A CICDR foi criada em 1999, pela Lei n.º 134/99, de 28 de agosto15 (antecipando-

-se à diretiva 2000/43/CE que combate a discriminação racial e étnica, conhecida como a diretiva 

‘Raça’)”. e em 2002 (Decreto-Lei n.º 251/2002, 22 novembro) passou a integrar a estrutura do Alto 

Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas (ACIME), atual ACM, I.P. A Lei n.º 93/2017, de 23 

de agosto, veio designar a Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR) como 

a entidade a quem compete acompanhar o regime jurídico da prevenção, da proibição e do combate 

à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de 

origem16. Esta Comissão é independente e tem por objeto prevenir e proibir a discriminação racial sob 

todas as suas formas e sancionar a prática de atos que se traduzam na violação de quaisquer direitos 

fundamentais ou na recusa ou condicionamento do exercício de 

quaisquer direitos económicos, sociais ou culturais, por quais-

quer pessoas, em razão da sua pertença a determinada origem, 

cor, nacionalidade ou etnia17.

A CICDR tem como principal missão acompanhar a aplicação 

da legislação de combate ao racismo e à discriminação racial, 

designadamente a Lei n.º 93/2017 que no seu artigo 1.º a 

presente lei estabelece o regime jurídico da prevenção, da 

proibição e do combate a qualquer forma de discriminação 

em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascen-

dência e território de origem.

Segundo a anterior legislação (Lei n.º 134/99), a CICDR 

tinha como competências e atribuições, nomeadamente: 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/1999/08/201A00/59455947.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/1999/08/201A00/59455947.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/1999/08/201A00/59455947.pdf
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1) recolher informações relativas à prática de atos discriminatórios e à aplicação das respetivas 

sanções; 2) recomendar a adoção de medidas legislativas, regulamentares e administrativas que 

considere adequadas para prevenir a prática de discriminações por motivos baseados na raça, cor 

ou nacionalidade, ou origem étnica; 3) promover a realização de estudos e trabalhos de investiga-

ção sobre a problemática da discriminação racial; elaborar e publicar um relatório anual sobre a 

situação da igualdade e da discriminação racial em Portugal. Já de acordo com a Lei em vigor as 

suas competências são alargadas. Define a Lei n.º 93/2017, no seu Artigo 8.º as competências 

que a CICDR deve assumir:
 “1 – A Comissão promove a igualdade e a não discriminação em razão dos fatores indicados no artigo 1.º
2 - Para efeitos do número anterior, compete à Comissão, nomeadamente:

a) Aprovar o seu regulamento interno, o qual deve ser homologado pelo membro do Governo responsável 
pela área da cidadania e da igualdade;

b) Recolher toda a informação relativa a práticas discriminatórias e à aplicação das respetivas sanções;
c) Tornar público, por todos os meios ao seu alcance, os casos de efetiva violação da presente lei e nos 

termos nesta definidos;
d) Recomendar a adoção das medidas legislativas, regulamentares e administrativas que considere ade-

quadas para prevenir, proibir e combater a discriminação em razão dos fatores indicados no artigo 1.º 
e formular recomendações ao Governo sobre qualquer questão relacionada;

e) Propor medidas que visem suprimir disposições legislativas, regulamentares e administrativas contrárias 
ao princípio da igualdade e da não discriminação;

f) Promover a realização de estudos e trabalhos de investigação sobre a discriminação em razão dos 
fatores indicados no artigo 1.º;

g) Prestar às vítimas de discriminação a informação necessária para a defesa dos seus direitos;
h) Encaminhar as partes, prestado o respetivo consentimento, para processos de mediação, sem prejuízo de 

meios extrajudiciais de resolução de conflitos que sejam obrigatórios nos termos da lei;
i) Receber denúncias e abrir os respetivos processos de contraordenação;
j) Solicitar informações e pareceres, bem como a realização das diligências probatórias que considere 

necessárias às autoridades policiais ou a outros órgãos ou serviços da administração direta ou indireta 
do Estado, das regiões autónomas ou das autarquias locais, para efeitos de instrução dos processos 
de contraordenação;

k) Decidir e aplicar as coimas e sanções acessórias no âmbito dos processos de contraordenação;
l) Articular com os órgãos competentes na área da não discriminação em razão de fatores diferentes dos 

indicados no artigo 1.º, em casos de discriminação múltipla;
m) Elaborar informação estatística de carácter periódico;
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n) Promover a educação, formação e sensibilização sobre direitos humanos e a prevenção e combate à 
discriminação em razão dos fatores indicados no artigo 1.º;

o) Promover a criação de códigos de boas práticas na luta contra a discriminação em razão dos fatores 
indicados no artigo 1.º.
3 – Sem prejuízo do disposto no regulamento interno da Comissão, são competências da comissão 
permanente as previstas nas alíneas h), i), j), k) e l) do número anterior, nos termos da presente lei.
4 – Compete ainda à Comissão elaborar um relatório anual sobre a situação da igualdade e da não dis-
criminação em razão dos fatores indicados no artigo 1.º, incluindo informação recolhida sobre práticas 
discriminatórias e sanções aplicadas, bem como a avaliação do impacto de medidas tomadas sobre 
homens e mulheres, para este efeito articulando com a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género e a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego.
5 – O relatório referido no número anterior deve ser remetido à Assembleia da República e ao membro 
do Governo responsável pela área da cidadania e da igualdade até ao final do primeiro trimestre de cada 
ano, e, em seguida, publicado no sítio na Internet do ACM, I. P..”

A sua composição é plural integrando a CICDR18 distintos representantes da Assembleia da Repú-

blica, do Governo, das associações de imigrantes, antirracistas, dos parceiros sociais, de associa-

ções de defesa dos direitos humanos, de outras organizações da sociedade civil e personalidades 

independentes co-optadas pelos restantes membros. O artigo 7.º da Lei n.º 93/2017 Artigo 7.º 

define a composição e o perfil dual assumido pela CICDR. Assim, na alínea 1 afirma que a CICDR 

tem formação alargada e formação restrita sendo a formação restrita, como se compreende, me-

nos diversa do que a composição alargada. Na alínea 2 estipula que na sua formação alargada, a 

Comissão é .composta por:
“a) O Alto-Comissário para as Migrações, que preside;
b) Um representante indicado por cada grupo parlamentar da Assembleia da República;
c) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna;
d) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da justiça;
e) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da cidadania e da igualdade;
f) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da educação;
g) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da ciência, tecnologia e 

ensino superior;
h) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área do trabalho, solidariedade 

e segurança social;
i) Um representante a designar pelo membro do Governo respon-

sável pela área da saúde;
18   Mais informação sobre a composição, o 
funcionamento e a atuação da CICDR pode 
ser consultada em http://www.cicdr.pt/a-
comissao. 

http://www.cicdr.pt/a-comissao
http://www.cicdr.pt/a-comissao
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19  Diretiva 2000/43/CE, do Conselho, de 29 
de Junho, que aplica o princípio da igualdade 
de tratamento entre as pessoas, sem distinção 
de origem racial ou étnica, e tem por objetivo 
estabelecer um quadro jurídico para o 
combate à discriminação baseada em motivos 
de origem racial ou étnica.
20  Ver http://refugiados.net/1cpr/www/
legislacao/leis/111_00.html (consultado a 
30 de Julho de 2015).
21  Ver http://www.pgdlisboa.pt/leis
/ l e i _ m o s t r a _ e s t r u t u r a . p h p ?
tabela=leis&artigo id=230 A0010 &nid=
230&nversao=&tabela=leis&so_miolo= 
(consultado a 30 de Julho de 2015).

j) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da cultura;
k) Um representante do Governo Regional dos Açores;
l) Um representante do Governo Regional da Madeira;
m) Dois representantes das associações de imigrantes;
n) Dois representantes das associações antirracistas;
o) Dois representantes das associações de defesa dos direitos humanos;
p) Um representante das comunidades ciganas;
q) Dois representantes das centrais sindicais;
r) Dois representantes das associações patronais;
s) Três personalidades de reconhecido mérito, cooptadas pelos restantes membros”.

No alínea 3 é definida a composição da comissão permanente que é “composta pelo Presidente e 

por dois membros eleitos pela Comissão.”

Com a entrada em vigor da Lei n.º 18/2004, de 11 de maio19, que transpôs para a ordem jurídica 

nacional, a Diretiva n.º 2000/43/CE, do Conselho de 29 de junho, conhecida como “Diretiva 

Raça”, a CICDR viu o seu papel reforçado como órgão especializado na luta contra a discrimina-

ção. Esta Lei veio colocar a CICDR como órgão especializado no combate à discriminação, a par 

de outras na receção de queixas e seu envio ao organismo competente pela instrução. A Lei n.º 

93/2017 veio alterar estes pressupostos e estabelecer, no seu artigo 18.º, as competências e 

poder sancionatório da CICDR que definem que:

1 – A abertura do processo de contraordenação compete ao presidente da Comissão [Alto Comissário
      para as Migrações];
2 – A instrução do processo compete ao ACM, I.P.;
3 – A decisão do processo, incluindo a aplicação das coimas e sanções acessórias, compete à comissão 

permanente.”

A CICDR passa a assumir o lugar central de acompanhamento 

deste regime jurídico e, ao mesmo tempo, passa a ser a enti-

dade de fiscalização e sancionamento do mesmo em primeira 

instância sendo, contudo, passível de recurso as decisões e 

sanções enunciadas.

Conforme estipulado pelo Decreto-Lei n.º 111/2000, de 4 

de julho20 (que regulamenta a lei antidiscriminação, Lei n.º 

134/9921), qualquer pessoa singular ou coletiva que tenha 

 

http://refugiados.net/1cpr/www/legislacao/leis/111_00.html
http://refugiados.net/1cpr/www/legislacao/leis/111_00.html
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_estrutura.php?tabela=leis&artigo_id=230A0010&nid=230&nversao=&tabela=leis&so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_estrutura.php?tabela=leis&artigo_id=230A0010&nid=230&nversao=&tabela=leis&so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_estrutura.php?tabela=leis&artigo_id=230A0010&nid=230&nversao=&tabela=leis&so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_estrutura.php?tabela=leis&artigo_id=230A0010&nid=230&nversao=&tabela=leis&so_miolo
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conhecimento de uma prática discriminatória pode dirigir uma queixa à CICDR ou à inspeção-ge-

ral competente na matéria que é objeto de infração. Caberia às inspeções-gerais competentes a 

instrução dos processos de contra ordenação que, posteriormente, seriam enviados à CICDR para 

a sua Comissão Permanente (artigos 5.º, 6.º e 7.º) se pronunciar sobre a definição da medida 

das sanções e a aplicação da coima e das sanções acessórias correspondentes. Desta forma, e 

conforme previsto na legislação, a CICDR, para além de tomar conhecimento dos processos que 

iam sendo instruídos pelas inspeções-gerais competentes, reunia de forma privilegiada informação 

relevante sobre práticas discriminatórias (alvo de denúncia) e sanções aplicadas em matéria de 

discriminação racial e étnica. Para além da CICDR, também recebiam denúncias em matéria de 

discriminação racial e étnica: a Unidade de Apoio à Vítima Imigrante e de Discriminação Racial 

(UAVIDRE) que funcionava junto da APAV; o Provedor de Justiça ou as autoridades policiais.

O artigo 17.º da Lei em vigor (Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto), amplia e alarga as funções da 

CICDR, estipulando como funciona a denúncia e participação de atos discriminatórios. Assim, de 

acordo com a alínea 1:
“ …qualquer pessoa, singular ou coletiva, que tenha conhecimento de uma prática discriminatória, nos 
termos da presente lei, pode denunciá-la à Comissão.

2 – Quando a denúncia for apresentada a uma entidade diferente da Comissão, deve a mesma, ao abrigo 
do princípio da colaboração, remetê-la à Comissão no prazo máximo de 10 dias.

3 – Quando a denúncia respeitar às áreas do trabalho e do emprego e do trabalho independente, deve a 
Comissão remetê-la à Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), no prazo máximo de 10 dias.

4 – Todas as entidades públicas, designadamente as integradas na administração direta ou indireta do Es-
tado, regiões autónomas, autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma, bem 
como as autoridades administrativas independentes e demais pessoas coletivas públicas, têm o dever 
de participar à Comissão os factos de que tomem conhecimento suscetíveis de serem qualificados como 
práticas discriminatórias ao abrigo da presente lei.”

Desde 2007, a CICDR passou a ser coordenada pelo (então) Alto Comissariado para a Imigração e 

o Diálogo Intercultural (ACIDI), por Decreto-Lei n.º 167/2006, de 27 de outubro) atual ACM. Com a 

aprovação do Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro, que determina a orgânica do ACM-I.P., 

entre outras alterações, destaca-se o alargamento do âmbito de atuação do até então ACIDI. Nos 

termos do disposto na alínea l) do n.º 2 do artigo 3.º) do Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de 

fevereiro, atribui-se competência ao ACM, I.P., para tomar conhecimento de factos que indiciem a 
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ocorrência de práticas discriminatórias, competindo-lhe coordenar o funcionamento da CICDR e 

assegurar o apoio logístico e necessário ao seu regular funcionamento.

Segundo dados disponibilizados pela CICDR, entre 2005 e 2014, foram instaurados por esta enti-

dade 212 Processos de Contra ordenação, e recebidas 675 queixas distribuídas por 12 áreas de 

discriminação: laboral; comércio; forças de segurança; media; difamação pública (internet); trans-

portes; vizinhança; educação; habitação; saúde; poder local; outros serviços (Tabela 1). Em 2016 

foram recebidas pela CICDR 119 queixas de discriminação de base racial e étnica, refletindo um 

aumento de +42% face ao ano de 2015, quando se contabilizaram 84 queixas. As 119 alegadas 

situações discriminatórias distribuem-se por várias áreas: laboral, forças de segurança, saúde, trans-

portes, media, internet, vizinhança, educação, comércio, habitação, juntas de freguesia/câmaras 

municipais, entre outras. Em 2016, as queixas por discriminação nos media (cerca de 35%) foram 

as mais frequentes, seguindo-se as participações por discriminação na área laboral (16%). Nas 

posições imediatamente a seguir, encontram-se as situações de discriminação pelas forças de segu-

rança (9%), em estabelecimentos comerciais (7%) e as queixas de discriminação na internet (6%).

Destacamos da análise da tabela 1 uma quebra consecutiva entre 2010 e 2014 no já reduzido 

número de queixas por matéria de discriminação laboral (14 em 2005; 26 em 2010; 5 em 2013 e 

apenas 1 em 2014). Nos dois últimos anos disponíveis o número de queixas relacionadas com dis-

criminação laboral volta a números na ordem das duas dezenas anuais. No total acumulado do pe-

ríodo 2005-2016, as queixas em matéria de discriminação laboral representam cerca de 19,1% do 

total, no último ano com estatísticas oficiais (2016), no total do ano apenas representam 16,1%.

Segundo informação recolhida numa das entrevistas realizadas no âmbito do presente estudo (En-

trevista #30) a quebra registada deve-se a transferência de competências para a ACT (Autoridade 

para as Condições do Trabalho) das questões de discriminação laboral de imigrantes ou minorias 

étnicas. Também em outras entrevistas foi possível constatar algumas das dificuldades que esta 

entidade vai observando no cumprimento das suas atribuições. Em primeiro lugar, percebemos que 

existe um pronunciado desconhecimento do mecanismo de denúncia de discriminação por parte 

dos seus potenciais utilizadores. Em segundo lugar, a centralização em Lisboa das instituições 
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responsáveis pela recolha e tratamento das denúncias de discriminação, contribuirá para este 

desconhecimento, bem como a ineficaz divulgação do mesmo, comprovada até pela insuficiente 

visibilidade do mecanismo no website do ACM, I.P no momento em que foi realizado o trabalho de 

campo deste estudo (2014-2015).22. A deslocalização para outros territórios de equipas da CICDR 

ou o mainstreaming da ideia de não discriminação em atividades várias dos diferentes organismos 

e instituições do Estado português contribuiria para uma muito melhor divulgação deste tema.

Embora exista um site dedicado à CICDR para os nacionais de países terceiros e outros migrantes, 

dificilmente se poderá afirmar que esta é uma escolha acessível em termos de informação. Há uma 

sobreposição entre o papel/visibilidade do ACM e da CICDR que não contribui para os objetivos de 

tornar a usabilidade e praticabilidade da informação disponibilizada. Uma das ideias enfatizadas 

nas entrevistas realizadas diz respeito à necessidade de “ampliar o conhecimento da CICDR peran-

te a opinião pública” já que “o facto de as pessoas desconhecerem como atuar leva-as a não apre-

sentar queixa. A divulgação e a sensibilização são, portanto, importantes” (Entrevista #30). Parte 

da leitura que fazemos do escasso número de queixas/denúncias de discriminação apresentadas 

deriva, pensamos, da falta de divulgação da existência de Leis, instituições, e mecanismos de pe-

nalização dos/das infratores/as. Enfatizamos o facto de não bastar disponibilizar a legislação exis-

tente, mas ser também necessário encontrar formas comunicacionais adaptadas ao público a que 

esta se dirige. Tal significa, neste caso, uma adaptação da 

linguagem para que possa ser inclusiva, apelativa e dirigida a 

uma população específica numa situação de vulnerabilidade.

Para em certa medida, colmatar esta lacuna, em 2015 foi 

lançada a campanha “Descobre a tua cor”, com a dupla fun-

ção de sensibilizar contra a discriminação racial e o precon-

ceito, e dar a conhecer a CICDR. Em concreto, a campanha 

foi lançada no dia 21 de março (“Dia Internacional para a Eli-

minação da Discriminação Racial”) e baseia-se na aplicação 

online http://www.descobreatuacor.pt/, difundida nas redes 

sociais23. Uma das mensagens que se pode ler na aplicação 

22  Este foi objeto de alterações em 
junho de 2015. A visibilidade desta área 
foi incrementada (https://www.acm.
gov.pt/-/o-que-fazer-caso-seja-vi t ima-
ou- tenha-conhec imen to -de -p ra t i cas -
discriminatorias-). A linguagem utilizada e as 
línguas em que a informação é disponibilizada 
são ainda pouco comunicativas e devem ser 
adaptadas aos diferentes tipos de imigrantes 
e cidadãos estrangeiros residentes em 
Portugal.
23  Cada utilizador era desafiado a clicar 
num pixel da sua imagem de perfil ou outra à 
sua escolha e nesse momento era informado 
do exato pantone da sua cor. Em seguida 
era–lhe perguntado: se ‘agora que descobriu 
a sua cor, mudou alguma coisa na sua vida? 
Infelizmente há pessoas que vêm os seus 
direitos negados por esse motivo, se és 
vítima de discriminação…’.

http://www.descobreatuacor.pt/
https://www.acm.gov.pt/-/o-que-fazer-caso-seja-vitima-ou-tenha-conhecimento-de-praticas-discriminatorias-
https://www.acm.gov.pt/-/o-que-fazer-caso-seja-vitima-ou-tenha-conhecimento-de-praticas-discriminatorias-
https://www.acm.gov.pt/-/o-que-fazer-caso-seja-vitima-ou-tenha-conhecimento-de-praticas-discriminatorias-
https://www.acm.gov.pt/-/o-que-fazer-caso-seja-vitima-ou-tenha-conhecimento-de-praticas-discriminatorias-
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é: “Junta-te a nós na Campanha de sensibilização do “Dia Internacional para a Eliminação da 

Discriminação Racial”, 21 de março. Se és vítima, ou presenciaste práticas de discriminação com 

base na origem racial, étnica ou nacionalidade, denuncia. O Alto Comissariado para as Migrações, 

através da Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial, pode ajudar”. Segundo 

dados fornecidos pelo ACM, I.P., a campanha chegou a mais de 60.000 pessoas, sendo que de-

zassete mil concluíram o QUIZ e partilharam a aplicação a partir da página do Facebook do ACM. 

Voltaremos a este tema mais à frente.

Tabela 1. Queixas recebidas pela Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR), 
por área de discriminação, entre 2005 e 2016

Fonte: Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial – CICDR (sistematizado in Oliveira e Gomes, 2014 e 2017). 
// Notas: *Entre setembro de 2005 e o ano de 2006. **Serviços públicos e privados: recintos culturais, bancos, tribunais. 

***Inclui outras categorias não apresentadas nesta tabela

Área de 
Discriminação

Anos Total
2005-2016

2005/
2006

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 N %

Laboral 14 12 17 19 26 18 13 5 1 22 19 166 19,1

Comércio 9 17 7 9 5 11 9 9 5 8 8 97 11,2

Forças  
de Segurança

14 8 12 3 9 11 8 10 5 9 11 100 11,5

Media 5 8 10 - 3 7 6 5 3 5 42 94 10,8

Educação 5 5 4 10 6 6 2 5 5 2 3 53 6,1

Vizinhança 6 9 7 4 - 3 5 - 4 1 5 44 5,1

Difamação  
Pública  
(Internet)

- - 1- - 1 1 15 10 14 6 7 54 6,2

Saúde 3 3 - 3 4 6 2 2 4 4 3 34 3,9

Habitação - - - 4 - 10 7 - 3 5 3 32 3,7

Transportes - - 3 2 5 3 2 2 2 1 4 24 2,8

Autarquias - - 2 - 2 1 - 1 3 2 2 13 1,5

Outros  
serviços**

29 22 6 8 15 17 6 10 7 3 3 126 14,5

Não  
especificada

- - 5 - 1 1 3 1 3 10 8 32 3,7

Total*** 85 84 73 62 77 95 78 60 59 78 118 878 100
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CAPÍTULO 2.
A DISCRIMINAÇÃO LABORAL DE IMIGRANTES 
OU PORTUGUESES DE ORIGEM ESTRANGEIRA 
E AS FORMAS DE A MEDIR
De acordo com Riach e Rich (2002b), as primeiras experiências de campo realizadas com o ob-

jetivo de medir a discriminação no acesso ao mercado de trabalho tiveram início nos anos 60 do 

século XX. Os primeiros testes foram realizados por sociólogos britânicos, que procuravam medir a 

discriminação no mercado de trabalho e no acesso à habitação. Tratava-se, no essencial, de um 

procedimento próximo de uma metodologia das “experiências naturais” ou de um método experi-

mental. Consistia na utilização de dois ou mais indivíduos de teste (um pertencente ao grupo maio-

ritário e outro ao grupo minoritário) que partilham níveis de formação e experiências profissionais 

semelhantes para se candidatarem ao mesmo emprego. A partir do sucesso ou insucesso de cada 

um destes indivíduos eram depois retiradas ilações sobre as formas de tratamento dos diferentes 

grupos em estudo (Wrench, 2011).

Nos anos 80, esta técnica de investigação ganhou lugar de destaque sobretudo na economia. Na 

década de 1990 foram realizados vários estudos sob supervisão da OIT e a inovadora metodologia 

experimental desenvolvida por Bovenkerk (Bovenkerk, 1992) para medir, na prática, o comporta-

mento discriminatório com o objetivo de ajudar os governos dos países membros e os parceiros 

sociais a reconhecer e compreender a discriminação no mercado de trabalho (Simeone e Taran, 

2007). Nos anos 90 e seguintes vários estudos foram desenvolvidos designadamente na Bélgica 

(Arrijn, Feld e Nayer, 1998), França (Cediey e Foroni, 2007), Alemanha (Goldberg, Mourinho e Kulke, 

1995), Itália (Allasino, et al., 2004), Holanda (Bovenkerk, Gras, e Ramsoedh, 1995), Espanha (Pra-

da et al., 1996), Suécia (Attström, 2007) ou nos Estados Unidos (Bendick, 1996) mas também 

por investigadores independentes na Dinamarca (Hjarnø e Torben, 1997) ou na Suíça (Fibbi, Kaya 

e Piguet, 2003). Na maioria desses estudos foi possível comprovar que os indivíduos com origem 

no grupo minoritário tendem a ter um desempenho mais negativo no processo de contratação (Ja-

cquemet e Yannelis, 2012). Confrontavam-se e desafiavam-se, na prática, duas das macro teorias 
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das ciências sociais: as teorias do capital e as teorias da dominação social. As teorias do capital 

humano concentram-se no capital humano frequentemente inferior das minorias (imigrantes ou mi-

norias étnicas) em comparação com os seus concorrentes maioritários para explicar a sua situação 

de desvantagem no mercado de trabalho, observando fatores como a idade, o nível de educação, a 

experiência de trabalho, ou a saúde dos indivíduos (Andriessen, Dagevos, e Ledema, 2008). Nestas 

teorias alega-se que os indivíduos pertencentes a minorias étnicas, em média, têm níveis de educa-

ção escolar mais baixos, não estão familiarizados com as instituições do país de acolhimento, não 

são fluentes na língua, ou não possuem as redes sociais que os ajudem na procura de emprego. As 

teorias da dominação social, por seu turno, afirmam que os grupos são não apenas distinguíveis 

(em termos da sua presença no espaço público) mas são também classificados de acordo com 

sua posição social e os estereótipos negativos com eles relacionados, daqui resultando - deste 

duplo posicionamento negativo - uma hierarquia de estatuto que, na prática, tende a reproduzir as 

desigualdades sociais preexistentes apesar das variáveis individuais (Zschirnt, 2016).

O conjunto dos estudos realizados sob a chancela da OIT e do Instituto Urbano de Washington con-

feriram a este tema uma nova centralidade, permitindo à OIT promover uma nova área de trabalho:
“Therefore, the ILO has launched a global programme to combat discrimination against migrant workers 
and ethnic minorities in the world of work. This programme, which focuses on industrialized migrant-re-
ceiving countries, aims at tackling discrimination by informing policy makers, employers, workers and 
trainers engaged in anti-discrimination training on how legislative measures and training activities can 
be rendered more effective, based on an international comparison of the efficacy of such measures and 
activities. The programme covers four main components: (i) empirical verification of discrimination; (ii) re-
search to assess the scope and efficacy of legislative measures designed to combat discrimination; (iii) 
research to document and to evaluate training and education in anti-discrimination or equal treatment; 
(iv) seminars to disseminate and draw conclusions from the research findings.” (Abell et al., 1997: v)

Na prática, o objetivo prosseguido com os testes desenvolvidos sob a chancela da OIT é o de 

permitir medir quantitativa e qualitativamente comportamentos discriminatórios visando auxiliar 

os governos e os parceiros sociais na desocultação de formas de discriminação no acesso ao 

mercado de trabalho, permitindo uma melhoria da legislação nacional, das medidas administrati-

vas e das práticas das partes interessadas – governo, empregadores e trabalhadores (Simeone e 

Taran, 2007). Quando são testadas diferenças no acesso ao mercado de trabalho em condições 
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24  Existem ainda outras designações 
possíveis. Por exemplo: “testes práticos”, 
“testes em pares” (paired testing). Segundo 
Rorive (2006, 2009) o seu uso remete para 
diferentes “tradições” nacionais (por exemplo, 
em França é recomendado que se use o 
conceito de test de discrimination).
25  O trabalho de Rorive (2009) descreve 
a experiência de vários países da UE 
onde é utilizada a metodologia de “testes 
situacionais”.
26  Sobre os testes situacionais (situation 
testing ou audit testing, na designação norte 
americana) ver também Daniel (1968); 
McIntosh e Smith (1974); Brown e Gay 
(1985); Turner et al. (1991); Nunes e Seligman 
(1999, 2000); Pager e Quillian (2005); Henry 
e Ginzberg (1985); Simeone e Taran (2007); 
Ward (1969); Riach e Rich (2002b). Sobre os 
testes de correspondência (correspondence 
testing) ver Prescott-Clarke (1969); Hubbuck 
e Carter (1980); Bertrand e Mullainathan 
(2004); Riach e Rich (1991); Carlsson e Rooth 
(2007, 2008); Eriksson e Lagerström (2007). 
Sobre discriminação estatística ver Phelps 
(1972) e Bertrand e Mullainathan (2004). 
Sobre a mesma metodologia, mas para uma 
avaliação de diferentes variáveis, ver também 
Riach e Rich (2006).

empíricas próximas da realidade a visibilidade de problemas até então não apreendidos como 

importantes tende a surgir na sua verdadeira dimensão.

Este método experimental estabelecido para identificar e quantificar a discriminação em diferentes 

situações (por exemplo, procurar alojamento ou habitação, entrada em clubes ou bares noturnos, 

pedidos de emprego, etc.) assume vários e, por vezes, distintos nomes24 embora as técnicas utili-

zadas pressuponham o mesmo objetivo. Testes situacionais25; testes de discriminação; testes de 

correspondência ambicionam um mesmo desígnio, mas seguem metodologias distintas ainda que, 

por vezes, complementares entre si (Rorive, 2009)26.

De acordo com diversos autores, os testes de discriminação permitem aos investigadores ultrapas-

sar obstáculos decorrentes da utilização de outras técnicas, designadamente: i) a realização de 

entrevistas a candidatos e empregadores, que impedem uma correta medição da discriminação; ii) 

os inquéritos sobre as atitudes relativas às minorias étnicas 

no mercado, aplicados por cientistas sociais, já que estes 

não são suscetíveis de produzir respostas honestas e preci-

sas, por um lado, porque os membros das minorias podem 

sobrevalorizar ou desvalorizar os fenómenos de discriminação 

em análise e, por outro lado, porque os empregadores podem 

não expressar atitudes consistentes com o seu comporta-

mento; iii) ou as técnicas baseadas em análises regressivas, 

recorrentemente utilizadas por economistas, porque estas co-

locam em questão a escolha das variáveis e a sua influência 

no resultado (Carlsson e Rooth, 2007; Riach e Rich, 2002a, 

2002b).

Os grandes desafios advêm: dos mecanismos de seleção dos 

candidatos; dos procedimentos de seleção; do treino e com-

binação dos pares de modo a garantir a sua semelhança em 

todas as características exceto a variável em estudo, e tornar 
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esta variável explícita para o empregador; em garantir um desempenho idêntico em contexto de 

entrevista, sobretudo tendo em consideração que os elementos das minorias podem ter tendência 

a demonstrar a existência de elementos de discriminação que podem constituir fatores de enviesa-

mento dos resultados (Riach e Rich, 2002b). Apesar destes aspetos, a utilização da metodologia 

na medição da discriminação no acesso ao mercado de trabalho permite, a nosso ver, testar a 

discriminação em todas as fases do recrutamento (Riach e Rich, 2002b).

1. A EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL DE MEDIR A DISCRIMINAÇÃO NO ACESSO AO MERCADO DE 

TRABALHO

São várias as possibilidades e metodologias já testadas em diferentes países que nos permitem 

(re)desenhar a metodologia e a sua adaptação ao caso português. Na maioria dos casos, a utiliza-

ção de pares de candidatos a ofertas reais de emprego constitui um patamar mínimo de aferição 

das modalidades de discriminação existente, mas as especificidades contextuais de cada mercado 

de trabalho e de cada momento da execução do estudo permite aferir a dificuldade de aplicar de 

forma direta as metodologias já adotadas. Em seguida selecionamos alguns dos estudos que, em 

certa medida, influenciaram o modo como (re)desenhámos a aplicação da metodologia no caso 

português.

1.1. O caso Sueco

Em 2002, 12% da população Sueca era composta por estrangeiros, com problemas de integração 

no mercado de trabalho, nomeadamente, no que respeita ao processo de recrutamento, às eleva-

das taxas de desemprego, sobretudo entre os estrangeiros não europeus, e às diferenças salariais 

mais ou menos acentuadas dentro de um mesmo setor laboral.

Utilizando a metodologia dos testes de discriminação, Carlsson e Rooth (2006) criaram perfis para 

trinta ocupações diferentes – especializadas e semiespecializadas – em Estocolmo e Gotemburgo. 

Para um total de 1.614 ofertas de trabalho, em 527 casos, pelo menos um dos candidatos foi 

chamado para a entrevista de seleção. Descobriu-se que 29% dos empregadores discriminavam 

os candidatos com nome arábico e que a discriminação era mais evidente nas profissões pouco 

qualificadas. Foram ainda realizadas entrevistas aos empregadores que chamaram pelo menos um 
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27  Os autores demonstraram que a 
probabilidade de os indivíduos serem 
chamados para uma entrevista é 10% 
inferior no caso de um nativo de origem 
étnica de um país do médio oriente do que 
de origem sueca.

dos candidatos para a entrevista de seleção, por forma a compreender os métodos de seleção e 

decisão no decurso dos processos de recrutamento, que indicaram favoritismo pelos trabalhado-

res suecos. Os autores esclarecem, no entanto, que as ofertas de trabalho selecionadas não são 

representativas do mercado de trabalho como um todo, que a última fase de recrutamento não foi 

considerada no estudo – embora reconheçam a existência de discriminação na fase das entrevis-

tas27, verificada em estudos semelhantes – e que o estudo não mede a extensão dos fenómenos de 

discriminação associados aos preconceitos dos empregadores.

O estudo foi conduzido entre maio de 2005 e fevereiro de 2006, período no qual foram recolhidos 

todos os anúncios disponíveis para as profissões selecionadas na página de internet da agência 

sueca para o emprego. Foram enviados 3.228 currículos para 1.614 ofertas de trabalho. As convo-

cações para entrevista foram rececionadas por telefone, correio eletrónico e correio e declinadas 

de seguida. Os currículos foram construídos, e posteriormente ajustados, de acordo com perfis 

disponíveis na agência sueca para o emprego, com um enfoque na escolha dos nomes que iden-

tificassem claramente os nativos suecos e os estrangeiros e nos locais/países de obtenção das 

qualificações.

Os resultados do estudo não permitiram, porém, clarificar, por um lado, se os imigrantes estão ex-

postos a uma maior discriminação do que os nativos de origem estrangeira e, por outro lado, quais 

os fatores que podem conduzir à discriminação dos imigrantes (Carlsson e Rooth, 2007, 2008).

Bursell (2007), por seu turno, procurou medir a discriminação no acesso ao mercado de trabalho 

sueco utilizando a metodologia dos testes de correspondência, que compara a taxa de resposta a 

candidaturas fictícias na primeira fase de recrutamento. Para tal, entre março de 2006 e setembro 

de 2007, foram enviadas 3.552 candidaturas, correspondendo a um total de 1.776 ofertas de 

trabalho para a área geográfica de Estocolmo, que foram selecionadas a partir do maior site de 

ofertas de trabalho sueco segundo 15 categorias profissionais: professores do ensino secundário; 

profissionais das tecnologias da informação; economistas, 

enfermeiros, educadoras de infância, engenheiros, rececionis-

tas, cozinheiros, vendedores, armazenistas, motoristas, caixei-

ros, carpinteiros, assistentes de enfermagem e limpadores, 
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representativas do mercado de trabalho sueco publico e privado, que incluem na sua constituição 

homens, mulheres e imigrantes e que requerem diferentes níveis de qualificação.

Para além de testar a discriminação étnica, a autora procurou analisar a possibilidade de os can-

didatos serem selecionados de acordo com o sexo, origem social e nível de qualificação, segundo 

a hipótese de que é mais provável um empregador contratar um trabalhador nativo sueco, homem, 

com um contexto social de status reconhecido e com um currículo altamente qualificado.

No estudo, a variável “etnicidade” é garantida através da combinação de pares de candidatos, 

um com nome marcadamente sueco e outro de origem estrangeira, com conotação árabe, sem 

mais nenhuma referência à origem do candidato. O empregador pode aferir o tempo de perma-

nência dos candidatos na Suécia através do diploma do ensino secundário, emitido por uma 

instituição sueca, e pela fluência na língua nativa, explicitada no CV. Por outro lado, a análise 

da variável sexo, ausente em outros estudos sobre a discriminação no acesso ao mercado de 

trabalho, é testada através do envio de quatro candidaturas, compostas por dois homens e duas 

mulheres, cuja taxa de resposta para cada grupo é estatisticamente analisada. A origem social é 

estudada atribuindo a um dos candidatos uma morada correspondente a uma zona pobre e um 

diploma do secundário na mesma área geográfica e ao outro candidato a morada de uma zona 

privilegiada com frequência do ensino secundário na mesma área geográfica. Cada candidatura 

é composta por uma carta de apresentação e um CV que vão sendo ajustados de acordo com 

as ofertas.

De acordo com a autora, as variáveis em análise podem ser divididas em duas categorias, umas 

relacionadas com o empregador – dimensão da empresa, área de atividade, se o nome do CEO 

é sonante nativo ou estrangeiro e taxa de desemprego por operação e por mês – e outras com as 

características do candidato – sexo, etnia, origem social e qualificações (Bursell, 2007).

Os resultados do estudo de Bursell comprovam a existência de um nível elevado de discriminação, 

os quais não podem, no entanto, ser comparados aos obtidos em outros estudos devido às dife-

renças no modo como a metodologia foi desenhada, nem tão pouco generalizados ao mercado de 

trabalho sueco na sua totalidade.
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1.2. O caso Australiano

Num estudo de caso sobre a captação de mão de obra qualificada, nas áreas da contabilidade e 

das tecnologias da informação, para a Austrália, através de programas formais de recrutamento, 

os autores procuram compreender a inserção destes imigrantes no mercado de trabalho nacional, 

com enfoque no papel desempenhado pelos empregadores no processo de recrutamento e a sua 

influência na gestão dos recursos humanos (Almeida et al., 2012).

Os autores salientam que, além da questão do reconhecimento dos diplomas, da experiência de 

trabalho e das competências linguísticas, é necessário compreender a influência da discriminação 

e do preconceito, baseados na herança cultural, etnicidade, nomes e, de uma forma menos eviden-

te, na religião, neste processo (Almeida et al., 2012). Embora o estudo referido procure analisar os 

mecanismos de acesso ao mercado de trabalho pelos imigrantes, a metodologia utilizada remete 

para a experiência do empregador e para os fatores organizacionais orientadores do processo de 

recrutamento e que resultam na discriminação e exclusão dos trabalhadores imigrantes de acordo 

com uma lógica específica de gestão de recursos humanos (Almeida et al., 2012).

1.3. O caso Suíço

Na Suíça, um estudo desenvolvido por Rosita Fibbi e colaboradores (2006) centra-se na experiên-

cia vivenciada por um conjunto de jovens (20-24 anos) do sexo masculino nascidos na Suíça, mas 

de ascendência portuguesa, turca e jugoslava de língua albanesa. Os autores procuram verificar e 

medir a discriminação vivenciada por estes jovens no acesso ao mercado de trabalho, por com-

parações com jovens nativos de origem suíça. Para tal, recorreram à metodologia dos “testes de 

situação” (practice testing), sendo as características dos candidatos semelhantes, variando apenas 

no que respeita ao país de origem.

O estudo foi levado a cabo em quatro áreas geográficas suíças: Genebra e Lausanne – francófonas 

– e Zurique e Argóvia – germânicas. Os pares eram constituídos por jovens nativos e de origem por-

tuguesa, turca e jugoslava (de língua albanesa). As ofertas de trabalho foram selecionadas de entre 

anúncios de jornais respeitantes às posições de pasteleiros, pedreiros, embaladores, armazenistas, 

mecânicos, relojoeiros, rececionistas, empregados de mesa, secretários e assistentes de vendas.
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Foram utilizados nomes próprios e de família característicos de cada país, que constituíram indi-

cadores étnicos fundamentais. Os testes apenas contemplaram a realização da “primeira fase” da 

metodologia, isto é, o envio dos currículos, rejeitando todas as propostas de entrevista.

De acordo com os resultados obtidos, os filhos de imigrantes portugueses não registaram um nível 

de discriminação significativo, enquanto os turcos residentes nas áreas germânicas sofreram de 

discriminação e os jugoslavos de língua albanesa registaram níveis de discriminação severa em 

todas as áreas geográficas testadas. Os autores salientam, assim, que os jovens de origem não 

europeia, embora em níveis diferentes, sofrem de discriminação no acesso ao mercado de trabalho, 

mesmo que apresentem níveis de escolarização, qualificação e domínio da língua semelhantes aos 

dos nativos de origem suíça (Fibbi, Lerch, e Wanner, 2006).

1.4. O caso Grego

Na Grécia, Drydakis (2012), recorrendo à experiência de imigrantes provenientes da Albânia e 

de indivíduos nativos do sexo feminino, procurou explicitar os mecanismos de discriminação no 

acesso ao mercado de trabalho grego, após a adoção das diretivas europeias de igualdade racial 

e no trabalho. Para tal, realizou uma investigação com enfoque nas diferenças étnicas, utilizando a 

metodologia dos “testes de correspondência” (correspondence tests), por meio da qual imigrantes 

e mulheres nativas com as mesmas qualificações, formação, idade e estado civil, se candidatam, 

simultaneamente, à mesma oferta de trabalho (Drydakis, 2012).

As ofertas de trabalho foram selecionadas a partir de jornais online, correspondendo a empregos 

no setor privado, pouco especializados e em horário completo, nomeadamente nas áreas do se-

cretariado, indústria, restauração e vendas. Os pares de candidatas, neste caso, candidatam-se à 

oferta de trabalho enquanto: mulheres não qualificadas, de 20 anos, naturais de Atenas, ou que 

emigraram com a família da Albânia com 1 ano de idade, que acabaram o ensino secundário há 

dois anos, com formação básica em inglês, conhecimentos certificados em informática e dois 

anos de experiência em cargos similares, moradas próximas, hobbies e características pessoais 

semelhantes, distinguindo-se apenas através das suas característica étnicas aferidas pelo nome 

próprio e de família.
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Os resultados da pesquisa demonstram o forte impacto da etnicidade no processo de recrutamento 

das mulheres albanesas, relativamente às nativas – teste chi quadrado indica a existência de uma 

forte correlação entre a etnicidade e a discriminação –, assim como uma segregação no acesso às 

profissões com melhor estatuto, que as remetem para empregos de baixa remuneração e estatuto, 

indicando a necessidade de revisão da legislação antidiscriminação adotada no país (Drydakis, 

2012).

2. O DESAFIO DAS QUESTÕES ÉTICAS

Embora o interesse pelas experiências de campo no mercado de trabalho tenha ganho destaque 

na última década do século XX, as questões éticas inerentes nunca foram exploradas em detalhe 

até uma determinada altura. Isto acontece, apesar de estarem em causa situações fictícias que 

não permitem aos envolvidos prestar consentimento informado do seu envolvimento nos estudos 

(Riach e Rich, 2002a).

Baseando a sua própria reflexão nas ideias do percursor da metodologia Bovenkerk (1992) e tam-

bém de Fix, Glaster e Struyk (1993), Riach e Rich (2002a) procuram explicar a ausência de discus-

são ética em torno dos testes de discriminação com base nos argumentos seguintes: nenhum dos 

elementos envolvidos é identificado ao longo da pesquisa; no decurso da mesma não decorre dano 

para o empregador nem para nenhum dos candidatos à oferta de trabalho; não existir expectativa 

de confidencialidade no recrutamento, uma vez que se trata de atos públicos para quais os gover-

nos e os órgãos internacionais adotaram medidas que visam garantir a igualdade de oportunidades 

e a não discriminação (Riach e Rich, 2002a: 3–4).

O tema é, porém, bastante mais controverso uma vez que, na prática, se trata de uma experiência 

quase laboratorial em que uma parte dos participantes detém toda a informação sobre o processo 

(os candidatos a emprego) enquanto que a outra parte (os empregadores) não têm consciência 

do seu papel na mesma.

Para além disso, como refere Bursell (2007), destaca-se desde logo uma questão cara aos cien-

tistas sociais, bastante delicada quando se estudam pessoas que tem a ver com o consentimento 



(58)  Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira

28  A característica distintiva também pode 
ser, por exemplo, o sexo, a etnia, a idade 
(Rorive, 2009).
29  Esta limitação é apontada por outros 
autores que, inclusive, sublinham os riscos 
inerentes à contratação de atores que, 
conhecendo à partida às intenções do 
estudo, podem (re)agir em função dos 
resultados esperados (Jacquemet e Yannelis, 
2012).

prévio das pessoas envolvidas e que, neste tipo de estudos, não (pode) acontecer. Em países como 

a Suécia, os fins do estudo podem, eventualmente, justificar a sua realização apesar da ausência 

de consentimento dos participantes, devendo a decisão ser sujeita a aprovação de um comité 

regional de ética. Voltaremos a este tópic

3. UMA PRIMEIRA UTILIZAÇÃO DOS TESTES NA ANÁLISE DA DISCRIMINAÇÃO NO ACESSO AO 

MERCADO DE TRABALHO EM PORTUGAL

Como vimos acima, são muitas as dificuldades em observar diretamente a discriminação no mo-

mento de candidatura e eventual contratação de trabalhadores. À semelhança do que foi feito em 

outros países da OCDE, procurámos neste trabalho desenvolver, pela primeira vez em Portugal, um 

conjunto controlado de experiências num contexto real de candidatura (fictícia) a um emprego, 

em que dois candidatos fictícios com qualificações e características semelhantes se candidatam 

a um anúncio/lugar. A comparação dos resultados (e.g., obtidos em várias fases) permite retirar 

conclusões sobre a existência de discriminação, na medida em que se procura assegurar que todos 

os fatores são constantes com exceção de um: a nacionalidade28.

Por esta via é possível observar a discriminação direta no momento da sua ocorrência. Uma vez que 

as entidades responsáveis pelo recrutamento e seleção de candidatos não estão ao corrente da 

implementação da metodologia, os resultados obtidos não são enviesados por eventuais respostas 

ou comportamentos “desejáveis”. Ainda assim, o recurso aos testes de discriminação apresenta, 

também no caso português, algumas limitações. Uma das dificuldades prende-se, desde logo, com 

a possibilidade de se apresentarem características de facto idênticas em todos os aspetos relevan-

tes das candidaturas. Outro problema deriva do facto de, em particular, no decorrer da entrevista de 

emprego, o candidato pertencente ao grupo minoritário (neste caso de nacionalidade estrangeira) 

pretender comprovar a existência de discriminação, seja de 

uma forma consciente ou inconsciente, e por conseguinte (re)

adequar o seu comportamento em função disso mesmo (e.g., 

tendo um “mau”/menos bom desempenho) (Bursell, 2007: 

5)29. Note-se também o custo elevado associado à imple-
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30  Estas limitações serão desenvolvidas no 
capítulo 5 deste trabalho.

mentação dos testes, onde se incluem eventuais despesas de deslocação, e de contratação de 

colaboradores (e.g., jovens universitários, atores).

Por fim, subsistem limitações de ordem teórica e metodológica que derivam, designadamente: 

1) da complexidade que caracteriza as situações de face a face/interações sociais e que pode 

determinar a escolha de um candidato em detrimento de outro por outras razões que não apenas 

a nacionalidade; 2) de condições e circunstâncias específicas do mercado de trabalho que podem 

levar, por exemplo, os potenciais empregadores/empregadores a pretenderem tão só realizar uma 

prospecção de mercado e/ou selecionar candidatos para bolsas de recrutamento; e 3) questões 

éticas já que está em causa uma espécie de “jeux de role”, de interpretação por um conjunto de 

atores ou de pessoas especialmente contratadas com esse fim sem que tal seja conhecido por 

parte de todas as entidades envolvidas (e.g., os empregadores)30.

Note-se que, neste estudo, pretendeu-se, não só proceder ao envio de candidaturas, mas contem-

plar também as fases subsequentes do processo de recrutamento, incluindo: o envio posterior de 

dados, a entrevista de seleção, o recrutamento. Como veremos no ponto seguinte, isto aconteceu 

apenas num grupo muito reduzido de testes. Esta escolha metodológica resultou do modo como, 

em geral, se organizam os processos de seleção e contratação de trabalhadores (e.g., nos setores e 

profissões selecionados) em Portugal e quis também ir ao encontro dos objetivos iniciais da equipa 

de investigação. Ao tratar-se de um estudo piloto, era nossa intenção perceber as especificidades 

e também os obstáculos que acontecem ao longo de todo o processo de seleção de trabalhado-

res não nacionais e que culmina (ou não) no recrutamento dos candidatos. O tempo escasso de 

realização do estudo (e o facto de este ter, inclusivamente, sido reduzido devido às regulamenta-

ções associadas ao mecanismo financiador) teve implicações ao nível da tomada de decisões. Em 

conjugação com outros fatores, de ordem conjuntural e estrutural muito específicos, isto poderá ter 

contribuído para a inexistência de resultados significativos na fase 3 (recrutamento).

Diferentemente, existem outros estudos em que apenas se procedeu ao envio de candidaturas, 

sem considerar as etapas subsequentes do processo de recrutamento. Neste caso estamos pe-

rante os chamados “testes de correspondência” e, em geral, 
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as conclusões que é possível retirar têm um alcance diferente, subavaliando ou sobre avaliando a 

discriminação (Jacquemet e Yannelis, 2012).

4. A INTEGRAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO COMO FATOR PREFERENCIAL DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL

Ter um emprego remunerado e com determinadas regalias sociais constitui um elemento privile-

giado de integração dos imigrantes na sociedade. Através da participação ativa no mercado de 

trabalho é possível aos indivíduos provenientes de outros países ter acesso à cidadania social. 

Porém, as mudanças que têm vindo a ocorrer ao nível do (modelo de) emprego e ao aumento sem 

precedentes do desemprego têm efeitos muito significativos, quer para as pessoas que já estão 

inseridas no mercado de trabalho quer para aqueles que pretendem fazê-lo ou que a ele desejam 

regressar. Estudos recentes (Cerdeira, 2013; Oliveira e Gomes, 2014; Valadas, Góis e Marques, 

2014) mostram que, em Portugal, os imigrantes são um dos grupos sociais mais afetados pelo 

aumento do desemprego e também por condições de trabalho precárias que têm proliferado com 

especial intensidade desde a grande crise de 2008 (Peixoto, 2013). Esta situação está associada, 

como demonstramos neste estudo, também a fenómenos de discriminação no acesso ao emprego 

que, por sua vez, têm implicações na integração dos imigrantes no domínio laboral, e que podem 

gerar eventuais tensões sociais e inclusive perdas (e.g., de competitividade, recursos humanos) 

por parte das próprias empresas e/ou de outras entidades, quando estas não sabem ou não 

podem aproveitar as competências e/ou qualificações de potenciais colaboradores por falta de 

(re)conhecimento ou mesmo de atitudes discriminatórias. As dificuldades específicas que, em 

Portugal, os cidadãos provenientes de países terceiros apresentam quando pretendem obter um 

emprego resultam da conjugação de vários fatores que podemos classificar em três níveis – ma-

cro, meso e micro - (tal como discutimos mais à frente neste capítulo), sendo que alguns deles 

estão eminentemente ligados a dinâmicas e transformações de ordem global com as que em 

seguida identificamos.

Algumas das mudanças que têm vindo a afetar os mercados de trabalho em particular nos países 

de desenvolvimento avançado estão ligadas a fenómenos como a inovação tecnológica, as novas 
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31 Alguns exemplos de empresas multina-
cionais (e.g., Nike, Apple) que correspondem 
à designação donut Corporation são apresen-
tados por Janoski, Luke e Oliver (2014).

formas de produção e organização adotadas nomeadamente pelas chamadas “donut corpora-

tions”31 (Janoski, Luke e Oliver, 2014), a expansão do setor dos serviços, entre muitos outros.

A forte competição a que estão sujeitos os mercados dos diferentes países está associada ao 

surgimento de novos setores de atividade e ao declínio de setores “mais tradicionais”. O papel pre-

ponderante do setor dos serviços leva, por um lado, a uma perda de postos de trabalhos em outros 

setores (e.g., agricultura, indústria) que empregavam um número elevado de trabalhadores com 

baixas qualificações que agora têm dificuldade em se readaptar e/ou reaprender e/ou desenvolver 

novas competências. Simultaneamente, os avanços tecnológicos permitem também, por um lado, 

que as grandes empresas que operam, de forma crescente, à escala transnacional, necessitem de 

um número (mais) restrito de trabalhadores e, por outro lado, que estas recorram a estratégias 

de outsourcing e offshoring como forma de reduzir custos e aumentar os respetivos lucros. Este 

tipo de estratégias faz com que os benefícios recaiam sobre um grupo relativamente restrito de 

pessoas (e.g., os acionistas, os administradores, os técnicos altamente qualificados) e, ao mes-

mo tempo, torna os mecanismos “tradicionais” de regulação (e.g., por parte dos Estados) menos 

eficazes. Note-se como a responsabilidade sobre o modo como os trabalhadores são contratados, 

as condições de trabalho que lhes são oferecidas passa a recair sobre a empresa ou a corporação 

subcontratada e não mais sobre a “empresa mãe”.

Estes fenómenos, aqui sucintamente enumerados, estão associados à proliferação de empregos 

de baixa remuneração, inseguros (pela facilidade de despedimento e/ou pela curta duração) e 

também, em muitos países como Portugal, a níveis de desemprego muito elevados que tenderão a 

permanecer durante períodos de tempo relativamente longos. Como defendem Janoski, Luke e Oli-

ver (2014), as causas para o desemprego - que reportando à realidade norte americana os autores 

consideram ser estrutural - devem ser encontradas na conjugação de múltiplos fatores e o ónus 

não deve recair unicamente sobre os desempregados e/ou os indivíduos à procura de emprego, 

culpabilizando-os, em certa medida, pela situação e/ou pela incapacidade que manifestam na sua 

superação. Porém, esta não tem sido a abordagem dominante, inclusivamente, no domínio das 

políticas de emprego que se têm generalizado também entre 

nós ao longo dos últimos anos.
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Estas últimas transportam consigo uma abordagem eminentemente individualista que sublinha a 

necessidade de alterar o comportamento, a motivação e as atitudes dos indivíduos, em particular, 

a responsabilidade individual pela integração (e sobrevivência) no mercado de trabalho (Barbier, 

2015; Seeleib-Kaiser, 2008; Serrano Pascual, 2007; Peter Taylor-Gooby, 2001). Ao conceito de 

“empregabilidade”, hoje usado de forma generalizada, subjaz a ideia de que os indivíduos são 

responsáveis pelo desenvolvimento das suas competências e pela manutenção e/ou criação do 

seu próprio emprego (Mcquaid, Green e Danson, 2005). Aplica-se tanto aos desempregados à 

procura de emprego como aos indivíduos empregados que estão à procura de um emprego melhor 

(Andrew, 2009: 347). São, neste caso, as suas responsabilidades (e não as do Estado) que são 

enfatizadas, sendo, portanto necessário, designadamente, por parte das entidades com competên-

cia no domínio das políticas de emprego e formação, fornecer-lhes os instrumentos necessários 

para a gestão do risco.

Complementarmente, generaliza-se o modelo da “flexisegurança” que como vimos acontecer em 

países como o nosso não parece, de facto, conciliar flexibilidade da economia e segurança no 

emprego (Costa, 2009). Para além das dimensões, que no domínio da segurança do emprego, 

cada vez menos, parecem aplicar-se de forma conjugada (e.g., rendimento, possibilidade de ma-

nutenção do posto de trabalho), também as atuais práticas de flexibilidade parecem assentar, 

dominantemente, em esquemas de flexibilização numérica ou contratual (trabalho temporário ou a 

termo certo) e temporal ou financeira (diversificação e imprevisibilidade dos horários de trabalho 

e individualização dos salários), recorrendo-se muito pouco à flexibilidade funcional (esbatimento 

das estruturas hierárquicas, polivalência) e registando-se uma expansão considerável do trabalho 

temporário, dos contratos a termo e do trabalho independente (Goudswaard e Nanteuil, 2000). A 

apologia da mudança e da mobilidade, do “trabalhador nómada” e do “trabalhador descartável” 

(Fialho et al. 2011), da incerteza em todas as áreas, inerente a este tipo de retórica, inscreve-se 

no novo espírito do capitalismo (Boltanski e Chiappello, 1999) e está hoje muito presente nas 

formas de organização do trabalho e nas estratégias de criação de emprego implementadas em 

Portugal. Neste plano discursivo de construção das identidades, tende a ganhar força a ideia de 

que se está a assistir à emergência de um mercado de trabalho onde todos serão móveis, poderão 
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livremente valorizar as suas competências e desenvolver carreiras “sem fronteiras”, deixando aber-

tas todas as possibilidades, mas também todas as incertezas e inseguranças. Ora, se atendermos 

às debilidades estruturais de que padece o nosso tecido produtivo (setores de ponta e de forte 

incorporação tecnológica a par de outros onde fatores como a organização, inovação e tecnologia 

não estão ainda eficazmente conjugados) e que continuam a traduzir-se num cúmulo de baixas 

qualificações (não só dos trabalhadores como dos próprios empresários) e de estratégias de re-

conversão profissional e/ou de melhoria das qualificações ineficazes (e.g., programas de formação 

e educação), percebemos como aquele é um modelo onde só deverá caber um número (muito) 

restrito de trabalhadores.

5. OBSTÁCULOS (MACRO, MESO E MICRO) À INTEGRAÇÃO SÓCIO PROFISSIONAL DE IMIGRAN-

TES E DE PORTUGUESES DE ORIGEM ESTRANGEIRA

Para além dos efeitos muito negativos da crise no que diz respeito à diminuição das ofertas de em-

prego e também à precarização das condições de trabalho que, mesmo depois de ultrapassado o 

período mais crítico, continuaram a ser oferecidas à generalidade dos trabalhadores, existem outros 

fatores que fazem com que as dificuldades de (re)inserção no mercado de trabalho para alguns 

grupos sociais sejam mais pronunciadas. Em seguida analisamos os obstáculos de ordem macro, 

meso e micro que interferem na inserção laboral de pessoas provenientes de países terceiros.

5.1. Obstáculos macro

Como referimos acima, a conjuntura económica e financeira negativa com repercussões à escala 

global produziu, com efeitos imediatos na vida de muitos cidadãos, perda de empregos, degrada-

ção das condições de trabalho e, de um modo geral, o aprofundamento das desigualdades sociais.

Uma das ideias que salientamos é a de que o aumento do desemprego e o aumento do emprego 

precário são determinados por fatores de ordem económica e financeira (como aqueles que acima 

mencionamos) mas resultam também de escolhas políticas. Neste último caso, devemos ter em 

atenção condicionantes de ordem estrutural que, por um lado, determinam um conjunto de orien-

tações comuns (e.g., ligadas ao modo como bens, serviços e pessoas circulam à escala mundial, 
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normas e instrumentos jurídicos que influenciam ou constrangem as próprias legislações interna-

cionais) e que, em simultâneo, produzem efeitos diferenciados nos vários países.

No caso português, assistimos ao aumento massivo e contínuo do desemprego (atingindo um 

pico no ano de 2013), afetando, com especial intensidade, certos grupos sociais (e.g., entre eles 

os imigrantes), ligado à restruturação dos segmentos laborais, com um correspondente aumento 

dos escalões de diferenciação internos e com uma complexificação da segmentação laboral em 

função de características cada vez menos visíveis. Assistimos, também, à generalização de formas 

de emprego precárias e à reconfiguração dos setores de atividade nos quais os imigrantes e os 

portugueses de origem estrangeira tradicionalmente se inseriam com um fechamento maior de 

certas profissões a tipos específicos de trabalhadores e, desta forma, afastando outros do mercado 

de trabalho nacional.

5.2. Obstáculos meso

De entre os obstáculos de nível meso que podemos apontar destacam-se alterações nos setores de 

atividade e mudanças nos modos de organização e funcionamento do próprio mercado de trabalho. 

Nos anos mais recentes, o nosso país assistiu a mudanças significativas no que diz respeito ao 

papel e formas de intervenção das empresas e organismos públicos que intervêm nos processos de 

seleção e recrutamento de pessoas à procura de emprego ou que pretendem mudar de emprego.

De entre estas alterações salienta-se o papel preponderante que assumiram as empresas de traba-

lho temporário (ETT), numa lógica de outsourcing, ou seja, de transferência de responsabilidades a 

vários níveis, desde logo, na (pré)seleção dos candidatos a um posto de trabalho.

As alterações na legislação laboral contribuíram para a criação de um novo enquadramento legal 

que, por um lado, tornou mais céleres os despedimentos em determinadas circunstâncias e, por 

outro lado, promoveu o recurso, por exemplo, a medidas de ajustamento do volume de emprego 

face às necessidades conjunturais das empresas através, designadamente, do recurso (intensivo) 

ao trabalho temporário.

A respeito do papel das ETT, assistiu-se a uma profissionalização e especialização crescente das 
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32  Esta ideia foi comprovada por dois 
dos nossos entrevistados que apontaram 
a excecionalidade do recurso às bases de 
dados de pessoas inscritas nos Centros de 
Emprego. Uma das razões apontadas está 
ligada à (in)disponibilidade das pessoas que 
recebem prestações sociais (e.g., subsídio 
de desemprego) e que, em muitos casos, não 
estão disponíveis para uma entrada imediata 
no posto de trabalho.

mesmas. Na sua forma de operacionalização distinguem-se algumas estratégias muito precisas 

como seja uma resposta direcionada para o cliente, orientada por critérios de eficiência e rapidez 

(máxima).

Algumas destas empresas operam hoje à escala mundial e movem-se, em alguns setores de ati-

vidade restritos. Em algumas áreas de atividade muito específicas, procedem ao recrutamento 

(quase) individualizado e fazendo uso de critérios muito restritos, de candidatos com um perfil-tipo 

(em alguns casos até exclusivo). Ou então dirigem-se a grandes massas de trabalhadores menos 

qualificados e indiferenciados. Neste caso, as estratégias de recrutamento usadas são distintas. 

Um dos procedimentos habituais consiste no recurso às bases de dados existentes. Apenas em 

casos pontuais (e.g., picos de trabalho) existirá o recurso desempregados inscritos nos Centros de 

Emprego por exemplo32.

Para além das ETT, destacamos também outra entidade com responsabilidades na colocação de 

desempregados no mercado de trabalho, o Serviço Público de Emprego (SPE). Em Portugal, o prin-

cipal operador público em matéria de emprego e formação profissional é o Instituto de Emprego e 

Formação Profissional (IEFP). Em 2006, foi criado o portal IEFP NETemprego (http://www.netem-

prego.gov.pt) o qual é domínio do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP).

Para além das alterações associadas ao modo de intervir e ao papel desempenhado pelas duas 

entidades acima mencionadas, importa destacar também as mudanças associadas às próprias 

estratégias de procura e divulgação de empregos.

A par das estratégias de tipo mais “tradicional”, como seja o uso das redes familiares/redes ét-

nicas/de amigos ou os anúncios divulgados por organismos públicos e privados (e.g., Centro de 

Emprego, as próprias empresas, as associações do terceiro 

setor, Gabinetes de Inserção Profissional das autarquias), 

existem hoje outras vias (e.g., plataformas eletrónicas, redes 

sociais e profissionais virtuais mais ou menos restritas) que 

devem ser exploradas e, mesmo no quadro de ação de algu-

mas instituições com responsabilidades ao nível do registo 

http://www.netemprego.gov.pt
http://www.netemprego.gov.pt
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33 Ainda assim, admitimos que possa 
existir alguma margem de liberdade no 
modo como os próprios processos de 
recrutamento/legalização decorrem, já que, 
em alguns casos, uma eficiente e próxima 
articulação entre as diversas entidades 
com responsabilidades a esse nível, pode 
originar que o cidadão estrangeiro obtenha, 
concomitantemente, autorização para 
trabalhar e um emprego.

dos indivíduos à procura de emprego e da divulgação de ofertas de emprego como é o caso do IEFP, 

existem diferenças nos procedimentos. Um dos recursos eletrónicos que ganhou proeminência na 

divulgação de ofertas, consulta de perfis, etc. são as redes sociais como o facebook, o linkedin, etc..

Para os trabalhadores à procura de emprego provenientes de países terceiros, estas novas vias po-

dem, por um lado, ser atrativas dada a sua rapidez, acessibilidade, flexibilidade e informalidade. Por 

outro lado, representam riscos acrescidos (e em muitos casos desconhecidos) na medida em que 

as formas de regulação e controlo das condições de trabalho e do cumprimento das leis laborais 

em geral não são exercitadas pelas entidades competentes (e.g., ACT) por meio dos procedimentos 

habituais de que dispõem.

Outro fator que devemos considerar diz respeito às mudanças na configuração das próprias polí-

ticas públicas, quer naquelas que visam promover a (re)integração dos trabalhadores no mercado 

de trabalho, quer nas que garantem aos trabalhadores o acesso à proteção social (e.g., subsídio 

de desemprego; bolsa de estágio). O tipo de apoios concedido, as características específicas dos 

participantes, a duração, os montantes financeiros envolvidos vão ter implicações nos processos 

de recrutamento.

5.3. Obstáculos micro

A juntar, em muitos casos, a fatores de ordem macro e meso, existem aspetos de ordem individual 

que podem tornar mais difícil o acesso ao mercado de trabalho por parte de trabalhadores prove-

nientes de países terceiros.

Um dos aspetos que, de forma consensual, é visto como um obstáculo que interfere na seleção 

de candidatos a emprego não nacionais está associado ao seu estatuto legal. Ou seja, os estran-

geiros que se encontram numa situação irregular veem as 

suas possibilidades de acesso ao mercado de trabalho mais 

condicionadas33.

Existem também outros fatores que interferem neste pro-

cesso, alguns dos quais são idênticos aos dos demais tra-



Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira   (67)

34  Veja-se, por exemplo, a questão das 
qualificações escolares e profissionais desa-
dequadas.
35  Um dos exemplos consiste no reconhe-
cimento de diplomas e/ou certificação profi-
ssional de forma mais célere e eficaz.
36   Sobre este tema ver trabalho anterior de 
Valadas, Góis e Marques (2014) no qual se 
estabelecem distinções entre alguns grupos. 
Por exemplo, no caso da comunidade cabo-
verdiana, presente desde longa data no 
território português, as redes de contactos 
podem, numa situação de desemprego, 
ser contraproducentes no sentido em que 
limitam e/ou restringem as possibilidades 
de reinserção laboral.

balhadores34, outros que dizem respeito especificamente aos cidadãos estrangeiros. Neste caso, 

salientam-se obstáculos relacionados com o reconhecimento dos diplomas obtidos nos países de 

origem; dificuldades no domínio (ou mesmo desconhecimento) da língua portuguesa e dos hábitos 

culturais num sentido mais amplo; fraco capital social/redes sociais fracas.

De entre as várias experiências pessoais que alguns dos trabalhadores estrangeiros que entrevistá-

mos apontam, a questão do desconhecimento da língua a que se juntam algumas particularidades 

da sociedade portuguesa (e.g., na área da cozinha, o conhecimento da cultura gastronómica; as 

formas de lidar com o público) são apontadas como um obstáculo.

Podemos considerar que, em muitos casos, estas são desvantagens cuja superação depende da 

vontade e capacidade dos próprios indivíduos. No entanto, ultrapassá-las ou suavizar o seu impac-

to carece de um enquadramento legal mais favorável35 e, por conseguinte, da vontade e decisão 

políticas.

Existem ainda outras características específicas do modo de funcionamento do mercado de tra-

balho em Portugal que importa ter em atenção. Uma delas consiste no recurso às relações inter-

pessoais (a vulgarmente conhecida “cunha”) nos processos de seleção e recrutamento. Apesar de 

serem regular e tradicionalmente apontadas como um entrave ao desenvolvimento do próprio país 

e à criação de um mercado laboral aberto e transparente, não foram ainda ultrapassadas. No caso 

dos cidadãos provenientes de outros países a sua ativação pode tornar-se mais difícil pela ausên-

cia de uma rede de suporte familiar ou relações de amizade 

e vizinhança sólidas. A existirem estas podem, em contrapar-

tida, ter efeitos perversos na determinação do tipo de ofertas 

e/ou escolha de potenciais empregos.36

As questões do preconceito racial e étnico também deviam 

ser apresentadas como obstáculos, por parte de empregado-

res, chefias e colegas. Apesar do não reconhecimento formal 

destas práticas por parte, designadamente, das entidades 

responsáveis pelo recrutamento, persistem formas de rela-
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37   Uma das situações relatada por um 
dos nossos entrevistados está associada a 
algumas experiências de trabalho na área da 
restauração em que, na sua perceção, existia 
uma diferenciação clara entre as tarefas 
desenvolvidas pelos trabalhadores de origem 
estrangeira e os trabalhadores nacionais.

cionamento entre os cidadãos nacionais e os imigrantes e/ou portugueses de origem estrangeira 

em que estes últimos são remetidos para as posições mais instáveis e precárias do mercado de 

trabalho nacional37.

Tendo em conta as especificidades do tecido empresarial português reconhece-se que alguns em-

pregadores ainda temem a multiplicidade de culturas dentro da empresa, ao invés de aproveitarem 

esta mais valia para a melhoria do desempenho global da organização.

Quando se combinam alguns dos obstáculos acima apresentados, constata-se que o acesso ao 

mercado de trabalho é mais difícil, ou apenas se torna possível por via da informalidade. Devemos 

também ter presente que, durante o período mais crítico da crise, muitos dos fatores acima assi-

nalados assumiram um peso maior devido, por um lado, à maior escassez de oferta de postos de 

trabalho e, por outro lado, ao número mais elevado de candidatos a um emprego. Mesmo com a 

alteração recente das condições do mercado de trabalho, importa compreender quais as dificulda-

des específicas de inserção laboral dos indivíduos em situação de vulnerabilidade e de que forma 

estas podem ser minoradas ou mesmo eliminadas por via, nomeadamente, de políticas públicas 

mais eficazes.
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CAPÍTULO 3.
CARACTERIZAÇÃO DA IMIGRAÇÃO E DOS PORTUGUESES 
DE ORIGEM ESTRANGEIRA
Neste capítulo apresentamos alguns dados respeitantes à evolução recente da população estran-

geira em Portugal para, num segundo momento, caracterizarmos a inserção laboral dos cidadãos 

provenientes de países terceiros, por comparação com a dos cidadãos da UE com base nos dados 

resultados do Inquérito ao Emprego do INE para os anos de 2008 e 2015. Ao individualizarmos os 

cidadãos nacionais de países terceiros estamos a ir ao encontro do foco do programa FEINPT (que 

cofinanciou este estudo) na tentativa de compreender se existe uma objetividade analítica de isolar 

este grupo do de outras nacionalidades, ou de nacionais portugueses de origem estrangeira, ou até 

de descendentes de imigrantes em Portugal. No caso português, tradicionalmente, a imigração não 

contemplava a inclusão de nacionais de países da UE15, designadamente de cidadãos do Reino 

Unido ou de Espanha, que não eram considerados imigrantes. Com o alargamento da UE e, em 

concreto com a UE28, esta realidade tende a ser socialmente construída de forma diversa já que 

cidadãos da Roménia ou da Bulgária tendem a ser considerados imigrantes, gerando uma ambigui-

dade na forma como vêm sendo abordados em termos estatísticos e/ou académicos.

1. EVOLUÇÃO RECENTE DA POPULAÇÃO ESTRANGEIRA EM PORTUGAL

A população estrangeira a residir em Portugal manteve-se até meados da década de 70 do século 

XX em níveis numéricos pouco relevantes. Os dados do X Recenseamento Geral da População 

indicam que, em 1960, residiam no país 29.579 cidadãos de nacionalidade estrangeira, sendo a 

maioria destes de origem Europeia (67%). Dos restantes estrangeiros, 22% eram de nacionalidade 

Brasileira e, somente, 1,5% provinha de um país africano (Esteves, 1991: 161). A revolução de 25 

de Abril de 1974 e os subsequentes processos de descolonização marcaram uma alteração pro-

funda dos movimentos migratórios com destino a Portugal caracterizada, sobretudo, pelo aumento 

súbito da população estrangeira a residir no país e pela alteração do perfil sócio demográfico dos 

imigrantes. Entre 1975 e 1980, a população estrangeira passou de 32.000 para 58.000, passando 
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a ser constituída maioritariamente por cidadãos de origem africana (48%), grande parte dos quais 

(98%) provenientes das antigas possessões ultramarinas portuguesas em África.

Durante os anos 80 nota-se um novo aumento significativo na população estrangeira a residir em 

Portugal, ultrapassando, no final da década, pela primeira vez a centena de milhar. O desenvolvi-

mento positivo da população estrangeira tornou-se ainda mais intenso no decurso dos anos 90, 

tendo a proporção de estrangeiros na população total passado de 1,1%, em 1990, para 1,9%, 

em 1999. Esta evolução foi particularmente sentida entre a população proveniente do continente 

africano e do continente europeu que, em 1999, representavam 76,6% do total de imigrantes pre-

sentes em território nacional. A adição de todos os imigrantes provenientes de um país de língua 

portuguesa mostra que este grupo de países representa, em 1999, aproximadamente 55% da 

população estrangeira a residir legalmente em Portugal, o que constitui um importante indicador do 

significado do passado colonial português e da manutenção de contactos sociais e culturais entre 

estes países e Portugal na constituição e consolidação deste fluxo migratório.

Em termos globais, pode afirmar-se que, até ao final do século XX, a presença de imigrantes em 

Portugal era “relativamente fraca e a maioria dos movimentos que ocorriam podiam atribuir-se dire-

tamente ao nosso passado colonial, às nossas relações históricas e culturais bem como às nossas 

relações económicas” (Baganha, Marques, e Góis, 2004: 24).

O ano 2000 marca o início de um processo de transformação das origens geográficas dos imigran-

tes que começam a provir maioritariamente da Europa do Leste, em especial da Ucrânia e do Brasil. 

Elementos distintivos deste fluxo, em particular do de origem Leste Europeia, são a sua forte inten-

sidade e a sua concentração num período temporal relativamente curto (2 a 3 anos, entre 2000 

e 2002). Trata-se de um fluxo que só se tornou estatisticamente importante após a concessão, ao 

abrigo do artigo 55 do Decreto-Lei 4/2001, de 10 de janeiro, de 126.901 autorizações de per-

manência a trabalhadores imigrantes que se encontravam ilegalmente no país. Em consequência 

deste processo de “regularização” o número de imigrantes a residir legalmente em Portugal passou 

de 208.198, em 2000, para 350.503, em 2001, o que significa que o volume da população es-

trangeira com residência legal aumentou cerca de 68% (Baganha et al., 2004: 26). Em 2003, os 
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imigrantes provenientes da Ucrânia passaram a constituir o grupo mais numeroso, seguido pelos 

brasileiros e pelos cabo-verdianos. Em conjunto, estas três nacionalidades representavam nesse 

ano 52,6% do total de imigrantes de países terceiros a residir legalmente em Portugal.

A preponderância destes três grupos nacionais no total da população estrangeira a residir legal-

mente em Portugal mantém-se até ao presente, alterando-se, somente, a importância relativa de 

cada uma das nacionalidades. Assim, em 2012, os imigrantes brasileiros representavam 25,3%, 

os ucranianos 10,6% e os cabo-verdianos 10,3% do total de 417.042 imigrantes presentes em 

Portugal.

Em suma, em resultado de diversos fluxos imigratórios a composição nacional dos estrangeiros a 

residir em Portugal é atualmente mais diversificada do que durante as décadas anteriores, com-

preendendo para além de uma proporção significativa de imigrantes das ex-colónias portuguesas 

e da UE, uma parte substancial de imigrantes provenientes de países com os quais Portugal não 

tinha, até ao final dos anos 90, quaisquer ligações históricas, económicas ou políticas significativas 

e de imigrantes provenientes do Brasil.

A este grupo de estrangeiros a residir em Portugal há a acrescentar, para efeitos do presente estudo, 

o conjunto de indivíduos que, por diferentes razões, não constam, ou deixaram de constar, das esta-

tísticas portuguesas relativas à população estrangeira. Referimo-nos aos imigrantes que adquiram, 

nas últimas décadas, a nacionalidade portuguesa em resultado de um processo de naturalização, 

aos descendentes de imigrantes nascidos em território nacional que podem (ou não) deter a nacio-

nalidade portuguesa e, por último, os cidadãos portugueses em que pelo menos um dos progenito-

res tenha nascido fora do território nacional (e.g., em Macau, Angola, Moçambique ou Índia (Goa).

No período de 30 anos, entre a primeira Lei de Estrangeiros (1981) e a atualidade, ocorreu uma 

mudança significativa na paisagem imigratória nacional, indiciando, por um lado, uma aceleração e 

diversificação dos ciclos imigratórios e, por outro, um processo de heterogeneização da população 

estrangeira residente em várias das suas características principais. Em resultado de diversos fluxos 

imigratórios, a composição nacional dos estrangeiros a residir em Portugal é, atualmente, mais 

diversificada do que foi durante as décadas anteriores. Hoje compreende, para além de uma pro-
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porção significativa de imigrantes das ex-colónias portuguesas (PALP e Timor-Leste), do Brasil e da 

UE, uma parte substancial de imigrantes provenientes de países com os quais Portugal não tinha, 

até muito recentemente, quaisquer ligações históricas, económicas ou políticas significativas. Os 

dados estatísticos revelam, desde 2011, uma tendência para a diminuição do total de estrangeiros 

com estatuto legal de residente, que se acentua ainda mais em 2015. Este facto, em função da 

tendência decrescente da população estrangeira em Portugal que se tem verificado nos últimos 

anos implica que, pela primeira vez desde 2002, o número de estrangeiros residentes seja inferior a 

quatro centenas de milhar, totalizando 383.759 cidadãos de nacionalidade estrangeira legalmente 

residentes em Portugal (diminuição de 13,3% face a 2011).

Figura 1. População estrangeira com título de residência em Portugal, 2001-2015

Fonte: INE, Base de dados, a partir de dados do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Como principais fatores explicativos para o decréscimo do número de cidadãos estrangeiros resi-

dentes em Portugal, convergem: uma diminuição do fluxo de entradas; a aquisição da nacionali-

dade portuguesa dos cidadãos estrangeiros residentes; a alteração das origens e tipos dos fluxos 

migratórios; e o impacto da crise económica no mercado laboral que, aparentemente, não gera 

emprego capaz de atrair fluxos migratórios significativos (pelas remunerações oferecidas ou pelo 

tipo de emprego criado).
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As principais nacionalidades em Portugal permanecem, em 2015, lideradas por Brasil (21,5%), 

Cabo Verde (10,1%) e Ucrânia (9,3%) sendo que as 10 principais nacionalidades agregam 73,2% 

da população estrangeira total. Neste grupo, 3 nacionalidades pertencem a países da UE28: Ro-

ménia (8,0%), Reino Unido (4,5%) e Espanha (2,6%).

A distribuição geográfica da população estrangeira residente mostra uma consistente e elevada 

concentração especialmente nos distritos do litoral, sendo que, em 2015, 70,0% dos estrangeiros 

legalmente residentes estavam registados nos distritos de Lisboa (173.521), Faro (58.246) e Se-

túbal (36.994), totalizando 268.761 indivíduos.

2. A INSERÇÃO DE CIDADÃOS DE PAÍSES TERCEIROS NO MERCADO DE TRABALHO PORTUGUÊS

A inserção dos imigrantes no mercado de trabalho português constitui uma das mais importantes 

dimensões do processo de integração na sociedade de acolhimento. Tem sido objeto de vários 

estudos ao longo da última década (Corkill, 2001; Baganha et al., 2002; Dias et al., 2002; Fellini 

et al., 2003; Carvalho, 2004, 2007; Carneiro, 2006; Góis, 2006; Góis e Marques, 2007, 2014; 

Oliveira, 2004, 2005; Peixoto, 2002, 2004, 2007, 2011; Peixoto et al., 2006). A maioria destas 

investigações mostra que a integração dos imigrantes não constitui uma realidade homogénea, 

sendo diferenciada em função de um conjunto variado de fatores (e.g., género, nacionalidade, 

qualificações, data de entrada em território nacional, estatuto legal, fenótipo, redes sociais em que 

se insere, etc.).

Apesar dos imigrantes em Portugal não constituírem um grupo homogéneo e ser, por isso, possível 

detetar a coexistência de perfis migratórios distintos entre os diversos grupos de imigrantes, pode 

afirmar-se que uma parte importante dos imigrantes se encontra inserida em setores económicos 

específicos do mercado de trabalho nacional.

Nos últimos anos, a sociedade portuguesa tem sido, de forma esparsa, mas com alguma regula-

ridade, confrontada, sobretudo através de relatos mediáticos, com a desigualdade de tratamento 

de alguns grupos de imigrantes nas diversas esferas da vida social. De entre as situações mais 

frequentemente relatadas encontram-se as que ocorrem a nível laboral. Trata-se de formas de 
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relacionamento entre os portugueses e os imigrantes que tendem a remeter estes últimos para as 

posições mais instáveis e precárias no mercado de trabalho nacional, na verdade, para o designado 

segmento secundário do mercado de trabalho. À recorrente visibilidade mediática das situações de 

discriminação laboral não têm, contudo, correspondido análises empíricas sobre a dimensão e a 

extensão das práticas de tratamento desigual no mercado de trabalho.

A inadequação do sistema estatístico nacional para fornecer dados sobre algumas das caracterís-

ticas da população imigrante (em especial no que se refere à participação laboral dos imigrantes) 

tem contribuído para a ausência quase absoluta de estudos quantitativos sobre a discriminação 

dos imigrantes no mercado de trabalho, limitação da análise da participação laboral dos imigran-

tes aos aspetos relacionados com a sua posição no mercado de trabalho e a comparação desta 

posição com uma amostra de trabalhadores nacionais. As formas de discriminação dos imigrantes 

no mercado de trabalho são, no entanto, muito mais diversificadas do que os aspetos menciona-

dos sugerem, podendo assumir uma multiplicidade de formas: discriminação no recrutamento, no 

salário auferido, na progressão profissional, no tipo de trabalhos executados, nas condições de 

trabalho oferecidas, no acesso à formação profissional, etc. (Piguet, 2001). Todas estas formas 

de discriminação encontram-se ainda insuficientemente analisadas em Portugal e, atendendo aos 

dados disponíveis, continuarão muito provavelmente sub-estudadas.

Na ausência de informação quantitativa fidedigna sobre a discriminação laboral, é natural que os 

principais indicadores utilizados para, de alguma forma, conhecer estas situações assentem na 

avaliação da perceção de discriminação por parte dos próprios indivíduos considerados como mais 

afetados pelas práticas discriminatórias infligidas pela população portuguesa. A perceção da discri-

minação pelo próprio é, obviamente, um aspeto relevante na análise dos processos de integração 

dos imigrantes, dado que, como demonstram vários investigadores, influencia o relacionamento 

interpessoal e intergrupal dos indivíduos que se auto percecionam como vítimas de discriminação 

(Branscombe et al., 1999; Leonardelli e Tormala, 2003). No entanto, trata-se, em geral, de indica-

dores bastante subjetivos que apenas fornecem dados sobre a observação da discriminação por 

parte dos migrantes e nada informam sobre as condições em que essa observação é realizada, 

nem sobre as formas de enviesamento a que essa observação poderá ter estado sujeita. Por exem-
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plo, a afirmação comum de que um imigrante recebe um salário inferior a um trabalhador português 

pelo mesmo trabalho não informa sobre as qualificações de um e de outro para o desempenho 

dessa tarefa, nem sobre a experiência de ambos, nem, ainda, sobre a antiguidade de cada um na 

profissão, fatores que poderão co-explicar a discrepância de rendimentos relatada pelo imigrante.

Para além destas análises, existe um conjunto de estudos38 em que a referência à discriminação 

dos imigrantes se baseia em métodos indiretos que medem as diferenças nas taxas de ocupação, 

de desemprego, etc. de diferentes grupos de imigrantes e interpretam as eventuais variações esta-

tísticas em termos de discriminação.

3. UMA ANÁLISE COM BASE NOS DADOS DO INQUÉRITO AO EMPREGO

Os dados do Inquérito ao Emprego permitem, dada a regularidade da sua publicação, aferir a 

situação laboral dos residentes em Portugal. À semelhança de outras fontes, estes dados apresen-

tam algumas limitações que é necessário tomar em atenção quando, a partir deles, se pretende 

caracterizar a situação dos imigrantes no mercado de trabalho nacional. A principal desvantagem 

decorrente do recurso a esta fonte de informação para o presente estudo relaciona-se com a 

reconhecida deficiente cobertura de segmentos particulares das populações estrangeiras, apresen-

tando, assim, erros de amostragem significativos para esta população. Não obstante se reconhecer 

a dificuldade em generalizar para todos os cidadãos de países terceiros a informação recolhida 

através do Inquérito ao Emprego, julgamos importante apresentar os principais dados relativos a 

dois momentos temporais específicos, 2008 e 201539. A seleção destes dois anos justifica-se por 

permitir conhecer a situação dos cidadãos de países terceiros, o primeiro no momento anterior à 

crise e ao programa de assistência financeira de 2011 e o 

segundo no período final desse programa de intervenção, em 

que ainda se faziam sentir os efeitos das medidas de auste-

ridade decorrentes desse programa. Em resultado da crise e 

das medidas de austeridade, um número indeterminado de 

cidadãos de países terceiros regressou ao seu país de origem, 

ou remigrou para outros países. Este facto tem uma implica-

38   Uma síntese destes estudos pode ser 
encontrada em OECD. “Discrimination against 
Immigrants – Measurement, Incidence 
and Policy Instruments.” International Migra-
tion Outlook, 2013, 191–230. doi:10.1787/
MIGR_OUTLOOK-2013-7-EN.
39   É importante reconhecer que no 1.º 
trimestre de 2011 o INE introduziu alterações 
no questionário, no modo de recolha e na 
amostra usada no Inquérito ao Emprego, o 
que limita a comparação dos dados de 2008 
com os publicados após 2011.
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ção direta na comparabilidade dos dados entre os dois anos em estudo. O regresso e a remigração 

contribuíram para a diminuição do número (já de si reduzido) de estrangeiros inquiridos pelo In-

quérito ao Emprego. Acresce que este número se reduziu, também, por um fator não diretamente 

relacionado com a crise económica e financeira. Em resultado da aprovação da nova lei da nacio-

nalidade em 2006, que criou condições mais favoráveis à aquisição da nacionalidade portuguesa 

por parte dos estrangeiros residentes em território nacional, registou-se um aumento significativo 

dos processos de naturalização. Também este fator contribuiu para a redução do número de cida-

dãos de países terceiros presentes na amostra do Inquérito Emprego. Assim, enquanto em 2008 a 

amostra incluía 905 indivíduos de países terceiros, em 2015 este número reduziu-se para 718.40

Perante os condicionalismos referidos, os dados apresentados de seguida devem ser interpretados 

com algum cuidado. Eles são, contudo, relevantes para uma aproximação inicial à caraterização 

da situação laboral dos cidadãos de países terceiros e para a aferição da evolução desta situação 

num período marcado por uma intensa crise económica.

3.1. Indicadores da situação laboral dos cidadãos de países terceiros

Os níveis de participação na atividade económica dos cidadãos de países terceiros situam-se, 

como mostra a figura seguinte, em valores mais elevados do que os dos restantes cidadãos. Apesar 

da redução da taxa de emprego verificada entre 2008 e 2015 ter sido comum a ambos os grupos 

de cidadãos, ela foi mais intensa para os cidadãos de países terceiros. No mesmo período regis-

tou-se também um aumento significativo da proporção de desempregados de origem estrangeira.

3.1.1. Situação na profissão

Dos inquiridos que se encontravam empregados, a maioria trabalhava por conta de outrem nos dois 

períodos em análise. As diferenças entre cidadãos extracomu-

nitários e os cidadãos da UE mantêm-se sensivelmente cons-

tantes entre 2008 e 2015, notando-se em ambos os grupos 

um ligeiro aumento dos trabalhadores por conta de outrem, 

isto é, um maior grau de dependência laboral. Os trabalhadores 

isolados e os empregadores registam uma diminuição durante 

40  Em termos totais, o erro relativo de 
amostragem de ambos os valores situa-se 
no intervalo de 5% a 10% o que, segundo 
as notas metodológicas do Inquérito ao 
Emprego, ainda autoriza que se considere 
fiável a informação apresentada. Contudo, 
para variáveis específicas abordadas 
ao longo deste texto o erro relativo de 
amostragem é superior, o que limita a 
fiabilidade da informação apresentada.
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o espaço de tempo em estudo, a qual é mais pronunciada no caso dos cidadãos de países terceiros. 

Esta diminuição da independência laboral e do empreendedorismo imigrante dos nacionais de países 

terceiros poderá estar ligada à crise económica e à crise setorial de alguns dos setores de inserção 

dos imigrantes, designadamente, do setor da construção civil e do setor do comércio e serviços.

Figura 2. Condição perante o trabalho dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE,  
em Portugal, 2008 e 2015 (em %)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015

Figura 3. Situação na profissão dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE,  
em Portugal, 2008 e 2015 (em %)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015
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Figura 3. Situação na profissão dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE, 2008 e 2015 (em 
%) 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015 

3.1.2. Profissão 

A análise da profissão dos inquiridos realizada a partir dos grandes grupos da Classificação 
Nacional de Profissões (CNP) permite notar a produção de alterações relevantes entre 2008 e 
2015 e a existência de estruturas profissionais com importantes diferenças entre cidadãos 
comunitários e não-comunitários. Os cidadãos de países terceiros registam uma redução dos 
ativos no grande grupo profissional dos quadros e dirigentes e no grupo dos operários, 
enquanto os cidadãos comunitários apresentam uma evolução positiva no primeiro dos grupos 
e uma redução mais acentuada no segundo dos grupos referidos (figura 4). No grupo 
profissional dos profissionais pouco ou nada qualificados, a evolução é no sentido de um 
ligeiro aumento da concentração dos trabalhadores extracomunitários (de 29,6%, em 2008, 
para 30,2%, em 2015) e de uma redução da proporção de cidadãos comunitários (de 16,1% 
para 11,3%). 

Em termos de estrutura profissional é possível verificar que os cidadãos de um país não 
membro da UE apresentam uma maior presença nos grupos profissionais situados na base da 
pirâmide profissional e uma menor proporção de ativos nas profissões de topo. Contudo, seria 
falacioso falar de uma concentração destes cidadãos em profissões menos qualificadas, 
atendendo a que mais de metade dos inquiridos se posicionam em grupos profissionais 
intermédios e superiores (os grupos profissionais 1 a 8, incluem 70,5% dos ativos em 2008 e 
69,8% em 2015). 

A diferença nos níveis de escolaridade de ambos os grupos é comumente apresentada como 
fator explicativo da diferença na estrutura profissional de diferentes grupos de trabalhadores. 
Poderíamos admitir que os trabalhadores com menores qualificações tenderiam a ocupar 
posições menos qualificadas do que os trabalhadores mais qualificados (e vice-versa). A análise 
do perfil qualificativo mostra, contudo, que a proporção dos detentores de formação de nível 
secundário ou superior é mais elevada entre os cidadãos de países terceiros (33,6%, em 2008, 
e 51,0%, em 2015) do que entre os cidadãos de países comunitários (respetivamente, 18,1% e 
32,5%). Parece, assim, existir uma inadequação entre a qualificação detida pelos imigrantes e 
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Os níveis de participação na atividade económica dos cidadãos de países terceiros situam-se, 
como mostra a figura seguinte, em valores mais elevados do que os dos restantes cidadãos. 
Apesar da redução da taxa de emprego verificada entre 2008 e 2015 ter sido comum a ambos 
os grupos de cidadãos, ela foi mais intensa para os cidadãos de países terceiros. No mesmo 
período registou-se também um aumento significativo da proporção de desempregados de 
origem estrangeira. 

Figura 2. Condição perante o trabalho dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE, 2008 e 
2015 (em %) 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015 

3.1.1. Situação na profissão 

Dos inquiridos que se encontravam empregados, a maioria trabalhava por conta de outrem 
nos dois períodos em análise. As diferenças entre cidadãos extracomunitários e os cidadãos da 
UE mantêm-se sensivelmente constantes entre 2008 e 2015, notando-se em ambos os grupos 
um ligeiro aumento dos trabalhadores por conta de outrem, isto é, um maior grau de 
dependência laboral. Os trabalhadores isolados e os empregadores registam uma diminuição 
durante o espaço de tempo em estudo, a qual é mais pronunciada no caso dos cidadãos de 
países terceiros. Esta diminuição da independência laboral e do empreendedorismo imigrante 
dos nacionais de países terceiros poderá estar ligada à crise económica e à crise setorial de 
alguns dos sectores de inserção dos imigrantes, designadamente, do sector da construção civil 
e do sector do comércio e serviços. 
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3.1.2. Profissão

A análise da profissão dos inquiridos realizada a partir dos grandes grupos da Classificação Na-

cional de Profissões (CNP) permite notar a produção de alterações relevantes entre 2008 e 2015 

e a existência de estruturas profissionais com importantes diferenças entre cidadãos comunitários 

e não-comunitários. Os cidadãos de países terceiros registam uma redução dos ativos no grande 

grupo profissional dos quadros e dirigentes e no grupo dos operários, enquanto os cidadãos comu-

nitários apresentam uma evolução positiva no primeiro dos grupos e uma redução mais acentuada 

no segundo dos grupos referidos (figura 4). No grupo profissional dos profissionais pouco ou nada 

qualificados, a evolução é no sentido de um ligeiro aumento da concentração dos trabalhadores 

extracomunitários (de 29,6%, em 2008, para 30,2%, em 2015) e de uma redução da proporção 

de cidadãos comunitários (de 16,1% para 11,3%).

Em termos de estrutura profissional é possível verificar que os cidadãos de um país não membro 

da UE apresentam uma maior presença nos grupos profissionais situados na base da pirâmide pro-

fissional e uma menor proporção de ativos nas profissões de topo. Contudo, seria falacioso falar de 

uma concentração destes cidadãos em profissões menos qualificadas, atendendo a que mais de 

metade dos inquiridos se posicionam em grupos profissionais intermédios e superiores (os grupos 

profissionais 1 a 8, incluem 70,5% dos ativos em 2008 e 69,8% em 2015).

A diferença nos níveis de escolaridade de ambos os grupos é comumente apresentada como fator 

explicativo da diferença na estrutura profissional de diferentes grupos de trabalhadores. Podería-

mos admitir que os trabalhadores com menores qualificações tenderiam a ocupar posições menos 

qualificadas do que os trabalhadores mais qualificados (e vice-versa). A análise do perfil qualifica-

tivo mostra, contudo, que a proporção dos detentores de formação de nível secundário ou superior 

é mais elevada entre os cidadãos de países terceiros (33,6%, em 2008, e 51,0%, em 2015) do 

que entre os cidadãos de países comunitários (respetivamente, 18,1% e 32,5%). Parece, assim, 

existir uma inadequação entre a qualificação detida pelos imigrantes e as profissões que tendem a 

ocupar no mercado. Esta situação de desqualificação, já referida noutros estudos (Góis e Marques, 

2007, 2014), pode ser confirmada pelos dados das Tabelas 2 e 3 que cruzam, para cada um dos 
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grupos em análise, o grupo profissional com o nível mais elevado de escolaridade completado 

pelos inquiridos. Conforme é mostrado, a percentagem de detentores de um nível de formação 

superior a trabalhar numa profissão não qualificada, ou como operários, é significativamente mais 

elevada entre os cidadãos não comunitários do que entre os cidadãos comunitários (respetivamen-

te, 32,9% e 1,2%, em 2008 e 21,6% e 0,5%, em 201541). Este dado parece configurar alguma 

inabilidade de o mercado de trabalho português capitalizar alguns dos recursos laborais que nele 

se inserem, mostrando um desperdício de capital humano com consequências inevitáveis na pro-

dutividade do fator trabalho.

Figura 4. Grupo profissional dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE, em Portugal,  
2008 e 2015 (em %)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015

3.1.3. Setor de atividade

Em relação à distribuição da população ativa por setor de atividade é possível notar que os traba-

lhadores captados pelo Inquérito ao Emprego apresentam estruturas de inserção laboral distintas, 

conforme se trate de cidadãos de países terceiros ou de ci-

dadãos da União Europeia (Tabela 4). Os primeiros encon-

tram-se, sobretudo, em dois grandes setores de atividade: o 

41  Os dados relativos a 2015 devem ser 
interpretados com algumas reservas dado 
o reduzido número de cidadãos de países 
terceiros que satisfazem as condições para 
serem incluídos nesta tabela. 
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as profissões que tendem a ocupar no mercado. Esta situação de desqualificação, já referida 
noutros estudos (Góis e Marques, 2007b, 2014), pode ser confirmada pelos dados das Tabelas 
2 e 3 que cruzam, para cada um dos grupos em análise, o grupo profissional com o nível mais 
elevado de escolaridade completado pelos inquiridos. Conforme é mostrado, a percentagem 
de detentores de um nível de formação superior a trabalhar numa profissão não qualificada, 
ou como operários, é significativamente mais elevada entre os cidadãos não comunitários do 
que entre os cidadãos comunitários (respetivamente, 32,9% e 1,2%, em 2008 e 21,6% e 0,5%, 
em 201531). Este dado parece configurar alguma inabilidade de o mercado de trabalho 
português capitalizar alguns dos recursos laborais que nele se inserem, mostrando um 
desperdício de capital humano com consequências inevitáveis na produtividade do fator 
trabalho. 

Figura 4. Grupo profissional dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE, 2008 e 2015 (em 
%) 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015 

Tabela 2. Grupo profissional dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE, segundo o nível de 
escolaridade, 2008 (em %) 

Nível de escolaridade 

Inferior ao 
4.º ano 

Ensino Básico 
(1.º, 2.º e 3.º 

ciclo) 

Ensino 
secundário e 

pós-
secundário 

Ensino 
Superior Total 

Quadros superiores, 
dirigentes e 
especialistas 

Cidadãos países 
terceiros 0 5,0 7,4 39,1 9,7 

(n=50) 

Cidadãos UE 5,6 8,0 13,9 64,8 16,8 
(n=2715) 

Técnicos, 
profissionais de nível 
intermédio, pessoal 
administrativo, dos 

Cidadãos países 
terceiros 13,0 28,1 36,9 28,1 30,0 

(n=155) 

Cidadãos UE 11,8 32,2 68,3 33,9 37,4 
(n=6046) 

31 Os dados relativos a 2015 devem ser interpretados com algumas reservas dado o reduzido número de cidadãos 
de países terceiros que satisfazem as condições para serem incluídos nesta tabela. 
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setor da construção e o setor do alojamento, restauração e similares (42,4% em 2008 e 29,9% em 

2015). Os segundos dispersam-se por um maior número de setores e apresentam percentagens 

importantes em setores em que a presença dos primeiros é praticamente residual (por exemplo, no 

setor da agricultura, pescas e similares e no setor das atividades artísticas, desportivas e recreativas).

Tabela 2. Grupo profissional dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE,  
segundo o nível de escolaridade, em Portugal, 2008 (em %)

Nível de escolaridade

Inferior  
ao 4.º ano

Ensino Bási-
co (1.º, 2.º  
e 3.º ciclo)

Ensino secun-
dário e pós- 
-secundário

Ensino  
Superior

Total

Quadros superiores,  
dirigentes  
e especialistas

Cidadãos  
países  

terceiros
0 5,0 7,4 39,1

9,7 
(n=50)

Cidadãos UE 5,6 8,0 13,9 64,8
16,8 

(n=2715)

Técnicos, profissionais 
de nível intermédio,  
pessoal administrati-
vo, dos serviços  
e vendedores

Cidadãos  
países  

terceiros
13,0 28,1 36,9 28,1

30,0 
(n=155)

Cidadãos UE 11,8 32,2 68,3 33,9
37,4 

(n=6046)

Operários, operado-
res, artífices  
e similares

Cidadãos  
países  

terceiros
13,0 36,3 27,5 18,8

30,6 
(n=158)

Cidadãos UE 34,6 39,5 11,2 0,8
29,6 

(n=4778)

Trabalhadores  
não qualificados

Cidadãos paí-
ses terceiros

73,9 30,6 28,2 14,1
29,8 

(n= 154)

Cidadãos UE 47,9 20,2 6,6 0,4
16,1 

(n=2607)

Total

Cidadãos paí-
ses terceiros

100,0 
(n=23)

100,0 
(n=281)

100,0 
(n=149)

100,0 
(n=64)

100,0 
(n=517)

Cidadãos UE
100,0 

(n=482)
100,0 

(n=10927)
100,0 

(n=2466)
100,0 

(n=2271)
100,0 

(n=16146)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008
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Tabela 3. Grupo profissional dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE,  
segundo o nível de escolaridade, em Portugal, 2015 (em %)

Nível de escolaridade

Inferior  
ao 4.º ano

Ensino Bási-
co (1.º, 2.º 
e 3.º ciclo)

Ensino secun-
dário e pós-
-secundário

Ensino  
 Superior

Total

Quadros superiores,  
dirigentes  
e especialistas

Cidadãos  
países  

terceiros
0,0 1,2 1,3 35,1

7,5 
(n=15)

Cidadãos UE 0,0 3,5 10,8 74,4
24,5 

(n=2932)

Técnicos, profissionais 
de nível intermédio, 
pessoal administrati-
vo, dos serviços  
e vendedores

Cidadãos  
países  

terceiros
0,0 27,1 49,3 16,2

33,2 
(n=66)

Cidadãos UE 14,4 35,5 68,7 24,0
40,1 

(n=2895)

Operários, opera-
dores, artífices e 
similares

Cidadãos  
países  

terceiros
0,0 31,8 28,0 27,0

29,1 
(n=58)

Cidadãos UE 36,7 41,3 15,6 1,00
24,2 

(n=2895)

Trabalhadores  
não qualificados

Cidadãos paí-
ses terceiros

100,0 40,0 21,3 21,6
30,2 

(n= 60)

Cidadãos UE 48,9 19,7 5,0 0,5
11,3 

(n=1353)

Total

Cidadãos paí-
ses terceiros

100,0 
(n=2)

100,0 
(n=85)

100,0 
(n=75)

100,0 
(n=37)

100,0 
(n=199)

Cidadãos UE
100,0 

(n=141)
100,0 

(n=5805)
100,0 

(n=2947)
100,0 

(n=3289)
100,0 

(n=12182)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2015

Os dados permitem verificar que a redução da atividade da construção civil durante o período 

em análise refletiu-se com mais intensidade nos cidadãos de países terceiros que, deste modo, 

experimentaram uma redução significativa nas probabilidades de inserção no mercado de trabalho 



(82)  Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira

nacional (um dado que pode, também, ser confirmado pelo aumento significativo de desemprego 

entre estes cidadãos, referida anteriormente).

Tabela 4. Setor de atividade dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE,  
em Portugal, 2008 e 2013 (em %)

2008 2015

Cidadãos países 
terceiros

Cidadãos UE
Cidadãos países 

terceiros
Cidadãos UE

Agricultura, pesca e similares 0,9 13,8 5,4 9,6

Indústria transformadora 6,4 15,0 13,2 14,1

Comércio e reparação de automóveis 10,5 14,1 12,8 15,0

Transportes e armazenagem 3,8 3,2 2,3 3,8

Alojamento, restauração e similares 14,7 6,8 15,9 6,4

Atividades de consultadoria,  
científicas e similares

1,5 2,6 2,7 3,6

Atividades administrativas  
e de serviços de apoio

2,2 6,0 7,8 3,1

Atividades artísticas, desportivas  
e recreativas

1,7 6,9 1,6 9,1

Construção 27,7 10,6 24,4 5,8

Outros 26,7 10,6 14,0 29,6

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015

Em síntese, os dados relativos à situação laboral mostram que os cidadãos de países terceiros 

apresentam uma menor taxa de emprego e, em especial em 2015, uma taxa de desemprego bas-

tante elevada, uma maior preponderância nos grupos profissionais pouco ou nada qualificados não 

coincidente com o seu perfil educativo e uma inserção em setores de atividade particularmente 

afetados pela crise dos últimos anos.

3.2. Indicadores da relação laboral dos cidadãos de países terceiros

A situação laboral dos cidadãos de países terceiros constitui apenas uma das dimensões da sua 

inserção no mercado de trabalho. E necessário completar esta descrição com informação relativa 
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às características da relação laboral de modo a obter uma melhor perceção das eventuais dispa-

ridades de participação no mercado de trabalho existentes entre cidadãos de países terceiros e 

cidadãos de países comunitários.

3.2.1. Tipo e duração de contrato

O primeiro indicador a arrolar para este efeito é relativo ao tipo de contrato que enquadra a rela-

ção laboral dos inquiridos pelo Inquérito ao Emprego. A partir da análise dos dados da figura 5 é 

possível afirmar que os cidadãos de países terceiros apresentam, ao longo do período em análise, 

uma relação contratual menos estável do que os cidadãos comunitários. No entanto, para ambos 

os grupos considerados, entre 2008 e 2015, regista-se um aumento dos contratados permanentes 

e, concomitantemente, uma redução dos tipos de contratação menos estáveis sendo a diminuição 

da contratação não permanente mais pronunciada no caso dos imigrantes de países terceiros.

Figura 5. Tipo de relação contratual dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE,  
em Portugal, 2008 e 2015 (em %)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015
Nota: * inclui trabalho a recibo, sazonal e pontual

Dos inquiridos com um contrato de trabalho não permanente, a maioria dos cidadãos de países 

terceiros tem contratos de duração igual ou inferior a 6 meses ou entre os 7 e 12 meses, o que 

assinala a presença de situações de elevada precariedade neste grupo de cidadãos. Os contratos 
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Figura 5. Tipo de relação contratual dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE, em 
Portugal, 2008 e 2015 (em %) 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015 
Nota: * inclui trabalho a recibo, sazonal e pontual 

Dos inquiridos com um contrato de trabalho não permanente, a maioria dos cidadãos de 
países terceiros tem contratos de duração igual ou inferior a 6 meses ou entre os 7 e 12 meses, 
o que assinala a presença de situações de elevada precariedade neste grupo de cidadãos. Os
contratos com duração superior a 12 meses são residuais neste grupo de cidadãos. Verifica-se
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com duração superior a 12 meses são residuais neste grupo de cidadãos. Verifica-se ainda que 

os contratos de menor duração (até 12 meses) registam uma redução, ainda que ligeira, entre os 

cidadãos de países terceiros.

Figura 6. Duração dos contratos não permanentes dos cidadãos de países terceiros  
e dos cidadãos da UE, em Portugal, 2008 e 2015 (em %)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015

3.2.2. Horas habituais de trabalho

A maioria dos inquiridos afirma trabalhar entre 36 e 40 horas por semana (a exceção é formada 

pelos cidadãos comunitários em 2013). Nota-se que, em termos agregados, os cidadãos comuni-

tários apresentam, em 2008, uma percentagem maior de trabalhadores com jornadas de trabalho 

semanais inferiores a 36 horas e os cidadãos extracomunitários exibem uma maior percentagem 

de trabalhadores com horários habituais de trabalho superiores a 40 horas semanais. Em 2015, 

os cidadãos comunitários apresentam uma maior percentagem de trabalhadores com durações 

semanais de trabalho inferiores e superiores ao intervalo de 36 a 40 horas. Estas diferenças pa-

recem não ser muito significativas quando analisadas a partir dos intervalos de horas de trabalho 

considerados na figura 6 e parecem sugerir, em 2015, uma período de trabalho mais longo por 

parte dos trabalhadores comunitários. Contudo, o cálculo da duração média da semana de tra-

balho de ambos os grupos em análise permite notar que os cidadãos extracomunitários têm uma 

semana de trabalho que é, em 2008, 1,3h superior à média de duração da semana de trabalho 
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dos cidadãos comunitários. Em 2015, a diferença reduz-se, sendo a jornada média de trabalho 

dos primeiros de 39,7h e a dos segundos 38,9h (uma diferença de 0,7h). Conforme é possível 

verificar nas figuras 8 e 9, esta disparidade nos horários de trabalho médios entre os dois grupos 

é transversal a todos os grupos profissionais. A exceção é formada pelo grupo dos quadros supe-

riores, dirigentes e especialistas e, embora em menor grau, pelo grupo dos operários, em que, em 

2015, os cidadãos comunitários apresentam um média de horas de trabalho semanal superior 

aos restantes cidadãos.

Figura 7. Duração habitual da semana de trabalho dos cidadãos de países terceiros  
e dos cidadãos da UE, em Portugal, 2008 e 2015 (em %)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015

Figura 8. Duração média habitual da semana de trabalho dos cidadãos de países terceiros  
e dos cidadãos da UE, por grupo profissional, em Portugal, 2008

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008
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Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 

Figura 9. Duração média habitual da semana de trabalho dos cidadãos de países terceiros e dos 
cidadãos da UE, por grupo profissional, em Portugal, 2015 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2015 

3.3.3. Níveis de rendimento 

À maior duração da semana de trabalho dos cidadãos de países terceiros não corresponde, em 
termos agregados e conforme é possível verificar na figura 9, um maior nível de rendimento. 
Estes auferem, geralmente, em maior percentagem, vencimentos mais baixos (até aos 852€) e, 
em menor proporção, vencimentos situados acima daquele valor. A diferença entre os dois 
grupos em análise torna-se mais evidente ao analisar-se o salário médio auferido por cada um 
destes grupos. Assim, o salário médio dos trabalhadores de países terceiros era, em 2008, de 
640,0€, enquanto os cidadãos comunitários tinham um salário médio de 711,7€. Em 2015, a 
diferença entre ambos os grupos alarga-se, registando os primeiros uma redução do seu 
salário médio (para 602,3€) e os segundos um aumento dos vencimentos mensais (para 
816,2€). Em termos de salário por hora de trabalho, esta disparidade significa que, enquanto 
em 2008, os trabalhadores comunitários recebem em média 4,4€ por hora de trabalho, os 
trabalhadores não-comunitários recebem 3,9€ pela mesma hora de trabalho. Em 2015, esta 
diferença agrava-se passando os primeiros a receber 5,2€ por hora e os segundos 3,9€ por 
cada hora de trabalho. 

Atendendo a que, como referido atrás, os cidadãos extracomunitários trabalham, em média, 
mais horas por semana, os dados relativos aos vencimentos auferidos apontam para uma 
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Figura 9. Duração média habitual da semana de trabalho dos cidadãos de países terceiros  
e dos cidadãos da UE, por grupo profissional, em Portugal, 2015

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2015

3.2.3. Níveis de rendimento

À maior duração da semana de trabalho dos cidadãos de países terceiros não corresponde, em 

termos agregados e conforme é possível verificar na figura 9, um maior nível de rendimento. Es-

tes auferem, geralmente, em maior percentagem, vencimentos mais baixos (até aos 852€) e, em 

menor proporção, vencimentos situados acima daquele valor. A diferença entre os dois grupos em 

análise torna-se mais evidente ao analisar-se o salário médio auferido por cada um destes grupos. 

Assim, o salário médio dos trabalhadores de países terceiros era, em 2008, de 640,0€, enquanto 

os cidadãos comunitários tinham um salário médio de 711,7€. Em 2015, a diferença entre ambos 

os grupos alarga-se, registando os primeiros uma redução do seu salário médio (para 602,3€) e 

os segundos um aumento dos vencimentos mensais (para 816,2€). Em termos de salário por hora 

de trabalho, esta disparidade significa que, enquanto em 2008, os trabalhadores comunitários 

recebem em média 4,4€ por hora de trabalho, os trabalhadores não-comunitários recebem 3,9€ 

pela mesma hora de trabalho. Em 2015, esta diferença agrava-se passando os primeiros a receber 

5,2€ por hora e os segundos 3,9€ por cada hora de trabalho.

Atendendo a que, como referido atrás, os cidadãos extracomunitários trabalham, em média, mais 

horas por semana, os dados relativos aos vencimentos auferidos apontam para uma valorização 

divergente do trabalho realizado pelos cidadãos dos dois grupos de nacionalidades que se tem 

vindo a analisar.
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Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 

Figura 9. Duração média habitual da semana de trabalho dos cidadãos de países terceiros e dos 
cidadãos da UE, por grupo profissional, em Portugal, 2015 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2015 
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diferença agrava-se passando os primeiros a receber 5,2€ por hora e os segundos 3,9€ por 
cada hora de trabalho. 
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42   De forma simples, a equação que 
procura dar conta desta relação pode, 
seguindo o modelo da equação salarial 
usada pela teoria do capital humano, ser 
representada da seguinte forma:
LogSH = s + b

1 x Form + b2  x Expert_total + 
b

3  x Expert_actual em que LogSH representa 
o Logaritmo do salário/hora, Form o número 
de anos de escolaridade completados, 
Exper_total, os anos de experiência 
profissional e Exper_atual, os anos de 
experiência no atual emprego.
43  Dado o reduzido número de observações 
referentes aos trabalhadores de países 
terceiros, os dados relativos a estes devem 
ser interpretados com naturais reservas.

Figura 10. Escalão de rendimento dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE,  
em Portugal, 2008 e 2015 (em %)

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015

Segundo a teoria do capital humano, as diferenças de rendimento observadas podem resultar da 

posse de diferentes variáveis que compõem o capital humano de cada pessoa (as mais relevantes 

são a formação escolar, a experiência profissional e a antiguidade na empresa atual – como me-

dida do capital específico de um dado emprego). Uma análise de regressão múltipla, realizada de 

forma bastante simples para os efeitos desta seção, permite observar a ação que cada uma destas 

variáveis tem sobre o rendimento dos dois grupos em análise42.

Um dado interessante que resulta desta análise é que o modelo que combina as três variáveis 

frequentemente usadas para aferir o capital humano dos 

trabalhadores é particularmente adaptado à explicação da 

variação do salário/hora dos trabalhadores comunitários. As-

sim, 64% dessa variação, em 2008, e 66%, em 2015, é da 

responsabilidade do nível de escolaridade e da experiência 

profissional (total ou no emprego atual). Já no que se refere 

aos trabalhadores de um país terceiro o contributo destas 

variáveis para a variação do salário/hora é menor (respe-

tivamente, 37% e 40%)43, o que parece indicar a ação de 

outros fatores na determinação da variabilidade salarial dos 
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valorização divergente do trabalho realizado pelos cidadãos dos dois grupos de nacionalidades 
que se tem vindo a analisar. 

Figura 10. Escalão de rendimento dos cidadãos de países terceiros e dos cidadãos da UE, em Portugal, 
2008 e 2015 (em %) 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015 

Segundo a teoria do capital humano, as diferenças de rendimento observadas podem resultar 
da posse de diferentes variáveis que compõem o capital humano de cada pessoa (as mais 
relevantes são a formação escolar, a experiência profissional e a antiguidade na empresa atual 
– como medida do capital específico de um dado emprego). Uma análise de regressão
múltipla, realizada de forma bastante simples para os efeitos desta seção, permite observar a
ação que cada uma destas variáveis tem sobre o rendimento dos dois grupos em análise42.

Tabela 5. Diferenças no logaritmo do salário hora entre cidadãos comunitários e cidadãos de países 
terceiros, em Portugal, em 2008 e 2015, controlada por um conjunto de variáveis explicativas 

Variáveis 2008 2015 

Total Cidadãos EU 
Cidadãos 

países 
terceiros 

Total Cidadãos EU 
Cidadãos 

países 
terceiros 

Formação 0,034 0,035 0,015 0,036 0,036 0,011 
Experiência total 0,004 0,004 0,002 0,004 0,004 0,001 
Anos no emprego atual 0,004 0,004 0,007 0,009 0,009 0,007 
R2 0,636 0,645 0,369 0,660 0,663 0,397 
N 10.084 9.762 322 12.132 11.946 186 

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015, cálculos dos autores 

Um dado interessante que resulta desta análise é que o modelo que combina as três variáveis 
frequentemente usadas para aferir o capital humano dos trabalhadores é particularmente 
adaptado à explicação da variação do salário/hora dos trabalhadores comunitários. Assim, 64% 
dessa variação, em 2008, e 66%, em 2015, é da responsabilidade do nível de escolaridade e da 
experiência profissional (total ou no emprego atual). Já no que se refere aos trabalhadores de 
um país terceiro o contributo destas variáveis para a variação do salário/hora é menor 

42 De forma simples, a equação que procura dar conta desta relação pode, seguindo o modelo da equação salarial 
usada pela teoria do capital humano, ser representada da seguinte forma: 
𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿 = 𝛼𝛼 + 𝛽𝛽1 × 𝐹𝐹𝐿𝐿𝐹𝐹𝐹𝐹 + 𝛽𝛽2 × 𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐹𝐹_𝑡𝑡𝐿𝐿𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡 + 𝛽𝛽3 × 𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐹𝐹_𝑡𝑡𝑡𝑡𝑎𝑎𝑡𝑡𝑡𝑡, em que LogSH representa o Logaritmo do 
salário/hora, Form o número de anos de escolaridade completados, Exper_total, os anos de experiência profissional 
e Exper_atual, os anos de experiência no atual emprego. 
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trabalhadores de cada um destes países. Particularmente ilustrativo da diferente ação do capital 

humano sobre a variação dos rendimentos é o relacionamento existente entre o salário/hora e a 

formação dos inquiridos. Enquanto para os trabalhadores comunitários cada ano suplementar de 

formação escolar significa, em 2008, um aumento de 3,5% no seu salário/hora, para os traba-

lhadores extracomunitários o ganho com cada ano suplementar de formação é menos de metade 

daquele valor (1,5%). Em 2015, esta diferença torna-se ainda mais expressiva, sendo cada ano 

adicional de formação “compensado” com um aumento de 3,6% no salário/hora dos primeiros e 

de apenas 1,1% nos segundos.

Tabela 5. Diferenças no logaritmo do salário hora entre cidadãos comunitários e cidadãos de países 
terceiros, em Portugal, em 2008 e 2015, controlada por um conjunto de variáveis explicativas

Variáveis 2008 2015

Total
Cidadãos 

EU
Cidadãos  

países terceiros
Total

Cidadãos 
EU

Cidadãos  
países terceiros

Formação 0,034 0,035 0,015 0,036 0,036 0,011

Experiência total 0,004 0,004 0,002 0,004 0,004 0,001

Anos no emprego atual 0,004 0,004 0,007 0,009 0,009 0,007

R2 0,636 0,645 0,369 0,660 0,663 0,397

N 10.084 9.762 322 12.132 11.946 186

Fonte: Inquérito ao Emprego, 1.º trimestre de 2008 e 2015, cálculos dos autores

A variável de capital humano que surge, ainda que marginalmente, como mais favorável aos tra-

balhadores extracomunitários é a relativa à antiguidade no emprego atual. Cada ano adicional de 

antiguidade no emprego significa, em 2008, um aumento de 0,7% no salário/hora para os traba-

lhadores de um país terceiro e 0,4% para os trabalhadores de um país da UE. Em 2015, a diferença 

inverte-se, correspondendo a um aumento de, respetivamente, 0,7% e 0,9%. Este resultado parece 

indicar que a antiguidade no emprego constitui uma forma dos trabalhadores extracomunitários ul-

trapassarem uma menor valoração atribuída quer à sua formação académica, quer à sua experiên-

cia profissional total, indiciando que o acesso ao emprego e a permanência no emprego constituem 

variáveis relevantes para a integração laboral destes trabalhadores.
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44  As diversas convenções ratificadas 
por Portugal encontram-se disponíveis no 
site https://www.dgert.gov.pt/convencoes-
ratificadas-por-portugal.

CAPÍTULO 4.
A DISCRIMINAÇÃO LABORAL DE IMIGRANTES 
OU PORTUGUESES DE ORIGEM ESTRANGEIRA 
NA LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA
Neste capítulo, procedeu-se a uma análise exaustiva dos textos legislativos que enquadravam o 

tema da discriminação laboral em 2014-2015. Foram analisadas leis nacionais e internacionais 

(e.g., europeias) que Portugal, enquanto membro de organizações internacionais como a UE e a 

OIT, por exemplo, se vê obrigado a cumprir e, em alguns casos, a transpor para os seus próprios 

textos jurídicos. De entre os instrumentos Jurídicos Internacionais cuja aplicação se destaca no 

caso português identificamos, desde logo: a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 

(art. 21.º); a Declaração Universal de Direitos Humanos (art. 2.º); a Carta dos Direitos Funda-

mentais da União Europeia (art. 21.º); a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 

formas de Discriminação Racial. No caso das convenções da OIT destacamos: a Convenção n.º 97, 

sobre os Trabalhadores Migrantes (Revista), 1949; a Convenção n.º 111, sobre a Discriminação 

(Emprego e Profissão), 1958; a Convenção n.º 118, sobre Igualdade de Tratamento dos Nacio-

nais e Não-Nacionais em Matéria de Previdência Social, 1964; a Convenção n.º 143, relativa às 

Migrações em Condições Abusivas e à Promoção de Igualdade de Oportunidades e de Tratamento 

dos Trabalhadores Migrantes; a Convenção n.º 157, sobre Manutenção dos Direitos em matéria 

de Segurança, 1982. No âmbito da Organização das Nações Unidas podem ainda ser referidas: a 

Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, 1965; o 

Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, 1966; o Pacto Internacional sobre os Direitos 

Económicos, Sociais e Culturais, 1966; e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos 

de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias, 1990.44

1. DA NOÇÃO DE “ESTRANGEIRO”

Ainda antes de iniciarmos a análise sobre o atual enquadra-
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45  Lei que estabelece o Regime da Entrada, 
Permanência, Saída e Afastamento de 
Estrangeiros do Território Nacional, alterada 
pelas Leis n.º 29/2012, de 9 de agosto, n.º 
56/2015, de 23 de junho, e n.º 63/2015, 
de 30 de junho.
46  Este foi, aliás, o conceito que foi sendo 
construído também pela doutrina. Vide neste 
sentido a noção de estrangeiro de Gomes 
Canotilho e Vital Moreira, segundo os quais, 
estrangeiro “é todo aquele que tem cidadania 
diferente da portuguesa tendo outra ou não 
possuindo qualquer cidadania” (s.d.: 357).
47  Cf. artigo 8.º do Tratado de Maastricht.

mento jurídico do direito de acesso ao emprego por trabalhadores estrangeiros, importa delimitar o 

âmbito da definição de “estrangeiro” para efeitos do presente texto.

Até à entrada em vigor da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho45 o legislador nacional estabelecia o 

conceito de estrangeiro pela negativa. Até então, nos termos do artigo 2.º tanto do Decreto-lei n.º 

59/93, de 3 de março, como do Decreto-Lei n.º 244/98, de 4 de agosto, considerava-se estran-

geiro todo “aquele que não provasse possuir a nacionalidade portuguesa”46. A noção de estrangeiro 

apresentava-se, assim, como uma noção negativa, porque operava por exclusão de partes. Para a 

verificação da aplicação do “regime jurídico dos estrangeiros” o legislador nacional considerava 

então apenas o binómio: “cidadão nacional” ou “cidadão estrangeiro”.

Este binómio deixou, no entanto, de ser rigoroso com a entrada em vigor do Tratado da União 

Europeia (TUE). Com efeito, logo na sua versão inicial o TUE instituiu a “cidadania europeia”, 

definindo como “cidadão da União” “qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado-

-membro”47.

Esta cidadania, complementar da cidadania nacional48, atribui assim um complexo de direitos a 

todos os que “tenham a nacionalidade de um Estado-membro”, consagrando uma cidadania supra-

-nacional que, consequentemente, “acentua a discriminação que sofrem os nacionais de terceiros 

países, ainda que integrados nas economias e espaços jurídicos nacionais” (Gorjão-Henriques, 

2001: 349).

Com a consagração da cidadania europeia, a definição de “estrangeiro” passa assim a colo-

car-se perante um trinómio: “cidadão nacional”, “cidadão 

europeu” e “estrangeiro”. Compreende-se, por isso, que na 

Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, o legislador tenha optado 

por alterar o paradigma que vinha sendo adoptado na le-

gislação anterior, não consagrando um conceito único de 

estrangeiro. Pelo contrário, no seu artigo 4.º o legislador 

delimita o âmbito de aplicação desta Lei, excluindo a sua 

aplicação a:
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“a) Nacionais de um Estado membro da União Europeia, de um Estado parte no Espaço Económico Euro-
peu ou de um Estado terceiro com o qual a Comunidade Europeia tenha concluído um acordo de livre 
circulação de pessoas;

b) Nacionais de Estados terceiros que residam em território nacional na qualidade de refugiados, bene-
ficiários de proteção subsidiária ao abrigo das disposições reguladoras do asilo ou beneficiários de 
proteção temporária;

c) Nacionais de Estados terceiros membros da família de cidadão português ou de cidadão estrangeiro 
abrangido pelas alíneas anteriores”.

Acresce que a própria Constituição, no seu artigo 15.º, sob a epígrafe “Estrangeiros, apátridas, 

cidadãos europeus” refere, no seu n.º 3, que os “cidadãos dos países de língua portuguesa” são 

titulares de um estatuto distinto do estatuto dos estrangeiros.

Constatamos assim que, face ao ordenamento jurídico português e ao direito comunitário, existem 

diversas categorias de “estrangeiros”, que, de comum, têm o facto de não serem detentores da 

nacionalidade portuguesa, mas relativamente aos quais vigoram diferentes regimes. Esta diferen-

ciação pode resultar:

a) do facto de as pessoas em causa serem ou não nacionais de países terceiros,

b) da regularidade da entrada e da estada, tendo em atenção o título de permanência;

c) do país de origem, uma vez que o regime aplicável varia em função dos Acordos de Associação 

e de Cooperação, firmados entre os seus países de origem e as Comunidades Europeias;

d) da atividade profissional desenvolvida,

e) do título profissional e do respectivo regime;

f) do estatuto familiar, etc.

Perante esta diferenciação e a consequente complexidade e dispersão dos diferentes regimes 

aplicáveis a estas diferentes categorias de “estrangeiros”, optaremos, no presente texto, por definir 

o regime jurídico do acesso ao emprego por estrangeiros que não se encontrem abrangidos por 

“regimes específicos”. Delimita-se, portanto, o âmbito do presente texto ao âmbito de aplicação 

da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, excluindo desta análise as situações sujeitas a regimes es-

pecíficos.
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48   Conforme se esclareceu na redação 
deste artigo conferida pelo Tratado de 
Amesterdão (com a renumeração do TUE 
pelo Tratado de Amesterdão o artigo relativo 
à cidadania passou a ser o artigo 17.º).
49   Designadamente no preâmbulo do Pacto 
Internacional sobre os Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais (PIDESC) e no Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e 
Políticos (PIDCP).

2. O DIREITO DE ACESSO AO TRABALHO POR ESTRANGEIROS NO DIREITO INTERNACIONAL

“O reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus direitos 
iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz do mundo”. (Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos)

Assim se inicia o preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH), numa afir-

mação que se reproduzirá ao longo de vários textos do direito internacional49.

A consagração da dignidade do Homem como um princípio jurídico inalienável, existente para 

além do estatuto de cidadão nacional e que tem subjacente uma visão de proteção universal e 

de atribuição de direitos iguais a todos, independentemente da sua nacionalidade, conduz-nos à 

conclusão inequívoca de que o direito internacional consagra um princípio de não discriminação 

em razão da nacionalidade. Com efeito, nos principais textos do Direito Internacional Público uni-

versal convencional encontramos uma referência expressa à proibição da discriminação em razão 

da “origem nacional”. O artigo 2.º da DUDH estabelece que: 
“Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades proclamados na presente Declara-
ção, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião po-
lítica ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de qualquer outra situação”.

Do mesmo modo, o n.º 1 do artigo 2.º do PIDCP estabelece que: 
“Cada Estado Parte no presente Pacto compromete-se a respeitar e a garantir a todos os indivíduos 
que se encontrem nos seus territórios e estejam sujeitos à sua jurisdição os direitos reconhecidos no 
presente Pacto, sem qualquer distinção, derivada, nomeadamente, de raça, de cor, de sexo, de língua, de 
religião, de opinião política, ou de qualquer outra opinião, de origem nacional ou social, de propriedade 
ou de nascimento, ou de outra situação.”

O artigo 14.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH) estabelece também que: 

 “O gozo dos direitos e liberdades reconhecidos na presente 
Convenção deve ser assegurado sem quaisquer distinções, tais 
como as fundadas no sexo, raça, cor, língua, religião, opiniões 
políticas ou outras, a origem nacional ou social, a pertença a 
uma minoria nacional, a riqueza, o nascimento ou qualquer outra 
situação”.
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50  vide por todos a sentença proferida no caso 
Gaygusuz v Austria, de 16 de setembro de 
1996, disponível em http://hudoc.echr.coe.
int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-
58060#{“itemid”:[“001-58060”.
51   Adotado e aberto à assinatura, 
ratificação e adesão pela resolução 2200A 
(XXI) da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, de 16 de Dezembro de 1966. Entrou 
em vigor na ordem internacional a 3 de 
Janeiro de 1976, em conformidade com o 
artigo 27.º. Em Portugal foi assinado a 7 de 
Outubro de 1976 e entrou em vigor a 31 de 
Outubro de 1978.

As instâncias judiciais internacionais são também inequívocas no reconhecimento deste princípio 

da não discriminação em razão da nacionalidade. De acordo, por exemplo com a jurisprudência do 

Tribunal Europeu dos Direitos do Homem:
“a diferença de tratamento é discriminatória, para efeitos do disposto no artigo 14.º da Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem se não “tiver uma justificação objetiva e razoável”, isto é, se não tiver 
em vista um “objetivo legítimo”, ou se não houver uma “relação razoável de proporcionalidade entre os 
meios empregues e o objetivo a alcançar”. Para além disso, os Estados contratantes gozam de margem 
de discricionariedade para avaliar se e em que medida as diferenças justificam um tratamento diferente. 
No entanto, razões muito ponderosas teriam de ser invocadas perante o Tribunal para que este pudesse 
considerar como sendo compatível com a Convenção uma diferença de tratamento baseada exclusiva-
mente na nacionalidade”50.

O direito internacional assenta, portanto, na ideia de que os estrangeiros são pessoas livres, com 

capacidade de gozo e de exercício de direitos, que decorram da qualidade de seres humanos, 

estando proibida a discriminação em razão da nacionalidade. Na concretização do âmbito do 

standard mínimo dos direitos que garantem a dignidade do ser humano encontramos, também, nos 

principais textos do Direito Internacional a referência ao direito ao trabalho.

Assim sucede no artigo 23.º da DUDH que consagra o direito de toda a pessoa “direito ao trabalho, 

à livre escolha do trabalho, a condições equitativas e satisfatórias de trabalho e à proteção contra 

o desemprego.”

No Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC)51 reconhe-

ce-se o direito ao trabalho a todas as pessoas, a condi-

ções justas de trabalho (artigos 6.º e 7.º), à formação de 

sindicatos (artigo 8.º), à segurança social (artigo 9.º), à 

educação (artigo 13.º), entre outros.

A Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos 

de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das 

suas Famílias52, no artigo 7.º, consagra genericamente o 

princípio da não discriminação em matéria de direitos dos 
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52   Adotada pela Resolução 45/158, de 18 
de Dezembro de 1990, da Assembleia-Geral 
(entrada em vigor a 1 de Julho de 2003).
53   Aprovada para ratificação pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 21/91, de 
6 de agosto.

trabalhadores migrantes, designadamente sem distinção de nacionalidade. O artigo 25.º prevê 

um tratamento “não menos favorável” do que o desfrutado pelos nacionais do Estado onde 

exerce a atividade, e o artigo 54.º consagra o princípio da igualdade entre os imigrantes e os 

cidadãos do Estado de emprego, no que diz respeito ao despedimento, subsídio de desempre-

go, acesso a programas de interesse público destinados a combater o desemprego e acesso a 

novo emprego.

Também a convenção n.º 87, sobre a liberdade sindical e proteção do direito sindical, a con-

venção n.º 97, relativa a trabalhadores migrantes, a convenção n.º 111, de 25.06.1958 sobre 

discriminação em matéria de emprego e profissão e a convenção n.º 143, de 24.6.75 sobre 

migração em condições abusivas e proteção de igualdade de oportunidades e de tratamento dos 

trabalhadores migrantes, todas da OIT, contribuíram para a proteção dos direitos dos trabalhado-

res migrantes.

Ao nível do Direito Comunitário, a Carta Social Europeia53, assegura uma série de direitos aos traba-

lhadores migrantes dos estados-membros e garante-lhes um estatuto de igualdade relativamente 

aos cidadãos do Estado de acolhimento (artigo 19.º). Por sua vez, o artigo 18.º n.º 4 garante-

-lhes o direito de abandonarem o seu país de origem, a fim de exercerem uma atividade lucrativa 

noutro estado-membro. Assegura-se assim que “toda a pessoa” deve poder trabalhar, que “todos 

os trabalhadores” têm direito a condições justas a nível de segurança, higiene, remuneração, etc., 

assegura-se, ainda, uma maior proteção aos trabalhadores menores e trabalhadores em caso de 

maternidade e o direito de “toda a pessoa” a orientação e formação profissional. Estabelece-se 

ainda a igualdade de tratamento entre os trabalhadores das Partes Contratantes relativamente ao 

direito de exercício de atividades lucrativas.

Em coerência com estes princípios, em 1997, o Tratado de Amsterdão aditou ao TUE um artigo que 

insta o Conselho a adoptar “medidas apropriadas para o combate à discriminação baseada no 

sexo, origem étnica ou racial, religião ou crença, deficiência, 

idade ou orientação sexual”.

No exercício desta competência, a União Europeia adotou a 
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54   Diretiva 2000/43/CE do Conselho de 29 
de Junho de 2000. Esta Diretiva foi transposta 
através da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto 
de 2003, que procedeu à sua transposição 
no âmbito da discriminação racial no 
trabalho e no emprego (esta lei, que aprovou 
o Código de Trabalho, também transpôs a 
Diretiva 2000/78/CE, do Conselho da União 
Europeia, de 27 de Novembro de 2000) e 
através da Lei n.º 18/2004, de 11 de Maio 
de 2004, que estabelece um quadro jurídico 
para o combate à discriminação baseada 
em motivos de origem racial ou étnica, nos 
restantes domínios cobertos pela Diretiva. 
Analisaremos mais detalhadamente estes 
diplomas quando nos referirmos ao estatuto 
dos estrangeiros à luz do ordenamento 
jurídico interno de Portugal.

Diretiva da Igualdade Racial54, em junho de 2000 (e mais tarde no mesmo ano, a Diretiva da 

Igualdade no Emprego).

A Diretiva “Raça” consagra a proteção contra a discriminação no acesso e exercício do emprego e 

no acesso a um vasto conjunto de bens e serviços, incluindo a proteção social, a saúde, a segu-

rança social e a educação.

A Diretiva consagra, também, um conjunto importante de definições, como a noção de discrimi-

nação direta e indireta, o assédio e a vitimização. Outros aspetos significativos da Diretiva são 

as medidas de ação positiva, a partilha do ónus da prova e o estabelecimento de comissões de 

igualdade. Especificamente no que respeita ao ónus da prova a Diretiva determina, no seu artigo 

8.º, que: “os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias, de acordo com os respectivos 

sistemas judiciais, para assegurar que, quando uma pessoa que se considere lesada pela não 

aplicação, no que lhe diz respeito, do princípio da igualdade de tratamento apresentar, perante 

um tribunal ou outra instância competente, elementos de facto constitutivos da presunção de 

discriminação direta ou indireta, incumba à parte demandada provar que não houve violação do 

princípio da igualdade de tratamento.”

Em 2007, o Tratado de Lisboa veio introduzir algumas alterações relevantes no Tratado da União 

Europeia. Desde logo, o artigo 1.º-A, vem afirmar que: “a União se funda nos valores do respeito 

pela dignidade humana (…) da igualdade (…) e do respeito 

pelos direitos do Homem, incluindo os direitos das pessoas 

pertencentes a minorias … numa sociedade caracterizada 

pela… não discriminação, a tolerância, a justiça, a solidarie-

dade e a igualdade entre homens e mulheres”.

O artigo 2.º, acrescenta que a: “União combate a exclusão 

social e as discriminações e promove a justiça (…)”. O artigo 

5.º-B declara que “na definição e execução das suas políti-

cas e ações, a União tem por objetivo combater a discrimi-

nação em razão da (…) raça ou origem étnica (…)”. Por sua 
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vez o artigo 61.º, vem afirmar que a União “constitui um espaço (…) de justiça, no respeito dos 

direitos fundamentais”.

Não menos relevante, é o facto do Tratado de Lisboa ter reconhecido os direitos, as liberdades e os 

princípios enunciados na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, reconhecendo-lhe o 

mesmo valor jurídico atribuído aos Tratados.

Ora, a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE), afirma os mais relevantes 

direitos civis, políticos e sociais, princípios e liberdades fundamentais – neles se incluindo, ao lado 

de direitos como o direito à vida ou o direito à integridade do ser humano, o direito de trabalhar, o 

direito de negociação e de ação coletiva, à proteção em caso de despedimento sem justa causa, a 

condições de trabalho justas e equitativas, etc.

É certo que no seu artigo 15.º a CDFUE, embora consagrando o direito de todos ao trabalho e a 

exercerem uma profissão livremente escolhida ou aceite, esclarece que apenas “os cidadãos da 

União têm a liberdade de procurar emprego, de trabalhar, de se estabelecer ou de prestar serviços 

em qualquer Estado-membro”. No entanto, no n.º 3 deste artigo acrescenta-se que os nacionais 

de países terceiros, podem ser autorizados a trabalhar no território dos Estados-membros e, nesse 

caso, “têm direito a condições de trabalho equivalentes àquelas de que beneficiam os cidadãos 

da União”.

No artigo 21.º consagra-se o princípio da não discriminação, reiterando-se, no seu n.º 2 o princípio 

segundo o qual “no âmbito de aplicação do Tratado que institui a Comunidade Europeia e do Trata-

do da União Europeia, e sem prejuízo das disposições especiais destes Tratados, é proibida toda a 

discriminação em razão da nacionalidade”.

Deste esquemático percurso pelos instrumentos internacionais, resulta que o DIP optou por de-

terminar o estatuto jurídico dos estrangeiros segundo uma conceção que lhes garante um padrão 

mínimo de tratamento.

Resumindo: é certo que os Estados, baseados no princípio da soberania nacional, se reservam 

o direito de determinar os direitos e deveres dos estrangeiros. Porém, a esta prerrogativa sobre-
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55  “Todos os cidadãos gozam dos direitos e 
estão sujeitos aos deveres consignados na 
Constituição.”
56  “1. Todos os cidadãos têm a mesma 
dignidade social e são iguais perante a lei. 2. 
Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, 
prejudicado, privado de qualquer direito 
ou isento de qualquer dever em razão de 
ascendência, sexo, raça, língua, território 
de origem, religião, convicções políticas ou 
ideológicas, instrução, situação económica, 
condição social ou orientação sexual.”

põem-se os direitos, garantias e liberdades inalienáveis e imanentes ao Homem e à sua dignidade 

conferidos no quadro de instrumentos internacionais. E mesmo quando não possuam valor jurídico 

diretamente vinculativo para o indivíduo, todas as declarações de direitos estabelecem catálogos 

de direitos fundamentais, isto é, standards mínimos que devem ser considerados como invioláveis 

pelos Estados signatários.

Assim e considerando que, nos termos do disposto no artigo 8.º da Constituição da República 

Portuguesa (CRP), as normas e princípios de direito internacional geral ou comum, fazem parte 

integrante do nosso direito, concluímos pela vinculação do direito português a uma proibição de 

discriminação no acesso ao emprego em razão da nacionalidade, proibição esta que encontra a 

sua génese e fundamentação no princípio da dignidade do ser humano.

3. O DIREITO DE ACESSO AO TRABALHO POR ESTRANGEIROS E A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

PORTUGUESA

A análise sobre o regime específico do “direito de acesso ao trabalho” por estrangeiros, impõe uma 

prévia análise sobre o estatuto conferido pela Constituição da República Portuguesa (CRP) aos 

estrangeiros. Nesse sentido importa sublinhar como são aplicáveis aos estrangeiros os princípios 

constitucionalmente consagrados “aplicáveis a todos os direitos e deveres fundamentais”, assim 

como os princípios aplicáveis aos “direitos, liberdades e garantias” e os princípios aplicáveis aos 

“direitos económicos, sociais e culturais”.

Entre estes princípios merecem destaque o princípio da universalidade e o princípio igualdade, con-

sagrados respetivamente nos artigos 12.º55 e 13.º56 da CRP.

Para além destes, a CRP consagra um princípio específico 

em matéria de estatuto dos estrangeiros: o princípio da equi-

paração, segundo o qual “os estrangeiros e os apátridas que 

se encontrem ou residam em Portugal gozam dos direitos e 

estão sujeitos aos deveres do cidadão português.”

Note-se que este princípio da equiparação não se refere ex-
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57  Cfr. a este propósito a jurisprudência 
constitucional, designadamente os Acórdãos 
do TC n.º 423/01, de 9 de outubro e n.º 
72/02, de 20 de fevereiro. 
58  Neste sentido Jorge Pereira da Silva, 
in Miranda e Medeiros (2010: 266-268). 
Ressalve-se, no entanto, que mesmo este 
Autor não deixa de reconhecer que o carácter 
ilegal da presença no território nacional não 
pode afastar um conjunto nuclear de direitos 
universais.
59  Neste sentido, vd. Miranda (2000: 
154). Isto sem prejuízo de reconhecermos 
a possibilidade de condicionamento do 
exercício de alguns direitos concretos 
com fundamento na salvaguarda dos 
bens jurídicos que se pretendam garantir 
com os procedimentos de legalização dos 
estrangeiros. Entendemos, no entanto, que 
– pelo menos no que respeita aos direitos 
fundamentais – o condicionamento de tais 
direitos deve sempre obedecer às limitações 
consagradas no artigo 18.º da CRP, isto é, 
devem sempre limitar-se “ao necessário para 
salvaguardar outros direitos ou interesses 
constitucionalmente protegidos”.

pressamente a direitos e deveres fundamentais, pelo que abrangerá quer os direitos fundamentais 

consagrados na Constituição – qualquer que seja a sua natureza, isto é, quer sejam direitos, liber-

dades e garantias, quer sejam direitos económicos, sociais ou culturais – quer os demais direitos 

consagrados no direito interno, ainda que infra constitucional57.

Acresce que esta norma não estabelece como critério para a definição do seu âmbito de aplicação 

a legalidade da residência ou permanência em Portugal. Esta ausência de referência à legalidade 

da situação do estrangeiro tem gerado alguma polémica entre a doutrina, existindo quem defenda 

que a condição de legalidade da presença e permanência do estrangeiro em território nacional 

condiciona a aplicação do princípio da equiparação58. Considerando, no entanto, a constatação – 

expressamente consagrada no Direito Internacional Público – de que a não discriminação em razão 

da nacionalidade radica na defesa da dignidade da pessoa humana, acompanhamos a doutrina 

que defende que o princípio da equiparação se aplica a todos os estrangeiros, incluindo aos es-

trangeiros que se encontrem em situação irregular em Portugal.59

Assim delimitado o âmbito de aplicação do princípio da equi-

paração, vejamos agora quais os direitos constitucionalmente 

consagrados no que especificamente se refere ao direito ao 

trabalho.

Elencado no capítulo dos direitos, liberdades e garantias e 

beneficiando do seu regime, o artigo 47.º n.º 1 da CRP, reco-

nhece a todos o “direito de escolher livremente a profissão ou 

o género de trabalho, salvas restrições legais impostas pelo 

interesse coletivo ou inerentes à sua própria capacidade”.

No seu Capítulo sobre direitos e deveres económicos, a 

Constituição consagra regras gerais sobre igualdade no do-

mínio do trabalho, estabelecendo que “todos têm direito ao 

trabalho” e consagrando “a igualdade de oportunidades na 

escolha da profissão ou género de trabalho” (artigo 58.º).
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A Constituição reitera que os direitos dos trabalhadores assim consagrados devem ser garantidos 

“sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, território de origem, religião, convicções políticas 

ou ideológicas”.

Como resulta da própria inserção sistemática, a Lei Fundamental, autonomizou a liberdade de es-

colha de profissão do direito ao trabalho e do direito dos trabalhadores. Em relação à liberdade de 

escolha da profissão, a CRP valoriza o elemento pessoal e, em consequência, qualifica-a na catego-

ria dos direitos, liberdades e garantias. Quanto ao direito ao trabalho e ao direito dos trabalhadores 

valoriza o elemento económico, integrando-os nos direitos e deveres económicos, sociais e culturais.

Assim, e no que respeita à liberdade de escolha da profissão importa relembrar que o regime 

material dos direitos de natureza, análoga aos direitos fundamentais, com ou sem assento cons-

titucional, é o mesmo dos direitos liberdades e garantias (conforme resulta do disposto no artigo 

17.º, da CRP) e, genericamente, partilham das características consagradas nos artigos 18.º, 19.º 

e 21.º da CRP. O que significa que quer o Estado, quer as entidades privadas, têm que os respeitar, 

uma vez que são normas diretamente aplicáveis aos indivíduos sujeitos à ordem jurídica interna, 

sem necessidade de mediação do legislador ordinário, podendo o estrangeiro exigir aos poderes 

públicos o preenchimento de omissões suscetíveis de lesarem estes seus direitos.

Na verdade, a proteção quer dos direitos, liberdades e garantias, quer dos direitos de natureza 

análoga aos direitos fundamentais (porque constituem o último refúgio contra os abusos do próprio 

Estado), deve constituir uma tarefa primordial, sendo, por isso, que o seu regime material exige que 

qualquer restrição terá de se limitar “ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses 

constitucionalmente protegidos”, não podendo essas restrições diminuir “a extensão e o alcance 

do conteúdo essencial dos preceitos constitucionais” (artigo 18.º n.º 2 e n.º 3 da CRP), isto é, 

qualquer limitação ou restrição à liberdade de trabalho consagrada no artigo 47.º tem de obedecer 

a critérios de adequação, proporcionalidade e necessidade, garantindo sempre a manutenção do 

núcleo mínimo do direito.

Esclareça-se que esta liberdade de trabalho integra a liberdade de escolha e a liberdade de exercí-

cio. Como melhor enuncia Miranda (2000), a liberdade de escolha decompõe-se em:
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“1. direito de escolher livremente, sem impedimentos, nem discriminações, qualquer profissão;
2. direito de acesso à formação escolar correspondente;
3. direito de acesso à preparação técnica e às modalidades de aprendizagem e de prática profissional que 

sejam necessárias;
4. direito de acesso aos requisitos necessários à promoção na carreira profissional;
5. direito de escolher uma especialidade profissional e de obter as necessárias habilitações;

6. direito de mudar de profissão.”

Por sua vez, a liberdade de exercício desdobra-se em (Miranda, 2000: 501 e 502):
“1. direito de obter, sem impedimentos, nem discriminações, as habilitações legais (que não somente as 

escolares) e os restantes requisites para o exercício da profissão;
2. direito de adoptar a modalidade jurídica de exercício da profissão que se prefira, contanto que compatí-

vel com a natureza das coisas e com os circunstancialismos económico-sociais;
3. direito de escolher o lugar, no país ou no estrangeiro, de exercício da profissão (sem prejuízo das limita-

ções decorrentes do trabalho subordinado);
4. direito prática de todos os atos materiais e jurídicos relacionados com a constituição de relações de 

trabalho;
5. inviolabilidade do domicílio profissional;
6. direito de sigilo profissional;
7. direito de inscrição em associações profissionais;
8. direito de inscrição em associações sindicais e de participação, através delas, na contratação coletiva e 

na organização económica e social do país;

9. direito de não ser privado do exercício da profissão”. 

Deste elenco do conteúdo da liberdade de escolha da profissão ressalta claramente como esta 

liberdade se encontra estreitamente ligada tanto ao direito ao trabalho como ao direito ao ensino. 

Direitos a que, portanto – e por força do princípio da equiparação – todos os estrangeiros devem 

ter acesso.

Por último, como já de passagem referimos, entendemos que, constituindo o princípio da equipara-

ção um princípio geral em matéria de direito de estrangeiros, o mesmo também terá de abranger os 

direitos e deveres económicos, sociais e culturais constantes do Título III, da Parte I.

Com efeito, o direito ao trabalho e os direitos dos trabalhadores consagrados respetivamente nos 
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artigos 58.º e 59.º da CRP são também aplicáveis a todos os estrangeiros, por força do princípio 

da equiparação.

Deste modo, vamos encontrar inseridos na proteção do princípio da equiparação um conjunto de 

direitos fundamentais relativos à proteção na prestação laboral, a saber, os direitos: à retribuição 

do trabalho, com respeito pelo princípio de que para trabalho igual salário igual; à organização do 

trabalho em condições socialmente dignificantes; à prestação do trabalho em condições de higie-

ne, segurança e saúde; ao repouso e lazer, a um limite máximo da jornada de trabalho, descanso 

semanal e férias periódicas pagas; à assistência material em situação involuntária de desemprego; 

à assistência e justa reparação em caso de acidente de trabalho ou doença profissional.

Desta análise do regime consagrado na CRP para os estrangeiros concluímos assim que, o prin-

cípio da equiparação garante aos estrangeiros, por força da sua natureza de princípio universal, a 

totalidade dos direitos, liberdades e garantias, dos direitos fundamentais, dos direitos com natureza 

análoga aos direitos fundamentais, com ou sem consagração constitucional, e de todos os direitos 

que (não tendo sido excluídos expressamente pela Lei Fundamental) se encontrem atribuídos aos 

cidadãos portugueses, aí se incluindo: a liberdade de escolha da profissão, o direito ao trabalho e 

os direitos dos trabalhadores constitucionalmente consagrados.

Não será demais recordar que a consagração constitucional destes direitos resulta do cumprimento 

do princípio do respeito pela dignidade humana, conforme o sublinham também Vital Moreira e 

Gomes Canotilho quando afirmam que o: “direito à vida significa, também, direito à sobrevivência, 

ou seja, o direito a viver com dignidade (…), articula-se com o princípio da dignidade da pessoa 

humana e traduz-se no direito a dispor das condições de subsistência, integrando, designada-

mente o direito ao trabalho (ou ao subsídio de desemprego, na falta daquele) (…)” (Canotilho e 

Moreira, s.d.: 451).

Sem prejuízo desta conclusão, importa, no entanto, sublinhar que a própria Lei Fundamental con-

sagra exceções ao princípio da equiparação de direitos e deveres entre estrangeiros e portugueses.

Com efeito, nos termos do artigo 15.º n.º 2 da CRP, excetuam-se, do princípio da equiparação, “os 

direitos políticos, o exercício de funções públicas que não tenham carácter predominantemente 
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60  Note-se, porém, que, depois desta exceção 
ao princípio da equiparação, o mesmo 
normativo legal, no n.º 3, cria uma exceção 
à própria exceção. Com efeito, encontramos 
neste n.º 3, do artigo 15.º, a consagração 
do princípio segundo o qual aqueles direitos 
e deveres, que não são suscetíveis de serem 
exercidos pelos estrangeiros, por força do n.º 
2, são reconhecidos aos estrangeiros dos 
Estados de língua portuguesa, mediante dois 
requisitos cumulativos: a) o estrangeiro tem 
de residir em território nacional e b) o seu 
país de origem também tem de reconhecer 
esses mesmos direitos aos portugueses 
aí residentes (cláusula de reciprocidade). 
Porém, mesmo a estes estrangeiros, 
originários de Estados de língua portuguesa, 
permanece sempre vedado o acesso 
aos cargos de Presidente da República, 
Presidente da Assembleia da República, 
Primeiro-Ministro, Presidentes dos tribunais 
supremos e ao serviço nas Forças Armadas 
e à carreira diplomática. Assim, verificamos 
(conforme já havíamos referido supra) que 
não é de todo idêntico o estatuto de todos os 
estrangeiros residentes em Portugal.
61  vide Acórdão do Tribunal Constitucional 
n.º 72/2002, de 20 de fevereiro.

técnico e os direitos e deveres reservados pela Constituição e pela lei exclusivamente aos cidadãos 

portugueses”60.

Sobre a última parte deste artigo o Tribunal Constitucional já esclareceu que “embora a Constitui-

ção consinta que a lei reserve certos direitos exclusivamente aos cidadãos portugueses não pode 

fazê-lo de forma arbitrária, desnecessária ou desproporcionada, sob pena de inutilização do próprio 

princípio da equiparação.”61

Perante tudo o que assim se expôs podemos concluir que no quadro constitucional português os 

estrangeiros encontram defendida a sua dignidade humana, sendo-lhes reconhecidos, genericamen-

te, os mesmos direitos e deveres reconhecidos aos cidadãos portugueses, encontrando-se assim 

concretizado o princípio universal da proibição de não discriminação em razão da nacionalidade.

Vejamos agora, de que forma este princípio encontra concretização na legislação nacional infra-

constitucional.

4. O DIREITO DE ACESSO AO TRABALHO POR ESTRANGEI-

ROS NA LEGISLAÇÃO PORTUGUESA INFRACONSTITUCIONAL

4.1. O Regime Jurídico de Entrada, Permanência, Saída e 

Afastamento de Cidadãos Estrangeiros do Território Nacio-

nal - Lei n.º 23/2007, de 4 de julho

O acesso ao trabalho privado em Portugal por trabalhadores 

estrangeiros está hoje regulado pelos artigos 4.º e 5.º do 

Código de Trabalho.

O regime legal assenta na igualdade de direitos no exercício 

da atividade profissional, entre um estrangeiro e um portu-

guês, desde que o primeiro “esteja autorizado a exercer uma 

atividade profissional subordinada em território português”.

Assim, ainda antes de analisarmos com detalhe o regime 

consagrado no Código do Trabalho para a contratação de 
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62  A versão atual desta Lei inclui as 
alterações introduzidas pelas Leis n.º 
29/2012, de 09 de agosto, n.º 56/2015, de 
23 de junho, 63/2015, de 30 de junho, n.º 
59/2017, de 31 de julho, n.º 102/2017, de 
28 de agosto, e n.º 26/2018, de 5 de julho.
63  Publicada no JO n.º 332 E, de 27-11-
2001.

estrangeiros importa aferir de que forma pode um estrangeiro estar “autorizado a exercer uma 

atividade profissional subordinada em território português”.

A resposta a esta questão encontra-se na Lei n.º 23/200762, de 4 de julho, que consagra o Regi-

me Jurídico de Entrada, Permanência, Saída e Afastamento de Cidadãos Estrangeiros do Território 

Nacional, também conhecida como Lei da Imigração.

4.1.1. O princípio do respeito pela situação do mercado de trabalho nacional

Nesta Lei encontraremos concretizado o “princípio do respeito pela situação do mercado de tra-

balho nacional”. Com efeito, não obstante o princípio da proibição da discriminação em razão da 

nacionalidade, a proposta de diretiva do Conselho relativa às condições de entrada e de residência 

de nacionais de países terceiros, para efeitos de trabalho assalariado e de exercício de uma ati-

vidade económica independente63 a entrada por nacionais de países terceiros na UE para efeitos 

de trabalho assalariado deve obedecer ao: “princípio segundo o qual um emprego só pode ser 

provido por um nacional de um país terceiro após uma avaliação global da situação do mercado 

de trabalho nacional (salvo disposição em contrário decorrente de obrigações internacionais e de 

compromissos da UE e dos seus Estados membros)...”. Em concretização deste princípio, aquela 

proposta de Diretiva consagra no seu considerando 8 que “o critério principal para admitir que na-

cionais de países terceiros possam exercer actividades económicas na qualidade de trabalhadores 

assalariados deve consistir na verificação de que determinado emprego não pode ser preenchido 

pelo mercado de trabalho nacional”. Sobre esta mesma questão em apreciação da mencionada 

proposta de diretiva, pronunciou-se também o Parlamento Europeu através da Resolução Legislati-

va de 12 de fevereiro de 2003, reafirmando o mesmo princípio.

Na execução desta política encontramos, no artigo 59.º da Lei n.º 23/2007 a regra segundo a 

qual “A concessão de visto para obtenção de autorização de 

residência para exercício de atividade profissional subordi-

nada depende da existência de oportunidades de emprego, 

não preenchidas por nacionais portugueses, trabalhadores 

nacionais de Estados membros da União Europeia, do Espa-
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64  O último contingente definido consta 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 
21/2010, publicada na 1.ª Série do Diário 
da República de 26 de março de 2010.
65  O artigo 52.º exige que os cidadãos 
cumpram as seguintes condições: “a) não 
tenham sido sujeitos a uma medida 
de afastamento do País e se encontrem 
no período subsequente de interdição 
de entrada em território nacional; b) Não 
estejam indicados para efeitos de não 
admissão no Sistema de Informação 
Schengen por qualquer das Partes 
Contratantes; c) Não estejam indicados para 
efeitos de não admissão no Sistema Integrado 
de Informações do SEF, nos termos do artigo 
33.º; d) Disponham de meios de subsistência, 
tal como definidos por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da 
administração interna e da solidariedade 
e segurança social;  e) Disponham de 
um documento de viagem válido; f) Disponham 
de um seguro de viagem; g) Disponham 
de autorização parental ou documento 
equivalente, quando o requerente for menor 
de idade e durante o período de estada não 
esteja acompanhado por quem exerce o poder 
parental ou a tutela.”

ço Económico Europeu, de Estado terceiro com o qual a Comunidade Europeia tenha celebrado um 

acordo de livre circulação de pessoas, bem como por trabalhadores nacionais de Estados terceiros 

com residência le.gal em Portugal.”

Nos termos do n.º 2 deste artigo “o Conselho de Ministros, mediante parecer prévio da Comissão 

Permanente da Concertação Social, aprova anualmente uma resolução que define um contingente 

global indicativo de oportunidades de emprego presumivelmente não preenchidas pelos trabalha-

dores referidos no número anterior, podendo excluir setores ou atividades onde não se verifiquem 

necessidades de mão de obra, se as circunstâncias do mercado de trabalho o justificarem”.

O cumprimento desta exigência prescrita no n.º 1 impõe a existência de um mecanismo de verifica-

ção das necessidades e oportunidades de emprego, que permita um acompanhamento das neces-

sidades de mão de obra que não possam ser satisfeitas pelos trabalhadores prioritários, no sentido 

fixado no número anterior. Para tanto, a lei prevê a aprovação anual de um relatório pelo Conselho 

de Ministros, mediante parecer prévio da Comissão Perma-

nente da Concertação Social (CPCS) e tendo também em 

conta a previsão das necessidades para as Regiões Autóno-

mas. A Lei procurou assim, criar um procedimento mais ade-

quado, em termos quer de competências de intervenção quer 

de simplificação do respectivo processo de elaboração, de 

forma a garantir que o relatório seja oportunamente aprovado 

e não padeça de uma rigidez que se mostre incompatível com 

a dinâmica da economia e do mercado de emprego64.

Sem prejuízo da definição deste contingente, o n.º 7 do ar-

tigo aqui em análise admite que “excecionalmente, e inde-

pendentemente do contingente fixado no n.º 2, possa ser 

emitido visto para obtenção de autorização de residência 

para exercício de atividade profissional subordinada aos na-

cionais de Estados terceiros que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 52.º65 e possuam contrato de tra-

https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-144-o-prazo-de-interdicao-de-entrada
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-144-o-prazo-de-interdicao-de-entrada
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-33-o-indicacao-para-efeitos-de-nao-admissao
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-33-o-indicacao-para-efeitos-de-nao-admissao
http://ec.europa.eu/dgs/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-information-system/index_en.htm
http://ec.europa.eu/dgs/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-information-system/index_en.htm
http://ec.europa.eu/dgs/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen/index_en.htm
http://ec.europa.eu/dgs/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen/index_en.htm
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-212-o-identificacao-de-estrangeiros
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-212-o-identificacao-de-estrangeiros
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-33-o-indicacao-para-efeitos-de-nao-admissao
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-33-o-indicacao-para-efeitos-de-nao-admissao
https://sites.google.com/site/leximigratoria/legisp%C3%A9dia-sef/decreto-reg-84-2007/portaria-n-o-1563-2007
https://sites.google.com/site/leximigratoria/legisp%C3%A9dia-sef/decreto-reg-84-2007/portaria-n-o-1563-2007
https://sites.google.com/site/leximigratoria/legisp%C3%A9dia-sef/decreto-reg-84-2007/portaria-n-o-1563-2007
https://sites.google.com/site/leximigratoria/legisp%C3%A9dia-sef/decreto-reg-84-2007/portaria-n-o-1563-2007
https://sites.google.com/site/leximigratoria/artigo-9-o-documentos-de-viagem-e-documentos-que-os-substituem
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66   Não podemos deixar de referir que este 
contingente não é publicado há já alguns 
anos, talvez pelas dificuldades já referidas, o 
que tem determinado que a concessão destes 
vistos tem sido efetuada por aplicação do n.º 
7 supracitado.

balho, desde que comprovem que a oferta de emprego não foi preenchida pelos trabalhadores 

referidos no n.º 1.”

Esta exceção é consagrada com vista a minimizar um dos problemas dos relatórios das oportuni-

dades de emprego: o perigo de estes relatórios se transformarem num instrumento rígido que não 

tenha em conta súbitas alterações no mercado de trabalho bem como outras condicionantes que 

neste domínio têm que ser consideradas, como sejam a maior ou menor apetência para ocupação 

de determinados postos de trabalho, em função da sua natureza, localização ou motivação dos 

próprios candidatos ao emprego. Com efeito, pode até suceder que em áreas onde o número de 

candidatos nacionais seja equivalente ou mesmo excedente em relação ao número de ofertas de 

emprego, muitas destas ofertas não sejam preenchidas66.

Importa sublinhar que este princípio do respeito pela situação do mercado de trabalho nacional 

apenas se encontra consagrada para a concessão de visto de residência para o exercício de ati-

vidade profissional subordinada. No entanto, esta exigência não se encontra consagrada para a 

emissão de visto de estada temporária para o exercício de atividade profissional subordinada de 

caráter temporário. Com efeito (e ao contrário do que sucede na letra do artigo 59.º) no artigo 54.º 

da Lei que aqui analisamos o legislador não faz depender expressamente a concessão do visto da 

existência de oportunidades de emprego não preenchidas por cidadãos com prioridade.

Conclui-se pelo exposto que, nos termos da Lei os cidadãos estrangeiros podem obter vistos com 

o objetivo específico de prestação de trabalho subordinado em Portugal, nos seguintes termos:

a) para obter um visto de residência, será necessário que existam oportunidades de emprego não 

preenchidas pelos cidadãos referidos no n.º 1 do artigo 59.º - quer porque se encontra ainda 

por preencher o contingente referido no n.º 1, quer porque a concreta oferta de emprego não foi 

preenchida por tais cidadãos (n.º 7 do artigo 59.º);

b) para obter um visto de estada temporária para o exercício de atividade profissional subordinada 

de caráter temporário não se revela necessária a comprova-

ção da existência de oportunidades de emprego não preen-

chidas pelos cidadãos referidos naquele n.º 1.
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67   Decreto-lei n.º 244/98, de 8 de agosto, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.º 34/2003, de 25 de fevereiro.

Tal como previsto para os vistos de estada temporária para o exercício de atividade profissional su-

bordinada de caráter temporário, também não se encontram limitadas por quaisquer contingentes 

as emissões dos seguintes tipos de visto:

• Visto de estada temporária no âmbito da transferência de trabalhadores (previsto no artigo 55.º 

da Lei n.º 23/2007);

• Visto de estada temporária para atividade de investigação ou altamente qualificada (previsto no 

artigo 57.º da Lei n.º 23/2007);

• Visto de residência para exercício de atividade profissional independente ou para imigrantes 

empreendedores (previsto no artigo 60.º da Lei n.º 23/2007);

• Visto de residência para atividade de investigação ou altamente qualificada (previsto no artigo 

61.º da Lei n.º 23/2007);

• Visto de residência para atividade altamente qualificada exercida por trabalhador subordinado 

(previsto no artigo 61.º-A da Lei n.º 23/2007).

4.1.2. Os direitos dos titulares de visto

A questão que poderá colocar-se face aos tipos de vistos consagrados na Lei n.º 23/2007, é a 

de saber se qualquer um dos vistos aí previstos poderá considerar-se como sendo a “autorização 

para o exercício de uma atividade profissional subordinada em território português”, referida no 

Código do Trabalho.

Para responder a esta questão será interessante recuar no tempo para nos reportarmos ao momen-

to em que a Lei previa a existência de um “visto de trabalho”.

Tal como surgia delineado pela anterior Lei de Imigração67, este visto destinava-se a permitir a en-

trada em Portugal para efeitos do exercício temporário de uma atividade profissional, subordinada 

ou não, e podia ser concedido para permanência até 1 ano, prorrogável nos termos legais. Existiam 

então 4 tipos de vistos de trabalho, consoante a atividade profissional visada:

a) atividade desportiva ou no âmbito de espetáculos;

b) atividade científica ou de elevada qualificação técnica;

c) atividade profissional independente no âmbito de presta-

ção de serviços;
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d) atividade profissional subordinada.

A concessão destes dois últimos tipos de vistos de trabalho estava sujeita a consulta prévia ao SEF; 

no entanto, no caso de visto de trabalho para o exercício de atividade profissional independente, 

esta consulta podia ser dispensada, em “casos urgentes e devidamente justificados”. Acrescia 

que apenas com parecer favorável da então IGT podiam ser concedidos vistos de residência para 

exercício de trabalho subordinado. As autorizações de permanência, por seu turno, correspondiam, 

na prática e na sua essência, a um visto de trabalho, excepcionalmente concedido em território 

nacional. Por último, refira-se que a Lei de Imigração, vigente até agosto de 2007, não vedava ao 

titular de visto de estudo o exercício, a título complementar, de uma atividade profissional. No 

entanto, como resultado das alterações introduzidas em 2003, o legislador inflectiu a solução nor-

mativa anterior, apenas permitindo o exercício de atividade profissional ao titular de visto de estada 

temporária em “casos devidamente fundamentados”.

Com a entrada em vigor da nova Lei de Imigração, deixou, porém, de ter assento legal a figura 

autónoma do visto de trabalho.

A intenção do legislador foi a de que o cidadão estrangeiro que queira estudar ou trabalhar em Por-

tugal solicite um visto de residência que lhe permita entrar em território nacional para, de seguida, 

requerer uma autorização de residência para o efeito.

Desta evolução legislativa julgamos ler a intenção do legislador de não reconhecer o direito de 

acesso ao trabalho aos cidadãos titulares de vistos que não tenham como fundamento para a sua 

emissão o exercício de uma atividade profissional. Isto é, os cidadãos titulares de vistos de resi-

dência para estudo, intercâmbio de estudantes, estágio profissional ou voluntariado (artigo 62.º); 

vistos de residência no âmbito da mobilidade dos estudantes do ensino superior (artigo 63.º) e 

vistos de residência para efeitos de reagrupamento familiar (artigo 64.º).

No entanto, se esta é a leitura que parece resultar da evolução legislativa, não nos parece que 

esta seja a leitura permitida pela aplicação do princípio da equiparação constitucionalmente 

consagrado.

Com efeito, não vemos que fundamentação exista para que possa ser negado o direito de acesso 
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ao trabalho a um cidadão que se encontre regularmente em Portugal, durante a validade do seu 

título de permanência.

Assim, sem prejuízo dos específicos direitos consagrados para os titulares de autorizações de resi-

dência – que de seguida analisaremos – julgamos impor-se concluir que os cidadãos estrangeiros 

que se encontrem em Portugal com qualquer um dos tipos de vistos previstos na Lei n.º 23/2007 

são titulares do direito de acesso ao trabalho (ainda que admitamos que lhe possam ser aplicadas 

as mesmas restrições aplicáveis aos cidadãos que não se encontrem em Portugal, designadamente 

no que se refere ao contingente referido no artigo 59.º desta Lei).

4.1.3. Os direitos dos titulares de autorização de residência

Conforme já referimos, a Lei da Imigração atualmente em vigor prevê que os vistos sejam emitidos 

apenas tendo por objetivo a entrada dos estrangeiros em Portugal, para que posteriormente estes 

requeiram a autorização de residência.

A autorização de residência pode ser permanente ou temporária (artigo 74.º). O artigo 83.º n.º 

1 da Lei n.º 23/2007 estabelece que os titulares de autorização de residência têm direito, “de-

signadamente (…) ao exercício de uma actividade profissional, subordinada ou independente, à 

formação e aperfeiçoamento profissionais, ao acesso à saúde, ao direito e aos tribunais”. Mais se 

reconhece que “é garantida a aplicação das disposições que assegurem a igualdade de tratamen-

to dos cidadãos estrangeiros, nomeadamente em matéria de segurança social, de benefícios fis-

cais, de filiação sindical, de reconhecimento de diplomas, certificados e outros títulos profissionais 

ou de acesso a bens e serviços à disposição do público, bem como a aplicação de disposições 

que lhes concedam direitos especiais”.

Estes direitos são também garantidos aos beneficiários do estatuto de residentes de longa dura-

ção, de forma mais desenvolvida no artigo 133.º, cuja epígrafe é “Igualdade de tratamento”. O 

estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa duração foi aprovado pela Diretiva 

2003/109/CE, do Conselho, de 25 de novembro de 2003, tendo sido transposta para o ordena-

mento jurídico nacional através da Lei n.º 23/2007. Da enunciação, constante do n.º 2 do artigo 
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125.º, dos cidadãos a quem se encontra vedado o direito a beneficiar deste estatuto, resulta que 

este estatuto tem como destinatários os cidadãos que se encontrem radicados por um período 

relativamente longo no nosso país. Ou seja, essa residência insere-se num projeto de vida orientado 

para a permanência, ao menos por longo prazo, em território nacional.

Ora, embora a diferente redação do artigo 83.º e do artigo 133.º da Lei 23/07 possa fazer crer 

que o estrangeiro cidadão de país terceiro, com estatuto de residente de longa duração, tenha 

assegurados mais direitos que os demais residentes, uma leitura cuidada dos dois normativos 

permitirá concluir que:

a) as matérias incluídas em ambos os normativos são essencialmente as mesmas;

b) a igualdade de tratamento no acesso e condições de emprego e trabalho (prevista no artigo 

133.º, al. b), e sobre o qual é omisso o artigo 83.º), versando sobre matéria que se encontra 

constitucionalmente garantida nos artigos 47.º n.º 1, 58.º e 59.º, sempre estaria assegurada a 

todos os estrangeiros residentes, por força dos princípios da igualdade e da equiparação (artigo 

13.º e 15.º n.º 1, da CRP);

c) o livre acesso a todo o território nacional (previsto no artigo 133.º, al j), e sobre o qual também 

é omisso o artigo 83.º), é também um direito de todos os cidadãos estrangeiros residentes em 

Portugal.

Do regime analisado concluímos, portanto, que à luz da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho se encon-

tram inequivocamente “autorizados a exercer uma atividade profissional subordinada em território 

português”:

a) os titulares de autorização de residência, seja ela temporária ou permanente e

b) os titulares de vistos emitidos com fundamento no exercício de uma atividade profissional su-

bordinada.

Em nosso entender – ainda que numa opinião que reconhecidamente não é unânime – este di-

reito é também conferido a todos os titulares de vistos que autorizem a permanência em Portugal 

de cidadãos estrangeiros, independentemente do motivo que tenha fundamentado a emissão 

do visto.
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68  O atual Código do Trabalho foi publicado 
com a Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
tendo sido objeto das seguintes alterações: 
Rect. n.º 21/2009, de 18/03; Lei n.º 
105/2009, de 14/09;  Lei n.º 53/2011, 
de 14/10; Lei n.º 23/2012, de 25/06; 
Retificação n.º 38/2012, de 23/07; Lei 
n.º 47/2012, de 29/08; Lei n.º 69/2013, 
de 30/08; Lei n.º 27/2014, de 08/05; Lei 
n.º 55/2014, de 25/08, Lei n.º 28/2015, 
de 14/04, Lei n.º 120/2015, de 1 de 
setembro, Lei n.º 8/2016, de 1 de abril, 
Lei n.º 28/2016, de 23 de agosto, Lei 
n.º 73/2017, de 16 de agosto e Lei n.º 
14/2018, de 19 de março.
69  No Aviso de 20.4.99, publicado no 
Boletim de Trabalho e Emprego, no DR Série 
I, de 8.5.99, a Secretaria de Estado da 
Segurança Social e das Relações Laborais, 
esclarece que são os seguintes os países 
a cujos cidadãos é reconhecido o direito 
de tratamento igual, em matéria de livre 
exercício de atividades profissionais: os 
países do Espaço Económico Europeu, o 
Chipre, Eslováquia, Malta, Polónia e Turquia 
(à data do aviso, por força da Carta Social 
Europeia), o Brasil (agora por força da 
Convenção de Porto Seguro), Cabo Verde 
e Guiné-Bissau (por força dos Acordos 
Especiais celebrados) e São Tomé e Príncipe 
(por força do princípio da reciprocidade).

Assim esclarecido o que seja a autorização para o exercício de uma atividade profissional subor-

dinada, impõe-se agora analisar qual o regime jurídico consagrado no Código do Trabalho para o 

acesso ao trabalho por estrangeiros.

4.2. O Código do Trabalho

Conforme referimos no início do presente capítulo o acesso ao trabalho privado em Portugal por 

trabalhadores estrangeiros está hoje regulado pelos artigos 4.º e 5.º do Código de Trabalho68.

Em cumprimento do princípio da equiparação, o regime legal assenta na igualdade de direitos 

no exercício da atividade profissional, entre um estrangeiro e um português, desde que o primeiro 

“esteja autorizado a exercer uma atividade profissional subordinada em território português”.

4.2.1. A Formação dos Contratos

No que respeita à formação dos contratos a lei divide, depois 

os estrangeiros em dois grupos:

a) o primeiro grupo relativamente ao qual não exige formali-

dades específicas para a contratação, é integrado pelos “na-

cionais dos países membros do espaço económico europeu” 

(os da União Europeia e os que restam da antiga EFTA) e dos 

países que pratiquem a igualdade de tratamento em matéria 

de livre exercício de atividade profissional69 (n.º 6 do artigo 

5.º);

b) o segundo grupo, sujeito a exigências formais mais aperta-

das, é composto pelos restantes cidadãos estrangeiros.

Esta divisão implica uma certa diferenciação de tratamento, 

embora apenas no plano formal.

Para os cidadãos incluídos no primeiro grupo, os contratos de 

trabalho são celebrados e extintos exatamente nos mesmos 

termos que os dos cidadãos portugueses. A igualdade de re-
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70  Em 2013 foi comunicada à ACT a 
celebração de 18.544 contratos de trabalho 
com trabalhador estrangeiro. O número 
de contratos de trabalho celebrados com 
estrangeiros e comunicados à ACT, entre 
2012 e 2013 desceu 25%, de 24.483 
para 18.544. Fonte: Relatório da Atividade 
de Inspeção do Trabalho de 2013, da ACT, 
disponível em http://www.act.gov.pt/(pt-
PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/
R e l a t o r i o A c t i v i d a d e s / D o c u m e n t s /
R e l a t o r i o % 2 0 A r e a % 2 0 I n s p e t i va % 2 0
2013.pdf. Em 2016 foi comunicada à 
ACT a celebração de 1.486 contratos 
de trabalho relativos a trabalhadores 
estrangeiros, isto é, menos 92% do que 
em 2013 (Fonte: Relatório da Atividade 
de Inspeção do Trabalho de 2016, da ACT, 
disponível em http://www.act.gov.pt/(pt-
PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/
R e l a t o r i o A c t i v i d a d e s / D o c u m e n t s /
RelatorioAI2016_20170910.pdf)

gime é integral. A única exigência específica que, nestes casos, se coloca à entidade empregadora 

é a de indicar, nos mapas de pessoal, o tipo de trabalhador estrangeiro com o qual contrata.

No que respeita aos cidadãos incluídos no segundo grupo, a lei exige o cumprimento das seguintes 

formalidades:

a) o contrato deve ser celebrado sob a forma escrita e conter todas as indicações elencadas no n.º 

1 do artigo 5.º do Código do Trabalho;

b) o contrato deve ser acompanhado de documento comprovativo da legalidade da residência ou 

permanência em território português (n.º 4 do artigo 5.º);

c) o contrato deve ser remetido à Inspeção-Geral do Trabalho (ACT) antes de iniciada a atividade 

(artigo 5.º n.º 5)70.

O conteúdo destes contratos de trabalho está, portanto, sujeito a controlo administrativo.

O Código do Trabalho estabelece ainda que o incumprimento das regras supra enunciadas constitui 

contra ordenação grave (n.º 7 do artigo 5.º).

4.2.2. A Proibição de Discriminação

Para além da especificidade de regime na formação dos con-

tratos, no atual Código do Trabalho encontramos várias regras 

que haviam já sido introduzidas no Código de Trabalho na ver-

são aprovada pela Lei n.º 99/2003, de 27 de agosto, com o 

objetivo de transpor para a ordem jurídica interna as Diretivas 

Europeias 2000/43/EC (Diretiva sobre Igualdade Racial) e 

2000/78/EC (Diretiva da Igualdade no Emprego).

Nesse sentido, encontramos neste Código:

a) normas relacionadas com o princípio da igualdade no 

acesso ao emprego, à formação e à promoção, assim 

como no tratamento dado no trabalho;

http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/RelatorioActividades/Documents/Relatorio%20Area%20Inspetiva%202013.pdf
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/RelatorioActividades/Documents/Relatorio%20Area%20Inspetiva%202013.pdf
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/RelatorioActividades/Documents/Relatorio%20Area%20Inspetiva%202013.pdf
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/RelatorioActividades/Documents/Relatorio%20Area%20Inspetiva%202013.pdf
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/RelatorioActividades/Documents/Relatorio%20Area%20Inspetiva%202013.pdf


(112)  Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira

71  Na transposição da Diretiva “Raça”, 
o legislador esclareceu, no artigo 23.º 
do Código do Trabalho, a distinção entre 
discriminação direta e discriminação indireta, 
estabelecendo que existe discriminação 
direta “sempre que, em razão de um fator 
de discriminação, uma pessoa seja sujeita a 
tratamento menos favorável do que aquele 
que é, tenha sido ou venha a ser dado a 
outra pessoa em situação comparável” 
e existe discriminação indireta “sempre 
que uma disposição, critério ou prática 
aparentemente neutra seja suscetível de 
colocar uma pessoa, por motivo de um 
fator de discriminação, numa posição de 
desvantagem comparativamente com outras, 
a não ser que essa disposição, critério ou 
prática seja objetivamente justificado por um 
fim legítimo e que os meios para o alcançar 
sejam adequados e necessários”.

b) normas proibindo a discriminação, direta ou indireta71, baseada na nacionalidade ou na origem 

étnica, entre outros motivos e;

c) normas punindo as práticas de discriminação referidas no Código.

Concretamente e, desde logo, no artigo 24.º do Código estabelece-se que “o trabalhador ou can-

didato a emprego tem direito a igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere ao 

acesso ao emprego, à formação e promoção ou carreira profissionais e às condições de trabalho, 

não podendo ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de 

qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, iden-

tidade de género, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-

dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 

nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 

ideológicas e filiação sindical, devendo o Estado promover a igualdade de acesso a tais direitos”. 

No n.º 2 deste artigo o legislador esclarece que o direito assim consagrado inclui o direito de 

igualdade relativamente aos “critérios de seleção e a condições de contratação, em qualquer setor 

de actividade e a todos os níveis hierárquicos”.

A violação deste normativo está punida como contra ordenação muito grave.

O Código do Trabalho estabelece, no entanto, que a proibição 

de não discriminação não prejudica a consagração de “dis-

posições legais relativas ao exercício de uma atividade profis-

sional por pessoa de nacionalidade estrangeira ou apátrida” 

(artigo 24.º n.º 3 alínea a).

O Código do Trabalho reconhece (também na senda da Di-

retiva “Raça”) que “não constitui discriminação o comporta-

mento baseado em fator de discriminação que constitua um 

requisito justificável e determinante para o exercício da acti-

vidade profissional, em virtude da natureza da actividade em 

causa ou do contexto da sua execução, devendo o objetivo 
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ser legítimo e o requisito proporcional”, neste sentido, “são nomeadamente permitidas diferenças 

de tratamento baseadas na idade que sejam necessárias e apropriadas à realização de um objetivo 

legítimo, designadamente de política de emprego, mercado de trabalho ou formação profissional.” 

(artigo 25.º n.º 1 e 2).

Também em cumprimento da Diretiva “Raça” o Código do Trabalho contém, desde 2003, um artigo 

que consagra a inversão do ónus da prova. Afastando o princípio geral segundo o qual quem alega 

um facto tem que prová-lo, o legislador estabeleceu que cabe ao empregador o dever de provar 

que as diferenças nas condições de trabalho não são motivadas por nenhum fator discriminatório 

proibido pela lei (artigo 25.º n.º 5), cabendo ao trabalhador apenas “indicar o trabalhador ou 

trabalhadores em relação a quem se considera discriminado”.

Sublinhe-se que, como vêm salientando as instâncias internacionais, designadamente a OIT, esta 

é uma regra fulcral para a criação das condições necessárias para a não discriminação no acesso 

ao trabalho.

Da norma assim consagrada – interpretada à luz de todos os princípios constitucionais e de direito 

internacional que expusemos – resulta, portanto que, sempre que um trabalhador se sinta discrimi-

nado tudo o que tem que fazer é invocar os factos que evidenciem uma presunção de discrimina-

ção, cabendo ao empregador provar que a aparência de discriminação se deve a fatores objetivos 

que não se encontram relacionados com a nacionalidade. Mais à frente neste trabalho veremos, no 

entanto, como esta norma tem sido aplicada restritivamente pelos tribunais.

Sem prejuízo da condenação no pagamento de coimas, por consubstanciarem práticas punidas 

como contraordenação, a “prática de ato discriminatório lesivo de trabalhador ou candidato a em-

prego confere-lhe o direito a indemnização por danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos 

gerais de direito” (artigo. 28.º)

Finalmente, o Código do Trabalho presume ser “abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada 

alegadamente para punir uma infração, quando tenha lugar até um ano após reclamação ou outra 

forma de exercício de direitos relativos à igualdade e não discriminação”. (artigo 331.º)
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72  Cfr. artigo 11.º do Decreto-lei n.º 167-
C/2013, de 31 de dezembro e al. a) do n.º 
1 do art. 2.o da Lei n.º 107/2009, de 14 de 
setembro, na redação que lhe foi conferida 
pela Lei n.º 63/2013, de 27 de agosto.
73  Princípio do ónus da prova que não se 
aplica “aos processos penais, disciplinares, 
contraordenacionais e demais procedimentos 
sancionatórios).

Nestes casos, para além da coima devida, o empregador deve indemnizar o trabalhador nos termos 

definidos no n.º 6 do artigo 331.º.

A ACT é a autoridade responsável pela aplicação das coimas devidas pelo incumprimento destas 

normas72.

As práticas supra descritas que podem ser objeto de processos contraordenacionais podem ser 

punidas não só com a coima aplicável, mas com as sanções acessórias referidas no artigo 562.º 

do Código do Trabalho, de entre as quais se destaca a “publicidade da condenação”.

Da descrição do regime jurídico consagrado no Código do Trabalho, julgamos ser de concluir que em 

Portugal vigora um Código de Trabalho que, no respeito pelas Diretivas Comunitárias nesta matéria, 

procura garantir – pelo menos na letra da lei - o efetivo cumprimento do princípio da equiparação, 

consagrando regras que impedem ou inibem a prática de atos discriminatórios no âmbito laboral.

4.3. A Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto

Ainda tendo em vista a salvaguarda dos princípios da igualdade e da não discriminação, o legisla-

dor nacional publicou a Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, com o objetivo expresso de consagrar 

um regime jurídico da prevenção, da proibição e do combate à discriminação, em razão da origem 

racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência e território de origem.

Esta lei, enuncia também, sem caráter taxativo, várias situações que considera práticas discrimina-

tórias baseadas na nacionalidade e que são punidas como contraordenações.

Para maior garantia dos direitos, o diploma consagra a legitimidade das associações que tenham 

por fim a defesa da não discriminação para intervir, em representação da vítima, em processos 

jurisdicionais (artigo 12.º) e, ainda, o princípio de que cabe 

ao alegado autor da discriminação provar que a prática ou 

atos referidos no artigo 4.º não são discriminatórios (artigo 

14.º)73. Esta redação corresponde ao normativo do ónus da 

prova na anterior legislação, atualmente o artigo 14 .º da Lei 
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93/2017 de 23 de agosto prevê que ‘sempre que se verifique uma prática ou ato referidos no artigo 

4.º, ou outros de natureza análoga, presume-se a sua intenção discriminatória, na aceção do artigo 

3.º, sem necessidade de prova dos critérios que os motivaram’, isto é, em termos do ónus da prova, 

com a Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, saiu reforçada a proteção das vítimas de discriminação, 

presumindo-se a intenção discriminatória de prática ou ato discriminatório no âmbito da Lei, sem 

necessidade de prova por parte da vítima dos critérios que os motivaram. Esta presunção é ilidível, 

nos termos gerais do direito.

Deste diploma resulta ainda que não se considera discriminação o comportamento baseado num 

dos fatores indicados na Lei, sempre que o comportamento em causa “seja objetivamente jus-

tificado por um objetivo legítimo e que os meios utilizados para o alcançar sejam adequados e 

necessários”. A atual lei prevê a possibilidade de adoção de medidas de ação positiva destinadas 

a compensar desvantagens relacionadas com o objeto da Lei, ou seja origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem n.º 4 do art.º 2.º.

4.4. Lei n.º 3/2011, de 15 de fevereiro – Trabalho Independente

Para além das regras consagradas no Código do Trabalho relativamente ao trabalho subordinado, 

importa ainda referir a Lei n.º 3/2011, de 15 de fevereiro, que proíbe qualquer discriminação no 

acesso e no exercício do trabalho independente e transpõe a Diretiva n.º 2000/43/CE, do Conse-

lho, de 29 de Junho, a Diretiva n.º 2000/78/CE, do Conselho, de 27 de Novembro, e a Diretiva n.º 

2006/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho.

Tal como o trabalho subordinado, o trabalho independente está protegido contra qualquer forma 

de discriminação pelos princípios consagrados na CRP e, especificamente, pelas leis que proíbem 

a discriminação racial.

A discriminação baseada noutras motivações está proibida pelo Código do Trabalho, que também 

é aplicável ao trabalho independente, nos termos referidos no seu artigo 10.º, segundo o qual “as 

normas legais respeitantes a direitos de personalidade, igualdade e não discriminação e seguran-

ça e saúde no trabalho são aplicáveis a situações em que ocorra prestação de trabalho por uma 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/279786/details/eurlex.asp?ano=2000&id=300L0043
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/279786/details/eurlex.asp?ano=2000&id=300L0078
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/279786/details/eurlex.asp?ano=2006&id=306L0054
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pessoa a outra, sem subordinação jurídica, sempre que o prestador de trabalho deva considerar-se 

na dependência económica do beneficiário da atividade.”

Esta Lei consagra o direito da “pessoa que se candidate a trabalho independente ou que o exerce” 

“à igualdade de oportunidades e de tratamento no acesso ao trabalho, à formação e às condições 

da prestação do serviço, não podendo ser beneficiada ou prejudicada em razão de qualquer fator 

de discriminação”.

A Lei realça, no entanto, à semelhança do que se encontra referido também no Código do Trabalho 

(artigo 24.º n.º 3 al. a)) que esta proibição de não discriminação não prejudica a consagração de 

“disposições legais relativas ao exercício de uma atividade profissional por pessoa de nacionalida-

de estrangeira ou apátrida”.

Relativamente ao ónus da prova “Cabe a quem alegar a discriminação apresentar os elementos de 

facto susceptíveis de a indiciarem, incumbindo à pessoa beneficiária da prestação provar que a 

diferença de tratamento não assenta em qualquer fator de discriminação” (artigo 7.º).

Encontramos, assim, para o regime do trabalho independente um regime em tudo semelhante ao re-

gime legalmente consagrado para o trabalho subordinado. Regime este que, reitera-se, procura cum-

prir e salvaguardar os princípios constitucionalmente consagrados da igualdade e da equiparação.

4.5. O Acesso a Profissões Específicas analisado à Luz da CRP

4.5.1. O Acesso à Função Pública

É o próprio DIP que, em primeira linha, admite limitações no exercício de funções públicas ao 

estrangeiro.

Desde logo, a DUDH, no artigo 21.º, n.º 2, consagra o direito de “acesso, em condições de igual-

dade, às funções públicas”, mas apenas aos cidadãos “do seu país”, pelo que, implicitamente, está 

excluído o exercício desse direito aos estrangeiros nos países de acolhimento.

Também no artigo 25.º al. c) do PIDCP se encontra apenas reconhecido o direito do cidadão, no 

sentido de nacional, de “aceder, em condições de igualdade, às funções públicas do seu país”.
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Por sua vez, embora o artigo 45.º n.º 1 e 2 do TUE, consagre o princípio da livre circulação e 

acesso ao emprego e a abolição de discriminações em razão da nacionalidade nesta matéria, o 

n.º 4 estabelece que, relativamente aos empregos na administração pública, aqueles princípios 

não são aplicáveis.

No ordenamento jurídico interno, teremos de conjugar o artigo 15.º n.º 2, e o artigo 47.º, ambos 

da CRP. Interpretados estes dois preceitos, veremos que os estrangeiros têm o direito fundamental 

de liberdade de escolha de profissão e de direito de acesso à função pública (equiparados aos 

cidadãos portugueses), porquanto a Lei Fundamental só exige o estatuto de cidadão português a 

quem exerça funções públicas sem carácter “predominantemente técnico”.

Isto é, só e apenas as funções públicas que têm carácter predominantemente técnico, é que podem 

ser exercidas pelos estrangeiros.

Com efeito, a reserva das funções públicas sem carácter predominantemente técnico para os por-

tugueses, tem como fundamento a salvaguarda dos valores da soberania e de independência 

nacionais.

Coube, todavia, à doutrina e à jurisprudência, integrar o conceito de “funções predominantemente 

não técnicas”, sendo vasta a jurisprudência nesta matéria.

O acórdão do TC n.º 345/2002, declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das 

normas que excluíam do exercício de funções docentes os educadores de infância e professores do 

ensino primário e secundário, que não tivessem a nacionalidade portuguesa ou não beneficiassem 

de instrumento internacional ou regional que lhes atribuísse tal direito74.

No essencial o trabalho doutrinal e jurisprudencial fixou os seguintes critérios:

• nos setores públicos de investigação, do ensino, da saúde, 

dos transportes terrestres, dos correios e telecomunica-

ções e nos serviços de água e eletricidade, a exigência da 

nacionalidade, deve restringir-se às situações em que as 

funções exijam uma participação direta ou indireta no exer-

cício da atividade pública “enquanto investida no exercício 

74  O Acórdão aprecia o artigo 22.º, n.º 
1, do Estatuto da Carreira dos Educadores 
de Infância e dos Professores dos Ensinos 
Primário e Secundário, aprovado pelo artigo 
1.º, do DL 139-A/90, de 28.4. Na verdade, 
dificilmente existirá fundamento para que 
as funções docentes estejam vedadas ao 
estrangeiro, uma vez que o exercício desta 
atividade não coloca em risco a soberania 
ou a independência nacional.
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75 Jorge Miranda (s/d: 150), afirma que “funções públicas com carácter predominantemente técnico são – numa interpretação 
declarativa – as funções em que o fator técnico avulta sobre qualquer outro, seja este a prestação de serviços material, auxiliares 
ou administrativos, seja este o exercício de autoridade ou de chefia (não técnico).”. Jorge Pereira da Silva (2004: 40-41), conclui que 
não serão funções públicas de carácter predominantemente técnico, aquelas que “não correspondendo a cargos políticos em sentido 
estrito, se caracterizam por: (a) assumir (ainda) uma componente política relevante; (b) implicar uma participação activa no exercício 
de funções soberanas; (c) exigir uma ligação de fidelidade ao Estado; (d) ou permitir o exercício autónomo de prerrogativas públicas, 
pelo que serão desde logo (…) as exercidas pelos magistrados (judiciais, mas também, por identidade de razão, do Ministério Público), 
pelos militares das Forças Armadas e pelos membros da carreira diplomática (…), o exercício de funções nos serviços e forças de 
segurança e, em geral, o desempenho de altos cargos administrativos, sendo que esta última noção, não tem inevitavelmente de ser 
entendida como sinónima de cargos dirigentes da função pública”. Também Paulo Vieira e Moura (2001: 131), afirma que “julga-se 
ser de qualificar, como funções predominantemente não técnicas, aquelas que contendem com a defesa dos superiores interesses 
nacionais, que impliquem ou reclamam a possibilidade de uso de potestas estadual e fazem apelo a especiais laços de solidariedade 
para com o Estado”.
76  Nesse sentido, o acórdão de 26.5.82, Proc. 149/79, Comissão c. Bélgica, que afirma que “les emplois dans l´administration publique 
au sens de l´article 48, paragraphe 4, du traité CEE sont ceux qui ont un rapport avec des activités specifiques de l´administration 
publique en tant qu´elle est investie de l´exercice de la puissance publique et de la responsabilité de la sauvegarde des interets 
genéraux de l´État, auxquels doivent êntre assimilés les interets propres des collectivités publiques, telles que les administrations 
municipales” (o atual artigo 45.º, do TUE, correspondeu na versão anterior ao Tratado de Lisboa, ao artigo 39.º, e, à data do acórdão, ao 
artigo 48.º). E ainda o acórdão de 3.6.86, Proc. 307/84, Comissão c. França; o acórdão de 3.7.86, Proc. 66/85, Deborah Lawrie-Blum 
c. Land Baden-Wurttemberg; acórdão de 16.7.87, Proc. 225/85, Comissão c. Itália; o acórdão de 27.11.91, Proc. C-4/91, Annegret Bleis 
c. Ministério da Educação Nacional Francês. Todos estes acórdãos estão disponíveis em francês e inglês em http://eur-lex.europa.eu.

de poder e autoridade pública” e que tenha por objetivo a salvaguarda dos interesses gerais do 

Estado ou de outras pessoas coletivas públicas;

• determinante para se identificar uma função pública como estando vedada, ou não, aos estran-

geiros, não é o vínculo do emprego ser de direito público ou de direito privado, mas sim se no 

exercício da atividade predomina o exercício do poder e autoridade pública, na responsabilidade 

e salvaguarda dos interesses gerais do Estado75.

E é também neste sentido, que o Tribunal de Justiça Europeu tem vindo a interpretar o artigo 39.º, 

n.º 4, do TUE (artigo 45.º, após o Tratado de Lisboa).

Com efeito, tem vindo a entender-se que este normativo do TUE, deve ser interpretado restritiva-

mente, de modo a considerar que os Estados só podem reservar aos seus cidadãos o exercício de 

funções públicas que comportem o exercício do poder e autoridade pública. Caso contrário, estaria 

colocado em causa o princípio basilar da UE da livre circulação de pessoas.

Para este Tribunal, também não é relevante o tipo de vínculo jurídico existente, mas sim o apurar 

se no emprego são exercidas funções de poder público e de salvaguarda dos interesses gerais do 

Estado76.



Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira   (119)

Para ser possível determinar se certa função pública é predominantemente técnica, será, portanto, 

necessário conjugar vários fatores – impõe-se apurar: (1) se as funções são técnicas ou revelam 

o exercício da autoridade, (2) se a componente política do cargo é relevante, 3) se as decisões 

são relevantes para os interesses superiores do país, (4) se o interessado participa no exercício de 

funções soberanas, e (5) se possui uma especial ligação de fidelidade ao Estado.

O predomínio destes fatores, é também determinante para se concluir que as funções públicas em 

análise podem ou não ser vedadas ao estrangeiro.

Assim, poderemos concluir com segurança, que o estrangeiro está excluído da possibilidade de 

ingressar na magistratura judicial ou do Ministério Público, na PSP ou na GNR, nas Forças Armadas 

ou na carreira diplomática, mas mais difícil será determinar, fora destas áreas, quais as funções 

que constituirão o exercício de poderes públicos ou de atos de autoridade, nomeadamente quanto 

aos altos cargos administrativos.

Analisando a evolução da legislação nacional nesta matéria constata-se que estranhamente, o 

artigo 29.º, n.º 2, al. a), do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, que regulava o modo de recru-

tamento e seleção de pessoal de quadros da Administração Pública, estabelecia que só podia ser 

admitido a concurso e provimento em funções públicas, quem tivesse a nacionalidade portuguesa, 

“salvo nos casos excetuados por lei especial ou convenção internacional”.

Porém, a única exceção que ainda hoje existe no ordenamento jurídico interno, resulta de uma fonte 

convencional respeitando aos cidadãos do Brasil que tenham requerido o estatuto especial de 

igualdade, ao abrigo do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, celebrado entre a República 

Portuguesa e a República Federativa do Brasil.

Ora, este normativo, ao contrário da Lei Fundamental, não distinguia entre funções públicas de 

carácter técnico ou não técnico e, muito menos, entre aquelas em que tal tecnicidade prevalecia 

ou não.

Assim, excetuando os brasileiros que possuem o estatuto especial de igualdade, e que poderão 

aceder a quaisquer funções públicas (com as limitações constantes do artigo 15.º, n.º 3, da CRP), 
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a todos os restantes estrangeiros, incluindo os cidadãos da UE, encontravam-se vedadas todas as 

funções públicas.

Consequentemente, ao não distinguir quais eram as funções públicas predominantemente técni-

cas, e quais as que não eram (como exige o artigo º 15.º, n.º 2, da CRP), o artigo 29.º, n.º 2, al. 

a), do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, vedava a todos os estrangeiros o acesso ao exercício 

de funções públicas e, nessa medida, era inconstitucional, porque violava o princípio da equipara-

ção, consagrado no artigo 15.º, n.º 1.

Quando vedava aos cidadãos da UE o acesso a todas as funções públicas, a norma violava, tam-

bém, o artigo 45.º, n.º 4, do TUE, segundo a interpretação dada pelo Tribunal das Comunidades.

Todavia, o referido diploma legal foi revogado pela Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro, Lei esta 

entretanto revogada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Desde 2008 a Lei consagra entre os requisitos para a constituição do vínculo de emprego público 

a “nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção interna-

cional ou por lei especial”. O artigo 17.º estabelece, no entanto, no n.º 2, que “a nacionalidade 

portuguesa para o desempenho de funções públicas só pode ser exigida nas situações previstas 

no n.º 2 do artigo 15.º da Constituição”.

Julgamos que esta remissão expressa para a Lei Fundamental, permite concluir que a lei ordinária 

(interpretada a contrario sensu e em conjugação com o artigo 15.º, n.º 2, da CRP), não exige a na-

cionalidade portuguesa sempre que o trabalhador se vincule no exercício de funções com carácter 

predominantemente técnico. Assim, este novo normativo, já não enferma, pelo menos formalmente 

de qualquer inconstitucionalidade.

No entanto, não pode deixar de questionar-se o facto de o próprio legislador não concretizar a cons-

tituição definindo o que sejam “funções com carácter predominantemente técnico”. Essa definição, 

se não taxativa, pelo menos exemplificativa, permitiria, a nosso ver, uma garantia mais efetiva do 

cumprimento da Constituição.
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Com efeito, questionamo-nos se a norma redigida nestes termos – ainda que formalmente incólu-

me – não poderá traduzir-se, na prática, no afastamento dos cidadãos não nacionais de concursos 

aos quais deveriam ser admitidos.

De facto, analisando os diversos concursos públicos lançados recentemente para a função pública 

verificamos que, na quase totalidade dos concursos, se constata a exigência da nacionalidade por-

tuguesa “salvo se não puder ser exigida”. Ora, para a generalidade dos concursos assim lançados 

a verdade é que a nacionalidade portuguesa não pode ser exigida, uma vez que os concursos se 

destinam a atividades que de forma alguma se traduzem em qualquer exercício de autoridade.

Assim, apesar destes concursos – tal como a lei geral – não serem formalmente ilegais, a verdade 

é que, pela forma como se apresentam lançados afastam, à partida, os estrangeiros que não se 

encontrem informados sobre os seus direitos efetivos.

Mais questionamos até se, para além dos concursos para a constituição de emprego público ao 

nível técnico, não deverão também os concursos para os cargos dirigentes – pelo menos de 3.º 

grau – ser abertos aos estrangeiros.

Com efeito, se bem analisadas as funções e competências destes dirigentes facilmente se verificará 

que o seu exercício de autoridade se baseia muito mais em características técnicas do que em 

decisões políticas ou no exercício da autoridade através da prática de atos administrativos com ca-

racterísticas de definitividade e eficácia externa, pelo que, também nestes concursos julgamos que 

a constituição do vínculo de emprego público não deveria ser restringida aos cidadãos nacionais.

Concluímos assim que, no que respeita ao exercício de funções públicas, apesar de tanto a lei 

como os concursos públicos que têm sido lançados serem formalmente válidos e aparentemente 

abertos ao cumprimento do princípio da equiparação, a verdade é que, em termos práticos, a forma 

como a lei e os concursos vêm sendo formulados afasta da concorrência os estrangeiros que não 

se encontrem devidamente informados sobre os seus direitos.

Perante esta conclusão, e numa perspectiva de transparência e de maior efetividade do princípio 

constitucional, propõe-se uma alteração da Lei Geral em Funções Públicas, no sentido de concreti-
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77  Lei n.º 145/2015 de 9 de setembro, 
publicado no Diário da República, 1.ª série 
- Nº 176 - 9 de setembro de 2015, p. 7285-
7325.

zação do que sejam “funções com carácter predominantemente técnico” ou, em alternativa, com a 

enunciação taxativa das funções que devem ser restringidas aos cidadãos nacionais, abrindo-se a 

possibilidade de constituição do vínculo de emprego público nas demais situações.

4.5.2. O acesso a profissões específicas

Não obstante o regime de proibição de discriminação em razão da nacionalidade que encontramos 

na legislação nacional, a verdade é que se analisarmos o regime de acesso a profissões específicas 

encontramos ainda algumas normas que afastam o cumprimento deste princípio. A título exempli-

ficativo, analisemos o acesso ao exercício da Advocacia e o acesso ao exercício da profissão de 

segurança.

O acesso ao exercício da Advocacia

O artigo 66.º n.º 1, do Estatuto da Ordem dos Advogados77 em vigor após 2015 e que não foi 

alterado em relação ao Estatuto anteriormente vigente estabelece que:
“Artigo 66.º Exercício da advocacia em território nacional, 1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 
205.º, só os advogados com inscrição em vigor na Ordem dos Advogados podem, em todo o território 
nacional, praticar atos próprios da advocacia, nos termos definidos na Lei n.º 49/2004, de 24 de 
agosto.”

“Artigo 201.º Exercício da advocacia por estrangeiros, 1 - Os estrangeiros oriundos de Estados não 
Membros da União Europeia a que haja sido conferido por uma instituição de ensino superior por-
tuguesa um dos graus académicos a que se referem as alíneas a) e b) do artigo 194.º podem 
inscrever-se na Ordem dos Advogados, nos mesmos termos dos portugueses, se a estes o seu país 
conceder reciprocidade. 2 - Os advogados brasileiros cuja formação académica superior tenha sido 
realizada no Brasil ou em Portugal podem inscrever-se na Ordem dos Advogados em regime de 
reciprocidade.”

Mais se verifica que, nos termos do artigo 201.º (que substitui o artigo 194.º do anterior Estatuto 

da Ordem dos Advogados (OA)) deste diploma, se encontra vedada a inscrição na Ordem dos Ad-

vogados aos estrangeiros que, apesar de se encontrarem diplomados por uma faculdade de direito 

de Portugal, são originários de países que não concedam re-

ciprocidade aos cidadãos portugueses.
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O mesmo normativo, no seu n.º 2, também sujeita os advogados brasileiros à cláusula de recipro-

cidade, embora permitindo que os mesmos possam ser diplomados, quer por uma faculdade de 

direito do Brasil, quer de Portugal.

Embora o conceito de liberdade de escolha de profissão e de exercício de profissão sejam distin-

tos, o primeiro pressupõe o segundo, e este desdobra-se, entre outros, no direito de inscrição em 

associações profissionais.

Assim, é de questionar se aquele direito, constitucionalmente garantido, não se encontra violado, 

quando se impede um estrangeiro de se inscrever na Ordem dos Advogados e, portanto, de escolher 

como profissão a advocacia.

Não temos qualquer crítica à opção do legislador em apenas reconhecer a competência para exer-

cer a advocacia a cidadãos diplomados por certos países e certos estabelecimentos de ensino, em 

função, por exemplo, de critérios que tenham por base a qualidade do ensino, exigindo-se, para o 

exercício da profissão idades mínimas, certas qualificações académicas ou prestações de provas.

É aliás, o que faz o artigo 203.º, do mesmo diploma, que reconhece a qualidade de advogados e 

autoriza o exercício da profissão aos cidadãos da UE, que nos seus países estejam também auto-

rizados a exercer tal atividade profissional com um dos títulos que o normativo estipula. (O artigo 

197 n.º 2, do anterior Estatuto da OA que exigia que o advogado da UE tinha de exercer a sua 

atividade sob orientação de um advogado inscrito na Ordem dos Advogados em Portugal, quando 

exercesse representação ou o mandado judicial perante tribunais portugueses foi revogado).

Compreende-se o fundamento destes normativos, que pretendem garantir a competência de quem 

exerce a atividade de advocacia em Portugal. E essa competência só pode ser garantida, se pre-

viamente se tiver apurado, nomeadamente, a qualidade do ensino do direito administrado nesses 

países e a preparação técnica subjacente às diferentes designações usadas pelos países.

Aliás, a própria Constituição, admite que possam ocorrer “restrições legais impostas pelo interesse 

coletivo ou inerentes à sua própria capacidade” e a Lei n.º 93/2017 reconhece que não é discri-
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78  Em comentário a uma versão preliminar 
deste estudo uma jurista da CICDR defendeu 
“que a utilização da Lei n.º 93/2017, de 
23 de agosto, não seja corretamente bem 
aplicada no quadro de uma narrativa relativa 
ao acesso ao emprego, neste caso a uma 
ordem profissional. Relembramos que a 
matéria atinente à restrição dos direitos, 
liberdades e garantias encontra respaldo 
legal no artigo 18.º, n.º 2 da Constituição da 
República Portuguesa, que, cremos, ser mais 
corretamente invocável, complementado pelo 
artigo 23.º, n. º 1, al. b) do Código do Trabalho 
(Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro)”.

minatória a disposição que “seja objetivamente justificada por um objetivo legítimo e que os meios 

utilizados para o alcançar sejam adequados e necessários”. 78

A Lei impõe, no entanto, que o interesse coletivo invocado que altere o princípio da equiparação, 

seja razoável e que as regras relativas à capacidade de exercício do direito se fundamentem em 

critérios objetivos assentes nas diferenças reais entre as pessoas, e não meramente em critérios 

relativos à diferente nacionalidade.

Aquilo de que discordamos é, portanto, da inserção da cláusula de reciprocidade constante do 

artigo 201.º, que impede que qualquer estrangeiro (cujo país de origem não garanta aos cidadãos 

portugueses o mesmo direito) possa exercer advocacia em Portugal, apesar de ter sido diplomado 

por uma faculdade de direito portuguesa. Isto é, apesar de não existir qualquer fundamento para 

colocar em dúvida a competência do ensino e as qualidades técnicas do diplomado, nega-se ao 

estrangeiro o acesso à advocacia apenas em razão da nacionalidade.

Por sua vez, no n.º 2, do mesmo normativo, equipara-se a qualidade das faculdades de direito de 

Portugal e do Brasil, mas impede-se o brasileiro de exercer a advocacia em Portugal, também sob 

condição de reciprocidade.

Este diferente tratamento, a que ficam sujeitos os estrangeiros diplomados em Portugal e os bra-

sileiros diplomados em Portugal ou no Brasil, residentes em território nacional, não encontra qual-

quer fundamento legítimo ou justo.

A reciprocidade é aqui meramente discriminatória e viola o princípio geral da equiparação, consa-

grado no artigo 15.º n.º 1, da CRP.

Ao reconhecer-se ao estrangeiro o direito de exercer a advoca-

cia, desde que possua diploma de uma faculdade portuguesa 

ou brasileira, o legislador encontra-se impedido de criar di-

ferenças de tratamento com outros estrangeiros meramente 

em razão da nacionalidade, e entre estes estrangeiros e os 

portugueses quando não se vislumbra qualquer interesse pú-

blico ou diferença na capacidade que justifique limitações.
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Embora a matéria atinente à restrição dos direitos, liberdades e garantias encontre respaldo legal 

no artigo 18.º, n.º 2 da Constituição da República Portuguesa, (complementado pelo artigo 23.º, 

n.º1, al. b) do Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro) não cremos que o mesmo 

possa ser, neste caso, invocado. Assim, temos que concluir que o referido artigo 201.º n.º 1 e 2 

do EOA é inconstitucional, por violação do princípio da igualdade e da equiparação (artigos 13.º 

e 15.º n.º 1 da CRP) e do direito fundamental de liberdade de escolha de profissão (artigo 47.º, 

N.º 1, da CRP). 

O Acesso à Profissão de Segurança Privada

O exercício da atividade de segurança privada, tem vindo sucessivamente a ser regulado, primeiro, 

pelo DL 276/93, de 10.8, que dispunha, no artigo 8.º n.º 4.º, que “ao pessoal de apoio técnico 

e de vigilância, é sempre exigível a cidadania portuguesa”. De seguida pelo DL 231/98, de 22.7, 

que, no artigo 7.º, veio determinar que “os administradores e gerentes de entidades que desen-

volvam a actividade de segurança privada, os responsáveis pelos serviços de auto proteção e o 

pessoal de vigilância e de acompanhamento, defesa e proteção de pessoas” devem preencher 

o requisito de “ser cidadão português, de um Estado-membro da União Europeia ou do Espaço 

Económico Europeu, ou, em condições de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa”.

Este diploma foi, por sua vez, revogado pelo DL 35/2004, de 21.2 e este revogado pela Lei n.º 

34/2013, de 16 de maio, atualmente em vigor.

Nos termos do artigo 22.º n.º 1 al. a) da atual Lei:
 “Artigo 22.º Requisitos e incompatibilidades para o exercício da atividade de segurança privada
1 - Os administradores ou gerentes de sociedades que exerçam a atividade de segurança privada 
devem preencher, permanente e cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União Europeia, de um Estado parte do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu ou, em condições de reciprocidade, de um Estado de língua 
oficial portuguesa;”

Nos termos dos artigos 1.º n.º 3 são atividades de segurança privada: “a prestação de serviços a 

terceiros por entidades privadas com vista à proteção de pessoas e bens, bem como à prevenção 

da prática de crimes e a organização, por quaisquer entidades e em proveito próprio, de serviços 
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de autoproteção, com vista à proteção de pessoas e bens, bem como à prevenção da prática de 

crimes”.

Desta definição resulta claramente que não se deve confundir a atividade destas entidades pri-

vadas com as que são desempenhadas pelas forças de segurança públicas, que têm por funções 

defender a legalidade democrática, garantir a segurança interna do país, os direitos dos cidadãos 

e a prevenção dos crimes, mas não apenas a dos crimes de que podem ser potenciais vítimas os 

terceiros – como sucede com as entidades privadas de segurança – mas também, entre todos os 

restantes, a dos crimes contra a segurança do Estado, contra a realização do Estado de direito, con-

tra a realização da justiça, contra a ordem e tranquilidade públicas, contra a paz e a humanidade.

E esta distinção é essencial, para não se tentar aplicar o disposto no artigo 15.º n.º 2, da CRP, e 

entender-se que o exercício da atividade de segurança privada se encontra constitucionalmente 

vedado aos estrangeiros, por terem a natureza de funções públicas de carácter não predominan-

temente técnico.

É certo que o próprio legislador ordinário, não tem este entendimento, uma vez que permite o exer-

cício da atividade por cidadãos que não possuem a cidadania portuguesa, concretamente pelos 

cidadãos da UE, dos Estados do Espaço Económico Europeu e de países de língua portuguesa.

Mas não parece despiciendo esclarecer que, no exercício da atividade de segurança privada, não 

está em causa a salvaguarda dos valores da soberania e de independência nacionais, nem as en-

tidades autorizadas agem investidas no exercício de poder e autoridade pública, não há qualquer 

“componente política relevante”, nem se lhes exige qualquer “ligação de fidelidade” ou de solida-

riedade para com o Estado.

Temos, assim, que o artigo 22.º da Lei n.º 34/2013, por um lado, veda o exercício da atividade 

de segurança privada aos cidadãos de países de língua portuguesa, cujos países de origem não 

garantam esses mesmos direitos aos portugueses e, por outro lado, veda em absoluto o exercício 

da mesma atividade aos restantes estrangeiros, que não sejam cidadãos do Espaço Económico 

Europeu ou da UE.
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79  No parecer n.º 57/95, de 9.11, o 
Conselho Consultivo da PGR, defendeu a 
inconstitucionalidade material do artigo 
8.º n.º 4, do DL 282/86, de 5.9, por 
violar o artigo 47.º, N.º 1, da CRP. O 
Procurador-Geral da República (processo 
N.º 646/96, e N.º 624/99, que foi naquele 
incorporado, que correu termos no Tribunal 
Constitucional), requereu a declaração de 
inconstitucionalidade, com força obrigatória 
geral, do artigo 8.º, N.º 4, do DL 276/93, 
de 10.8, e do artigo 7., N.º 1, al. a), por 
violação do artigo 15.º, N.º 1, e artigo 47.º, 
da CRP. Porém, o Tribunal não se pronunciou 
sobre tal matéria, porque declarou, com força 
obrigatória geral, a inconstitucionalidade 
formal deste último diploma, com fundamento 
na violação do artigo 165.º, N.º 1, al. b), 
da CRP (acórdão N.º 255/02, de 12.6.02, 
in www.tribunalconstitucional.pt). Hoje, essa 
inconstitucionalidade formal não existe, 
porquanto a Lei em vigor foi aprovada pela 
própria Assembleia da República, mantendo-
se, no entanto, a inconstitucionalidade 
suscitada pelo Procurador-Geral da República.

Consequentemente, concluímos que o referido normativo é materialmente inconstitucional, por 

violar, em relação àqueles estrangeiros residentes em território nacional, os princípios da igualdade 

e da equiparação, consagrados nos artigos 13.º e 15.º n.º 1, e o seu direito fundamental de 

liberdade de escolha de profissão, consagrado no artigo 47.º, todos da CRP79.

Por outro lado, as restrições ao exercício daquelas funções, apenas aos estrangeiros já referidos, 

não se fundam em requisitos de proporcionalidade, necessidade e adequação, nem em qualquer 

interesse coletivo, mas apenas em razão dos Estados de origem dos estrangeiros. O fundamento 

da exclusão de uns estrangeiros e não de outros é meramente discriminatório e não baseado em 

critérios materiais, como sejam as diferentes qualificações profissionais ou aptidões físicas, etc., 

pelo que também violam o disposto no artigo 18.º n.º 2, da CRP.

4.6. A Situação Específica dos Estrangeiros em Situação Irregular

Para os trabalhadores imigrantes em situação irregular, dada a sua inserção na chamada eco-

nomia subterrânea, muitos dos direitos constitucionalmente 

reconhecidos serão meros “direitos virtuais”, cuja reclama-

ção sujeita o trabalhador imigrante em situação irregular à 

aplicação de medida de afastamento do território nacional.

O problema do trabalho por imigrantes em situação irregular 

continua a colocar-se com acuidade em Portugal, não obs-

tante ser inegável a evolução normativa no sentido do reforço 

dos meios jurídicos de prevenção e sanção contra esta rea-

lidade.

Nesse sentido, por exemplo, o facto de o Código do Traba-

lho submeter a contratação de trabalhadores estrangeiros ao 

cumprimento de determinadas formalidades – como, v.g., a 

redução obrigatória a escrito do contrato de trabalho (artigo 

5.º) – ou o co-respetivo regime sancionatório contraordena-
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80  DL 433/82, de 27.10, com a última 
redação introduzida pela Lei 109/2001, de 
24.12.

cional, consubstanciam per se medidas de natureza preventiva contra a contratação ilegal de tra-

balhadores imigrantes.

É, no entanto, na Lei n.º 23/2007, de 4 de julho que se encontram normas sancionatórias especi-

ficamente dirigidas contra o trabalho ilegal de imigrantes, revelando as sucessivas alterações à lei 

o agravamento do regime sancionatório aplicável, na linha, aliás, das determinações comunitárias 

na matéria.

De acordo com o disposto no artigo 198.º, da Lei n.º 23/07, quer o cidadão estrangeiro quer a 

entidade patronal, incorrem numa contra ordenação pelo facto de terem celebrado um contrato 

de trabalho quando aquele não está habilitado com a autorização de residência, podendo, neste 

caso, ser aplicadas as sanções previstas no artigo 21.º, do regime geral das contra ordenações80, 

nomeadamente, a proibição de participação em concursos públicos, encerramento do estabeleci-

mento e suspensão de licenças e alvarás.

Como medidas para impedir a existência de imigrantes em situação irregular, os artigos 183.º, 

184.º e 185.º, da Lei n.º 23/07, punem, como crimes, o auxílio e associação de auxílio à imigra-

ção ilegal e a angariação de mão de obra ilegal.

No sentido do agravamento do regime sancionatório aplicável, o artigo 185.º-A da Lei aqui em 

análise, aditado através da Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, veio estabelecer que “Quem, de forma 

habitual, utilizar o trabalho de cidadãos estrangeiros que não sejam titulares de autorização de 

residência ou visto que habilite a que permaneçam legalmente em Portugal, é punido com pena de 

prisão até um ano ou com pena de multa até 240 dias”.

Na verdade, o trabalhador em situação ilegal, em Portugal, encontra-se vulnerável, suscetível a 

aceitar condições de trabalho indignas, sem segurança, sem seguro de trabalho, sem direito a 

férias ou a horários de descanso, com salários discriminatórios relativamente aos trabalhadores 

portugueses.

Porém, apesar dos contratos de trabalho de estrangeiros em 

situação irregular em Portugal não serem válidos, estes con-
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81  Estes dados podem ser atualizados atra-
vés da consulta do Relatório Anual 2017 
da CICDR (pág. 35) quanto aos processos 
de contraordenação acompanhados pela 
ACT. Relatório disponível em  https://www 
c icdr.pt/documents/57891/574449/
CICDR_Relat%C3%B3r io+Anual+2017 
Igualdade+e+N%C3%A3o+Discrimina%C3%
A7%C3%A3o.pdf/3f40f660-642d-45b0-
9e7f-574b077d257d

tratos produzem todos os seus efeitos jurídicos enquanto estiverem em vigor. Isto é, o trabalhador 

que se encontra irregularmente em Portugal, tem direito a tutela jurisdicional efetiva, nomeadamen-

te ao patrocínio do Ministério Público, e gozará da proteção do artigo 59.º, da CRP, assim como 

está também obrigado a cumprir, quer as obrigações fiscais, quer em matéria de segurança social 

(devendo, porém, para tanto encontrar-se inscrito na Segurança Social).

4.7. Tutela Jurisdicional do Direito de Acesso ao Trabalho

Perante o enquadramento legal supra enunciado (e sem prejuízo das oportunidades de melhoria 

que ainda se identificam) é possível concluir que, a nível legislativo Portugal é um país atento à 

necessidade de tratamento equitativo entre cidadãos nacionais e cidadãos estrangeiros no acesso 

ao emprego.

No entanto, como será a realidade? Será cumprida a Lei? Existirão em Portugal casos de discri-

minação no acesso ao trabalho? E se sim, de que forma são tais casos identificados e tutelados?

A resposta a esta questão não se encontra na tutela jurisdicional. Com efeito, embora cheguem à 

Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR) e às associações de defesa 

dos imigrantes, como o “SOS Racismo”, várias queixas de pessoas que se sentiram lesadas na 

contratação, e que sentem que isso se deve à cor da sua pele ou ao facto de pertencerem a um 

grupo estigmatizado, não existem condenações judiciais por discriminação racial na contratação, 

despedimento ou promoção, ou, a existirem, tais condenações são desconhecidas81.

De facto, consultada a jurisprudência disponível não se encontra uma única sentença que se tenha 

pronunciado sobre um caso em que alguém tenha suscitado em tribunal a ilegalidade de uma de-

terminada contratação com fundamento na violação das normas sobre proibição da discriminação 

em razão da nacionalidade supra descritas.

Que motivos estarão por trás desta total ausência de senten-

ças conhecidas sobre esta matéria?

A ausência de sentenças apenas nos pode conduzir a inter-

rogações:

https://www.cicdr.pt/documents/57891/574449/CICDR_Relat%C3%B3rio+Anual+2017_Igualdade+e+N%C3%A3o+Discrimina%C3%A7%C3%A3o.pdf/3f40f660-642d-45b0-9e7f-574b077d257d
https://www.cicdr.pt/documents/57891/574449/CICDR_Relat%C3%B3rio+Anual+2017_Igualdade+e+N%C3%A3o+Discrimina%C3%A7%C3%A3o.pdf/3f40f660-642d-45b0-9e7f-574b077d257d
https://www.cicdr.pt/documents/57891/574449/CICDR_Relat%C3%B3rio+Anual+2017_Igualdade+e+N%C3%A3o+Discrimina%C3%A7%C3%A3o.pdf/3f40f660-642d-45b0-9e7f-574b077d257d
https://www.cicdr.pt/documents/57891/574449/CICDR_Relat%C3%B3rio+Anual+2017_Igualdade+e+N%C3%A3o+Discrimina%C3%A7%C3%A3o.pdf/3f40f660-642d-45b0-9e7f-574b077d257d
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82  Acórdão disponível em http://www.gde.
mj.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f
003fa814/11aa12ab2447e05d80279350
02d7e36?OpenDocument. No mesmo sentido, 
vide inter allia, Acórdão do STJ de 18 de 
dezembro de 2013, disponível em http://www.
dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f
003fa814/7c9406bb3b83c11780257c7d00
4299d8?OpenDocument.

1. Será que existem decisões judiciais sobre esta matéria que transitaram em julgado em primeira 

instância? A pergunta surge pelo facto de apenas serem publicadas as decisões judiciais dos 

tribunais de recurso, o que nos pode fazer admitir que tenham existido já pronúncias judiciais 

sobre estas matérias decididas em primeira instância, às quais é, no entanto, difícil ter acesso, 

por não se encontrarem publicadas.

2. Será que a (re)conhecida morosidade do sistema judicial português desmotiva as pessoas de 

apresentarem uma queixa oficial e de a levarem até às últimas consequências, tornando assim 

ineficazes as normas em vigor sobre discriminação em razão da nacionalidade?

3. Será que esta ausência de recurso às instâncias judiciais se deve à forma restrita como os tri-

bunais vêm interpretando a alteração do ónus da prova consagrada no artigo 25.º do Código do 

Trabalho?

Com efeito, em Portugal, esta norma tem sido aplicada muito restritivamente pela jurisprudência.

Assim o comprovam, por exemplo, acórdãos como o acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, emi-

tido a 12 de outubro de 2011, que se pronuncia relativamente a um contrato de trabalho já em 

execução, no âmbito do processo n.º 343/04.4TTBCL.P1.S1, onde se conclui que: “A inversão do 

ónus da prova a que alude o n.º 3 do art.º 23.º do Código do Trabalho (…) com a presunção que 

nela se contém, pressupõe a alegação e prova, por banda do trabalhador, de factos que constituam 

factores característicos de discriminação. Não tendo sido invocado/provado tal fundamento, a 

existência de factos bastantes que permitam concluir pela verificação da prestação de trabalho, 

objetivamente semelhante em natureza, qualidade e quantidade relativamente ao trabalhador face 

ao qual se diz discriminado, constitui ónus do A., não bastando, para o efeito do juízo comparativo 

a estabelecer, a prova da mesma categoria profissional e da diferença retributiva”82.

Isto é, o Supremo Tribunal de Justiça concluiu que a alegação, 

pelo trabalhador, de uma prática discriminatória não pode 

fundar-se apenas na existência de uma diferença de remu-

neração, mas terá que ser o trabalhador a provar que essa 

diferença de remuneração existe, não obstante, ser igual a 

natureza, qualidade e quantidade do trabalho prestado.

http://www.gde.mj.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/11aa12ab2447e05d80257935002d7e36?OpenDocument
http://www.gde.mj.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/11aa12ab2447e05d80257935002d7e36?OpenDocument
http://www.gde.mj.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/11aa12ab2447e05d80257935002d7e36?OpenDocument
http://www.gde.mj.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/11aa12ab2447e05d80257935002d7e36?OpenDocument
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Não podemos deixar de sublinhar como este entendimento jurisprudencial é aquele que menos 

protege o trabalhador, reduzindo a inversão do ónus da prova consagrada pelo legislador a um mí-

nimo que muito dificilmente permitirá comprovar a existência efetiva de discriminações no âmbito 

do acesso ao trabalho por parte daquela que é, indubitavelmente, a parte menos protegida no 

processo: o cidadão estrangeiro candidato ao emprego.

Bem mais coerente com todo o sistema jurídico que conduziu à consagração desta norma seria 

a jurisprudência portuguesa exigir que fosse o empregador a efetuar a prova de que a diferença 

de tratamento entre dois trabalhadores não é discriminatória. Esta é, a nosso ver, a interpretação 

exigida pela letra da lei, que exige que o “empregador prove que a diferença de tratamento não 

assenta em qualquer fator de discriminação”.

A interpretação que atualmente a jurisprudência faz desta norma torna extremamente difícil a 

aplicação prática da inversão do ónus da prova até mesmo já durante a execução do contrato de 

trabalho, adivinhando-se, a partir desta constatação, a sua total desaplicação na fase prévia de 

formação do contrato.

4.8. Tutela Não Jurisdicional do Direito de Acesso ao Trabalho

Perante a constatação da inexistência de sentenças judiciais que já se tenham pronunciado sobre 

situações de discriminação em razão da nacionalidade no acesso ao trabalho, impõe-se averiguar 

que outras instâncias poderão tutelar e garantir a aplicação de todo o regime jurídico nacional 

consagrado contra a discriminação em razão da nacionalidade.

4.8.1. Órgão que tutela a Igualdade

Uma das instâncias que poderia tutelar estas questões seria o órgão nacional que tutela a igual-

dade em razão da nacionalidade.

No entanto, na própria identificação de tal órgão deparamo-nos com a complexa arquitetura institu-

cional portuguesa. O Alto Comissariado para as Migrações, I.P. (ACM, I.P.) é o organismo responsável 

pela igualdade, mas a competência em matéria de discriminação no mercado de trabalho pertence 

à inspeção do trabalho (ACT) e quaisquer reclamações devem ser, em última análise, encaminhada 

para esta instituição.
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Acresce que a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG) é um órgão autónomo, 

competente para as matérias relacionadas com a igualdade de género. No entanto, também nesta 

matéria o mercado de trabalho é novamente uma exceção e cai na competência de outra comissão, 

a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE).

A discriminação racial enquadra-se na competência da Comissão para a Igualdade e Contra a 

Discriminação Racial (CICDR), que está integrada no ACM. A discriminação com base na religião 

extravasa as competências da CICDR (vide artigo 1.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto). 

Assim, deste elenco de instituições conclui-se que, sem prejuízo da dispersão de competências, as 

competências em matéria de emprego são, na sua generalidade83 atribuídas à ACT, a quem compe-

te iniciar os procedimentos de contraordenação.

Nesse sentido, as instituições supra referidas devem encaminhar à ACT as queixas e denúncias que 

recebem de discriminação em razão da nacionalidade.

Ora, consultadas as estatísticas, de acordo com os dados da CICDR, a evolução do número de queixas 

que, neste domínio, lhe foram apresentadas e que foram encaminhadas para a ACT foi o seguinte:

Tabela 6. N.º de Queixas apresentadas relacionadas com discriminação laboral (2005-2016)84,85

Ano N.º de Queixas

2005/2006 14

2007 12

2008 17

2009 19

2010 26

2011 18

2012 13

2013 5

2014 1

2015 22

2016 19

                      Fonte: CICDR vários anos (elaboração própria)

83  E sem prejuízo do que defendemos supra 
relativamente ao âmbito de aplicação da Lei 
n.º 18/2004.
84  Podem ser consultados os valores 
para o ano de 2017 no Relatório Anual 
da CICDR (pág. 18): https://www.cicdr.
pt/documents/57891/574449/CICDR_
Relat%C3%B3rio+Anual+2017_Igualdade+e
+N%C3%A3o+Discrimina%C3%A7%C3%A3o.
pdf#page=20
85  Para uma atualização destes dados 
ver  Oliveira e Gomes (2017) em https://
w w w. o m . a c m . gov. p t d o c u m e n t s / 5 8 4
28/383402/Relat%C3%B3rio+Indicadores
+de+Integra%C3%A7%C3%A3o+de+Imigrantes
+OM+2017.pdf#page=256).
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Com os dados disponíveis e a sua especificação não foi possível aferir quantas destas queixas se 

referiam a anúncios de emprego que mencionavam a nacionalidade como um requisito86.

Mais uma vez, os números aqui apresentados não deixam de suscitar várias interrogações:

1. Quererão estes números tão diminutos significar uma ausência de discriminação em contexto 

laboral ou de acesso ao mercado trabalho em razão da nacionalidade em Portugal?

2. Resultarão estes números do facto de as pessoas irem sentindo que o procedimento de queixa 

é ineficaz e demorado (podendo demorar muitas vezes até um ano e meio)?

3. Dever-se-ão estes números ao facto de nem a CICDR nem o ACM terem competências de fisca-

lização nesta matéria, sendo a fiscalização competência da ACT?

Ainda que a resposta a esta última pergunta seja positiva, não pode deixar de se realçar que 

nem a ACT nem o Ministério Público, são organismos para a igualdade. Ora, não podemos deixar 

de sublinhar aqui o quanto este fator pode ser prejudicial na tutela efetiva do direito que aqui 

analisamos.

Com efeito, existindo organismos específicos especializados na tutela da igualdade e da não dis-

criminação, parece-nos que deveria ser a estes organismos que deveria ser atribuída a específica 

inspeção do cumprimento das normas relacionadas com este princípio e não a entidades que não 

se encontram vocacionadas para esta tutela específica.

4.8.2. A Inspeção do Trabalho

Conforme vimos referindo, a ACT (Autoridade para as Condições do Trabalho) é a entidade compe-

tente para instruir os processos contraordenacionais em matéria de discriminação no âmbito de 

relações laborais.

Ora, tomando, por exemplo, por referência, o plano anual87 da 

ACT de 2015, verifica-se que aí se referia que a ACT pretendia 

ser simultaneamente pró-ativa – através da investigação -, e 

reativa – através da análise de queixas -, no que respeita às 

questões de discriminação.

86  A CICDR não faz esta desagregação de 
dados com este nível de detalhe o que a 
nosso ver deveria acontecer para uma maior 
transparência processual.
87  Disponível em http://www.act.gov.pt/(pt-
PT)/SobreACT/DocumentosOrientadores/
PlanoActividades/Documents/Plano%20
de%20Atividades%202015.pdf.
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88  Oliveira e Gomes (2017: 254 e 255) 
sistematizam dados da ação inspetiva da ACT 
no domínio dos trabalhadores imigrantes, no 
domínio da igualdade e não discriminação 
no trabalho e no emprego, em função 
da ‘nacionalidade’ e em função da ‘raça’ 
(categorias da própria ACT nos seus Relatórios 
da Atividade de Inspeção no Trabalho), entre 
2012 e 2016. As autoras identificam uma 
diminuição nos últimos anos das visitas da 
ação inspetiva mo domínio da igualdade e não 
discriminação no trabalho e no emprego (de 
183 e 2012 para 25 em 2015 e 17 em 2016, 
em função da nacionalidade, e de 22 em 
2012 para 5 em 2016 em função da raça) e, 
consequentemente, das infrações autuadas no 
domínio da igualdade e não discriminação no 
trabalho e no emprego (de 85 em 2012 para 
18 em 2016, em função da nacionalidade, e 
de 9 em 2012 para 2 em 2016 em função 
da ‘raça’).

Quanto ao aspeto pró-ativo, a igualdade e não discriminação no acesso ao emprego e no trabalho 

surge incluída no projeto 49 do plano anual da ACT, que tem como objetivos: 88

“a) Promover a igualdade de género e a dignidade das condições de trabalho; identificar, eliminar 

e/ou reduzir a discriminação na contratação, nos sistemas de remuneração, de formação pro-

fissional e de avaliação de desempenho; valorizar a dimensão de género nas ações de caráter 

inspetivo; Formar e sensibilizar inspetores/as do trabalho, para a aquisição de competências 

específicas na identificação e caracterização de situações de discriminação em função do sexo 

nos locais de trabalho, nomeadamente situações de discriminação indireta; implementar ins-

trumentos de apoio à atividade inspetiva que permitam evidenciar situações de discriminação 

e de não cumprimento da legislação laboral em matéria de igualdade de género e b) Prevenir e 

combater o tráfico de seres humanos para exploração laboral e o trabalho forçado nos locais de 

trabalho. Formação contínua dos/as inspetores/as do trabalho em tráfico de seres humanos e 

trabalho forçado”.

Ora, reduzindo a sua ação, em matéria inspetiva, às questões da igualdade de género, a ACT não 

prevê expressamente no seu plano de atividades para 2015 a promoção de atividades inspetivas 

com vista à verificação da existência de discriminação com fundamento na nacionalidade.

Quanto à sua atividade reativa, a ACT propôs-se, no seu 

plano anual responder com celeridade a 70% das solicita-

ções de intervenção inspetiva, no âmbito do trabalho não 

declarado e irregular, da igualdade e não discriminação, do 

trabalho dos imigrantes e em situações de crise empresarial 

(objetivo 6).

As queixas aqui referidas podem ser efetuadas por qual- 

quer pessoa e, embora não possam ser anónimas, são con-

fidenciais.

Conforme referimos as queixas podem chegar à ACT por di-

versas vias: (1) podem ser remetidas pela CICDR; (2) podem 
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ser apresentadas por escrito; (3) podem ser remetidas através de formulário on-line disponível na 

página de internet da ACT.

A ACT é também a entidade com competência para aplicar as contraordenações consagradas 

quer no Código do Trabalho quer, até à entrada em vigor da Lei n.º 93/2017, através da Lei  n.º 

18/2004, em matéria de discriminação em razão da nacionalidade.

Consultados, no entanto, os relatórios anuais da ACT não conseguimos encontrar qualquer informa-

ção sobre contraordenações aplicadas com fundamento em procedimentos contratuais que, na sua 

formação, violaram o princípio da não discriminação em razão da nacionalidade.

Mais uma vez aqui se invocam dificuldades resultantes da produção de prova, indiciadoras de que a 

inversão do ónus da prova consagrada, nesta matéria, no Código do Trabalho, ainda que legalmente 

consagrado, será aplicado através de uma interpretação restritiva, a exigir do trabalhador (ou neste 

caso do candidato ao emprego) uma prova que lhe será demasiado difícil de fazer.

Da análise tanto do plano anual para 2015 da ACT como dos relatórios de atividades dos anos ante-

riores, julgamos resultar evidenciada a vantagem que existiria se a atribuição das competências em 

matéria de inspeção do cumprimento das regras da proibição da discriminação em razão da nacio-

nalidade fossem atribuídas a uma entidade com essa competência específica e não a uma entidade 

com uma panóplia de competências de tal forma vasta e distinta que não consegue atribuir a esta 

matéria específica a atenção e relevância que assume na própria garantia da dignidade humana.

4.8.3. O Provedor de Justiça89

Ao Provedor de Justiça compete analisar algumas áreas do mercado de trabalho que não são 

abrangidas pelo Código do Trabalho, o que, em termos práticos, se refere à generalidade dos con-

tratos celebrados ao abrigo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. A sua competência não 

afeta a atividade de privados o que circunscreve muito o seu universo de atuação.

Curiosamente, o único caso concreto que encontramos anali-

sado pelo Provedor de Justiça foi um caso de tentativa de dis-

criminação positiva. O caso ocorreu em 2011, quando uma 
89  O relatório Provedor de Justiça 
pode ser encontrado em http://www.
provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/
RELATORIO__2017_web.pdf#page=94.
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escola tentou recrutar alguém de etnia cigana. O Provedor de Justiça recebeu a denúncia, investigou 

e interveio junto da escola, que optou por desistir do recrutamento nos termos que tinha definido.

Quanto a estatísticas o relatório apresentado pelo Provedor de Justiça à Assembleia da República 

em 2014 menciona a abertura de 15 processos relativos à igualdade e à não discriminação no 

emprego no setor público (em 2013 o número de processos abertos havia sido de 19). Tal como 

relativamente às relações laborais privadas, os dados disponíveis não permitem conhecer quantas 

destas queixas se reportam a discriminações em razão da nacionalidade no acesso ao trabalho90.

Ainda nesta matéria importa sublinhar a intervenção importante que o Provedor de Justiça tem 

enquanto “agente de pressão” junto das instituições nacionais, referindo-se, a título de exemplo, o 

papel que teve, junto do SEF, procurando que fosse promovida, em termos gerais, a adoção de me-

didas estruturais, com base nas quais fosse eliminado o atraso detetado no registo dos contratos 

com cidadãos estrangeiros.

Este papel importante de pressão poderia ser utilizado no sentido de monitorização das normas 

vigentes em Portugal sobre discriminação no acesso ao emprego, pugnando pela criação de meca-

nismos que permitissem aferir, com certeza, sobre a legalidade da contratação pública em Portugal, 

face à proibição de não discriminação em razão da nacionalidade.

5. PROPOSTAS PARA FUTURO

O Índex de políticas de Integração de migrantes, que representa um estudo comparativo das medi-

das relativas à integração de imigrantes em 38 países, em matérias relativas ao acesso ao mercado 

de trabalho, reagrupamento familiar, participação política, acesso à nacionalidade e medidas an-

tidiscriminação, coloca Portugal em segundo lugar quanto à proximidade às melhores práticas no 

âmbito das políticas de integração, imediatamente a seguir à Suécia91.

No que respeita especificamente ao indicador “mobilidade no mercado de trabalho”, Portugal é 

classificado com uma pontuação de 91 em 100, sublinhando-se como a legislação portuguesa é 

favorável ao acesso ao emprego por cidadãos estrangeiros.

De facto, analisando a legislação portuguesa encontramos 

uma legislação que é, genericamente, favorável aos estrangei-90  Dados sobre Portugal disponíveis em 
http://www.mipex.eu/portugal.
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ros, consagrando o princípio constitucional da equiparação dos estrangeiros aos cidadãos nacionais 

para efeitos de exercícios de direitos e deveres e proibindo um vasto conjunto de práticas discrimi-

natórias em razão da nacionalidade.

Julgamos, no entanto, que o caminho da igualdade e da não discriminação não está totalmente 

percorrido.

Com efeito, existem ainda algumas normas a carecer de alteração, designadamente as regras 

relativas ao acesso à função pública e ao exercício de atividades profissionais concretas, como o 

exercício da advocacia ou da profissão de segurança privada.

No entanto, para além da necessidade destas cirúrgicas alterações legislativas, quando nos depa-

ramos com a ausência de sentenças que se pronunciem sobre situações concretas de discrimina-

ção no acesso ao emprego em razão da nacionalidade, quando vemos o número reduzidíssimo de 

queixas apresentadas nas mais diferentes instâncias sobre estas questões, a dúvida não deixa de 

se instalar sobre se este direito à não discriminação está de facto assegurado e a ser efetivamente 

praticado no nosso País.

Conhecerão os estrangeiros verdadeiramente os seus direitos?

Será a morosidade da justiça portuguesa um obstáculo que desincentiva os estrangeiros ao exer-

cício dos seus direitos?

Será a opacidade e complexidade dos concursos de emprego um fenómeno que impede a sua 

impugnação, por se revelar se não impossível, pelo menos muito difícil provar qual o verdadeiro 

motivo pela não seleção do candidato?

São várias as interrogações que os dados (des)conhecidos nos suscitam.

Para além destas interrogações, o estudo que assim efetuamos, leva-nos a subscrever as recomen-

dações constantes do relatório da ENAR relativo aos anos de 2012-2013 (Santos, 2014) e que se 

mantêm atuais. De acordo com este relatório impõe-se:

1. a reavaliação do trabalho em curso sobre o sistema de igualdade, de forma a garantir a trans-

parência e a alinhar os incentivos;

2. a criação de um corpo único com competências que explicitamente se refiram ao combate 

http://www.enar-eu.org/IMG/pdf/portugal.pdf
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91   O Índex encontra-se disponível em http://
www.acidi.gov.pt/_cfn/4d6b77b1c7065/
live/Ver+relatório+MIPEX+III.

ao racismo e à discriminação e que combatam especificamente as diferentes formas de dis-

criminação e possuam os meios necessários para cumprir este objetivo. A criação deste corpo 

permitiria a simplificação e agilização do procedimento de queixa que, atualmente é ainda tão 

vulnerável a complexificações e dilações;

3. a definição cuidadosa de um processo de acompanhamento para supervisionar todos os casos 

em todas as fases – quer estejam na fase de inspeção do trabalho ou no sistema judicial, se a 

decisão for contestada. Neste sentido veio também a recomendação da ECRI, no Relatório do 

seu quarto ciclo de controlo92. A ECRI propõe a criação de:
“um sistema de acompanhamento que permita a serviços governamentais ou a estabelecimentos 
universitários reconhecidos a recolha de dados susceptíveis de indicar se certos grupos são desfavo-
recidos ou vítimas de discriminação em razão da sua «raça», da sua origem étnica, da sua religião ou 
da sua pertença a comunidades ciganas ou a outras comunidades vulneráveis, velando por que esta 
recolha seja efetuada no respeito dos princípios da confidencialidade, do consentimento esclarecido 
e da autoidentificação voluntária.”

4. em face da cultura existente de medo e descrença no sistema de justiça, a inspeção do traba-

lho deve implementar metodologias proativas, como, por exemplo, os testes de discriminação 

propostos pela Organização Internacional do Trabalho, a fim de romper com o ciclo vicioso de 

falta de informação sobre esta matéria, de forma a que se dissipe a suposição culturalmente 

penetrante de que a ausência de dados concretos significa pelo menos uma plausível negação 

da existência de práticas discriminatórias em Portugal.

A estas recomendações acrescentaríamos ainda:

5. a consagração de medidas que imponham a divulgação dos critérios utilizados na contratação 

(pública ou privada) para a opção por um candidato em detrimento de outro.

Impõe-se, em síntese, a adoção de medidas de divulgação dos direitos já existentes e de criação 

de mecanismos que permitam monitorizar a efetiva aplicação da Lei, medidas que permitam medir 

o seu impacto.

Impõe-se que a demonstração da existência de uma lei favorável ao acesso ao trabalho por nacionais 

de estados terceiros se estenda para além da sua letra, com dados que demonstrem inequivocamente 

como a legislação antidiscriminação é, de facto, hoje uma rea-

lidade no nosso País.
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92  Relatório da Ecri sobre Portugal (quarto 
ciclo de controlo), adotado em 21 de março 
de 2013 e publicado em 9 de Julho de 
2013, disponível em http://www.coe.int/t/
dghl/monitoring/ecri/Country-by-country/
Portugal/PRT-CbC-IV-2013-020-PRT.pdf.
93  Decreto-Lei nº 244/2002 de 5 de 
Novembro e Lei nº 21/2010 de 23 de 
Agosto «Integra o concelho de Mação na 
unidade territorial do Médio Tejo».
94  O Baixo Mondego faz parte do distrito de 
Coimbra e inclui oito concelhos: Cantanhede; 
Coimbra; Condeixa-a-Nova; Figueira da Foz; 
Mira; Montemor-o-Velho; Penacova; Soure. 
A norte faz fronteira com a sub-região de 
Dão-Lafões: Aguiar da Beira; Carregal do Sal; 
Castro Daire; Mangualde; Mortágua; Nelas; 
Oliveira de Frades; Santa Comba Dão; São 
Pedro do Sul; Sátão; Tondela; Vila Nova de 
Paiva; Viseu; Vouzela.
95  Lisboa faz parte da região de Lisboa e 
integra os concelhos de: Amadora; Cascais; 
Lisboa; Loures; Mafra; Odivelas; Oeiras; 
Sintra; Vila Franca de Xira.

CAPÍTULO 5.
METODOLOGIA DE REALIZAÇÃO DO ESTUDO
As técnicas de recolha de informação pré-definidas para a recolha de dados foram implemen-

tadas nos três territórios pré-selecionados, Dão-Lafões, Baixo Mondego e Grande Lisboa. Estas 

consistiram no recurso a testes de discriminação com vista à obtenção de evidência direta sobre 

a discriminação no acesso ao mercado de trabalho, entrevistas com informadores privilegiados e 

entrevistas individuais e em grupo com nacionais de países terceiros.

1. O USO DE “TESTES DE DISCRIMINAÇÃO” E A SUA COMPLEXIDADE

Neste trabalho a implementação dos testes ocorreu em três espaços urbanos distintos no terri-

tório nacional que, de acordo com a Nomenclatura Comum das Unidades Territoriais Estatísticas 

– NUTS III93, correspondem a duas sub-regiões da região Centro: Baixo Mondego94 e Dão-Lafões, 

e à sub-região da Grande Lisboa95. Dado o caráter exploratório do estudo e os recursos limitados 

disponíveis apenas foi possível realizar um número reduzido de testes (331) e responder a um 

conjunto circunscrito de anúncios. Os três territórios selecio-

nados correspondem a áreas distintas em termos de dimen-

são territorial (e.g., mais e menos urbanizadas), população 

e também na tipologia de grupos provenientes de países 

terceiros presentes localmente. São também áreas setorial-

mente diversas (uma onde o setor industrial tem maior peso, 

outras ligadas eminentemente ao setor dos serviços). Deste 

modo pretendeu-se, por um lado, amplificar a diversidade de 

possibilidades de discriminação que potencialmente podem 

existir e, por outro lado, contornou-se a implementação dos 

testes em todo o território nacional, o que representaria a 

mobilização de outro tipo de estruturas e recursos.

No decorrer dos meses de abril, maio e junho de 2015 foram 

realizados 318 testes por envio de candidatura eletrónica, 
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correspondendo 175 testes à área geográfica da Grande Lisboa, 79 testes à área geográfica do 

Baixo Mondego e 64 à área geográfica de Dão-Lafões. Foram também realizados 11 testes através 

de chamada telefónica e 2 de entrega pessoal de curriculum vitae (CV).

Tabela 7. Número de testes (candidaturas realizadas), por tipo e unidade territorial (NUTS III).

NUTS III  
Grande Lisboa

NUTS III  
Baixo Mondego

NUTS III  
Dão-Lafões

Total

Chamadas telefónicas 1 8 2 11

Entrega (pessoal) de CV 0 2 0 2

Envio eletrónico de candidatura 175 79 64 318

Total de testes realizados 176 89 66 331

Os testes foram postos em prática através do recurso a pares de indivíduos que se posicionaram 

enquanto “pessoas à procura de emprego” e cujas características eram idênticas, com exceção da 

nacionalidade/país de origem. Por conseguinte, os pares de candidatos eram formados por um 

trabalhador nacional e outro de origem estrangeira, com características semelhantes em termos de 

percurso escolar, formação e competências e também no que diz respeito à experiência profissio-

nal. Pretendeu-se também que estes fossem o mais próximo possível em termos de idade e carac-

terísticas físicas, com exceção dos traços étnicos (e.g., nome próprio, nome de família, cor da pele).

Caixa 1. Sugestões adotadas nos estudos supervisionados pela OIT 96

Sugestões adotadas nos estudos supervisionados pela OIT 96
A realização de uma análise prévia à seleção dos setores e ofertas de trabalho, privilegiando a escolha 
de ocupações em esferas variadas, mas representativas dos mercados de trabalho selecionados.
Três formas de estabelecer contacto inicial: por telefone, através da submissão do CV por correio postal 
ou eletrónico, contacto presencial. Todas as formas devem ser testadas, tendo em atenção os requisitos 
das ofertas, e constituem a 1.ª fase possível de discriminação no acesso ao mercado de trabalho.
Que os dois candidatos devem apresentar características semelhantes ao nível do percurso escolar, for-
mação e competências, deslocações e domicílio, idade e características físicas, estilo de roupa e cabelo, 
linguagem corporal, discurso e caráter – sem serem iguais de modo a não levantar suspeitas –, exceto no 
que respeita aos traços étnicos (nome próprio, nome de família, cor da pele, etc.).
Que os perfis criados devem adequar-se às ofertas de trabalho a que correspondem.
A contratação de jovens estudantes ou atores.
Que a preparação dos pares pelos investigadores inclui a explicitação dos objetivos e dos procedimentos 

96  No presente estudo, pretendeu-se, de um modo geral, seguir estas orientações.
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da pesquisa; a explicação da personalidade e caráter a adotar pelos pares; como proceder nas entrevis-
tas telefónicas e presenciais.
A anulação dos testes em que os dois candidatos são rejeitados no primeiro contacto ou não são convo-
cados para a entrevista presencial e quando são requeridos documentos de identificação pessoal como 
o cartão de identificação e os certificados de formação.
Restringir as ofertas de trabalho selecionadas a trabalhos semiespecializados e pouco especializados 
por considerarem que é nesta fração que existe maior competição entre trabalhadores nacionais e de 
origem estrangeira e pela dificuldade em submeter candidaturas que exigem a entrega de certificados ou 
o treino específico dos pares para a aquisição de conhecimentos e competências técnicas específicas, 
colocadas à prova na entrevista presencial.
A manutenção da confidencialidade do estudo em todas as fases: os casos de estudo e a identidade dos 
pares e do empregador não devem ser identificados em nenhum momento, pelo que o registo dos dados 
deve ser cuidadoso (Simeone e Taran, 2007).

O grupo de pessoas envolvidas no estudo incluiu imigrantes de segunda geração, originários de 

países terceiros, de ambos os sexos. Estes eram, na sua maioria, jovens, com idades compreendi-

das entre os 20 e os 30. Dois grupos de colaboradores tinham entre 35 e 45 anos. Muitos deles 

encontravam-se desempregados e à procura de emprego, ou inseridos em programas de apoio ao 

emprego. Alguns eram estudantes de diferentes graus do ensino superior (licenciatura, mestrado, 

doutoramento). Na Grande Lisboa, houve lugar à colaboração de um pequeno grupo de atores97. 

Seguindo as orientações usadas nos estudos da OIT, os testes compreenderam três fases distintas 

(Caixa 2), nas quais estiveram envolvidos os pares de candidatos, sob a supervisão da equipa de 

investigação que procurou eliminar o mais possível as dissemelhanças entre candidaturas.

Caixa 2. A aplicação do teste compreende três fases:

A aplicação do teste compreende três fases:
1. Resposta telefónica a um anúncio e/ou submissão do curriculum vitae: os pares telefonam ou subme-
tem um curriculum vitae em resposta a uma oferta de emprego sob a supervisão do investigador, para ga-
rantir a correspondência das suas competências, conhecimentos, experiência de trabalho e assertividade;
2. Submissão formal da candidatura;
3. Entrevista de trabalho: interação face a face com o empregador. Os pares devem procurar criar o mesmo 
tipo de primeiras impressões com o empregador, devem usar o mesmo tipo de roupa e a única caracte-
rística distintiva devem ser as marcas características da nacionalidade e etnia (Simeone e Taran, 2007).

97 Como referem Simeone e Taran (2007) os candidatos que realizam os testes são geralmente estudantes universitários ou jovens 
atores, treinados para adotar um determinado comportamento e eliminar as variáveis possíveis entre o par.
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98  De acordo com Simeone e Taran (2007), 
a metodologia usada pela OIT determina 
a realização de um mínimo de 175 testes 
considerados “válidos e passíveis de ser 
usados” em cada mercado de trabalho 
para que seja possível extrair conclusões 
estatisticamente válidas em termos de 
ocorrência da discriminação. Segundo os 
autores isto pode implicar que se considerem 
300 ou mais ofertas de emprego como base 
de partida dos testes.

Alguns dos dilemas com que se depararam outros investigadores surgiram também no decorrer do 

nosso estudo. Um destes dilemas prende-se com a questão da validação dos testes e com o modo 

como se interpretam os resultados de cada candidatura.

Caixa 3

Para Simeone e Taran (2007), os resultados possíveis que decorrem da aplicação dos testes de discri-
minação podem ser os seguintes:
1. Não é oferecido trabalho a nenhum dos constituintes do par.
2. O emprego é oferecido ao elemento da minoria.
3. O emprego é oferecido ao elemento da maioria.
4. O empregador oferece trabalho aos dois candidatos, registando-se as condições de trabalho ofereci-
das a cada um, assim como as formas de tratamento do indivíduo durante a entrevista.
A experiência de cada par termina assim que o empregador manifesta preferência por um dos candi-
datos, o que pode acontecer em qualquer fase. Na maioria dos países onde a metodologia foi aplicada 
a experiência termina logo na 1.ª fase, já que os membros da minoria são desencorajados de avançar 
com a candidatura. Em qualquer caso, as diferenças de tratamento são sempre registadas pelos inves-
tigadores (Simeone e Taran, 2007).

Tendo em conta o objetivo do estudo – uma primeira aproximação à realidade – e também as 

dificuldades encontradas designadamente no recrutamento de indivíduos disponíveis para par-

ticipar nos testes, o número circunscrito de anúncios em certos setores de atividade, o facto de 

em muitos casos a entidade recrutadora/empregadora apenas pretender constituir uma base 

de potenciais candidatos/recrutamento, a opção teórica e metodológica seguida consistiu em 

apresentar os resultados da aplicação dos testes e analisar as diferenças mais significativas 

por eles evidenciadas sem o intuito de quantificar e/ou pretender determinar qualquer tipo de 

validação estatística98.

A tabela que se segue mostra o número total de testes realiza-

do, distribuído pelas diferentes fases consideradas: chamada 

telefónica, envio eletrónico de candidatura, entrega pessoal 

de CV (Fase 1); convocatória para entrevista ou envio de da-

dos adicionais (Fase 2); oferta formal de emprego (Fase 3).
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Tabela 8. Número de testes distribuído pelas 3 fases do processo de recrutamento, por sexo

Fase 1 Fase 2 Fase 3

Chamada telefónica, envio 
eletrónico de candidatura, 

entrega pessoal de CV

Convocatória para  
entrevista ou envio  
de dados adicionais

Oferta formal  
de emprego

Mulheres 223 17 0

Homens 108 17 0

Total de pares de  
candidaturas enviadas

331 34 0

Apesar de a variável sexo não constituir um aspeto central do presente estudo, não podemos deixar 

de referir a diferença entre homens e mulheres no que diz respeito aos pares de candidatos que 

foram contactados para entrevista ou envio posterior de dados. Num caso como no outro foram 17 

os pares de candidatos que passaram à fase 2 na sequência de 223 candidaturas efetuadas por 

mulheres e de apenas 108 por homens.

O modo como os 34 pares de candidatos que passaram à fase 2 foram convocados para entrevista 

e/ou aos quais foi pedido que enviassem dados adicionais foi diverso:

a) chamadas telefónicas posteriores onde houve lugar ao pedido de informações adicionais (9 

chamadas telefónicas) ou convocatória para entrevista (5 chamadas telefónicas);

b) respostas via correio eletrónico ou envio de mensagem escrita (por telemóvel) ao envio eletróni-

co de candidatura;

c) entrega pessoal de CV em que houve lugar ao preenchimento adicional de informação dos/as 

candidatos/as.

Em relação aos casos (pares de candidaturas) em que não houve qualquer resposta, apesar do 

registo que fizemos dos mesmos, não podemos, efetivamente, interpretá-los como casos de dis-

criminação. Nestas situações, os candidatos podem ter sido recusados por razões que estão para 

além das suas características individuais. Podemos, por exemplo, considerar que:

1) as candidaturas não preencheram os requisitos pretendidos pelo empregador;

2) fatores de ordem pessoal levaram à escolha de outro(s) candidato(s);
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99  Pense-se por exemplo no caso das 
empresas de trabalho temporário que, 
geralmente, possuem já as suas bases de 
recrutamento e que, mesmo publicitando uma 
determinada oferta de trabalho, optam pelos 
candidatos que já pertenciam às suas bases 
de dados.
100  As variações registadas no número de 
testes válidos e inválidos em vários estudos 
em função das condições do mercado de 
trabalho (e.g., dimensão do desemprego) são 
abordadas por Brown e Gay (1985).
101  Esta questão tem naturalmente de 
ser acautelada quando as candidaturas 
efetuadas são fictícias.

3) os candidatos foram preteridos por outros candidatos cujo perfil era mais adequado99.

Há também fatores relacionados com o contexto económico recessivo e a criação de menos empre-

gos que geram um desequilíbrio maior entre o número de pessoas que procuram emprego e as va-

gas efetivamente disponíveis100. Há ainda um outro fator a ter em atenção relacionado com o modo 

como, numa conjuntura económica muito difícil, e como reflexo também dos avanços tecnológicos, 

os próprios processos de contratação se alteraram de forma muito significativa. Referimo-nos ao 

facto de muitos empregos terem passado a ser publicitados através de portais e/ou plataformas 

eletrónicas (e.g., emprego.trovit.pt; proemprego.pt; CReSAP), mailing lists, redes profissionais (e.g., 

academia.edu; linkedin).

Na interpretação dos resultados recordamos que, para que as candidaturas enviadas fossem efe-

tivamente comparáveis entre si, foi necessário eliminar potenciais fatores diferenciadores. Apesar 

disso, salientam-se dois fatores que consideramos importantes. O primeiro tem a ver com o modelo 

de curriculum vitae adotado (o europass) e o tipo de dados estandardizados que este permite. No 

seu preenchimento optou-se pela identificação do/a candidato com algumas restrições em termos 

de informação pessoal (e.g., número de cartão de identificação, morada) e pela inclusão de forma 

relativamente restrita de informação relacionada com experiências profissionais anteriores e também 

com o próprio percurso escolar do/a candidato. Estas opções foram tomadas pela equipa de inves-

tigação, por um lado, devido à facilidade hoje existente de confirmação de dados (pessoais, profis-

sionais) através da internet (por via das redes sociais, etc.)101 e, por outro lado, devido às próprias 

características pessoais dos colaboradores nos testes (em 

alguns casos, pessoas bastante jovens). O segundo tem a 

ver com o tipo de ofertas pré-selecionado. Como em outros 

estudos desenvolvidos sob a supervisão da OIT (Simeone e 

Taran, 2007), os testes incidiram sobre empregos pouco ou 

semiqualificados, em setores e áreas (e.g., restauração, ma-

nutenção, comerciais) procurados tanto por candidatos de 

nacionalidade portuguesa como estrangeira. As candidaturas 

a lugares mais qualificados revelaram-se impraticáveis dado 
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que, na generalidade dos casos, é exigida a apresentação de certificados de habilitações e/ou 

outros documentos que atestem a informação fornecida no CV. Também as candidaturas realizadas, 

designadamente, através do portal IEFP Netemprego não puderam ser efetuadas devido ao pedido 

de informação inicialmente pedida (e.g., NIF e Documento de identificação – CC, BI, BI Militar).

Na interpretação dos resultados alcançados diferenciaram-se 4 situações:

1) Ambas as respostas positivas – ambos os candidatos são convidados para entrevista após en-

vio/apresentação de candidatura;

2) Ambas as respostas negativas – ambos os candidatos são rejeitados para passar à fase seguinte 

(e.g., entrevista);

3) O candidato não nacional é rejeitado;

4) O candidato nacional é rejeitado.

Tabela 9. Número de testes distribuídos por género e intervalos de idade (20-35; 36-50). Fase 2

M F Candidatos 20-35 Candidatos 36-50

Ambas as respostas positivas 10 13 15 8

Ambas as respostas negativas 2 0 2 0

Candidato não nacional rejeitado 3 5 5 3

Candidato nacional rejeitado 4 0 4 0

Os dados da tabela acima mostram que em 23 casos (10 pares de homens, 13 pares de mulheres) 

ambos os candidatos/as foram convocados/as para entrevista, ou foi solicitada informação adicio-

nal através de chamada telefónica, correio eletrónico, ou envio de mensagem escrita102.

Em 8 testes apenas o/a candidato/a nacional foi convocado para entrevista e em 4 casos apenas 

o/a candidato/a não nacional.

Em 2 testes (1 de chamada telefónica e 1 de envio eletróni-

co), ambos os candidatos (sexo masculino) foram rejeitados 

pelo empregador, alegando que os respetivos perfis não se 

adequavam ao lugar (neste caso de técnico operacional).

102  Neste caso, foram rececionadas 
nos telemóveis de contacto indicados (e 
que permaneceram ao longo de todo o 
estudo com a equipa de investigação) três 
mensagens escritas de reforço a mensagens 
de correio eletrónico enviadas aos/às 
candidatos/às.



(146)  Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira

Houve também duas situações em que os/as candidatos/as receberam propostas (enviadas por 

email) para uma entrevista posterior, as quais não correspondiam às ofertas de emprego iniciais. A 

razão invocada pelos empregadores/recrutadores era a necessidade imediata de encontrar traba-

lhadoras para a função de operadora de call center, num caso, e gestora comercial, no outro caso.

Reconhecendo que em nenhuma situação foi oferecido a nenhum candidato um emprego, a análise 

dos resultados em termos de extensão da discriminação apenas incide nas duas primeiras fases 

identificadas por Simeone e Taran (2007) (Caixa 3).

Caixa 4

Em estudos onde se pretendeu aferir a extensão da discriminação, os respetivos autores tipificaram 
formas de discriminação diferenciadas em cada uma das três fases de implementação dos testes:
1. Na primeira fase regista-se uma forma flagrante de discriminação, com o empregador a impedir os 
trabalhadores imigrantes de apresentarem as suas candidaturas, por um lado, argumentando que a vaga 
já está preenchida e aceitando em simultâneo a candidatura do trabalhador nacional, por outro, rejei-
tando a candidatura do imigrante através do reconhecimento da condição de não nacional pelo nome.
2. Na segunda fase, quando ambos os candidatos são convocados para as entrevistas de seleção, po-
dem identificar-se uma multiplicidade de casos em que é solicitado aos trabalhadores imigrantes que 
apresentem qualificações adicionais.
3. Na terceira fase, quando é oferecido emprego aos trabalhadores imigrantes, os termos e condições do 
emprego tendem a ser inferiores para os imigrantes, particularmente em pequenas e médias empresas 
privadas no setor dos serviços, sobretudo em trabalhos que envolvem o contacto com clientes (Simeone 
e Taran, 2007).

Numa análise de teor mais qualitativo podemos concluir que as formas mais flagrantes de discrimi-

nação foram, também por nós, percepcionadas sobretudo na primeira fase. As eventuais diferenças 

de tratamento foram registadas pelos investigadores tanto no caso das respostas escritas como 

também no dos diálogos por telefone ou logo após a realização de entrevistas de emprego.

Os testes cujos candidatos passaram à fase 2 são, como vimos acima, em número reduzido. Em 

todo o caso, pudemos testemunhar o pedido de qualificações e/ou informações adicionais tam-

bém junto dos candidatos não nacionais.
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Em termos de perfis profissionais, as ofertas de trabalho selecionadas incidiram sobre 8 possibi-

lidades, lideradas pelos “comerciais/técnicos de vendas”, como podemos ver na tabela seguinte.

Tabela 10. Número de testes realizados, por perfil profissional

Perfis profissionais
NUTS III  

Grande Lisboa
NUTS III  

Baixo Mondego
NUTS III  

Dão-Lafões
Total

Comercial / Vendas 63 36 42 146

Secretariado / Administração 26 7 3 36

Restauração / Hotelaria 32 7 9 45

Lojas / Balcão / Comércio 12 13 6 31

Conservação / Manutenção Técnica 1 9 1 11

Call center / Help Desk 22 6 1 27

Limpezas / Domésticas 20 8 4 31

Explicadores 0 3 0 3

TOTAL 176 89 66 331

A pesquisa de ofertas de emprego decorreu em dois momentos diferentes. Um primeiro momento 

coincidiu com a fase inicial do estudo e consistiu numa observação e análise de ofertas de empre-

go em jornais regionais, semanários generalistas de grande tiragem (e.g., Expresso) e sítios na in-

ternet de ofertas de emprego (e.g., Indeed, Sapo Empregos, Net Empregos, Empregos Online). Com 

base nas primeiras pesquisas efetuadas foram pré-selecionados alguns perfis de profissionais: 

médicos; empregadas domésticas, cabeleireiro(as)/esteticistas, lojistas, operadores(as) fabris e 

operadores(as) de call center.

A este grupo inicial juntaram-se dois outros perfis ligados à restauração e à hotelaria devido à forte 

presença destes setores de atividade nos territórios de Dão-Lafões e também da Grande Lisboa.

Nas ofertas de emprego analisadas para os três territórios nesta fase, foi também detetada a forte 

procura de gestores comerciais de venda porta a porta e de agentes imobiliários.

Num segundo momento, que decorreu concomitantemente à realização de entrevistas e à constitui-

ção dos grupos de colaboradores nos testes de discriminação nas três sub-regiões tanto os perfis 
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como as profissões pré-selecionadas foram readaptadas em função: 1) das ofertas então dispo-

níveis e daquelas que ofereciam uma efetiva possibilidade de candidatura; 2) das características 

de cada par de candidatos. A procura de ofertas de emprego recaiu nos jornais locais, nacionais e 

também em portais de ofertas de emprego.

As candidaturas efetivamente submetidas incidiram sobre empregos de baixa e média qualificação 

nos setores da indústria e dos serviços. Esta decisão metodológica resultou do facto de, na gene-

ralidade das candidaturas a empregos que requeriam maior nível de qualificações, se exigir, logo 

no processo de candidatura, o envio de certificados e/ou comprovativos de experiência profissional 

anterior, o que contrariaria as regras de implementação do procedimento.

Para além destes casos foram ainda preteridos anúncios de ofertas para técnicos e/ou responsá-

veis em áreas como a indústria, a manutenção de equipamentos, secretariado, uma vez que, em 

grande parte das situações, os comprovativos e/ou certificações profissionais (e.g., CAP) eram 

imediatamente exigidos. Assim, apenas foram consideradas as vagas para ajudantes nestas mes-

mas áreas de atividade.

2. ENTREVISTAS A INFORMADORES PRIVILEGIADOS

Outras das técnicas de investigação usadas consistiu na realização de entrevistas semidiretivas 

a informadores que devido à sua posição privilegiada detêm uma perceção direta destes pro-

cessos (e.g., empresários; dirigentes sindicais; diretores de empresas de trabalho temporário 

e empresas multinacionais; membros da CICDR, ACT e dos SPE) sobre práticas de integração 

e práticas de discriminação no mercado de trabalho nacional. Estas permitiram-nos aceder a 

uma visão mais concreta e próxima do real no que toca as práticas de integração e de dis-

criminação de nacionais de países terceiros no mercado de trabalho nacional. De forma mais 

concreta, estas entrevistas permitiram-nos identificar: 1) alguns dos obstáculos que dificultam 

a entrada no mercado de trabalho de cidadãos provenientes de outros países; 2) iniciativas 

e projetos que visam a integração de trabalhadores estrangeiros em diferentes segmentos e 

setores de atividade laboral; 3) a (des)articulação entre várias entidades (públicas e privadas) 

no que toca a divulgação de informação, organização de ações de diverso tipo (e.g., cursos de 
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línguas), apoio na procura de emprego; 4) os efeitos que advêm de um período de crise e de 

escassez de emprego.

Foram também entrevistados, numa fase inicial do estudo, alguns imigrantes o que nos permitiu, 

desde logo, obter uma primeira perceção de quais as dificuldades sentidas no momento do acesso 

ao mercado de trabalho.

Entre os meses de fevereiro e junho, foram realizadas 19 entrevistas a membros das instituições 

acima referidas e 11 entrevistas a imigrantes.

Todas as entrevistas foram gravadas, com exceção de duas, tendo-se procedido à respetiva trans-

crição e análise.

Com base nas entrevistas realizadas a atores institucionais, i.e. técnicos e/ou dirigentes de diversas 

instituições, públicas e privadas, existe um conjunto de ideias que pudemos recolher e que em 

seguida identificamos, de forma concisa103:

1) De entre os obstáculos que de forma manifesta podem dificultar o acesso ao emprego salienta-se 

o desconhecimento da língua portuguesa104. A este juntam-se, por vezes, outros obstáculos mais 

latentes que interferem no processo de procura de emprego e que traduzem atitudes preconcei-

tuosas e/ou imagens pré-construídas ligadas a cidadãos de 

países terceiros, sobretudo em certas profissões105. Veja-se o 

exemplo seguinte: “não nos mandem uma guineense porque 

as guineenses são preguiçosas” ou “não nos mandem uma 

brasileira, porque as brasileiras são atiradiças, agora, pela 

positiva, não nos aconteceu. Tou-me a lembrar de um caso, 

mas foi um único caso, pelo menos que eu me lembre, de 

uma cliente que queria alguém de cabo-verde porque sa-

biam cozinhar bem (…) mas não é de todo significativo, eu 

lembro-me deste caso (…) sim, com qualificações, pedem-

-nos muito pessoas que juntem ser empregadas de limpeza 

e junte ter um curso, para dar um acompanhamento escolar 

às crianças, isso é o mais comum” (Entrevista #21)

103  Para além da sua identificação nesta 
parte do trabalho, estas ideias foram 
desenvolvidas em outros capítulos do estudo, 
onde são também complementadas por outros 
dados recolhidos através de outras técnicas 
de investigação (e.g., testes de discriminação, 
análise de dados estatísticos).
104  Para atenuar este problema várias 
entidades (e.g., Associações de Imigrantes, 
IEFP, Sindicatos) têm promovido cursos 
de línguas. Algumas delas disponibilizam 
também informação sobre diversos temas 
(entre eles, por exemplo, “a proteção contra a 
discriminação”) em várias línguas estrangeiras.
105  A título de exemplo, refira-se o caso das 
mulheres provenientes de países africanos 
(e.g., Cabo Verde, Guiné) e também do Brasil 
que, por razões diversas, não são aceites por 
alguns empregadores no processo de seleção 
de empregadas domésticas em que aqueles 
recorrem a uma entidade mediadora (e.g., ETT, 
Associação de Imigrantes).
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2)  O reconhecimento dos direitos e a perceção pelos próprios cidadãos estrangeiros das situa-

ções de discriminação é, em geral, reduzido. Esta questão está associada a uma multiplicidade 

de fatores, nomeadamente: desconhecimento da língua portuguesa e/ou das práticas sociais 

e dos costumes; desconhecimento das leis laborais; acesso ao emprego por via da informa-

lidade e/ou através de redes de conhecimentos. Estas últimas, se, por um lado, condicionam 

o tipo de emprego e/ou setor de atividade a que os trabalhadores estrangeiros candidatos a 

um emprego podem aspirar, por outro lado, podem também condicionar em certa medida as 

“regras de recrutamento” existentes e/ou as próprias condições de trabalho oferecidas.

3) Da parte dos empregadores e/ou de quem pretende recrutar trabalhadores continuam a existir 

comportamentos discriminatórios, tal como foi reportado por vários entrevistados. Esta consta-

tação é partilhada por membros de Associações de Imigrantes e de outras instituições que, não 

recrutando trabalhadores de forma direta, funcionam como mediadores entre os candidatos à pro-

cura de emprego e as empresas. De um modo geral, os casos em que foi expressamente referido 

por empresários/empregadores a não aceitação de cidadãos provenientes deste ou daquele país 

terão sido em número reduzido e a reação das “entidades mediadoras” terá sido eminentemente 

pedagógica ou, no limite, teve como desenlace a cessação das relações e/ou do contacto insti-

tucional. Um exemplo: “Lembro de uma que acho que foi para um escritório de advocacia, para 

ser secretária e ela era jornalista, tinha um currículo muito bom e essa sim, foi uma discriminação 

mesmo e não quiseram porque disseram que não ia ser bom para a imagem do escritório ligar para 

lá e uma brasileira atender (…) e ela tinha um currículo extremamente bom, era muito competente, 

falava três idiomas, mas não ficou por isso, por ser uma mulher brasileira (…)” (Entrevista #16).

4)  Em termos de inserção no mercado de trabalho, no que toca em particular o tipo de empregos 

hoje disponíveis106 o setor da construção civil, aquele onde se concentrava o maior número de 

trabalhadores estrangeiros provenientes sobretudo de países terceiros como a Ucrânia e Cabo Ver-

de, sofreu uma diminuição muito considerável. Depois de um período de forte retração do emprego 

na generalidade dos setores de atividade, têm surgido, sobretudo desde 2014, um maior número 

de ofertas de trabalho nas áreas da hotelaria, restauração, call center. Por razões diversas (e.g., 

flexibilidade de horário, multi-emprego, ausência de familiares 

a cargo associada a uma mobilidade maior em termos espa-

ciais, experiência profissional anterior no país de origem, ida-

106  Muitas destas ideias foram desenvolvidas, 
designadamente na parte de enquadramento 
teórico do estudo. Ver capítulos 1 e 2.
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de) existirá uma procura de cidadãos provenientes de países terceiros para ocupar alguns destes 

postos de trabalho. Existem também novos “nichos” como é o caso, por exemplo, dos colaborado-

res em projetos artísticos de curta duração (e.g., música, dobragem de filmes) em que se verifica 

a contratação de estrangeiros (e.g., brasileiros). Há ainda situações específicas de certas profis-

sões que recorrem, preferentemente, a indivíduos de certas nacionalidades. Um exemplo: “sushi, 

Sushiman, (...) porque é muito aquela questão do que é referência no mercado português, então 

se um brasileiro vai concorrer para uma vaga de Sushiman, então ele sabe que a chance dele ficar 

é muito alta, porque é um profissional que é muito reconhecido no Brasil (…)” (Entrevista #16).

Sobre este tema, foi possível, com base nas entrevistas, identificar diferentes condições do mer-

cado de trabalho nos três territórios em estudo, quer em termos de ofertas de emprego prepon-

derantes, quer em termos de grupos de cidadãos estrangeiros preferidos e outros já inseridos em 

diferentes segmentos do mercado de trabalho107.

Ainda a respeito das alterações no mercado de trabalho, foram enfatizadas duas outras tendências. 

A primeira tem a ver com o modo como se processa a divulgação de ofertas de emprego e o subse-

quente processo de recrutamento. Muitos entrevistados confirmam a ideia de que, nomeadamente 

em certos setores de atividade (e.g., restauração), a divulgação de postos de trabalho é feita através 

das redes sociais ou de estratégias de “passa a palavra”. A outra ideia partilhada, nomeadamente, 

pelos dirigentes de associações de imigrantes é a de que, num contexto de retração do emprego e de 

alteração das políticas públicas108, o tipo de ocupações antes maioritariamente procurado por pessoas 

provenientes de outros países passa a ser objeto de atenção por parte também dos candidatos nacio-

nais, os quais acabam “naturalmente” por ser os escolhidos. Emerge assim uma espécie de justifica-

ção a priori da preferência, em igualdade de circunstâncias pelos trabalhadores de origem portuguesa.

De entre os temas abordados nas entrevistas realizadas junto 

de cidadãos de origem estrangeira há um que é dominante na 

generalidade dos testemunhos e que diz respeito, às grandes 

dificuldades atualmente existentes em Portugal no domínio do 

emprego. O acesso ao mercado de trabalho é difícil, desde 

logo, pelo número reduzido de ofertas de emprego e também 

pelas próprias condições de trabalho oferecidas. A identifica-

107  Sobre este tema cf. capítulo seguinte.
108  Veja-se o caso das alterações nas regras 
de acesso a prestações sociais como é o caso 
do Subsídio de Desemprego que obrigam um 
desempregado ao cumprimento de normas 
mais apertadas no que diz respeito à procura 
ativa de emprego e à aceitação de “emprego 
conveniente”, ao mesmo tempo que foram 
reduzidos os montantes e o tempo de duração 
dos apoios e reforçadas as sanções por 
incumprimento.
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ção do país de origem, mesmo quando se trata de cidadãos com dupla nacionalidade, é referido 

como sendo um fator de discriminação em algumas candidaturas a empregos. Neste sentido, uma 

das estratégias adotadas consiste na eliminação do item “naturalidade” no CV. Para além da even-

tual exclusão de candidatos de origem estrangeira pelo nome, cor da pele ou pela indicação do país 

de origem, também o local onde decorreu a formação escolar e se adquiriu experiência profissional 

são apontados como elementos de potencial e latente discriminação.

Tabela 11. Número de entrevistas realizadas

Total
NUTS III  

Grande Lisboa
NUTS III  

Baixo Mondego
NUTS III  

Dão-Lafões

Cidadãos estrangeiros 11 4 1 6

De origem brasileira 3 1 0 2

De origem cabo-verdiana 1 0 0 1

De origem ucraniana 4 0 1 3

De origem moldava 2 2 0 0

De origem nepalesa 1 1 0 0

Representantes de instituições 19 9 6 1

Associações de imigrantes 1 1 0 0

Gabinetes de Inserção Profissional 1 1 0 0

Serviço Público de Emprego (IEFP) 2 0 2 0

Sindicatos 4 2 2 0

Empresas de trabalho temporário / 
/Empresas de recursos humanos

2 1 1 0

Autoridades fiscalizadoras 3 1 1 1

Organizações públicas e privadas 3 3

Recrutadores/Empregadores 3 3 0 0

Nas entrevistas realizadas foram também reportados casos em que a nacionalidade/país de ori-

gem (ligada, num dos casos, à cor da pele) implicaram, de forma explícita, a exclusão de trabalha-

dores que se candidataram a lugares qualificados num escritório de advogados e numa autarquia. 

Num número mais reduzido de casos foi enfatizada a inexistência de discriminação. Neste caso, 

trata-se de situações e experiências de trabalho anteriores, i.e. não foi descrito nenhum caso de 

contratação sem discriminação.
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CAPÍTULO 6.
RESULTADOS DE UMA EXPERIÊNCIA SITUACIONAL 
DE APLICAÇÃO DE TESTES DE DISCRIMINAÇÃO
A aplicação dos testes de discriminação permitiu-nos comprovar a existência de formas diretas 

de discriminação, e também identificar a existência de formas de discriminação indiretas109. Estas 

últimas puderam ser aferidas, desde logo, no próprio momento de consulta de anúncios que, em 

inúmeros casos, apresentam condicionantes na sua formulação (e.g., pedido de foto, indicação de 

idade, preferência pelo sexo masculino ou feminino) e que, por vezes, violam a legislação110 com 

uma impunidade assinalável. Uma breve pesquisa a anúncios publicados ou publicitados através 

de sites de estruturas oficiais do Estado português, de instituições nacionais e internacionais ou 

de empresas de recrutamento de recursos humanos mostra uma quantidade não negligenciável 

de ofertas discriminatórias ilegais ou ilegítimas sem que, na prática, qualquer punição ou proces-

so daí resulte. No âmbito deste estudo foi feito um levantamento de situações que, a nosso ver, 

deveriam implicar uma fiscalização mais rigorosa por parte das entidades competentes. Sempre 

que é exigida a “nacionalidade portuguesa” numa oferta de trabalho sem que nada o justifique 

estamos perante uma discriminação no acesso aos cidadãos de países terceiros e deverá existir 

uma consequente punição.

1. DIFERENTES GRUPOS DE IMIGRANTES EM DIFERENTES SETORES DE ATIVIDADE EM DISTIN-

TOS TERRITÓRIOS: A SEGMENTAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO ESPACIALIZADA

As características e condições do mercado de trabalho são 

muito distintas nos três territórios em estudo. Daqui resultam 

diferentes oportunidades de emprego que estão, por sua vez, 

associadas à presença bastante heterogénea nos três territó-

rios estudados de grupos de cidadãos provenientes de países 

terceiros. Ou seja, as condições iniciais da oferta disponível 

nos mercados locais de trabalho têm uma influência direta 

na forma como se procede ao recrutamento. O conhecimento 

109  Sobre a distinção que é feita, resultante 
da legislação, entre formas/atos diretos de 
discriminação e atos indiretos consultar Brown 
(1985).
110  Uma das situações frequentes que 
contraria o princípio da igualdade de 
oportunidades é a discriminação, presente 
desde logo nos anúncios de ofertas de 
emprego, em função da idade, i.e., quando 
se delimita um limite máximo de idade dos 
candidatos sem que o posto de trabalho em 
questão o justifique.
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111  Note-se que “os tipos” que apresentamos 
concentram-se em alguns perfis profissionais 
privilegiados no âmbito deste estudo nos 3 
territórios pré-selecionados.

da existência de uma procura de trabalho por parte de cidadãos nacionais de países terceiros 

influi diretamente na forma como são construídas as ofertas. A oferta de trabalho reage à procura 

de trabalho esperada antecipando-a e, por seu turno, a procura de trabalho adequa-se em função 

da tradição das ofertas existentes. Esta condicionante explica que o mercado de trabalho da área 

metropolitana de Lisboa tenha já integrado a imigração e os imigrantes como parte ativa do jogo de 

procura e oferta, mas, em regiões como Dão-Lafões, a presença insipiente de mão de obra imigran-

te tenha como consequência uma menor presença de cidadãos de países terceiros na candidatura 

a ofertas de postos de trabalho.

Com base em estudos recentes (Baganha et al., 2010; Fonseca et al., 2013; Marques et al., 2014; 

Valadas, Góis e Marques, 2014) e também em informação recolhida no âmbito do presente estudo, 

quer a partir de entrevistas junto de representantes de instituições quer da análise de ofertas de 

emprego, podemos identificar alguns grupos muito específicos de imigrantes ligados a setores de 

atividade particulares111. Trata-se aqui de uma setorização muito evidente de algumas das nacio-

nalidades presentes em Portugal que foi já concetualizada como uma certa “setorização da etnici-

dade” que impele os recém-chegados a uma integração laboral nos mesmos setores e profissões 

dos imigrantes co-nacionais há mais tempo no país (Góis, 2006). Há algumas nacionalidades que 

parecem deter uma setorização ou exercerem profissões de forma indiferenciada qualquer que seja 

o seu território de atuação (e.g., chineses). Há outros grupos de nacionais que apresentam uma 

adaptação territorial mais evidente (e.g., ucranianos).

Para além das diferenças já assinaladas, é de destacar a existência de algumas tendências comuns 

aos três territórios. Uma delas prende-se com uma diferenciação muito clara que é feita, no que 

respeita ao acesso e também à integração dos cidadãos de países terceiros, entre os trabalhadores 

que se encontram numa situação regular e os que estão numa situação irregular. Aparentemente há 

uma cada vez maior rejeição dos imigrantes em situação irregular como trabalhadores. O seu aces-

so ao mercado de trabalho aparenta estar grandemente condicionado. As alterações legislativas 

que, desde o final dos anos 90, punem a angariação de mão de obra irregular e a exploração de 

trabalhadores estrangeiros parecem ter sido integradas pelos 

empregadores em Portugal. A aparente diminuição das rela-
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ções de trabalho informal a que muitos imigrantes estavam ligados no início da década passada 

deu lugar a relações formais de emprego (precárias em muitos casos, mas formais). A explicação 

parece estar, uma vez mais, na evolução positiva das Leis de Estrangeiros ao longo dos anos e na 

vinculação do estatuto legal de permanência em território nacional à regularidade da atividade 

profissional exercida.

Tabela 12. Principais grupos de imigrantes em diferentes setores de atividade

País de origem NUTS III Setor de atividade
Especificidades 

/Características relevantes

Brasil
Grande Lisboa 
Baixo Mondego

Comércio

Call center Facilidade linguística. 
Oportunidades de trabalho em filiais de 

multinacionais em Portugal

Cabeleireiros,  
esteticistas e similares

Experiência profissional anterior no Brasil

Restauração Trabalho sazonal

Cabo Verde, Guiné Baixo Mondego Limpezas
Disponibilidade de horários,  

situação de múltiplos empregos

Cabo Verde
Grande Lisboa 
Baixo Mondego

Trabalho doméstico; 
Construção civil

Redes familiares e étnicas

Chineses
Grande Lisboa 
Baixo Mondego 

Dão Lafões
Comércio Redes familiares

Guiné Bissau
Grande Lisboa 
Baixo Mondego

Armadores de Ferro
Redes familiares e étnicas 

Contratos e empreitada de grandes obras 
públicas e privadas

Índia, Bangladesh, 
Nepal

Grande Lisboa 
Baixo Mondego

Restauração

Nepal, Tailândia

Grande Lisboa Restauração, Hotelaria
Grande invisibilidade social 

Trabalho sazonal

Alentejo; Ribatejo Agricultura
Empresas de trabalho temporário 

Trabalho sazonal
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Um outro aspeto evidenciado por dirigentes de organismos públicos (e.g., SPE, ACT, parceiros so-

ciais) nos três territórios em estudo consiste em relativizar em certa medida a preponderância 

atribuída à nacionalidade enquanto fator de discriminação, por comparação designadamente com 

outras variáveis como é o caso designadamente do sexo e da idade. Dito de outro modo, não 

parece ser tão notória a discriminação em função da nacionalidade como o é, em certos casos, a 

discriminação em função do sexo ou da idade. Tal não significa que não exista, mas que será mais 

indireta e numericamente menos significativa.

Outro aspeto evidenciado tem a ver com o aumento dos casos de assédio laboral reportados junto 

da instituição pública “que visa a promoção da melhoria das condições de trabalho em todo o 

território continental através do controlo do cumprimento do normativo laboral no âmbito das re-

lações laborais privadas e pela promoção da segurança e saúde no trabalho em todos os setores 

de atividade públicos ou privados”, isto é, da ACT. Como causas possíveis para este aumento do 

número de casos poderão estar, nomeadamente: a alteração dos horários de trabalho; o aumento 

da concorrência decorrentes do contexto económico mais difícil ou a pressão exercida sobre os 

trabalhadores que necessitam de conservar o seu posto de trabalho num contexto de desemprego 

estrutural. Em função das condições atuais da economia o mercado de trabalho exige mais aos 

trabalhadores (e.g., maior produtividade; maior número de horas de trabalho; maior dedicação) 

pelo que as condições de trabalho se deterioraram face a anos anteriores designadamente no que 

se refere à remuneração/hora oferecida e ao número de horas/semana efetivamente trabalhadas.

Muitas vezes, os empregadores e os recrutadores associam certas características dos indivíduos 

ligadas a certos traços fenotípicos e/ou nacionalidade por exemplo a atributos e/ou capacidades 

como seja a produtividade, o nível educacional, o conhecimento linguístico. Este estereótipo pode 

implicar uma discriminação no momento do recrutamento quer pela positiva (“queremos ucrania-

nos porque trabalham muito e nunca se queixam”) ou pela negativa (“não queremos brasileiros 

porque são mandriões e só pensam na farra”). Em Portugal vários exemplos foram retratados em 

estudos académicos. Por exemplo, o caso das mulheres brasileiras que invocam a discriminação 

com um dos fatores que dificulta a sua integração na sociedade portuguesa e, designadamente, no 

mercado de trabalho. Um outro exemplo a salientar é o dos cidadãos provenientes de países afri-
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canos (e.g., Cabo Verde). Apesar de eles próprios reconhecerem a diminuição dos comportamentos 

racistas, persistem os estereótipos e as formas de tratamento diferenciadas em várias esferas da 

vida social (e.g., escola), incluindo na esfera laboral (Valadas, Góis e Marques, 2014).

No presente estudo pudemos perceber com base nos testes de discriminação que realizámos que 

houve efetivamente situações em que os cidadãos de países terceiros obtiveram respostas e/ou 

reações negativas no processo de recrutamento. Estas reações aconteceram quer no momento da 

realização das entrevistas telefónicas quer nas entrevistas face a face denotando mecanismos de 

discriminação face aos não-nacionais portugueses e de neutralidade no que concerne aos na-

cionais portugueses. Este resultado alinha com os de outros estudos, em que o desempenho dos 

candidatos dos grupos minoritários foi sempre relativamente pior face aos candidatos dos grupos 

maioritários.

As situações tipo em que foi possível comprovar um tratamento diferencial entre os elementos 

nacionais e não nacionais foram as seguintes:

a) Entrevistas telefónicas em que houve lugar a um tratamento diferenciado após verificação de que 

o apelido do/a candidato/a era de origem estrangeira/africana; Recordamos, a título ilustrativo, 

o testemunho que pudemos registar do tratamento diferencial de duas candidatas a um lugar 

de empregada de mesa: “(...) Houve claramente uma diferenciação. No caso da minha colega 

assim que ela informou que era Cabo Verdiana, o tom da conversa mudou, assim como o tipo 

de perguntas e as insistências em saber a sua experiência profissional, como se o entrevistador 

estivesse a colocar entraves. No meu caso, avançou para a marcação de entrevista sem efetuar 

qualquer questão relativa à minha experiência profissional. Insisti sobre o meu currículo, e tentei 

indicar algumas das minhas competências, mas imediatamente me informou que falaríamos 

sobre esse aspeto em entrevista” (Formulário pós-entrevista 1 Testes de Discriminação).

b) Quando ambos os candidatos foram convocados para a entrevista de seleção, e foi solicitado 

apenas aos candidatos não portugueses que apresentassem qualificações adicionais.

Para além dos limites apontados, a aplicação dos testes de discriminação permitiu-nos atestar 

formas diretas de discriminação, e também identificar - ainda que de forma parcelar e provisória 
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112    Sobre a distinção que é feita, resultante 
da legislação, entre formas/atos diretos de 
discriminação e atos indiretos consultar Brown 
e Gay (1985).
113   Reforçando de novo o caráter sub-jetivo 
das relações de face a face, houve efeti-
vamente alguns casos em que o tratamento 
diferencial dado aos dois candidatos pode 
estar associado ao facto de terem sido duas 
pessoas diferentes a receber os CV e/ou 
atender as chamadas telefónicas.
114   Em alguns estudos este tema é abordado 
de forma mais desenvolvida (Fershtman et al. 
2005; Goldberg, 1982).

– a existência no nosso país de formas de discriminação indiretas112. Como vimos estas puderam 

ser aferidas, desde logo, no próprio momento de consulta de anúncios que, em inúmeros casos, 

violam a legislação existente. Tanto em entrevistas telefónicas de (pré)seleção de candidatos como 

em situações de entrevista presencial foi possível também testemunhar um tratamento diferencia-

do (pelo mesmo empregador) aos dois elementos do par de candidatos a um determinado lugar113.

A deteção de indícios de discriminação a este nível corresponde ao objetivo exato dos testes 

de discriminação e revela a existência do fenómeno em Portugal permitindo a sua desocultação 

que, porém, apenas um estudo baseado numa metodologia quantitativa e representativa permitirá 

quantificar com rigor.

2. OS LIMITES DA APLICAÇÃO DOS TESTES. A INFORMAÇÃO QUE NÃO FOI POSSÍVEL OBTER

Sendo este um estudo piloto, houve algumas hipóteses de trabalho que não puderam ser com-

provadas. Por exemplo, não foi possível averiguar a existência de casos em que os empregadores/

recrutadores (e.g., chineses no comércio; nepaleses na restauração) manifestassem clara pre-

ferência por pessoas pertencentes ao mesmo grupo/com a mesma nacionalidade, ou ainda a 

existência de práticas de nepotismo no acesso ao mercado de trabalho114. Ainda assim, alguns dos 

entrevistados admitiram a possibilidade de existirem casos com estes contornos que tanto podem 

configurar um encerramento total das redes de recrutamento como uma forma informal de ajuda 

à imigração no seio de alguns grupos em particular. Estes indícios podem também, em certa me-

dida, ser aferidos nas situações – que o estudo permitiu comprovar - de concentração maioritária 

de cidadãos provenientes de determinados países em áreas 

de atividade como o comércio (e.g., chineses), a restauração 

(e.g., ajudantes de copa de origem nepalesa) ou as limpezas 

(e.g., mulheres africanas nos hospitais e na Universidade de 

Coimbra). Sublinhe-se aqui que a discriminação de cidadãos 

de nacionalidade portuguesa que são por esta via impedidos 

de aceder a ofertas de trabalho específicas configura ipsis 

verbis um mesmo tipo de discriminação que o impedimento 
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115   Apesar de ter sucedido um caso na 
região da Grande Lisboa (um dos colabo-
radores nos testes não pode prosseguir com a 
candidatura por já ter trabalhado na empresa 
em questão), o tipo de situações relatado é 
menos frequente.
116   No caso da experiência profissional 
anterior procurou-se eliminar o mais possível 
a referência a uma organização ou empresa 
em concreto.
117   Por razões que se prendem com o tipo 
de dados que é necessário fornecer numa 
candidatura (e.g., certificados de habilitações, 
experiência de trabalho anterior em locais 
rapidamente identificáveis e facilmente 
escrutináveis pelos empregadores), foram 
excluídas certas profissões mais qualificadas 
(e.g., médicos, engenheiros, enfermeiros, 
investigadores). Neste sentido, reconhece-se 
que as ofertas de trabalho selecionadas não 
são representativas do mercado de trabalho 
como um todo.

de acesso de cidadãos de países terceiros ao mercado de trabalho e são, entenda-se, sujeitos à 

mesma legislação antidiscriminação.

Tendo em conta a natureza eminentemente exploratória do trabalho devemos também sublinhar 

algumas limitações que advém das especificidades encontradas nos três territórios previamente 

definidos e que estão ligadas, designadamente:

1)  No caso das regiões do Baixo Mondego e de Dão-Lafões, à dimensão reduzida e ao espaço 

relativamente circunscrito dos próprios territórios e, por conseguinte, também das oportunidades 

de emprego existentes (sobretudo no período de crise de emprego em que nos encontramos). 

No decorrer dos testes de discriminação verificou-se, por exemplo, a impossibilidade de enviar 

algumas candidaturas ou, em outros casos, passar à fase seguinte, por parte de candidatos que 

já tinham trabalhado ou efetuado candidaturas a emprego junto de empresas, organizações, etc. 

com ofertas de emprego115. Ocorreram também situações em que a falsa identidade assumida 

pelos colaboradores nos testes corria o risco de ser revelada devido ao conhecimento anterior, 

pessoal do responsável pelo recrutamento. Nesta mesma linha, outro obstáculo com que nos 

deparámos, relacionado ainda com a dimensão dos territórios, tem a ver precisamente com o 

risco de identificação dos candidatos e/ou confrontação da sua real identidade devido a aspetos 

relacionados com o local de residência, o estabelecimento 

escolar frequentado, etc..116

2) Às lógicas de recrutamento particulares associadas a 

diferentes tipos de emprego. Por exemplo, no momento 

de aplicação dos testes, o maior número de ofertas de 

trabalho existentes na região de Dão-Lafões concentrava-

se no setor do comércio sendo inexistentes ofertas de 

emprego em áreas/profissões que tinham sido definidas 

como prioritárias.

Tendo em conta as diferenças assinaladas, em termos re-

gionais, segmentos do mercado de trabalho117, lógicas de 

recrutamento, etc. não é possível, naturalmente, produzir ge-
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118   Uma das hipóteses de trabalho a 
testar em futuras investigações será se a 
discriminação é mais evidente no caso das 
profissões menos qualificadas.

neralizações para o mercado de trabalho nacional no seu todo. Reconhecemos, desde logo, que as 

escolhas metodológicas realizadas e neste caso também o tempo limitado de realização do estudo 

condicionaram os resultados obtidos. Estes poderiam ser mais alargados se, por exemplo, ao fator 

nacionalidade, se juntassem outros elementos como a questão do local de residência e o tipo e lo-

calização dos estabelecimentos de ensino frequentados. Outro aspeto que salientamos é o de que 

a (pré)seleção de um conjunto circunscrito de ofertas de emprego118 invalida que se possa construir 

uma imagem mais completa da incidência de discriminação nos processos de recrutamento.

Existem, todavia, alguns aspetos que podem ser encarados como tendências e/ou condicionantes 

de ordem supra concelhia/nacional.

Nos três territórios em estudo, enquanto traço transversal a todo o território nacional e, maiorita-

riamente, a (quase) todas as profissões e setores profissionais sublinha-se a obrigatoriedade de 

preenchimento de dados pessoais (e.g., NIF, Cartão Cidadão) que não é possível aos investigado-

res forjar o que anula a possibilidade de proceder a procura de emprego com base nos testes de 

discriminação. No presente estudo, esta condicionante determinou que alguns testes não pudes-

sem efetivamente prosseguir e que novas propostas metodológicas necessitem de ser encontra-

das para o futuro. A este aspeto há que acrescentar alguns limitações provenientes dos próprios 

participantes nos testes em termos de disponibilidade de tempo, possibilidade de deslocações 

(em alguns casos, era pedido aos participantes no estudo que se deslocassem a locais menos 

centrais dos territórios em estudo num espaço de tempo muito curto), conhecimentos profissionais 

muito específicos (no caso de algumas candidaturas, após receção dos Curriculum Vitae foi pedido 

explicitamente aos candidatos que realizassem “testes práticos” muito específicos ligados a certas 

profissões (e.g., ajudante de cozinha ou esteticista) o que implicou que os testes terminassem nes-

sa fase); certificação profissional (por exemplo, apresentação de cópia de diplomas ou certificados 

profissionais).

A par destes aspetos, há ainda a considerar questões éticas que foram, como vimos anteriormen-

te, discutidas em outros estudos e que podem constituir um 

entrave considerável na aplicação desta metodologia no caso 

português. Em primeiro lugar, está em causa o envio de can-
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didaturas a postos de trabalho. Candidaturas que não são reais, mas sim construídas para efeitos 

de investigação. Isto exige da parte dos empregadores/recrutadores a análise de um conjunto de 

informação ligada a candidaturas a empregos que não se pretende efetivamente ocupar, mas que 

os empregadores não conhecem. Gera-se um desperdício de tempo e provocam-se custos que 

não são produtivos. Em segundo lugar, coloca-se a questão das falsas identidades assumidas 

pelos colaboradores nos testes. Este fenómeno só por si levanta naturalmente questões de ordem 

legal e ética, para além de limitar, conforme notámos acima, a prossecução dos testes em alguns 

casos e/ou o envio de candidaturas em muitas outras situações. A assunção de falsas identidades 

pode ser um crime per se, pelo que a equipa de investigação assumiu sempre uma postura muito 

conservadora no que concerne à atuação dos pares de candidatos. Nunca foi enviada qualquer 

documentação não real para além da duplicação de currículos alterando apenas num deles a 

variável nacionalidade.

Finalmente, parece-nos importante referir que muitas das transformações ocorridas no mercado de 

trabalho (algumas em resposta à crise económica e financeira) afetam com especial incidência os 

indivíduos à procura de emprego e em particular os cidadãos estrangeiros que, quando não têm 

acesso a prestações sociais ou veem condicionada/limitada a sua permanência legal no território 

português pela inserção no mercado de trabalho, pretendem ingressar rapidamente num posto de 

trabalho quaisquer que sejam as condições oferecidas. De entre as mudanças que é necessário ter 

em atenção identificamos:

a) os (novos) modos de recrutamento (onde se incluem desde as estratégias de procura e oferta de 

emprego às competências requeridas para certas funções/perfis profissionais);

b) maior seletividade na contratação já que os empregadores pretendem assumir menos riscos “na 

procura do candidato ideal”;

c) escassez/diminuição do número de ofertas de emprego.

d) condições de trabalho precárias e, por vezes, incompatíveis com responsabilidades familiares 

e/ou económicas.
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119  Capítulo da autoria de Carlos Nolasco, 
bolseiro FCT com a referência SFRH/
BPD/95320/2013.
120  A propósito das formas de exclusão no 
desporto ver Messner (2002), Hargreaves 
(2014), Spaaij et al (2014) e Liston e Dolan 
(2015).
121  A campanha mais recente promovida 
pela UEFA pode ser visionada no vídeo que 
se encontra em http://www.uefa.org/video/
videoid=2055181.html [consulta em 2 de 
junho de 2015].
122  Revista Veja, http://veja.abril.com.br/
noticia/esporte/alvo-de-racismo-na-espanha-
daniel-alves-come-banana-jogada-por-
torcedor/ [consulta em 2 de junho de 2015].

CAPÍTULO 7.
OS JOGOS DA DISCRIMINAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL
CARLOS NOLASCO119

Falar de discriminação e desporto revela-se um exercício aparentemente contraditório. Se, por um 

lado, o desporto é idealizado como uma atividade não discriminatória, havendo a presunção de 

que nas suas diversas manifestações promove a inclusão, integração e harmonia social, por outro, 

constitui-se como um fenómeno profundamente excludente, com processos discriminatórios que 

ocorrem a nível racial, de género, orientação sexual e de pessoas com deficiência120.

Esta dicotomia de perspetivas é passível de ser observada na generalidade das modalidades, ainda 

que seja mais pronunciada no âmbito do futebol, sendo a questão racial a mais frequentemente 

assinalada. Por exemplo, em 1998 a seleção nacional francesa venceu o Campeonato do Mundo 

de Futebol com uma equipa constituída por jogadores de várias origens e naturalidades, e que pela 

sua heterogeneidade ficou conhecida como Black, Blanc et Buer, tornando-se símbolo de uma Fran-

ça multicultural, e passando a mensagem de que através do desporto é possível superar diferenças 

(Carrad, 2002). Também nos últimos anos, diversos futebolistas têm dado rosto e voz a campanhas 

em que dizem “não ao racismo”, afirmando dessa forma que a intolerância e a discriminação devem 

ser banidas do jogo.121 Ao mesmo tempo, em muitos estádios, assiste-se a cruéis manifestações 

de racismo com fações de espetadores a emitirem sons simiescos como provocação aos jogadores. 

O episódio mais mediático ocorreu em 2014 num jogo da 

I Liga espanhola quando foi arremessada uma banana ao 

futebolista brasileiro Daniel Alves, do FC Barcelona, o qual 

afirmou a recorrência da situação, “estou em Espanha há 11 

anos, e há 11 anos que é dessa maneira”, o que ilustra o lado 

tenebroso do fenómeno desportivo.122

As situações positivas de integração social potenciadas pelo 

fair play desportivo colidem com os múltiplos casos de xeno-

fobia e discriminação ocorridos nos campos de futebol. Estes 

http://www.uefa.org/video/videoid=2055181.html
http://www.uefa.org/video/videoid=2055181.html
http://veja.abril.com.br/noticia/esporte/alvo-de-racismo-na-espanha-daniel-alves-come-banana-jogada-por-torcedor/
http://veja.abril.com.br/noticia/esporte/alvo-de-racismo-na-espanha-daniel-alves-come-banana-jogada-por-torcedor/
http://veja.abril.com.br/noticia/esporte/alvo-de-racismo-na-espanha-daniel-alves-come-banana-jogada-por-torcedor/
http://veja.abril.com.br/noticia/esporte/alvo-de-racismo-na-espanha-daniel-alves-come-banana-jogada-por-torcedor/


(164)  Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira

fatos não sucedem acidentalmente, nem tão pouco são exclusivos do universo futebolístico, sendo 

produto dos amplos contextos sociais onde o racismo se manifesta de múltiplas formas. As equipas 

de futebol e os jogadores, com os seus vínculos identitários a espaços locais e nacionais, com a os-

tracização dos adversários, e a imperiosa necessidade de vencerem jogos, determinada por uma ideo-

logia competitiva alicerçada em questões financeiras, potenciam diversas manifestações de racismo.

Com este texto pretende-se abordar o tema da discriminação laboral num importante e mediático 

segmento profissional: o futebol. Quando falamos de futebol estamos a falar de algo muito impor-

tante, como disse Christian Bromberger (1998), “a mais importante bagatela do mundo”. Apesar 

da sua aparente candura, estamos a falar de um universo que movimenta somas muito avultadas 

de dinheiro, que é capaz de influenciar circunstâncias económicas e percursos políticos, que re-

produz identidades e suscita emoções. Estamos a falar de um universo multiétnico, com jogadores 

de múltiplas origens, de culturas diversas, de línguas distintas, que trabalham em comum. Assim 

pretende-se questionar, desde uma perspetiva exclusivamente laboral, a existência (ou não) de cri-

térios ou situações de discriminação racial no processo de contratação de jogadores, em particular 

no momento da escolha desses jogadores para integrarem as equipas. A abordagem será feita ao 

futebol de alta competição, dedicando especial atenção ao futebol português da Primeira Liga.

1. OBSERVAÇÕES DE DISCRIMINAÇÃO NO ESPAÇO LABORAL DESPORTIVO

A literatura sobre discriminação laboral no campo desportivo é algo escassa, no entanto, os tra-

balhos existentes permitem importantes apontamentos que tomam genericamente como ponto de 

partida a questão de saber se os atletas são ou não avaliados exclusivamente pelos seus méritos 

desportivos. Muitos desses trabalhos foram desenvolvidos nos EUA e mais do que abordarem o 

possível tratamento diferenciado entre jogadores migrantes e não migrantes, incidiram essencial-

mente sobre o tema racial, ou seja, se os atletas negros eram discriminados no trabalho, em parti-

cular a nível salarial, por comparação com os atletas brancos.

Nos Estados Unidos, com algumas exceções, os atletas negros foram excluídos da participação 

nas grandes ligas desportivas até ao pós-guerra, tendo apenas lugar em clubes de campeonatos 

paralelos secundarizados (Eitzen e Sage, 1978). Posteriormente à II Guerra, quando os atletas 



Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira   (165)

negros começam a ter maior expressão desportiva, de forma algo anedótica desenvolveu-se a ideia 

de que esses jogadores não tinham competências percetiva para ocupar determinadas posições 

estratégicas. No entanto o número de jogadores negros aumentou progressivamente nas principais 

ligas desportivas americanas.

Procurando identificar as principais fontes de discriminação Gary Becker (1971) apontou os pre-

conceitos das entidades empregadoras, a discriminação dos colegas de clube e a preferência dos 

adeptos. O preconceito dos diretores desportivos, principais responsáveis pelas contratações dos 

clubes, é obviamente uma das razões mais importantes para a existência de processos discrimi-

natórios no desporto, deles dependendo a contratação de jogadores negros. A discriminação dos 

colegas de equipa é uma outra fonte de exclusão significativa, na medida em que em desportos co-

letivos o desempenho de um atleta está muito dependente de como o mesmo é integrado no todo, 

e sendo um jogador discriminado pelos colegas de equipa, essa situação refletir-se-á inevitavel-

mente no seu rendimento, não se justificando assim a sua contratação. Quanto ao preconceito dos 

adeptos, este é outro fator significativo de discriminação, pois os clubes alimentam uma identidade 

assente num perfil de adeptos, procurando ter equipas que correspondam a essas expectativas.

Em relação às formas de discriminação, Lawrence Kahn (1991) aponta três grandes formas de 

tratamento: a forma mais simples é a do pagamento salarial diferenciado para trabalho igual, ou 

seja, os atletas brancos serão melhor remunerados quando em igualdade de circunstâncias para 

com outros atletas; outra forma é a discriminação nos critérios de contratualização dos atletas, 

sendo que aos atletas negros é exigido um standard competitivo superior por comparação com 

outros jogadores; uma terceira forma de discriminação resulta de processos de segregação de 

atletas na ocupação de determinadas posições no terreno de jogo, levando a que se verifique uma 

sobre representação de atletas brancos em lugares de maior exigência percetiva e de atletas negros 

em posições de mais exigência física. Com base na observação de diversas variáveis em diferentes 

modalidades desportivas nos EUA, Lawrence Kahn (1991: 414) assinala que:

i) no basebol não há significativas evidências de discriminação salarial, no entanto, no basquetebol 

essas evidências são acentuadas, estando as mesmas relacionadas com situações de precon-

ceito por parte dos dirigentes desportivos e dos adeptos;
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ii) no futebol americano a discriminação mais evidente é a que está relacionada com a persistente 

segregação na ocupação de determinadas posições no terreno de jogo, sendo que eventualmen-

te essa situação possa ter reflexos ao nível de salários diferenciados.

iii) no hóquei no gelo a discriminação detetada acontece para com atletas de origens franco-cana-

dianas, partindo-se do preconceito de que estes atletas são pouco agressivos.

Kahn assinala ainda uma discriminação de género quando refere que os prémios de jogo a atribuir 

a homens e mulheres, em provas como o ténis, são muito diferentes, sendo mais baixos para as 

mulheres.

Trabalhos mais recentes assinalaram outras evidências da existência de discriminação. Stefan 

Szymanski (2000) identifica situações de discriminação racial no futebol profissional inglês entre 

1978 e 1993; Mark Kanazawa e Jonas Funk (2001) referem que há diferenças assinaláveis nas 

audiências televisivas de jogos de basquetebol quando as equipas são predominantemente consti-

tuídas por jogadores negros ou brancos, verificando-se discrepâncias consoante as áreas urbanas, 

o que configura uma situação de discriminação com base nas preferências preconceituosas dos 

adeptos. Por sua vez, Peter Groothius e Richard Hill (2004) não assinalam nenhuma forma de dis-

criminação nas carreiras dos jogadores profissionais da NBA. Orn Bodvarsson e Brad Humphreys 

(2011) através de um modelo de análise de investimento de capital no campo desportivo referem 

que as equipas localizadas em cidades com maior segregação racial são objeto de menor investi-

mento de capital por parte de diversas entidades, o que vai ao encontro de processos discrimina-

tórios com base nos preconceitos raciais dos adeptos.

Brian Goff, Robert McCormick e Robert Tollison (2002), com base em referências empíricas reco-

lhidas nas ligas norte americanas de basebol e basquetebol apresentam uma conclusão que se 

aproxima mais da tendência atual do desporto. Ou seja, estes autores afirmam que as questões 

económicas envolvidas no desporto, bem como as exigências competitivas com o objetivo não 

apenas de ganhar troféus, mas também de realizar encaixes financeiros, obrigam a que as equi-

pas tenham os melhores atletas, independentemente das suas características raciais. Assim, esta 

exigência acaba por ter reflexos positivos na estrutura das equipas contribuindo para o progressivo 

desaparecimento de processos discriminatórios.
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123  Ao conjunto das ligas da Alemanha, 
Espanha, França, Inglaterra e Itália, convencionou-
se designar como as Big Five Leagues por 
concentram em si um conjunto amplo de aspetos 
e desempenhos que as convertem nas mais 
relevantes a nível europeu e mundial.
124   http://pt.uefa.com/uefachampionsleague
/news/newsid=2146948.html (consultado a 
15 de janeiro de 2015).
125  http://www.totalsportek.com/money/
uefa-champions- league-pr i ze-money/ 
(consultado a 14 junho 2015).

Tendo em vista os objetivos deste texto, e tomando em consideração as tendências e metamorfoses 

do futebol contemporâneo, esta última constatação é aquela que nos parece mais adequada à 

análise da discriminação laboral no campo futebolístico. Ou seja, os imperativos competitivos con-

tribuem para atenuar ou fazer desaparecer situações de discriminação racial ao nível dos processos 

de contratação de jogadores.

2. DA IDEOLOGIA COMPETITIVA À MIGRAÇÃO DOS FUTEBOLISTAS

O futebol começou por ser um jogo com origens ancestrais, praticado em vários contextos pré-mo-

dernos, que no século XIX se popularizou em Inglaterra, inicialmente no âmbito dos colégios e pos-

teriormente entre a classe operária (Goldblatt, 2008). Mais tarde, o jogo converteu-se em desporto 

através de um conjunto de procedimentos, nomeadamente a sua institucionalização federativa, a 

normalização com um código de regras universal, a organização sistemática de competições e a 

racionalização estratégica do jogo (Guttmann, 1994: 3). A partir do final do século XIX e ao longo 

do século XX, por virtude de várias circunstâncias, esta modalidade desportiva dispersou-se pelo 

mundo adquirindo uma expressão global (Bale, 1989: 50) e convertendo-se numa das mais signi-

ficativas manifestações da atual cultural popular mundial (Alvito, 2007: 527).

Entre diversas metamorfoses, o futebol transformou-se também em atividade económica. Uma ati-

vidade económica que na época de 2013/2014 gerou 11 mil milhões de euros apenas entre as 

cinco grandes ligas europeias (Deloitte, 2015b: 8),123 e que entre os 20 clubes mais ricos do mun-

do teve um volume de negócios no valor de 6,2 mil milhões de euros (Deloitte, 2015a: 2). Para a 

época de 2014/15 a UEFA estimou o valor da receita comercial bruta da UEFA Champions League 

e da Super Taça Europeia em cerca de 1,3 mil milhões de 

euros,124 sendo que todas as equipas que participassem na 

fase de grupos de competição seriam premiadas com 8,6 

milhões de euros, e cada vitória recompensada com mais 

um milhão. O FC Barcelona, clube que se sagrou campeão 

da UEFA Champions League em 2015, auferiu pela sua cam-

panha 57,9 milhões de euros.125 Relativamente a processos 

http://pt.uefa.com/uefachampionsleague/news/newsid=2146948.html
http://pt.uefa.com/uefachampionsleague/news/newsid=2146948.html
http://www.totalsportek.com/money/uefa-champions-league-prize-money/
http://www.totalsportek.com/money/uefa-champions-league-prize-money/
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126  Público, 2 de setembro de 2014.
127  Por talento entende-se o conjunto de 
capacidades, naturais ou adquiridas, do 
jogador que determinam o seu êxito. Se 
todos os outros fatores determinantes para 
a contratação de um jogador permanecerem 
estáveis, considera-se que o talento é o fator 
determinante no estabelecimento do preço do 
jogador no mercado em causa (Sindicato de 
Jogadores Profissionais de Futebol, 1996).

de transferências de jogadores na época de 2014/15, a mais onerosa envolveu o valor de 88 

milhões de euros pela ida do uruguaio Luis Suárez do Liverpool FC para o FC Barcelona, e a segun-

da, no valor de 80 milhões, a transferência do colombiano James Rodríguez do Mónaco FC para 

o Real Madrid. Em Portugal, para a mesma época, os três grandes clubes do futebol nacional na 

janela de transferências de julho e agosto investiram cerca de 88 milhões de euros na aquisição 

de novos jogadores e realizaram um encaixe de aproximadamente 102 milhões de euros com 

a venda de futebolistas.126 A par destes clubes e jogadores, bem como das verbas envolvidas, 

há muitos outros protagonistas menos mediáticos, que no panorama internacional e nacional 

movimentam igualmente somas de dinheiro que, apesar de mais modestas, não deixam de ser 

significativas e relevantes.

Assim, a metamorfose do futebol em atividade económica traduz-se no facto dos clubes se con-

verterem em empresas, muitas delas cotadas em bolsa, os jogadores em trabalhadores, o trabalho 

desportivo num produto que é vendido aos adeptos, os quais, por sua vez, são constituídos como 

clientes, e onde as televisões são canais de escoamento desse produto. Esta é uma realidade re-

conhecida e assumida por todos os protagonistas do universo futebolístico e por outras entidades 

externas ao jogo.

Neste contexto a naturalidade da competição tornou-se uma ideologia, onde mais do que jogar, 

se tornou imperativo ganhar, sendo que o resultado do jogo se tornou o elemento final, o produto 

sensível da competição (Nolasco, 2010: 4). Como a história recente do futebol tem demonstra-

do, a vitória impõe-se como imperativo da prática desportiva (Murphy et al., 1994). Numa lógica 

darwinista de sobrevivência, onde os mais fortes canibalizam os mais fracos, a vitória é o imperativo 

para se ser campeão, sendo que a derrota perpetua a despromoção. Face aos imperativos da com-

petitividade, tornou-se essencial a aquisição de jogadores 

com características físicas, capacidades competitivas, com-

petências técnicas e espírito vencedor, capazes de responder 

às expetativas dos clubes, patrocinadores e adeptos. Assim, 

numa lógica de mercado, os jogadores mais populares, com 

mais perícia ou talento127, constituindo-se como um bem es-
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128  Se considerarmos os jogadores pro-
fissionais como os mais competentes 
e talentosos para o desenrolar do jogo, 
verificamos que esses são uma ínfima parte 
do enorme universo de futebolistas. Em 2006, 
aquando do último censo mundial do futebol 
[FIFA, 2007], calculava-se que, de um total 
de 265 milhões de futebolistas, apenas 1 em 
cada 2.100 era profissional, ou seja, apenas 
0,04% do total de futebolistas era talentoso 
ou “qualificado”.
129   A fonte destes dados foram os websites 
oficiais dos clubes em causa.

casso128, são intensamente procurados pelos clubes, que deles se apropriam para manter o seu 

status de campeões ou adquirirem maior capacidade competitiva. Quando esses jogadores não se 

encontram no espaço nacional, são procurados no estrangeiro, o que suscita significativos proces-

sos migratórios. Por isso, atualmente, a migração de talentos desportivos, como forma de trabalho 

atlético, é uma característica de uma cultura global, estando este processo relacionado com a 

mercantilização do desporto dentro da economia capitalista mundial (Maguire e Pearton, 2000: 

175). Se quase todos os desportos são afetados por esta realidade o processo migratório de tra-

balho desportivo é sem dúvida mais pronunciado no futebol (Bale e Maguire, 1994: 2) e, por isso, 

nas ligas europeias “os jogadores estrangeiros tornaram-se um elemento natural das paisagens 

futebolísticas” (Ben-Porat, 2002: 54).

Numa simples observação de várias equipas de futebol esse facto é por demais evidente. Por exem-

plo, se tivermos em consideração o elenco de jogadores que compunham as equipas dos clubes 

que na época de 2014/15 venceram os campeonatos na Alemanha, Espanha, França, Inglaterra 

e Itália, verifica-se essa diversidade, sendo que quase sempre os jogadores naturais de cada um 

desses países eram minoritários face ao contingente de jogadores estrangeiros: o FC Bayern de 

Munique, para além de 11 jogadores alemães, tinha mais 14 provenientes de oito países; o FC 

Barcelona era composto por 10 jogadores espanhóis e mais treze de outras oito nacionalidades; 

o Paris Saint-Germain FC tinha nove jogadores franceses e mais catorze de sete nacionalidades 

distintas; o Chelsea FC era constituído por cinco jogadores ingleses e mais dezoito de dez outras 

nacionalidades; apenas a Juventus FC tinha mais jogadores nacionais do que estrangeiros, com 

catorze jogadores italianos e mais doze de outros oito países.129 O futebol português também não 

ficou indiferente a esta dinâmica migratória: o SL Benfica, 

campeão nacional, foi-o com uma equipa constituída por 8 

jogadores portugueses e 21 estrangeiros. Cada uma destas 

equipas é uma pequena sociedade das nações. O Benfi-

ca, por exemplo, era constituído por brasileiros, argentinos, 

uruguaios, sérvios, suíço, grego, italiano, holandês, alemão. 

Também as seleções nacionais, que mantiveram até há pou-
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co tempo uma pretensa genuinidade nacional, estão a tornar-se entidades heterogéneas na sua 

constituição, com jogadores com outras proveniências, identidades e oralidades.

Para além dos imperativos competitivos, há um conjunto de factos que contribuem para a inten-

sificação das migrações internacionais de futebolistas. Em 1991, a criação da figura do agente 

FIFA cuja função consistiu na representação dos interesses dos jogadores nos processos de trans-

ferência entre clubes, sendo remunerado nessas transferências, pelo que o mesmo se tornou um 

agente promotor dos processos migratórios de jogadores (Lanfranchi e Taylor, 2001: 5). Em 1995 

a resolução do caso Bosman pelo Tribunal de Justiça da União Europeia, que determinou o fim 

das quotas de futebolistas estrangeiros comunitários nos clubes do espaço da União Europeia, 

e terminou com as indemnizações de desvinculação sempre que um jogador, mesmo em final de 

contrato, mudasse de clube (Maguire e Stead, 1998: 61). Esta circunstância também se verificou 

no Brasil com a Lei Pelé (Ruggi, 2009), que permitiu a libertação dos jogadores para negociarem 

os seus próprios processos de transferências. Em terceiro lugar, a reorganização das competições 

futebolísticas na Europa, nomeadamente a inglesa Premier League e a UEFA Champions League, 

as quais serviram de modelos para as demais competições, gerando avultadas receitas provinda 

essencialmente da venda dos direitos televisivos. Todas estas circunstâncias converteram o futebol 

num negócio que necessita de ser sistematicamente alimentado por novos futebolistas (Magee e 

Sugden, 2002: 421-422).

Entre a procura e a oferta, estabelece-se um equilíbrio de mercado que se traduz nos valores das 

transferências. Os clubes mais poderosos, com maior capacidade financeira, conseguem formar 

equipas constituídas pela elite do futebol mundial, perpetuando a sua condição de campeões, não 

apenas ao nível desportivo, mas também económico. Os jogadores veem-se assim enredados em 

estratégias de poder e lógicas de mercado, transacionados entre fronteiras como se de mercadorias 

se tratassem, ocultando-se a condição de migrante na condição de estrangeiro.

Importa referir que os movimentos migratórios de futebolistas que ocorrem neste contexto são mo-

vimentos de recursos humanos altamente qualificados. Os futebolistas profissionais são trabalha-

dores com uma intensa formação especializada, com competências específicas (Damo, 2005: 14; 
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130   Por exemplo, a condição peculiar do 
Athletic Club de Bilbao de apenas contratar 
jogadores bascos, constituindo assim equipas 
muito homogéneas no seu perfil nacionalista, 
para além da estranheza da situação, 
constitui-se com uma excentricidade no 
contexto do futebol contemporâneo.

Elliot e Maguire: 2008: 483), e por consequência altamente qualificados. Assim, à semelhança de 

outros profissionais, também no futebol há uma enorme competição internacional pela contratação 

destes trabalhadores altamente especializados.

É necessário ter em conta que o estabelecimento de uma ideologia de competição desportiva, 

bem como a liberalização do mercado de transferência de jogadores, e ainda a mercadorização do 

espetáculo desportivo, sendo fatores que contribuíram todos eles para converter o desporto numa 

atividade económica muito importante, ocorrem na mesma linha de transformação do mundo con-

temporâneo nas suas múltiplas configurações de dinâmicas económicas, decisões políticas, discur-

sos culturais e impactos ecológicos, entre outros. Os ritmos dessas transformações têm sido cada 

vez mais acelerados e os seus impactos no quotidiano dos indivíduos, instituições e sociedades 

cada vez mais intensos, e o futebol não ficou à margem dessas dinâmicas.

3. POSIÇÃO DAS ESTÂNCIAS DESPORTIVAS FACE À DISCRIMINAÇÃO

Em face das razões anteriormente invocadas, a generalidade das equipas de futebol constitui-se 

hoje em dia como entidades multiétnicas, compostas por indivíduos de várias nacionalidades, et-

nias, línguas, culturas e religiões. Ao contrário de alguns anos atrás onde as equipas apresentavam 

uma constituição muito uniforme relativamente ao perfil dos seus jogadores, na atualidade estra-

nho é não encontrar equipas heterogéneas na sua constituição. Tal como estranho é não encontrar 

atletas a representar clubes que não os da sua nacionalidade, ou a representar equipas nacionais 

distintas das dos países de onde são naturais.130 Em face deste cosmopolitismo desportivo, e da 

consequente miscigenação das equipas, aumentam as condições potenciais para a existência de 

processos discriminatórios e manifestações racistas, nomeadamente por parte de estâncias fede-

rativas, de dirigentes desportivos, dos atletas entre si e do público em geral.

Assim, em consequência do crescente número de manifestações racistas nos campos de futebol, 

de muitas situações factuais de tratamentos diferenciados, 

de ações xenófobas, e como forma de prevenção, foram nos 

últimos anos implementadas medidas regulamentares pelas 

instâncias futebolísticas. Em 2001, no Congresso Extraordi-



(172)  Discriminação no recrutamento e acesso ao mercado de trabalho de imigrantes e portugueses de origem estrangeira

131   http://www.fifa.com/about-fifa/news/
y=2002/m=7/news=world-cup-spirit-anti-
discrimination-day-82666.html (consultado a 
30 de maio de 2015).

nário da Federação Internacional de Futebol (FIFA) ocorrido em Buenos Aires foi aprovada a exis-

tência de um dia antidiscriminação, assumindo-se essa iniciativa como forma de combater não 

apenas o racismo mas todas as formas de descriminação no futebol e na sociedade como um 

todo.131 O ritual desse dia é relativamente simbólico: os capitães das equipas leem uma declaração 

contra o racismo, e depois os jogadores das equipas, juntamente com os árbitros, mostram uma 

mensagem contra a descriminação.

A FIFA, assumindo a responsabilidade por regular a prática do futebol, e velando pela reputação e 

integridade da modalidade, declara luta contra a discriminação e o racismo nos seus estatutos e 

nos vários regulamentos. Assim, logo no artigo 3.º dos seus Estatutos (FIFA, 2015) determina-se que 

“é proibida a discriminação de qualquer país, indivíduo ou grupo de pessoas por questões de raça, 

cor de pele, origem étnico, nacional ou social, sexo, língua, religião, posicionamento político ou de 

qualquer outra índole, poder aquisitivo, lugar de nascimento, orientação sexual ou por qualquer outra 

razão.” Posição reforçada no Código de Ética (FIFA, 2012), onde no artigo 23.º se precaveram pos-

síveis situações de discriminação, considerando-as ilegais, imorais e contrárias aos princípios éticos 

do futebol, por isso, em nome de um comprometimento com a diversidade cultural, a FIFA declara a 

“tolerância zero à discriminação e ao assédio” como um dos 11 princípios fundamentais que inspi-

ram a atitude da família FIFA (2012a). Em conformidade com estas posições, a FIFA (2011) estabe-

lece normas sancionatórias para todos aqueles (jogadores, clubes, associações ou espetadores) que 

discriminem com atos ou palavras, as quais podem consistir em suspensões competitivas, interdição 

a recintos desportivos, ou multas cujo valor pecuniário varia em função da gravidade das ofensas.

Tendo em consideração a organização piramidal do futebol, na qual a FIFA tem uma posição tute-

lar sobre todo o universo futebolístico, as confederações continentais, as federações nacionais e 

demais organismos que gerem o futebol assumem o quadro regulamentar da FIFA, reproduzindo 

por consequência os princípios antidiscriminação e toda a normatividade que lhes está inerente.

Como foi afirmado por Joseph S. Blatter, ex-presidente da FIFA, esta “atribui uma grande importân-

cia ao respeito pelas origens étnicas. Sendo o desporto mais 

popular do mundo, o futebol tem o poder de combater o ra-

cismo. A sua força integradora ajuda as pessoas a compreen-

http://www.fifa.com/about-fifa/news/y=2002/m=7/news=world-cup-spirit-anti-discrimination-day-82666.html
http://www.fifa.com/about-fifa/news/y=2002/m=7/news=world-cup-spirit-anti-discrimination-day-82666.html
http://www.fifa.com/about-fifa/news/y=2002/m=7/news=world-cup-spirit-anti-discrimination-day-82666.html
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132   Comunicado da FIFA em 2006, a 
propósito do 5.º dia antidiscriminação, http://
www.unicef.pt/18/06_06_30_pr_unicef_
fifa_contra_racismo.pdf (consultado a 30 de 
maio de 2015).

derem que a cor da pele não tem qualquer impacte nas nossas rotinas diárias, nas nossas vidas, e 

no nosso desporto. O futebol é uma escola de vida que tem de promover valores de compreensão 

mútua e coexistência”.132 Daí os slogans sistematicamente utilizados, como “dizer não ao racismo” 

ou “mostrar cartão vermelho ao racismo”.

4. A “DISCRIMINAÇÃO AO CONTRÁRIO” NO FUTEBOL PORTUGUÊS

Numa investigação concluída em 2013, no âmbito dos trabalhos de doutoramento (Nolasco, 

2013), em que se analisaram as dinâmicas migratórias do futebol português, em concreto a enor-

me quantidade de jogadores estrangeiros a representar clubes nacionais e a significativa quantida-

de de jogadores portugueses a representar clubes estrangeiros, algumas das evidências empíricas 

recolhidas nesse contexto permitem fazer uma abordagem ao tema da discriminação laboral com 

base em questões raciais.

Os dados que em seguida se apresentam resultam de entrevistas semiestruturadas aplicadas a 

vários protagonistas do universo futebolístico, nomeadamente jogadores, treinadores, dirigentes 

desportivos, agentes de jogadores e outros observadores privilegiados.

De forma sumária, os dados apresentados ilustram uma situação de discriminação ao contrário. Ou 

seja, os futebolistas não são objeto de discriminação independentemente da sua origem étnica ou 

nacionalidade. A preferência que pode haver por parte dos dirigentes ou treinadores por jogadores 

portugueses, não está associada a questões de preconceito, mas de rentabilidade desportiva. E por 

esse motivo, os jogadores nacionais são facilmente substituídos por jogadores estrangeiros quando 

se justifica a sua contratualização numa relação de preço/qualidade, contribuindo para que, nas 

últimas épocas, mais de 50% dos futebolistas a atuarem na I Liga Nacional sejam jogadores es-

trangeiros (Nolasco, 2013). Assim, a discriminação é feita de forma positiva para com os migrantes, 

não apelas pela preferência das suas competências, mas também na forma como estes jogadores 

são tratados pelas entidades empregadoras e adeptos dos respetivos clubes.

Essa discriminação ao contrário, com o tratamento privile-

giado que está implícito, contribui para que os jogadores não 

tenham a perceção da sua própria condição de migrantes. 

http://www.unicef.pt/18/06_06_30_pr_unicef_fifa_contra_racismo.pdf
http://www.unicef.pt/18/06_06_30_pr_unicef_fifa_contra_racismo.pdf
http://www.unicef.pt/18/06_06_30_pr_unicef_fifa_contra_racismo.pdf
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A utilização da categoria de “migrante” para designar os jogadores de futebol transferidos entre 

países não pode ser feita por aproximação aos migrantes gerais e indiferenciados, que ao emigra-

rem, muitas vezes, são direcionados para segmentos secundários do mercado de trabalho, carac-

terizados por baixas remunerações e precariedade profissional. Os futebolistas profissionais, na 

sua condição de migrantes, equiparam-se a trabalhadores altamente qualificados, inserindo-se no 

segmento primário do mercado de trabalho dos países de destino, à semelhança dos intelectuais, 

engenheiros, profissionais da saúde, entre outros (Rial, 2006: 164). A este propósito, um dos en-

trevistados assume essa segmentação de forma clara:
“Os futebolistas são emigrantes de luxo. Eu acho que o jogador de futebol até está acima desses emi-
grantes que fazem parte de empresas e tal. Para mim, quando me falam num emigrante, é sinónimo 
de dificuldades, de sacrifícios. O jogador de futebol não faz. Viaja em executiva, vai a família. O jogador 
de futebol também emigra para melhorar a qualidade de vida, mas não abdica de nada, antes pelo 
contrário. […] Mas acho que o jogador de futebol não se pode considerar como um emigrante. Aquilo 
que é a verdadeira essência do emigrante, que vai trabalhar, e não vai jantar fora porque tem que 
amealhar, e nas férias não vem de avião mas de autocarro para poupar… até parece mal conside-
rar-me um emigrante quando comparo com os sacrifícios que os emigrantes fazem quando estão 
fora do país. […] De forma geral, um jogador que vai para fora, que vai para a Roménia, por exemplo, 
fica a onde? Fica num hotel! Um emigrante quando vai para o estrangeiro fica a onde? O que vai 
para as obras fica num contentor. O jogador de futebol vai de executiva, o que vai para as obras vai 
de autocarro. Há diferenças que são gritantes” (ex-futebolista internacional português, com duas 
experiências emigratórias na sua carreira, atual treinador).”

A posição de privilégio derivada da condição de futebolista contribui para que a condição de mi-

grante não seja sequer considerada.

“Não me sinto assim, como um emigrante. Nunca tive problemas de visto. Trataram-me de tudo. O 
jogador de futebol não é um emigrante como os emigrantes” (futebolista africano a representar um 
clube português da I Liga).”

A mesma posição tem um outro entrevistado, assinalando o tratamento privilegiado que se têm 

enquanto jogador de futebol, mesmo quando se têm a condição de estrangeiro.

“Eu sentia-me um emigrante de luxo. O futebol é um mundo à parte, mesmo em termos dos vencimentos 
é um mundo à parte. E nós sentimo-nos emigrantes de luxo, porque as pessoas conhecem-nos, as pes-
soas apaparicam-nos, gostam de nós. E para além disso, somos pagamos e bem pagos por aquilo que 
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gostamos de fazer. Quando se chega ao estrangeiro está tudo resolvido” (Ex-futebolista português, atual 
treinador no estrangeiro).”

Como é referido por um dos entrevistados, a condição de futebolista “abre uma série de portas”, o 

que quer significar o acesso a um conjunto de bens e serviços privilegiado.

“Os jogadores, mesmo aqueles que vão para a Bulgária, vão para clubes de cidades, são clubes de pri-
meiras ligas, mais ou menos importantes nos seus países. O facto de ser jogador de futebol no clube da 
cidade abre-lhes logo uma série de portas. Mesmo o jogador que não vá com grande ordenado, normal-
mente tem uma boa casa. Dos jogadores que eu represento, o que está pior, está numa belíssima casa, 
com televisão com canais portugueses, tem carro” (agente de jogadores, português).

Os futebolistas são, assim, “migrantes de luxo”, que se hospedam em hotéis com todas as regalias 

que os demais imigrantes não têm, podem facilmente regressar ao país de origem, estar com a 

família, ou fazer-se acompanhar por familiares. Ficam instalados em hotéis, com acesso a recursos 

diversificados, e não têm qualquer problema ou preocupação adicional com o seu quotidiano no 

país de destino. Todos os trâmites legais relativos à regularização num país estrangeiros são trata-

dos pelos clubes, não tendo que passar pelas mesmas dificuldades legais e sociais que passam 

a generalidade dos migrantes. Esta situação contribui para que a assunção da condição migrante 

não seja imediata. A forma como cada jogador se concebe ou não como migrante está relacionada 

com o estatuto que adquiriu como futebolista. Provavelmente, quanto menor for a relevância do 

jogador, ou a importância do clube pelo qual é contratado, e ainda o país para o qual migra, mais 

acentuadas serão as circunstâncias que permitem aos futebolistas afirmarem ou não a sua condi-

ção migrante. No entanto, não deixa de ser relevante que a ausência da perceção dessa situação 

de migrante esteja relacionada com a existência de processos discriminatórios positivos, em que 

independentemente das suas origens nacionais e raciais, os jogadores são objeto de enorme aten-

ção por parte das entidades empregadoras.

Os clubes são as entidades empregadoras do universo futebolístico. Contratam jogadores que 

cumpram determinados requisitos e que tenham perfis específicos, para que se adequem aos seus 

objetivos, estratégias e interesses. Para isso são contratados os melhores jogadores. Como já foi 

referido a procura desses jogadores é feita predominantemente no mercado interno e quando este 
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não oferece o perfil de jogador desejado, então a procura alarga-se ao mercado global de trabalho 

desportivo. Assim, os clubes concebem perfis de jogadores que consideram mais adequados às 

suas pretensões, procurando-os depois no mercado de trabalho.

Os seguintes três extratos de entrevistas correspondem a diretores desportivos, os quais têm a respon-

sabilidade de escolherem jogadores que poderão vir a integrar os plantéis das equipas que dirigem.

“Pelas questões de adaptação preferimos portugueses. Primeira prioridade: portugueses. Segunda prio-
ridade: europeus. Terceira prioridade: sul-americanos, brasileiros, que estejam já na Europa, adaptados 
já à alimentação, ao futebol, à tática, aos treinadores, a tudo isso. Só depois é que vêm os brasileiros” 
(diretor desportivo de clube de futebol da I Liga).

“Aparece um português em primeiro lugar, sempre. Só que depois há uma série de condicionantes que 
me obrigam a virar-me para o mercado internacional. E virando-me para o mercado internacional não me 
interessa se é brasileiro, se é chinês. (…) Não tenho uma preferência particular pelo jogador brasileiro. 
Mas o Brasil é um país onde já nascem com uma bola nos pés” (diretor desportivo de clube de futebol 
da I Liga).

“Pode haver questões culturais que interfiram na minha escolha. E cada vez mais, com o passar do 
tempo, nós vamos vendo também que o perfil de um jogador, com determinadas características culturais, 
também pode colocar, ou não, determinado tipo de problemas. Vou-lhe dar um exemplo. Eu tinha aqui 
um jogar magrebino que não comia carne nem peixe sem ser sangrada. Íamos para estágio e ele só 
comia omeletes. Do ponto de vista do rendimento desportivo, esse tipo de alimentação também tem 
interferências. Da mesma forma que o jogador que faz o Ramadão. Depois também depende se o jogador 
tem comportamentos radicais a esse nível cultural e religioso, ou é flexível. Nós nos clubes também nos 
vamos apercebendo muito mais das coisas. Porque independentemente das situações, ele é um profis-
sional, tem que estar preparado para desempenhar esse tipo de tarefas. A partir do momento em que 
ele tem comportamentos que vão ter implicações no rendimento dele enquanto profissional, a escolha 
também tem que ser dele. Os clubes também cada vez mais pensam nisso. Não fazendo disso qualquer 
fator de exclusão, mas no momento da escolha, se calhar pode interferir” (diretor desportivo de clube de 
futebol da I Liga).

Pelas razões invocadas, a preferência dos clubes relativamente ao perfil dos jogadores recai sobre 

os portugueses. Essa preferência não se prende com questões nacionalistas, mas sim com compe-

tências desportivas e adaptação ao contexto no qual decorre o trabalho desportivo. Os jogadores 

portugueses foram formados no âmbito de uma pretensa cultura técnica e tática de jogo português 
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e, por consequência, serão os intérpretes que mais habilitados estão para integrar o plantel dos 

clubes nacionais. Por outro lado, esses jogadores também não levantam dificuldades de integração, 

na medida em que fazem parte do meio que os acolhe. Nesta ordem de preferências, seguem-se 

os jogadores europeus, ou de outras proveniências que tenham experiência do futebol europeu, e 

só depois é que estão os jogadores brasileiros.

“É mais fácil treinar jogadores portugueses, porque já sabem. A ocupação do espaço por um brasileiro é 
diferente. Perde-se menos tempos nos aspetos táticos com um português. Já vem educado da formação. 
Por exemplo, o jogador brasileiro recebe a bola, pára, olha para um lado, olha para outro. É isso que faz 
no Brasil. Aqui, recebe a bola, olha para um lado, quando olha para o outro já levou ou vai levar. É um 
ritmo diferente que demora algum tempo a perceber” (Ex-futebolista internacional português, com duas 
experiências emigratórias na sua carreira, atual treinador).

“…Quando chega a hora do jogo a questão da nacionalidade desaparece completamente. É a competên-
cia, a perseverança. Não tem nada a ver como facto de ser branco, preto, amarelo, azul, nada” (treinador 
português).

Os critérios preferenciais são apenas de ordem desportiva. Mesmo quando se invocam questões 

religiosas ou culturais, o critério que preside à escolha dos jogadores é o da sua rentabilização 

desportiva, das suas qualidades como jogador. Se o imperativo é ganhar, então os jogadores são 

escolhidos em função das suas competências e não em função de questões nacionalistas, étnicas 

ou outras.

Se os clubes preferem ter nos seus plantéis jogadores portugueses, então qual a razão para que 

predominem os jogadores estrangeiros? São vários os motivos apresentados pelos clubes para a 

não contratação de jogadores portugueses. Desde logo a inexistência de jogadores que apresentem 

características que correspondam às expectativas dos clubes.

Outro argumento apresentado para a não contratação de jogadores portugueses, em particular 

jogadores jovens, é o seu custo. Dado o pagamento dos direitos de formação, os clubes que con-

tratem jogadores com idade até aos 23 anos são obrigados a pagar uma indemnização a todos os 

outros que participaram na formação do jogador, segundo uma tabela de equivalências relativa ao 

tempo de permanência dos mesmos nesses clubes iniciais. Segundo o Regulamento da FPF, essa 
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133  Artigo 5.º do Regulamento de Provas 
Oficiais da FPF (2011: 19).

indemnização só deverá ter lugar se o clube de precedência do jogador tiver manifestado interesse 

em renovar contrato por um valor remuneratório no mínimo igual ao do ano da cessação.133 Esta cir-

cunstância torna os jovens jogadores portugueses pouco interessantes para eventual contratação.

O processo de discriminação ao contrário verifica-se também aqui. Ou seja, ao invés de se criarem 

mecanismos discriminatórios para com os estrangeiros, como sucede em muitos outros setores 

de atividade, no âmbito do trabalho desportivo, em particular no futebol, a discriminação negativa 

vai incidir sobre os jovens jogadores nacionais, obrigando-os a procurar alternativas que passam 

normalmente por emigrarem também.

Por isso, no âmbito das migrações de futebolistas, o futebol português reproduz a metáfora da 

placa giratória, funcionando como país de trânsito para os futebolistas estrangeiros, mas também 

como país que simultaneamente importa e exporta jogadores com perfis idênticos. Assim, tal como 

propõe Maria Loannis Baganha também no futebol “Portugal deverá ser percecionado como uma 

placa giratória que distribui (importa e exporta) mão de obra consoante a estrutura institucional 

em que opera” (2001: 147).

5. DA INEXISTÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO LABORAL NO FUTEBOL À “DISCRIMINAÇÃO AO 

CONTRÁRIO”

Em função do que se afirmou até aqui, parece não haver motivo para a existência de discriminação 

laboral no futebol, em particular no futebol português. As razões para a inexistência dessa discri-

minação laboral são essencialmente três: (1) os clubes estão interessados em vencer jogos, ne-

cessitando para isso dos melhores jogadores, consequentemente não podem criar diferenças entre 

os jogadores que não sejam baseadas na sua qualidade desportiva; (2) se os clubes querem tirar 

o máximo proveito do desempenho dos jogadores, não os irão discriminar, porque isso criaria um 

mal-estar e uma desestabilização emocional no atleta, reduzindo consequentemente o seu desem-

penho; e (3) os jogadores (ou os seus passes desportivos) são bens transacionáveis, e obviamente 

que os clubes que os pretendem comercializar estão interessados em valorizar esses ativos, pelo 

que seria completamente irracional discriminar os jogadores. Em particular, no futebol português, 

essa circunstância ainda seria mais estranha atendendo a 
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que os clubes nacionais funcionam como montra na qual os jogadores se mostram para serem 

transferidos para outros campeonatos.

No futebol de alta competição, e desde uma ótica meramente laboral, não parece haver discrimina-

ção. Afirma essa aparência porque não é possível estar na posse de todos os elementos para poder 

fazer uma afirmação categórica sobre esse tema. Por exemplo, não é possível determinar se há uma 

discriminação salarial em função da origem dos jogadores. Porque não há uma tabela salarial que 

uniformize o que se paga aos jogadores, recebendo cada um em função dos contratos que assinou, 

e sendo esses contratos assinados em função da valorização do jogador no mercado internacional 

de transferências, torna-se muito difícil estabelecer qualquer nexo discriminatório.

Uma das manifestações sintomáticas da ausência de discriminação é o sentimento compartilhado 

pelos jogadores de que não são migrantes. O tratamento de que são alvo por parte dos clubes, e 

por comparação para com os outros migrantes leva-os a considerarem que tem uma situação de 

privilégio. E na verdade têm. São considerados migrantes de luxo. Essa condição atenuará qualquer 

situação discriminatória.

Paradoxalmente, há um processo discriminatório para com os jogadores portugueses. Não pelas 

questões étnicas ou raciais, mas sim pelo custo desses mesmos jogadores (quer ao nível do pa-

gamento de indemnizações de desvinculação; quer ao nível salarial). Como os jogadores nacionais 

são tendencialmente mais caros, os clubes preferem jogadores estrangeiros. É neste confronto 

com os jogadores nacionais que eventualmente se encontram alguns sinais de discriminação: de 

uma forma atenuada quando o Sindicato dos Jogadores Profissionais de Futebol faz a defesa dos 

jogadores nacionais face aos estrangeiros; e por parte de algumas instâncias da política desportiva 

e federativas, quando afirmam a necessidade de refrear a contratação de jogadores estrangeiros 

porque isso coloca em causa as possibilidades competitivas dos jogadores portugueses e a viabili-

dade do futebol nacional. Neste caso podemos falar de uma discriminação ao contrário.

A preferência dos clubes portugueses por jogadores desconhecidos dos campeonatos de segunda 

e terceira linha do futebol sul-americano tem uma razão de ser. Esses jogadores são mais baratos 

(quer ao nível da sua contratação; quer ao nível salarial). Ou seja, há uma busca positiva por parte 
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destes jogadores, quando se poderia esperar o contrário, sendo esta mais uma situação de discri-

minação ao contrário.

Todos estes jogos de discriminação estão relacionados com a especificidade do futebol enquanto 

atividade económica. Sendo uma atividade cotada em bolsa, interessada em maximizar lucros, em 

ganhar dinheiro, que segue as leis da procura e da oferta e muitas outras formas de racionalidade 

económica/financeira, a verdade é que tem especificidades que a distinguem das demais ativida-

des. Os clubes são empresas, os dirigentes são diretores, os jogadores trabalhadores e os adeptos 

clientes. Mas a grande especificidade está nas emoções. Tudo é muitas vezes gerido mais com a 

emoção do que com a razão.

Para finalizar, é importante ter em consideração que não falar de discriminação laboral não significa 

que a mesma não se verifique. Os processos de discriminação são muitos, e com várias origens. 

Dentro do grupo de trabalho podem gerar-se situações de xenofobia, a relação dos adeptos para 

com os jogadores pode ser xenófoba, os comentários da comunicação social são muitas vezes 

carregados de preconceito, e há ainda um lastro pós-colonial que leva a que os jogadores de de-

terminadas origens sejam considerados de forma diferente.
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CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES
Num período em que Portugal foi inusitadamente confrontado com um número muito elevado de 

desempregados (no período da Troika ou da crise económica e financeira após 2008), em que a 

criação de novos empregos diminuiu de forma muito significativa, em que os sentimentos e atitudes 

de exclusão do “outro” associados à fragmentação das relações sociais se tornaram crescentes, 

pensar e analisar sociologicamente as práticas de discriminação ligadas à inserção no mercado 

de trabalho de cidadãos provenientes de países terceiros constituiu-se como um tema de grande 

atualidade. Porém, como pudemos constatar ao longo do estudo, este é um objeto de análise que 

comporta inúmeras dificuldades e obstáculos de ordem teórica e também metodológica, promo-

vendo um desafio à forma como se constrói o conhecimento.

Com o presente projeto procurámos obter uma primeira aproximação empírica à existência e ex-

tensão de práticas de discriminação no mercado de trabalho face a grupos sociais específicos 

como são os imigrantes e, como adicional, aos portugueses de origem estrangeira (geração 1.5 

ou indivíduos nascidos no estrangeiro, mas que atualmente possuem nacionalidade portuguesa). 

Integrámos nos nossos objetivos uma análise e avaliação ao recrutamento de indivíduos portadores 

de formações académicas e profissionais semelhantes em que a variável dependente foi a nacio-

nalidade ou a origem estrangeira.

Em simultâneo, procurámos conhecer e categorizar fatores determinantes da experiência de inte-

gração de trabalhadores/as imigrantes e de portugueses de origem estrangeira nas empresas e or-

ganizações do setor público e privado (lucrativo e não lucrativo). Buscámos igualmente identificar e 

categorizar os obstáculos (macro, meso e micro) à integração sócio profissional de imigrantes e de 

portugueses de origem estrangeira, a partir da experiência dos atores organizacionais e individuais 

e das suas práticas sociais concretas.

Procurámos conhecer e analisar situações de discriminação e de desigualdade que se constituem 

como entraves a uma efetiva e sustentável integração das pessoas imigrantes e de portugueses de 

origem estrangeira na sociedade portuguesa.
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Avaliámos a literacia de direitos e de políticas de integração profissional de imigrantes por parte 

de responsáveis de instituições e associações ligadas aos imigrantes, entidades empregadoras e 

outros agentes. Procurámos ainda identificar estratégias, recursos e dinâmicas organizacionais e in-

terinstitucionais que possam constituir boas práticas na integração sócio profissional de imigrantes 

e de portugueses de origem estrangeira.

Os dados recolhidos no decorrer do presente estudo, permitem-nos reconhecer que existem sinais 

de discriminação no acesso ao mercado de trabalho no que respeita os nacionais de países tercei-

ros, ainda que o número de ocorrências não permita quantificar a sua importância. Os testemunhos 

dos nossos entrevistados comprovam-no e os dados dos testes de discriminação permitem uma 

aferição das características e dinâmicas dos processos de discriminação. De forma indireta, ou 

com base em testemunhos partilhados “off the record”, foi também possível aferir a existência 

desse tipo de práticas junto de alguns empregadores que, embora não o digam abertamente, não 

escondem que eticamente se sentem constrangidos quando estas situações ocorrem.

Tendo em conta que, sobretudo a partir dos testes de discriminação realizados, nos reportamos a 

uma pequena parcela, não exaustiva nem representativa da realidade social, qualquer tipo de ge-

neralização seria, será, abusiva. Ainda assim, pensamos que os testemunhos recolhidos, os dados 

estatísticos compilados e a análise documental realizada (e.g., legislação) desvelam a existência 

de uma face oculta da realidade, cuja invisibilidade associada a uma certa indulgência por parte 

de diversas entidades, instituições e da sociedade no seu conjunto a torna de difícil apreensão e 

responsabilização. Muitas vezes, a discriminação é “naturalizada” e “normalizada” e a projeção da 

responsabilidade no “outro” uma forma de desculpabilização coletiva.

No nosso estudo, esta invisibilidade pôde ser captada através do recurso a um instrumento me-

todológico “inovador” em Portugal, os testes práticos, de discriminação, de correspondência ou 

de situação. A sua aplicação veio demonstrar que existem, logo à partida, fatores que dificultam 

o acesso ao mercado de trabalho de trabalhadores provenientes de países terceiros, relacionados 

com o modo como hoje em dia se estruturam as formas de contratação (e.g., divulgação dos anún-

cios, inclusão em bases de recrutamento, acesso a redes sociais exclusivistas) e que se associam, 
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na atual conjuntura, à diminuição do número de postos de trabalho disponíveis e à alteração das 

condições de trabalho que são oferecidas (e.g., nível de qualificações, horários de trabalho, dura-

ção dos contratos, remuneração, etc.).

Devemos também ter em atenção outros fatores que, a montante, inviabilizam que as condições 

de partida sejam idênticas. Referimo-nos às desigualdades que perduram na sociedade portu-

guesa no que diz respeito ao acesso à educação, à saúde, à habitação. Estas afetam alguns 

grupos sociais de forma mais intensa e condicionam, desde logo, as oportunidades de inserção 

dos indivíduos no mercado de trabalho. No caso dos cidadãos estrangeiros existem fatores como o 

não reconhecimento dos diplomas e o desconhecimento ou menor conhecimento da língua (cujo 

ensino não é proporcionado a todos com uma qualidade creditada) que reforçam a sua situação 

de fragilidade e que, em certa medida, agravam as condições desiguais de partida.

Outra das ideias que resultou do trabalho, é a de que, para além destes fatores de ordem externa, 

existem elementos intrínsecos à própria situação de trabalho (e no limite aos próprios indivíduos) 

que dificultam a apreensão da discriminação pelos próprios e pela sociedade onde se inserem. 

É conhecido o peso que representa na economia portuguesa o trabalho clandestino, a economia 

informal, o trabalho doméstico não declarado, em que a presença de trabalhadores estrangeiros é 

por demais evidente (Peixoto, 2008). Esta sobre representação dificulta, por um lado, o reconhe-

cimento de eventuais situações de discriminação. Por outro lado, a dimensão mais invisível e o 

caráter muitas vezes não regulado deste tipo de atividades tornam mais difícil a sua apreensão e a 

aplicação de eventuais sanções. Por conseguinte, centrarmos a nossa atenção nos processos que 

são objeto de regulação económica e social, implica não acedermos à realidade no seu todo. Uma 

das estratégias que podemos adotar para apreender esta dimensão (mais) escondida do mercado 

de trabalho e muito especificamente a existência de discriminação no acesso ao mercado de tra-

balho de cidadãos estrangeiros é a consulta de dados estatísticos. Apesar das reconhecidas limita-

ções134, pudemos, neste trabalho, demonstrar que no período 

recente (2008-2015) se registou um aumento significativo 

da proporção de desempregados de origem estrangeira, sen-

do também particularmente elevado o número de cidadãos 

134  Apesar de amplamente identificados, 
os obstáculos que os investigadores que se 
debruçam sobre estes temas encontram (e.g., 
caráter fragmentado da informação) não 
foram, todavia, inteiramente superados. Ver, 
entre outros, Dornelas (2010), Peixoto (2008), 
Peixoto et al. (2015).
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135  Referimo-nos, neste caso, às novas 
formas de divulgação de anúncios, novas 
lógicas de contratação (e.g., peso do trabalho 
temporário), novos tipos de perfis, novos 
mecanismos de verificação de competências.

provenientes de países terceiros que desempenham funções pouco qualificadas apesar dos níveis 

(mais elevados) de qualificações que possuem (ver capítulo 3).

Com base nos dados que pudemos recolher a partir das outras fontes de dados usadas, colocamos 

como hipótese, a comprovar em posteriores investigações que, em Portugal, a discriminação no 

acesso ao mercado de trabalho de pessoas provenientes de países terceiros apresenta diferenças 

em termos de intensidade, espacialidade e temporalidade.

Em termos de “espacialidade” admitimos que as formas de discriminação afetam de forma mais 

pronunciada certas profissões e/ou áreas de atividade (e.g., visibilidade ou contacto com o público 

em algumas profissões versus invisibilidade ou trabalho de back office). A forte incidência do setor 

informal como setor preponderante de inserção no mercado de trabalho de cidadãos estrangeiros 

é, nesta dimensão, relevante (veja-se, por exemplo, o gritante caso do serviço doméstico que ainda 

não é visto como uma prioridade na fiscalização do trabalho imigrante). Outro aspeto diz respeito às 

diferenças entre territórios físicos. Apesar de, neste trabalho, apenas termos elegido três territórios 

em Portugal, as diferenças existentes entre eles mostram configurações dos respetivos mercados 

de trabalho distintas a vários níveis: e.g., setores de atividade, número de ofertas de emprego, dis-

tribuição e características das próprias comunidades (grupos de cidadãos estrangeiros mais repre-

sentados). A descontinuidade territorial do mercado de trabalho nacional no que respeita às suas 

características principais distingue hoje: os mercados de trabalho da Grande Lisboa dos do resto 

do país; separa os territórios do interior dos do litoral; distancia as áreas urbanas das áreas rurais.

Relativamente à temporalidade, constatamos que a própria configuração das formas de discrimina-

ção é hoje distinta por via de “filtros” novos135 que levam a situações de (auto)exclusão baseadas 

em outros critérios (e.g., aparência física, experiência profissional anterior, comprovação imediata 

das qualificações, idade, etc.). Para além disso, deve também ser considerada a conjuntura eco-

nómica e os seus efeitos sobre o emprego. O acesso ao emprego dos jovens é hoje muito diferente 

do acesso ao emprego das gerações anteriores. Há uma linha 

que separa quem está no mercado de trabalho (e conseguiu 

manter os direitos adquiridos) dos que procuram aceder (ou 

regressar) ao mercado de trabalho na atual conjuntura. No 
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acesso ao mercado de trabalho há ainda uma segmentação pronunciada em torno das qualifica-

ções e habilitações escolares detidas, em função da experiência de trabalho anterior (sobretudo da 

experiência em Portugal) e da capacidade de integrar redes sociais e de conhecimento que tendem 

a ser locais e não transnacionais.

Uma das conclusões deste estudo é, portanto, a de que são necessários programas e estratégias 

de ação positivos que possam promover, de forma efetiva, a participação no mercado de trabalho 

de cidadãos de origem estrangeira presentes no território nacional, e servir de guia de ação tanto 

aos legisladores como aos responsáveis pela implementação das políticas.

No que concerne a análise de processos judiciais, esta foi prejudicada pela inexistência (ou acesso 

público) de casos em que a legislação antidiscriminação está implicada. Como é sabido, apenas as 

decisões dos recursos para tribunais superiores são objeto de publicitação e, no caso em apreço, 

não foi possível detetar acórdãos ou jurisprudência baseada em casos. Os tribunais de primeira ins-

tância, onde existirão certamente casos relacionados com a temática em estudo, não são públicos 

ou de acesso público pelo que não puderam ser analisados.

Alguns dos textos legislativos relevantes para enquadramento jurídico da matéria em causa que 

foram analisados na sua aplicação judicial são, nomeadamente: a Constituição da República Por-

tuguesa, que estabelece como princípios gerais no seu artigo 13.º que todos os cidadãos têm a 

mesma dignidade social e são iguais perante a lei; que ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, 

prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, 

sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situa-

ção económica ou condição social.

Também no artigo 58.º sobre direito ao trabalho, a Constituição da República Portuguesa refere 

que, incumbe ao Estado, através da aplicação de planos de política económica e social, garantir 

o direito ao trabalho. Para além da CRP diversa legislação impacta práticas discriminatórias em 

análise. Também no artigo 58.º sobre direito ao trabalho, a Constituição da República Portuguesa 

refere que incumbe ao Estado, através da aplicação de planos de política económica e social, ga-

rantir o direito ao trabalho. Para além da CRP, diversa legislação impacta práticas discriminatórias 
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em análise. Destacamos a mais recente Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto (regime jurídico da 

prevenção, da proibição e do combate à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e território de origem) – que veio revogar a legislação anteriormente 

aplicável nesta área, nomeadamente a Lei n.º 134/99, de 28 de agosto – que proibiu as discri-

minações no exercícios de direitos por motivos baseados na raça, cor, nacionalidade ou origem 

étnica – e a Lei n.º 18/2004, de 11 de maio – que transpôs a Diretiva “Raça” –;  a  Lei n.º 7/82, 

de 29 de abril – que transpôs a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas 

de Discriminação Racial; e a Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto – Código de Trabalho –, designada-

mente na aplicação dos seus artigos 22.º a 26.º, 620.º e 642.º, que revogou o Decreto-Lei n.º 

111/2000, de 4 de julho – que regulamentava a Lei n.º 134/1999, de 28 de Agosto, no tocante à 

prevenção e à proibição das discriminações no exercício de direitos por motivos baseados na raça, 

cor, nacionalidade ou origem étnica.

De igual forma foram tidos em conta instrumentos Jurídicos Internacionais e a sua aplicação no 

caso português. Destaca-se a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (art. 21.º); a 

Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial; a De-

claração Universal de Direitos Humanos (art. 2.º); a Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia (art. 21.º); a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de Discri-

minação Racial.

Neste estudo, reportam-se algumas profissões e setores de atividade em que a nacionalidade não é 

vista como um elemento de discriminação, podendo, em alguns casos, pontuais, funcionar de forma 

invertida. A preferência por trabalhadores estrangeiros pode mesmo ser privilegiada com base em ou-

tros critérios como sejam as qualificações/competências, o conhecimento e a experiência anteriores, 

a expertise, combinados com certas qualidades individuais muito específicas. De entre os exemplos 

que recolhemos salientamos o caso dos cientistas, dos músicos (e/ou outros membros da comunida-

de artística), dos jogadores e treinadores de futebol profissional, dos chefes de cozinha, entre outros.

Tendo em conta os três territórios de análise do presente estudo, sublinhamos que estes serão 

exemplos setoriais e, eventualmente, circunstanciais (tanto no espaço como no tempo), ou seja, 
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mesmo nos setores de atividade onde ocorrem não poderão ser extrapolados para todo o território 

nacional. Referimo-nos, em particular, a três áreas profissionais, o futebol, a restauração e as pro-

fissões técnicas e científicas altamente qualificadas. Nestes casos, a procura da excecionalidade 

pode determinar a escolha de um candidato de nacionalidade estrangeira. Para além dos traços 

comuns que possam ter entre si, decerto existem também diferenças (e.g., associadas ao perfil 

e competências quer de quem é recrutado como também de que emprega/recruta) relacionadas 

com as condições de trabalho proporcionadas. Em alguns casos, poderíamos até admitir a exis-

tência de discriminação não a montante, na fase de acesso ao mercado de trabalho propriamente 

dita, mas sim já durante a inserção no mercado de trabalho (e.g., pagamento diferenciado; maior 

jornada de trabalho, etc.).

Com base nas ideias apresentadas, enfatizamos a necessidade de, no futuro, combinar procedi-

mentos metodológicos distintos. Ainda que outras técnicas de investigação, como por exemplo a 

análise estatística, apenas possam mostrar a discriminação indireta, elas revelam-se importantes 

(revelando, nomeadamente, fatores de ordem estrutural) e devem complementar um procedimento 

como são os testes de discriminação que, como demonstrámos, é de aplicação complexa136. Quan-

do se pretende contribuir para erradicar e/ou fazer diminuir práticas e comportamentos discrimi-

natórios é necessário não apenas comprovar a sua existência (para o que os testes podem dar um 

importante contributo) mas também compreender as razões que estão na sua origem. Este tipo de 

análise requer, portanto, estudos longitudinais que conciliem diversos instrumentos metodológicos 

(e.g., inquéritos, entrevistas). Reconhece-se também o interesse, em termos de investigações futu-

ras, em combinar a variável nacionalidade com o sexo e a idade, designadamente.

RECOMENDAÇÕES

Nesta parte final do trabalho propomos algumas recomendações e/ou orientações em diferentes 

domínios de ação que se entrecruzam: iniciativas políticas; instrumentos legais; medidas formativas e 

educativas; procedimentos administrativos. O objetivo primor-

dial será contribuir para facilitar os processos de integração de 

nacionais de países terceiros no mercado de trabalho nacional 

136  Como reconhecem outros autores, 
a aplicação dos testes nos processos de 
recrutamento é menos difícil numa primeira 
fase que, em geral, corresponde ao envio de 
candidaturas e é bastante mais difícil na fase 
das entrevistas (Rorive, 2009).
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e tornar mais eficaz o combate contra a discriminação de cidadãos estrangeiros no acesso ao mer-

cado de trabalho.

1. Reconhecendo que existem várias medidas de origem governamental e não governamental que 

procuram efetivamente promover a integração dos cidadãos de origem estrangeira no mercado de 

trabalho, há um aspeto que nos parece decisivo e que está relacionado com a necessidade de se 

avaliarem as políticas e medidas existentes. Ou seja, não nos devemos limitar a identificar o que 

existe, mas também a analisar a respetiva eficácia. Não sendo esse o objetivo deste trabalho, pa-

rece-nos importante sublinhar que – como em muitas outras áreas da governação – é fundamental 

conhecer a eficácia das ações, o respetivo alcance por via de uma análise externa (e.g., contratan-

do consultores e/ou agências não governamentais externos) e, com base nessa informação, reajus-

tar ou mesmo reformular as iniciativas que são postas em prática. Uma avaliação ex-post, realizada 

por uma entidade independente, das medidas legislativas e dos programas levados a cabo por 

instituições públicas deverá ser efetuada periodicamente e as suas recomendações incorporadas 

em novas (e melhores) medidas.

2. Ao nível das medidas formativas e educativas importa proceder a algumas alterações dos pro-

gramas atualmente existentes, de modo a permitir uma melhor e mais rápida empregabilidade dos 

imigrantes e portugueses de origem estrangeira, reduzindo os riscos de discriminação no acesso 

ao mercado de trabalho ou/ou às profissões para as quais estes possuem competências e quali-

ficações, designadamente:

a) (re)adequar os programas e as medidas que se destinam a melhorar as competências dos traba-

lhadores estrangeiros (e.g., língua portuguesa; literacia jurídica; literacia fiscal; literacia laboral; 

literacia sobre as instituições nacionais; empreendedorismo migrante; etc.);

b) promover medidas que visem eliminar e/ou a atenuar alguns dos obstáculos que dificultam a 

inserção dos indivíduos provenientes de países terceiros no mercado de trabalho nacional. De-

verão também afinar-se e agilizar-se os mecanismos legais para o reconhecimento dos diplomas 

obtidos no estrangeiro e proceder à respetiva divulgação de modo a que as práticas organizacio-

nais os incorporem rapidamente; integrar as lógicas de reconhecimento de diplomas de ensino 

superior e de diplomas profissionais nas estruturas públicas de emprego de modo a que do plano 
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individual de emprego passe a fazer parte o roteiro para o reconhecimento de qualificações; criar 

e capacitar uma agência única de acreditação para a equivalência de formação que integre a 

formação obtida fora do país;

c) implementar ações de sensibilização, formação e capacitação na temática da discriminação junto 

dos empresários, dirigentes de instituições e associações, de organizações do terceiro setor; de 

empregadores. Tendo em conta os recursos existentes, este tipo de formação poderia ser dispo-

nibilizado de forma concertada e integrada e até, eventualmente, numa lógica claramente des-

centralizada, i.e. adaptada às especificidades de cada território (e.g., envolvendo por exemplo as 

CCDR, ou seja, estruturas já existentes que poderiam promover a articulação e integração entre as 

diversas instituições parceiras – ACT, ACM, CE, OIT). A integração ou governação integrada é um de-

safio que permitiria gerir melhor recursos escassos com um melhor retorno dos valores investidos;

d) na mesma linha da recomendação anterior, sublinhe-se que um dos grandes combates a travar 

é aquele contra a iliteracia de direitos vigente nesta área, já que, em muitas situações, perdura 

um desconhecimento profundo acerca do que são práticas de discriminação. Adicionando às 

atividades de informação e capacitação descritas no ponto anterior as capacidades técnicas dos 

recursos humanos disponíveis poder-se-ia criar um círculo virtuoso de informação que ajudasse 

a obviar à discriminação no acesso ao mercado de trabalho, discriminação laboral e outras for-

mas de discriminação, muitas vezes invisíveis;

e) outra iniciativa que aconselhamos dever ser implementada, objeto de uma recomendação priori-

tária, consiste em dar formação, completa e adequada, aos técnicos e dirigentes das instituições 

e organizações com um papel relevante na colocação de trabalhadores no mercado de trabalho 

(e.g., IEFP) e/ou a membros de organizações governamentais e não governamentais que lidam 

diretamente com a integração de imigrantes no mercado de trabalho. Deverá existir uma acredi-

tação dos técnicos e dos dirigentes que certifique a sua aptidão em lidar com este tipo específico 

de indivíduos e lhes permita informar adequadamente e potenciar os recursos disponíveis;

f) a troca de boas práticas e de conhecimentos a uma escala internacional deve também ser 

reforçada. Este tipo de papel é hoje promovido por organizações nacionais e também interna-

cionais. Neste último grupo incluem-se organizações independentes como o Migration Policy 

Group (http://www.migrationpolicy.org), Global Migration Policies Association (http://www.glo-

http://www.globalmigrationpolicy.org/index.html
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balmigrationpolicy.org/index.html) a OIT (http://www.ilo.org), a Organização Internacional das 

Migrações (http://www.iom.int). Estas, para além de poderem contribuir para prevenir as formas 

de discriminação existentes na sociedade, atuam também ao nível da cooperação e articulação 

entre diversas entidades e atores provenientes de múltiplos contextos.

3. Uma atenção especial deve ser concedida aos instrumentos legais que orientam o combate à 

discriminação e, designadamente, aos mecanismos legais e jurisdicionais em que o sistema judi-

cial se apoia para verificar ou comprovar a violação da Lei, designadamente:

a) inverter o ónus da prova (de discriminação) de facto e não apenas na letra da Lei o que, sendo 

contrário à cultura jurídica nacional, parece ser a única forma de enquadrar um tipo de proble-

ma social em que, de outra forma, não se consegue produzir prova jurídica válida e validável 

judicialmente. A transposição da Diretiva da Igualdade Racial (2000) e da Diretiva da Igualdade 

no Emprego veio estabelecer o princípio de que incumbirá à parte demandada que não hou-

ve violação do princípio da igualdade de tratamento. Neste enquadramento, o recurso a certo 

tipo de prova proveniente quer dos “testes de situação” e/ou de dados estatísticos passou em 

alguns países (e.g., Bélgica) a ser admitido (como tendo fundamento legal), apesar de toda a 

controvérsia envolvente (Rorive, 2009). A nossa recomendação é que seja encetado um esforço 

de formação dos juízes e demais envolvidos nos processos judiciais para que esta prática seja 

incorporada em Portugal;

b) tendo em conta o modo de funcionamento e organização do sistema jurídico português e as 

práticas dos atores relevantes (e.g., Tribunais, jurisprudência) e atendendo também à situação 

atual do mercado de trabalho e ao modelo de trabalho-emprego que tem vindo a generalizar-se, 

seria admissível - no campo do direito e da sociedade em geral – o uso de outras fontes e/ou 

meios de prova, à semelhança do que aconteceu em outros países da Europa. A comprovação 

da existência de discriminação (e o controlo de práticas discriminatórias) tem a nosso ver que 

evoluir para uma estrutura ativa em vez de permanecer meramente reativa. Não basta aguardar 

pela queixa, mas há que ir ao terreno avaliar periodicamente a aplicação da Lei. O uso sistemá-

tico de testes de discriminação parece-nos uma boa medida a aplicar em Portugal através da 

constituição de um Observatório de Discriminação;

http://www.globalmigrationpolicy.org/index.html
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c) formas de tornar mais célere e eficaz o reconhecimento das situações de violação da lei - tanto 

nos procedimentos a montante como também na fase de integração no mercado de trabalho – 

assim como a intervenção por parte das instituições competentes (e.g., SEF, ACT). A este nível 

importa, desde logo, perceber junto dos empregadores/recrutadores se, efetivamente, conhecem 

as normas existentes e as penalizações pelo seu incumprimento.

4. No que concerne a iniciativas políticas que julgamos deverem ser objeto de uma prioridade no 

capítulo do combate à discriminação importa salientar, designadamente:

a) recenseamento das medidas existentes (a nível local, regional e nacional) e identificar exemplos 

internacionais de boas práticas. Neste âmbito parece-nos importante identificar e caracterizar de 

forma sistemática todas as iniciativas disponibilizadas pelas mais diversas entidades no sentido 

de reconhecer o que existe, quais os objetivos, etc.. Com base no trabalho empírico realizado 

foi possível compreender que existirá uma multiplicidade de iniciativas que, em alguns casos, 

se sobrepõem e que, para poderem funcionar de forma mais eficaz, seria pertinente divulgar e 

articular entre si;

b) reconhecendo o potencial imenso de um organismo como a CICDR parece-nos que este poderia 

ser ainda mais explorado. Na realidade, sendo composto de forma plural, integrando represen-

tantes de associações, parceiros sociais e várias entidades públicas deveria desempenhar um 

papel de mainstreaming destas questões fundamentais. Parece-nos, desde logo, que as várias 

ações que desenvolve poderão ser tornadas mais eficazes e que a sua atuação não se poderá 

limitar a ser reativa face à apresentação de queixas ou denúncias. Deverá, pensamos, incor-

porar uma dinâmica de fiscalização ativa e adoptar procedimentos que a tornem na entidade 

referência nesta área. Por exemplo, um dos serviços prestados pela CICDR - o serviço de aten-

dimento telefónico que regista informalmente todas as queixas por discriminação - combinado 

com a possibilidade de registo da queixa no novo website da CICDR137 (que, por exemplo, inclui 

já a indicação da nacionalidade do indivíduo e/ou grupo que apresenta queixa/vítima de dis-

criminação), carece todavia de ser articulado com a implementação de uma plataforma para 

acompanhamento de todo o processo/queixa/procedimento. O número reduzido de queixas 

junto da CICDR não nos pode levar a pensar que a discriminação é um fenómeno residual, 

137  Disponível desde junho de 2015.
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mas antes que, eventualmente, os mecanismos para a sua deteção e acompanhamento são 

disfuncionais;

c) há que descentralizar a atuação das entidades antidiscriminação e torná-las parte dos territórios. 

De forma complementar, as autarquias nos seus gabinetes de apoio aos migrantes deveriam 

também integrar serviços informativos e de acolhimento de queixas, para encaminhamento, de 

população imigrante. Como estruturas de proximidade, poderiam identificar situações concretas 

de discriminação e proceder ao respetivo encaminhamento para as instituições competentes e/

ou colaborar na resposta conjunta a situações cuja resolução possa ser tratada de forma mais 

imediata e objetiva. Para uma maior divulgação e conhecimento, destes mecanismos, seria muito 

importante reforçar uma relação de fortalecimento (empowerment) entre a CICDR e as associa-

ções de imigrantes e outras ONGs ativas no terreno, como acontece na Suécia, país que tem agên-

cias locais antidiscriminação desenvolvidas por associações de imigrantes. Em Portugal existem 

os Centros Locais de Apoio à Integração de Migrantes (CLAIM) que poderiam ter um papel vital na 

divulgação de informação e no acolhimento de queixas;

d) a CICDR ganharia em ser tornada uma entidade independente que pudesse funcionar de forma 

autónoma e sendo presidida por uma personalidade nomeada pela Assembleia da República. A 

atual dependência do ACM (por sua vez na dependência da Presidência do Conselho de Ministros) 

constrange a atuação potencial de uma entidade deste tipo que deve ser simultaneamente uma 

agência de regulação e de fiscalização;

e) a sobreposição funcional de áreas de responsabilidade no âmbito do combate à discriminação 

(e.g., ACT, ACM, CICDR, CIG, CITE, Entidades Reguladoras, etc.) exige que seja encontrada uma 

forma de governação integrada que permita que as Leis antidiscriminação existentes sejam respei-

tadas de forma eficaz. A este nível recordamos que uma das fragilidades que pudemos apreender a 

partir do trabalho empírico que realizámos e que, em certa medida, limita a intervenção da própria 

CICDR e que está associada à fragmentação das intervenções antidiscriminação por várias entida-

des (e.g., ACT, CIG) e às dificuldades de articulação entre as mesmas. A falta de articulação penaliza 

o já difícil trabalho de obtenção da prova ampliando as dificuldades de penalizar os faltosos;

f) importa proceder a uma alteração no âmbito da atuação das instituições que torne mais célere 

a aplicação de sanções e/ou penalizações por discriminação direta ou indireta por parte de todo 
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o tipo de empregadores (incluindo do Estado). Deveria também ser reforçada e agilizada a arti-

culação entre todas as instituições relevantes (e.g., CES, empregadores, sindicatos, ACT, forças 

policiais, etc.).

5. No sentido de promover a candidatura ativa de cidadãos de países terceiros (uma área lateral à 

abordada no presente estudo), importa equacionar formas de encorajar e estimular a sua partici-

pação nos processos de recrutamento. Neste âmbito, a construção de uma rede ativa de difusão de 

oportunidades de emprego que integre as instituições formais (IEFP), as associações de imigrantes 

e outros atores chave no processo de integração, deve ser completada com a publicitação das 

ofertas de emprego nos meios de comunicação dirigidos aos imigrantes (jornais, rádio e televisão). 

Pode, igualmente, ser equacionado o incentivo a que os anúncios de emprego sejam acompanha-

dos por um texto estandardizado que seja apelativo à candidatura dos imigrantes. Por exemplo, 

referindo que as candidaturas de ‘candidatos com competências interculturais’ são particularmente 

encorajadas, ou que a empresa procura ‘reforçar a sua equipa multicultural’.

6. O nível de discriminação no acesso ao mercado de trabalho tende a ser mais intenso em em-

presas em que predominam as formas informais e não estandardizadas de recrutamento. Em em-

presas em que se recorre sistematicamente a formas de recrutamento que minimizam a dimensão 

subjetiva da decisão, a discriminação no acesso tende a ser menor. Recomenda-se, assim, que o 

processo de recrutamento seja, sempre que possível, orientado por critérios de seleção objetivos e, 

preferencialmente, quantificáveis de modo a desenvolver um recrutamento o mais transparente e 

objetivo possível. No âmbito da recomendação precedente poderá ser equacionada a possibilidade 

de avançar para a desejabilidade da submissão anonimizada dos CV (em especial em relação aos 

marcadores possivelmente atuantes como discriminatórios, como o nome, local de nascimento e 

local de residência). Esta forma de candidatura anonimizada poderá contribuir para uma avaliação 

mais objetiva das competências e qualificações dos candidatos – independente da sua origem – e, 

assim, aumentar as hipóteses de os candidatos serem convocados para uma entrevista de empre-

go. Reconhece-se que a anonimização dos CV poderá ser difícil de implementar em empresas de 

pequena e média dimensão que, frequentemente, não dispõem dos recursos financeiros e huma-

nos necessários para a anonimização de cada CV que recebem (e da manutenção em local inde-
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pendente do processo de recrutamento da informação não necessária à seleção). Para responder a 

estes casos poderá ser interessante fomentar o desenvolvimento de uma aplicação informática que 

proceda de forma automática à anonimização dos CV recebidos (tal procedimento poderá passar 

pela obrigatoriedade de os candidatos submeterem as suas candidaturas online).

7. A avaliação das práticas de discriminação no processo de recrutamento (em termos de naciona-

lidade, de género ou de qualquer outra característica) não poderá estar somente assente na ação 

inspetiva desenvolvida após a denúncia dos candidatos vítimas de discriminação, cujo número 

é sempre inferior aos efetivos casos de discriminação. Assim, para além do desenvolvimento de 

campanhas informativas sobre a igualdade de direitos no processo de recrutamento e sobre as 

possibilidades de denúncia das situações de discriminação, deverão ser desenvolvidas auditorias 

aleatórias aos processos de recrutamento das empresas. A obrigatoriedade de manter em arquivo, 

por um determinado período temporal, os documentos relativos a um determinado processo de 

recrutamento contribuiria para possibilitar e tornar eficientes estas ações fiscalizadoras.
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